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EXPOSIÇÃO





1 )[ cumprimento do que dispõe o art. 13, n. 13, do Regimento Interno do
Í' " ~

CL :r Senado, tenho a honra de apresentar-vos o relataria dos trabalhos realizado
durante a ultima sessão legislativa.

A primeira sessão preparatoria da 2a sessão da 3::1 legislatura teve lagar ·em

28 de abril; verificada a existencia, nas duas Casas, ·de numero sufficiente de seus

membros para funccíonar o Congresso Nacional, foi, no dia 3 de maio, como

prescreve a Constituição, celebrada a sessão solemne de abertura dos trabalhos

legislativos, no edificio do Senado, sendo presidida pelo illustre Vice-Presidente
Sr. Senador Manoel de Queiroz.

Por falta de numero legal, só em 16 se procedeu á eleição da Mesa e das

Commissões permanentes. Nesse dia e por accordo das duas Camaras, foi o

Congresso convocado para, no dia 18, ainda no edifi io do Senado, encetar os

trabalhos da apuração das eleições a que se procedera em 1 de março, em todos
os Estados c no Districto Federal, para os callgos de Presidente e de Vice-Presidente

da Republica no terceiro periodo constitucional.

Sob a presidencia do Sr. Vice-Presidente do Senado, o Congresso elegeu
immediatamente as Commissões apuradoras de que trata o art. 14 do Regimento

commum, e no dia 4 de junho, achando-se sobre a mesa os relatarias por ellas

elaborados, foram suspensos os trabalhos do Congresso até que a Mesa, apreciando

os documentos -relativos á eleição, emittisse seu parecer. Foi este lido na sessão

de 25, ainda do mencionado mez, e appro"íldo na do dia 28, quando o Congresso
Nacional deu por finda a sua missão, depois de proclamar os eleitos para a

Presidencia e Vice-Presidencia da Republica no actual periodo.
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Durante o tempo em que funccionou o .Congresso, o Senado só ~e reuniu para

tratar do reconhecimento de seus membros. Assim é que celebrou sessões nos dias

21 e 23 de maio.

Em 30 de junh?, proseguiu nos seus trabalhos normaes, que, p1r motivos im

periosos, foram prorogados cinco vezes: a 1a até 2 de outubro; a 2a até 1 de no

vembro; a 3a até 1 de dezembro; a 4a até 20 e a 5a até 30, ainda do mesmo mez.

Durante o anno foram reconhecidos os seguintes Senadores:

Bezerril Fontenelle, pelo Ceará, na vaga aberta em virtude da renuncia. do

Sr. Nogueira Accioly. Reconhecido em 7 de maio, tomou assento no mesmo dia;

Cleto NLU1es, pelo Espirita S.anto, para a vaga deixada pelo Sr. Dr. Eugenio

Amorim, fallecido nesta Capital. Fói reconhecido e tomou assento em 23 de maio;

Jonathas Pedrosa, pelo Amazonas, por haver terminado o mandato do Sr. Costa

Azevedo. Foi reconhecido e tomou assento em 7 de julho;

Bueno Brandão, por Minas Geraes, para a vaga aberta em virtude de renuncia

do Sr. Fernando Lobo. Foi reconhecido em 18 de outubro e tomou assento em 4

de novembro.

Perderam o mandato os Srs. Senadores Rosa e Silva, que assumiu a Vice

Presidencia da Hepublica e Severino Vieira, que renunciou em 16 de novembro, ao

ser nomeado para o cargo de Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas.

Para o preenchimento da vaga na representação do Estado. da Bahia procedeLl

se, no dia 25 de dezembro, á competente eleição, que foi approvada pelo Senado,

em sessão de 4 do corrente' mez, sendo reconhecido Senador o Sr. Dr. Arthur Rios,

que tomou assento no dia immediato.

Quanto à do Estado de Pernambuco, tambem já se procedeu á eleição, que

teve lagar em 30 de abril ultimo.

Com o mais profundo pezar menciono o passamento do Sr. Almino Affonso,

representante do Estado do Rio Grande do Norte e dedicado servidor da Republica.

Falleceu, no dia 13 de fevereiro do corrente anno, no Ceará, como foi communi

cada á Mesa, em officio já lido ao Senado ...
Para deliberar sobre nomeações de membros do Corpo Diplomatico, Juizes elo

Supremo Tribunal Federal e de Prefeito do Districto Federal, celebrou o Senado,

durante o anno find') seis sessões secretas.

SECRET;\.RIA DO SENADO

Correram com regularidade os serviços desta repartição.

Competindo-lhe, nos termos do art. 23 do Regimento oommum, funocionar

como Secretaria do Congresso, é de justiça assignalar o bom desempenho que eUa
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<leu, em curto espaço de tempo, aos trabalhoS preparatorios da apuração da eleição

presidencial, muitos del1es executados fóra das horas do expediente e com sa-
"

erificio das que São consagradas ao rep uso.

BIBLIOTHECA E .\.ROHIVü

Com a approvação do parecer da Mesa, em sessão de 19 de dezembro ultimo,

foi cr ado um lagar de bU)liothecario incumbido igualmente do archivo da Casa.

Para este cargo e por proposta da mesma Mesa, foi nomeado o cidadão

Luiz de Andrade.

A creaçüo deste logar, já anteriormente reconhecida necessaria, não podia

ser adiada, attento o rapido augmento das coUecções, umas offerecidas e outras

adquiridas por compra, que precisavam ser competentemente classificadas, tra

balho que imperfeitamente seria desef?penhado pelo pessoal existente, já entregu

a outras occuplições por sua natureza íncompativeis com as de que se trata.

Para mostrar-vos qual tem sido o desenvolvimento da nossa Bibliotheca, basta

mencionar que, em 1894, eUa p ssuia approximadamente 3.600 volumes, constantes

«quasi que exclusivamente de Amw('s da duas Casas, relatarias, collecções de leis

e de pareceres da Mesa e do Conselho de Estado. Nem uma obra para consulta,

nem um jornal, nada ou quasi nada existia». (Relataria do Presidente em 1 95.)

Emprehendeu-se a organisaçã de um catalogo alphabetico, que se acha im

presso e distribuido, de 345 paginas, e que, contendo todas as acquisiç5es até

fim do anno de 1896, dá á Bibliotheca o algarismo de 12.062 volumes, tendo

havido, no curto lapso de temp , que medeia entre 15 de novembro de 1894 e

fins de 1896, um augmento de cerca de 8.500 volume, quasi todos de obras de

consulta, edições modernas, criteriosamente esc lhidas e que collocam esta Bi

bliotheca no primeiro plano entre todas as do Brazil.

Dado esse exemplo extraordinario, a Bibliotheca: continuou a ser enriquecida,

no anno de 1897, tendo adquirido mais 1.239 volumes, o que elevou o numero

total a 13.301.

o annq de 1898, a Bibliotheca adquiriu mais 613 volum8$, o que elevou

ainda seu numero a 13.914.

Nesta data, computadas todas as acquisições, conta eUa 14.043 volumes, sobre

o que ha de melhor em jurispmdencia, legislação, direito e um grande ubsidio

lítterario e de historia universal.

As poucas lacunas que teem sido notadas. vão ser promptamente preenchidas,

de maneira a poder a Bibliotheca prestar o valioso concurso de que não po

dereis prescindir no correr dos nossos trabalhos legislativos.
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o Archivo, que se acha annexo á Bibliotheca, tem continuado. a colher e

classificar todos os documentos que se referem a assumptos findos. O serviço,

perfeitamente em dia, está sendo executado pelo 20 official que alli serve ha

alguns annos.

STENOGRAPHIA E RED.\..CÇÃO DOS DEBATES

Estes serviços ainda estão sendo desempenhados, aquelle pelo cIdadão An

tonio Luiz Caetano da Silva, com quem foI contractado, e o ultimo por pessoas

escolhidas pela Mesa que reservou-se a direcção dos respectivos trabalhos.

A Mesa tomará as medidas que lhe parecerem acertadas no sentido de me

lhorar este serviço que é importantissimo.

São estes, Srs. Senadores, os esclarecimentos que me cumpre ministrar-vos,

em obediencia ao disposto no art. 13 do Regimento Interno do Senado; outros

vos serão prestados com mais minuciosidade nos annexos deste relatorio, além

dos que vos dignardes pedir á Mesa, que será solicita em attenc1er a qual luer re

clamação de vossa parte.

Senado Federal, 15 de maio de 1899.

POSIOBNTE DO SBNAOO
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QUADRO N. 1

Relação dos Scs. Senanores da 3' legislatura .

RSTADOS NO~ES OBSERVÀÇÕES

Amazonas ~Ianoel Francisco Machado............. 1 99 Eleito em 15 de setembro de 1890. foi reconhecido
em 11 e tomou assento em 18 de nOl'embl'O do
mesmo anno.

• . Joaquim José Pass da ilva Sarmwlo .. 1902 Reeleit) em 1 de março de 189.1 por haver terminado
o seu mandato, foi reconhecido e tomou assento
em 3 de maio do mesmo anno.

lO ., ••••••••• JOllalhas de FreiLas Pedrosa............ 1\l05 Eleito em 4 de setembro de 1891 por haver terminado
o mandato do Sr. José da Costa Azevedo, foi re
conhecido e tomou assento em 7 de Julho de 1898.

P.lrá Justo Leile Chermont ". "............ 1899 Eleito em 2l de aj:(osto de 1894 para a vaga aberta
em virtude do CaUecimento do Sr. Raymundo
Nina Ribeiro. foi reconhecido em 20 de outubro e
tomou assen to em 1 de novembro, tudo do mesmo
anno.

• Laul'o Sodré............................ 1!?02 Eleito em 23 de junho de 1 91 por haver renunciado
o mandato o Sr. Antonio icolau !lIonteiro
Eae'na, foi reconhecido em 2.1 e tomou assento em
25 de agosto do mesmo anno.

• . Manoel de Mello Cardoso Bnratn........ 1905 Reeleito em 30 do dezembro de 1896 por haver ter-
minado o seu mandato, foi reconhecido em 2 e
tomou assento em 2.1 de maio de 1891.

lIIal'allhão .........•. Manoel Jgnaeio Belfort Vieira........... 1899 Eleito em .1 de julho de 1 91 para. a vaga aberta
p'0r ter as umido o cargo de juiz do upremo
l'ribunal Federal o Sr. João Pedro Belfort Vieira,
foi reconhecido e tomou as~ento em 28 de outubro
do mesmo anno.

. _ Augusto Olympio Gomas de Caslro 1002 Eleito em 1 de marco d~ 1894 por haver terminado
o mandato o r. José ecund ino de Gomensoro,
foi reconhecido e tomou assento em 25 de junho
do referido anno.

'lO •••••••••• Benedicto Pereira Leite ......•......•... 1905 Reeleito em 30 de dezembro de 1 9ô por haver ter-
minado o seu mand:lto, foi reconhecido e tomou
assento em 6 de maio de 1897.

"

Piauhy " Joaquim Anlonio da Cruz............... 1 99 Eleito em 15 de setembro dd 18~0, foi reconhecido
em 11 e tomou assento em 15 de novembro do
mesmo anno.

............. Firmino PiL'es Ferreira 1902 Eleito em 1 de março de 189.1 por bayer terminado
o mandato do SI'. Elyseu de Souza Martins, foi
reconhecido em 3 e tomou assenlo em 29 de maio
do referido anno.

..•......•.. ,. Joaquim Nogueira Paranaguá 1905 Eleito em 30 de dezembro de 1896 por haver ter
minado o mandato do Sr. Antonio Coelho Ro
drigues, foi reconhecido e tomou as -ento em 14
de maio de 1897.

Ceará Joakim de üli veim Catunda ,....... 1'99 Eleito em 15 de setembro de 18g0 foi reconhecido
cm li e tomou a en lo em 15 de novembro tio
mesmo anno.

• .........•..•.. José Freire Bezerril Fontenelle......... 1902 Eleito em 16 de agosto de 1 97 por haver renunciado
o mandato, por ollieio de 16 de abril do mesmo
ann ,o r. Antpnio Pinto Nogueira Aceioly, foi

.. reconhel:ido c tomou é. sento em 7 de maio de 189 .
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RSTADOS NO!lES ODSER VAÇÕES

Ceará João Cordeiro........................... 1905 Reeleito m 30 de dez mbro ele 1896, foi reconhecido
e tomou assento em 2 ele maio d 1897.

Rio Granda do Norte. Jt)6é Bernardo de Medeiros.............. 1899 Eleito em 15 de seLmbro de 1890, foi reconhecido
cm ii e wmou ass'nto 10 i5 ele novembro do
mesmo anno .

lO

lO

lO

lO

lO

" ........................................ 1902 Vago por ha\'er fali cido em 1'1 de fevereiro de 1899
o Sr. Almino Alvar s Alfonso.

Pedro Velho de Albuquerque !llaranhão. 1905 IJ:leito em 30 de dez mhro ele 1896 por hnver termi
nado o mandato do Sr. José P dro de Oliveira
GaIvão, foi reconhecido e tomou ass nto m 15 de
maio de 1897.

Parahyba...•.. " .... José de Almeida Barreto....... ..•.•.. .• iS90 IJ:leito em 15 de setembro de i890, foi reconhecido
em ii e tomou ass, nto m 15 de nov mbl'O do
mesmo anno.

" ..•...•... Abdon Filinto Milanez...•.•....•.. ,.... 1902 Eleito em i de março de 1894 por haver terminado
o mandato do SI'. Firmino Gomes da Silveirn, foi
reconhecido em 16 e tomou assento em 17 áe maio
do mesmo anno.

" All'aro Lopes Machado ,.. i905 Eleito em 30 de el zembro de 1896 por ha'ver termi-
nado o mandato do r. Joiio Soares Neivn. foi re
conhecido e tomou assento em 6 de maio de iR97.

Pernambuco José .Joaquim de Almeida Pernambuco.. 1899 IJ:leilo em 18 de dezembro d i 92 para a vaga aberla
com Do nomeação do Sr ..10sé Hygino Duarte Pe
reira, para juiz do Supl'emo Tribunal Federal. foi
reconhecido· em 6 e ~omou assento em O de maio
de 1893.

" 1902 Vago por haver assumido a Vice-Presideocia da
Republioa o Sr. I·'rancisco de Assis Rosa e Silvn..
Procedeu-se a .nova eleição em 30 de abril de 1899.

Àlagôas Francisco de Paula Leite e OHicica..... 1899

.; Antonio Gonçalves Ferreira.. ,.......... 1905 Eleito em 30 de dezembro ele f896 Ilor haver t rmi-
nado o mandato do Sr. João Barbalho Uchôa Ca
yalcan ti, foi reconhecido em 2 e tomou aS3ento em
12 de maio de 1897.

IJ:leito em i de março ele 1894 para a. vaga aberta por
ter assumido o exercicio do cargo d Presidente da
Republica o Sr. Florinno Peixoto, foi reconhecido
em 16 e tomou assento em 17 de maio do mesmo
anno.

" João da Silva Rego MeIlo.. ,............ 1902 Eleito em i de maio de 189-1 por ter a!lsumido o
exercicio do cal'go de juiz do Tribunal Cidl Cl'Í
minn.l o Sr. Cassiano Tavares BasLos, foi reconhe
cido e tfJmou assento em 16 de maio do mesmo
anno.

.•. " Bernardo Antonio de Mendonça Sobrinho. 1905 Eleilo em 30 de dezembro de 1896 por haver termi
nado o mandato do Sr. Manoel Messias de Gusmão
LY1'a, foi reconhecido e tomou assento em r de
maio de 1897.

Sergipe Manoel da Sill'a Rosa Junior 1899 IJ:leito em i5 de setembro de 1890, foi reconhecido
em ii e tomou D.ssen to em i5 ele nOl'em bro do
lUesmo anno.

lO .............. Leandro Ribeiro de Siqueira Maciel. .. ;. 1902 Eleito em i de março de 1894 por haver tet·minn.do o
mandato do SI'. Thomaz Rodrigues Cruz, foi re
conhecido e tomou assento elll 18 de ,"aio do
mesmo an no.

,. '" Jos6 Luiz Coelho e Camp?s . i905

Bahia Virgilio Clímaco Damazio.......... 1809

R eleito em 30 de dezembro de 1806 por bavel' termi
nado o seu mandato, foi reconhecido e tomou as
senLo el11 14 de junho tIe 1897.

Eleilo el11 15 de satem bro de 1890, foi reconheciclo
em 11 e tomou assento em 15 de novembro do
mcsmo anno.
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Babia.•.•.......•.... 1902 Vago por haver em 16 de novembro assumido o cargo
de Minisko da Industria, Viação e Obras Publioas
o Sr. Severino dos Santos Vieira, prooedeu-se a
nova eleição em 25 de dezem bro d~ 1898.

" Ruy Bnrbosn........................... 1905 Reeleito em ao de dezembro de 1896 por haver termi-
nado o seu mandato, foi reconhecido em 2 e tomou
assento em 6 de maio de 1897.

Espirito Snnto Domingos Vicente Gonçalves de SO:lza.. 189() Eleito em 15 de setembro de 1890, foi reconhecido
em t t e tornou assento em 15 de novembro do
mesmo anno.

" , .. Cleto unes Pereira , ..•... , .. ' 1902 J~lei to em i. de março de 1S97 para a nga aberta
em virtude do falleciniento do Sr. ~ugenio de
Amorim, foi reconhecido e tomou assenl.o em 23
dp. maio de 1 98.

" .. ,.",. Henrique da Silva Coutinho............ 1905 Eleito em 30 de dezembro de 1.96 por haver termi·
nado o mandato do r. Gil Diniz Goulnrl, foi reco
nhllcido e tomou assenLo em 1 de julho de 1897.

Rio de JJ.neiro Quintino Bocayuva , .•........... i8()9 Eleito em 15 de setembro de 1890, foi reconhecido em
de etembro e tomou assento em 18 àe novtlmbro

do mesmo anno. Renunciou o mandato e aoceita a
renuncia em.29 de dezembro de i 91, foi reeleito
em 21 de agosto de 1892, sendo reoonhecido e to
mando assento em de setembro do mesmo anno.

" .. , .. Manoel de Queiro? Mattoso Ribeiro..... 1902 Eleito em 5 de maio de 1 93 pJ.ra a vaga nberta com
o fallecimento do r. Carlos Frederico Castriolo,
roi reconhecido elll 19 e tomou assento em ~ de
julho de 1895.

" ..... José Thomaz da PorciuncuJa............ 1905 Eleito em ao de dezemhro de 1 96, por h~ver termi-
nado o mandato do r. Joã'l Baptista Lapér, foi
reconhecido em 2 e tomou assento em a de maio
de 1 97.

Dislrioto FederaL H:duardo \Vandenkolk 1899 Eleito em i5 de salembro de 1890, foi reoonheoido
em 11 e tomou :l.ssento em 15 de novembro do
mesmo anno.

" ..... José Lopes da Silva Tro\'ão ....•..•..•• 19:>2 Eleito em 20 de junho de 1895 para a vaga aberta
com o fallecimento do Sr. Joaquim Saldáuba Ma
rinho, roi reconhecido em.-29 tl tomou assento em
31 de agosto do mesmo ann:!.

" ..... Tbomaz Delfino dos Santos............. 1905 Eleito em ao de dezembro de 1896, por haver termi·
nado o seI I mandato, foi reconbecido em 22 de
maio e tomou assen to em 1 de Junho de 18:>7.

l\Iinas Geraes Julio Bueno Brandão .................. 1899 Eleito em 6 de agosto de 1 98 para a vag.\ aberta
em virtude de renuncia do I'. Fernando Lobo,
foi reconhecido em 18 de outubro e tomou assento
em 4 de novem bro do referido anno .

"

....... . Antonio Gonçalves Chaves... 19:)2

........ Felioiano Augusto de Oliveira Penna... 19:)5

Eleito em 1 de maio de 1894, por haver terminado
o mandato do S'·. Americo Lobo L'eile Perélra,
roi reconhecido elll 19 e tomou assento em 20 de
junho do mesmo anno .

Eleito em 30 de dezembro de 1896 por haver termi
nado o mandato do I'. Cbl'istiano Benedicto DUoni,
foi reconheoido e tomou assento em 2 de maio
de 1~91.

S. Paulo , Manoel de 1IIoraes Barros ..•.•.••.....•. 1839 Eleito em 15 de abril de 1 95, por ter llssumido apre·
sidencia da Repú blic:l. o r. Prudente José de Moraes
Barros, foi reconheoido em 28 e tomou assento em
ao de maio do mesmo anno.

" .•......... , João Francisco de Paula e Souza....... 1902 Eleito em '1:\ dp. a.bril de 1895. por Ler assumido o
cargo de ministro de Estado o r. Fl'ancisco de
Paula Rodrigues Alves, foi reconhecido em ~8 e
tomon assento em 30 de maio do mesmo anno,



ESTADOS NO~[ES

-6-

OBSERVAÇÕES

11--------1--------------1---/------------------11

S. Paulo ..•..••••.... Francisco de Paula Rodrigues Alves ....

Paraná, ... , .... , •... Vicente Machado dn Silva Lima.", .. ,.

.' .. , '" , Joaquim Rezende Correa de Lncerda .

HJ05 lJ:leito ilm 28 de junho de 1 97, por haver renuncindo
o SI'. José Alves de. iqueira Cesar, foi reconhecido
em 8 e tomou assento em 11 de agoslo do mesmo
anno.

1899 lJ:leito em 6 de janeiro de i8!.J5, pJr ter assumido o
cargo dejlliz do. uprp.mo l'l'ibun,d Federal o Sr.
Ub,lldino do Amaral Fontoura, foi reconhecido e
tomou assento em 14 de maio do mesmo anno.

1902 Eleito em 25 de julho de 1 97, P l' ler renunciado o
mandnto em 11 de JI1~.io do mcsmo anno o SI'. Ar
thur Ferreil'a de Abreu, foi reconhecido e tomou
assento em 23 da setembl'o ainda do mesmo anno.

Santa Catharina .•.•. Raulino Julio Adolpho Horn , ,

» .. , Albert,o José~Gonçalves , " 1905 Reeleito em 30 ae dezembro dI) 1 90, por ha"cr termi•
nado o seu mandato, foi rec nhecido em 2 de maio
e tomou assemo em 12 de Junho do Dlesmo anno.

1 99 Eleito em 15 de setembro de 1u90, foi reconhecido
em 11 e tomou aS'ento em J5 de J~ovembro do
mesmo anno .

»

»

»

:»

..... Gustavo Richard ..

...... Antonio Justiniano Esteves Junior .

i902 lJ:leito em 9 de setembro de 1894, por haver terminado
o mandato do Sr. Luiz Delfino dos Santos, foi re
conhecido e tomou a,sento em J?3 de outubro do
mesmo anno .

1905 Reeleito em 30 de dezembro de 1896, por haver tcr
minado o seu mandato, foi reconhecido em 2 e tJ
mou a sento em -! de maio de 1897.

Rio Grande do SuL .. Ramiro Fortes de BarceTI08.............. 1 99 Eleito em 15 de setembro de 1 90, foi reconhecido
~m 11 e tomou asseuto em 15 de novemuro uo
mesmo anno.

» ... Julio Anacleto Falcão da Frota......... 1902 Reeleito em 10 de outubro do l894, foi reconhecido
em 17 e tomou assento cm 18 de maio do 1895 .

.. ' José Gomes Pinheiro Machado.......... 1905 Reeleito em 30 de dezembro de 1896, foi reconhecido
em 2 e tomou assento em i-1 de maio de 1 97.

Goyaz , j ••• José Joaquim de Souza , . 1899 lJ:leito em 15 de setembt'o de 1890, foi reconh~ciclo

pm 14 e tomou asscnto em 15 de novembro do
mesmo anno.

:» ., ....... , .. , .. José Leopoldo de Bulbões Jardim....... 1902 [];Ieito em 1 de março de '189-1, por haver termillano
o mandato do 'r. Antoni da l:)ih'a PnrnnhuA, foi
recon hecido e tomou assen lo em 3 de maio do
mesmo anno.

» ." , AnLonio JOSé Caiado, , . 1905 Realeit em 30 de dezembro de 1 96, por haver ter
minado o se'l mandato, foi reconhecido e tomou
assento em 4 de maio de 1 97.

,
Matto Gr<>Sso Aquilino Leite do Amaral Cou~inho . 1 99 Eleito em 15 de setembro de 1890, foi reconhecido

em 12 e tomou assento em Jf.j de novembro do
mesmo anno.

... , .... An tonio Francisco de Azeredo ... ,...... i905

»

..

» .•.....• GenerQso Paes Leme de Souza Ponce....

:»

1902 Eleito em 1 de mal'ço do J80-1 por hn"er lel'minado
o mandato do r. An~ollio Pinheiro Gnedes, fui
J'econhecido em 18 e ~omou a sen~o em 31 de maio
do mesmo anno.

Eleito em 30 de dezembro de 1 Oti por haver term i
nado o mandato do SI'. Joaquim Dua"t ~lll·~inho.
foi recon bccido e tomou assento em 2 dc mnlo
de 1897.

Secretaria do Senado Federal, 4 de maio de 1899, - O 10 oficial, .'h'i~tide8 (los Passo.; Cnsta.- Conforme - O
director, José B, da Serra Beiro,'t.



>UADRO N. 2

PI'O\1O içõcs iniciada lia Camam lÍo Deputados qu~ foralll appl'ovadiLs edirigihs pelo enildJ a sancção do Presidente da Republica na so~são

orJinal'ia de 1898

ANNOS DATAS E:\1.ENTAS
DATAS

IlOS DECRE1'OS E

RESOLUÇÕES

D,~TAS
DA SANCÇÃO

DATAS DA NUMEROS E DATAS DA
NÃO SANCÇ"..O PROMULGAÇÃO

'J 07 -1 de dezemb. 78 Approv:l. o credito extl'aordi- 7 de julho de 11 de julho de
nm'io de 13:570$ aberto pelo 1 93. 1898.
vovel'no para as despezas com
os r'uDel'ae~ elo Marechal Car-
Ies Machado Bittencoul't.

N. 492 - de 11 de
julho de 1893.

1 •

"

»

»

ele jlllho, "

, de jlllho,.,

12 de julho,.,

12 de jnlho ...

2 de julho ...

1 ApPl'flI'a a convenção cele- 18 de julho de 21 de julho de
ul'ad" entre o Brazil e o 1893, 1 9 .
Chile, regulando o exercicio
das Pl'o!issões liberaes,

3 Autori a a concessão de 111U 12 de julho de 15 de agosto de
anno de licença ao DI', Fe- 189, 1 93.
licissimo Hodriguos Fernan-
rles, chimico do Labol'atol'Ío
i\acional de Analyses.

li Approva a promoçõe fei tas 24 de nov. de 26 de nov, de
pelo Governo por acto de JS 1 9· . 1 903.
de novembro de 1 97.

7 Considera <:0000 eOilctiv:t a re- 21 de novo de 26 de DOI'. de
form~l do General d Bri- 189 1 93.
gacla Joito de Olil'eira Melto.

12 AuLori a a abertura do credito 16 de agosto de 18 de agosto de
especial de 90:000" para des- j 9 . 1 9 .
peza com a 00 is ão qlIe for
encarregada de defender os
dil'eitos do Brazil na ques-
Lào de limites com a Gll)'an·
na Franceza.

N. 494 - de 22 de
julho de 1898.

N. 497 - de 16 de
agosto de 1898,

lN. 525 - de 26 de
DOV. de 1 98.

N. 524 - de 26 dc
nov, de 1898.

N. 500 - de 2:3 de
agosto de 1 98.

"

"

23 de julho .. , 14

25 de jnlho", 16

25 de jnlho. , .. 17

Autori a tt aberlura do cre- 16 de ago.lo de I de agosto de
ditoe:xlt'nordinariode32:000$ 19. 19'
para pllgamento de venci-
mentos durante o 2° semes-
lI'e de 1 ao pessoa I add ido
ao Mini teria da lndustl'ia,
Viaçào e Obras Publicas.

AuLoris:!. a concessão de um 22 de agosto ele
anilo de licença em p:rOI'O- 1 08.
g;\ção aO dr. Candido Bal'-
roso do Amal1al medico au-
xililI' da Directoria. Geral
de aude Puhlica.

Autoris:l. a aberlU1'" do cl'edito 16 de agosto de 1 de agosto de
extraordi.nario d 15:067,"1.20 1 911, 1 \)
pal'a pagamento de reclama-
tôes italia'Qa~.

N, 493 - de 18 de
agosto de 1898.

2 de set. de N, 50 - de 7 de
1 9 ou L. de 1898.

N. 499 - de 23 de
agosto de 1 9 •

" 25 do julho .. , 18 AllLoris:I a. :I bertur:l do cl'edilo 20 do
eXlrllordinario de7:20CI~ para 1 9
]lagament~ de ve nci.:mell tos
de empregados addidos á Re
J1~ll'Lição Gel'aJ dos '1'e,legra-
pllos.

dez. de 31 de dez. de
1 9 •

N. 562 - de 31 de
dez. de 1 9

11 23 le julho .. , 20
~

AuLorisa o Governo a :!.do liLtir 2~ de dez. de
D, l'lot,(\ de 'el'!J.uei.NI :Leite 189',
a pagaI' a~ onLriullic;6e ..aLTa·
zadas do montepio ele seu
ünado marido,

5 de .inD. de
1890.



ANNOS DATAS E~lE"TAS

-8-

bATAS
DOS DECRETOS E

IlESOLUÇÕI!S

DATAS

D.\ SANCÇÃO

DATAS D.\

Nlo SANCÇÃO
IW~I&ROS F. DATAS DA

PIlOMULOAÇÃO

1898 25dejulho ... 21 Autoria. o Governo a admi tUr 13 de out. de
o DI', Belcbior da Gama Lobo 1898.
a pagaI' as contribuições
atrazadas do seu mou tepio,

22 de out. de
189B.

" 30 de julbo••. 22 Autori~a a abertura do credito 23 de dez. de 24 de dez. de - N. 544 - de 24 de
Bllpplementar de 44 :400,' para 1 98. 1898. dez. de 1898.
pagamento dfl. mestrança em
d jq ponibilidade de di versas
officinas dos arsenaes de
guerra extinctas pela lei de
orçamento.

" 30 de julho ... 23 Autorisa a abertura do credito l1 de novo de 12 de nov, de - )\.5l7-deH de
necessario para pagamento de 189', 1898. nov. de 1~9 .
grati ficacões ao pessoal dos
eSLados maiores do Ministro
da Guerra, do Ajudante Ge·
neral e do Quartel -'lestre Ge-
neral do Exercilo.

" 17 de agosto, • 25 Concede nove mezes de licença 30 de seL de 5 de out. de - N. 510 - de 7 de
ao Dr. AI Credo i\loreir'a de 18\18. 1898. out. de 1898.
Barros Oli veira Li ma. lente
da Faculdade dI> Dil'eito de
S. Paulo, pal'a traLar de sua
Baude. .

" 17 de agoslo .. 26 Concerle um anno de licença aO 30 de sei. 'de 5 de out. de - ~. 509 - rle 7 de
2° omciaL da Bi IJliotbeca Na· 1893. i~9B. out. de 1 9B.
cional Alexandre Alvares
Gomes Barroso, para tl'a tal'
de sua saude.

" 1 de set?mb .• 34 Determina que seja indemnisado 29 de novo de 2 de dez. de - N. 529- de 2 de
de t das as vantagens pecll- 1898 1 98. dez. de 1893.
niarias que houver perdidn,
todo o omci;.l 011 pl'llça de
pret ~ue for submeltido a
consel10 de guerm e absoJ-• vido.

» 1 de setemb." 35 Aulorisa a abertura do credito 2' de set. de 30 rie set. de - N. 505 - rl~ 30 de
de 100:000$, supplemenLar á 189B. 1898. set. de 1898.
verba - l)iligencia~ poli-
ciaes - do orçamento vi-

. g!lnte.

" 1. de setemb .. 36 Autorisa a abertura do credito 3 rle out. dll J de out. de - 1'\, 507 - de 1) de
de 1.27:083:)600, supplementar 1898. 1 93. ouL de 1 V8.
i verba n. 37 do arL 20 da
lei n. 490, de 16 de dezembro
de 1807.

" l2 de setemb .. 39 Concede ao juiz secciona.l do 17 rle out. da 22 de úut. de - lN. 511. - de 27 de
]!;stauo elo Amazona., "acha· 189 1898. out. de 1 98.
rei Saluslillo Gomes da il-
veit'a, um anno de licença.

,,. 1.2 de 8etemb•. 40 Declara não atti.ngir ao~ nlu~ l7 rle úut. de ( Vide qU3dro - N. 516 - de 5 de
mnos da Escola Polytechnica 18!J8. n. 7.) nov, de 1898.
que se matl'ÍclIlaram pelo
regulamen to de 1874 as rlillpo,
sições do a vi o ele 30 ele- março de 1'89

,. 13 de 8etemb .. 41 Autol'i~a a abel'tul'a do credilo 28 de set. de 30 de set. de - lN. 504 - de 30 de
de t7:900~, sllpplemen tal' á 18 1898. Bel-. de 1.898.
verba n. 9 di) art. 2° da lei
n. 491), de 16 de dezembro
de 1ti07.

" 26 de selemb. , 50 Auloriõa a abertura eh credito 27 rle dez, de 20 ri e dez. de - N, fi52 -- de 29 de
ex traordi nal'io de 956.) pam 1808. 18!J8. dez. de 1~!J8.
pagamento rle divida ao
Dr. João Jose Duarte Gui-
marães.



-9-

-

'"o
:-
1= DATAS

D.~TASAN:-IOS DATAS <
E~IENTAS DOS DECRETOS E DATAS DA NU~IEROS E DATAS DA

z D.-\. SANCÇÃO NÃO SANCÇÃO I'RO~lULOAÇÃO
~ RESOLUÇÕES
'"'"C

-- -

i89 29 de setem uro 5G Autorisa a abertura do credito 12 dp novo de i7 de nov. de - N. 521 -- de 22 de
supplementar de 1:700$ ]Jara 1898. 1 98. novo de i893.
completar o alu"uel do pre-
dio em que funcciona a Al-
fandega de Uruglluyana.

" 7 ue oulubl·O. 50 Autorisa a abertul'u do credito 21 de novo de 24 de novo de - N. 522 - de 2-l de
extraordinal'io de 16:60.:>. ·1-010 1 93. 189 nov. de 1893.
para pagamento de venci-
mentos devidos ao DI'. Ar-
thur Fernandes vampos da
Paz, lente da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro.

,. Lide outubl·o. 62 Fixa a despeza do :'IIi n isterio 30 de dez. de 31 de dez. de - N. '560 - de 31 de
da Fazenda pal'a o exercicio 189 . i 98. dez. de 1898.
de 1809.

" L4 de outubro. 6.! DeLermina que continue a cargo 10 de dez. de n de dez. de - N. 542 - de 22 de
da União o sel'Viço da i Ilu- i 9 i 9 dez. de 1898.
minação da Capital Federal
e autorisa a revisão do re-
specli70 contracto.

,. L8 ele outubro. 70 Autorisa o· Governo a relevar 25 de nov, ele i de dez. de - ,N. 528 - de i de
o excess de idade do ex- i 98. i 9". dez. de 18)8.
ultlmno da Escola Ka\'al,
Robel'to de B.u'l'o5, para ser
readmittido á. ma.tricula nn-
qu lia Escola.

" L8 de outubro. 71 Autorisa a aherlura el creelito 23 de novo de 29 de novo ele - N. 532 - de 3 ele
ele O: 000$ para 50ccorrer 1 98. i 93. dez. de 1898.
os Estados do Piauhy. Pa-
rabyba, ergipe e Rio GI'ande
do Norte, tlagellaelos pela
secca.

,. LO ele outubro. 72 Autorisa a abertura elo credi to 23 ele dez. de 29 de dez. de - N. 5-6 - de 10 d3
extrnordinal'io de 27:471'794 1"98. i 9". dez. de 1898.
pura pagamento de venci-
men tos a len tes e professores
da Escola Militar e do Col-
legio Militar.

" 20 Lle outuuro. 75 AuLorisa a abel'lura do cr~dito 20 le no\·. de - 8 de dez. de
extraordin<lrio de 30:660::; i89 . 189
para pagamento de funccio-
nario~ da Inspecção Geral
das Obras Publicas da Ca-
pi lal Federal.

» 9 de no\'emb. 86 Fixa a elespeza tio l\Iinisterio 30 de dez. de 31 de dez. de - lN, 560 - de 31 de
das Relações EXleriores para 19. i 9 dez. de 189 .
o exercicio de 1899.

" LI denovemu. 88 ÁutoriSi\ a abertuI'a do credito 25 de nov. de 30 de novo de - lN. 527 - de 30 de
de 330:000, npplementar á f 98. 1898. novo de i 98.
"erua - Correios - do orça-
mento em vigor.

,. 11 de no\·emb. 89 Autorisa a ahertllr:1 do creelito 27 de dez. de 20 de dez. de - N. 55t - de 30 de
do 74:075'060,supplementar i 98. i 9 dez. de 18\13.
ás "erbas do orçamen to em
vigor e destinadas a despezas
com a Fahrica de Carluchos
do Realengo.

) 22 d novem b. 9~ IAutorisa a auedlll:a do credito 23 !Ie dez. de U de elez. ele - N. 515 - ,le 24 de

I
Hlraordinario de 2:499'990 j 9 i g-'. dez. de i 9 .
para pa":tmcnto da gratili-
caç:lo devida ao capitão Lllb.
BeIlo Lisb.a.

A.2
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1898 22 dp novem1l. 93 Autorisa a abertura do credito
especial de 21 :473"300 pn 1':1

papamento da indemnização
dedda a Manoel JoslÍ Gon
çalves Bl·uga.

7 dp. doz. rle 13 de dez, de
i 98. 189

~. 535 -dp. 13de
de7.. de 18'J8.

" 2.2 de novemb. 91 Aulorisa a abertura do cI'edi to
de 15:000~, sllpplemenlul' ti
vel'ba do orçamen to em vigor
destinada ao pagamento do
pessoal do COI'PO Di ploma
ticrl e do Consular em di po
nabilidade.

7 de dez. de 9 de dez. de
18 8. 189'.

N. 5'34 - de 9 de
dez, de 1803,

" 2il de novenh. 98 Fixa a despeza do Miniqtel'10 30 rio dez. de 31 de dez. de
da GoelTa para o eurcicio 1 9 1 93.
çle 1899.

N, 560 -- de 31 de
dez. de IRO'.

" 6 de dezemb. 105 Au(orisa:t ahertura do credito
de 4t7:204 778. supplementar
á vcrba n. H-Policia do
Dislriclo Federal-do arL 2"
do orçamenlO em ,·igor.

lO de dez. de ,21l de dez. de
1898. 1898.

N. 511 -- ne 20 d
uez. de 11l98,

" 13 de dezemb. 106 Fixa no despeza do i\linisterio 30 de dez. de 31 de dez. de
da Industria, Viação e Obras 1 9~. i 9
Publicas para o exercido
de 1890.

~. 5GO - do 31 le
dez. de 1398.

"

"

"

"

"

13 de dezamb.

20 de dezemh.

22 de dezemb.

22 de dezemb,

22 de <.Iezemb.

22 de dezemb.

109 Isenta dos direitos de imror- 27 de dez.
t'lção pela All'anuega de i\Ia- '1 •.3.
cahé o material destinado
ao abaslecimento d'agua
d'uqueJla cidade.

lii Aulol'isa a alJerLura do cI'edito 2~ de dez.
de253:07T -IÜ, sllpplemenLar 1893.
a di versas "erbas do orça-
mento em vigor.

113 AutorÍiHl. a aI.ertura do credito 27 de dez.
de 1.770:950:'036, supplemen. 1893.
tilr a diyel'S1LS verhas do or-
çamento em ,jI?OI' do Minis-
terio da i\1arinb:J..

114 Alltorisa a a1lerlllra do credilo 2.i clp d'z,
de :C L09!l-19-2 para in- 1893.
demnisa<;,ão drs prejuisos
causado~ em Santos uo vapor
inglez Stanmon: em 1892.

115 Au:ori~a a ahertlll'a do credito 27 de dez.
de 2üi:231$IOJ. sllpplementar 1dl8.
:is verbas-Policia do Di~-

Ldclo Fedel'al, Casa d" Cor-
rec<;ão. Faculdade de DiI'eiLo
d~ Paulo. FaCIlidade de
Direi to do Reeif i Faculdacle
de ?lIedicina da B~hi:l, l~s-

cola de Minas, Gymnasio
Nacional e El'entuaei do 01'-
çamenlo em vigor.

116 Aulori~a a. abertura do cl'edito 27 de dez.
de 96-1: 35S~O-l, Rupplemenlar 1898.
a divel'sas I'erh~s do orça-
meÍllo em vigor do Minis-
terio da Gue rrll,

de 31 de dez. de
11l(J8.

ele 28 dp. d?z. de
1'98.

ele 20 rle dez. de
18J8.

de 31 cle dez. de
1898.

de 31 de dez. de
1 ~8.

cle <lO rle dez. de
H!\I'.

N. 565 - de 9 de
jall. de 18~J.

N. 54] -- rle 28 de
dez. de 1S)!!.

N. 551 -- dp 2(J de
dez. ele 'k9

~. GG3 -- clp 31 de
dez. de 1893 ...

lN. 5Gl - de ~I de
<.Iez. de 1898.

I~. 5jj -- cl" 30 d~
dez. de 1898.
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1898 23 de dezemb. H8 Fixa a despeza do Min isterio 30 de dez. de 3í de dez. de - N. 560 - de 31 de
da Marinha para o exercicio 1898. 1898. dez. de 1898.
de 1899.

" 21 de dezemb. 121 Autorisa a abertura do credito 28 de dez. de 31 de dez. de - N. 567 - de 16 de
supplemen lar necessario para 189i!. 1898. jan. de 1899.
pagamento de porcentagens a

Iempregados de repntições
arrecadadoras.

" 26 dó dezem b. 123 Orç;l, a receita Geral da Repu- 30 de dez. de 31 de dez. de - N. 559 - de 31 de
blica para o exercicio ne 1899 189 189 . dez. de 189 .

" 26 de dezemb. 124 Fixa a despeza do Ministerio 30 de dez. de 31 de dez. de - N. 560 - de 31 de
da Justiça e Negocios Inte- 189 1898. dez. de 1 98.
riores para o exercício de 1899

Secretaria do Senado Federal j 2 de fevereiro de 1899.- O 20 oflicial, L. O. GtLillon Ribeiro. -Couforme.- J. B. da
Sen'(/, Beirol-t, director,
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QUADRO N. 3

Proposi(ües iuiciad~s ll~ Cama.m dos Deputados, ~lICI adopt[tda~ pelo SCDóldo, foram. por. este enviad,\S [tO PI'C!lidente da RepuLlica pm fi forlDa~

IIdade da pllbhc:l~ão, na sessão ordlDam de 1898

'" ,o
",t-
o ~

~ 1- DATAS DAl NUMEROS E DATAS DA
.\NNOS DATAS :: ~ EME~TAS

RESOLUÇÕES PUBLICAÇÃO
~ o
p ~

z~
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18!J8 21,} de agosto .... 31 Proroga a ses ão legishtiva até o dia 2 de 31 de agosto de N. 501, de i de setembro
outubro de 1898. 1898. de 1898.

" 31 de agosto .... 32 ApproTa 05 actos praticados pelo Poder Ex- 28 de setembro de lN. 503. de 30 de setembro
ecuti vo e seus agentes por motivo do atten- 1898. de 1. 9 .
tado de 5 cio Dovom bro cle 1897.

" 28 de setembro.. 52 Proroga a sessão legisla ti va até o dia i de 30 de setembro de N. 506. de 30 de setembro
novembro de 18!J8. 18!J . de 1898.

" 27 do setembro.• 7!J Proroga a sessão legíslati va até o dia i de 3l de outubro de N. f>l3, de 31 de outubro
dezembro de 1898. 189' . de 1898.

» 25 de novembro. 97 Prorog-a a sessão legislativa até o dia 20 29 de novembro N. 526, de 30 de novembro
de dezembro de 189 • de 1898. de 1 tJ8.

Secretaria do Senado Fe:leral, 3 de fe\'er<liro de i899.- O ia ofllcial, Francisco José CalmDn da Gama.-Conforme,
-José li. da SCl'l"U, Belror" director.





QUADRO N. 4

rforosi~ões iniciadas na Camara dGS Depulados ea ella reenviadas pelo Senado com tmeodas ou addi\õfs: na 5Cgsã~ ordiu:l il de 1898

DATAS EM QUE FORA'l
REE:-lVIADAS Á CAMARAEME:-lTAS

Determina que os membros do Minisf;,>rio Publico do Districlo Federal 12 de novembro de 1808.
perceberão custas dos actos que praticarem da accordo com o respe-
cLivo regimento.

Subslítlle por outro o ar\. 31 do Regimento dos Corretores da Fuudos 22 de dezembro 1898.
Publicos da Capilal Federal, que acompanhou o Uecrelo n, 2475 de
13 de mar~o de 1897.

III
o

17l >
o~
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ANNOS DATAS '" -:~ z

0°
z '"'"A

1897 1 de dezembro 69

,. 2 de d~zcmbro 7+

,. n dejulho.... 13

,. 25 de julho... , 1

,. 17 dll ngosto .. 2-1

,. 20 de agos to. , 28

" 21 de ngosto... 2'J

,. :?I de setem bro 4-1

,. 26 de setembro 47

23 de agosto de 18~8.9 Fixa a força naval 11a1'a o anno de 18!l9.

11 AlltorisJ. a ab·rt'll'll do credito especial de 21 :0003 para ajud3.~ de custo 22 de novembro de 1898.
dos empregados de Fazenda encarre:radns da apuração das contas
das estl'adas de ferro glll'antidas pela União.

Auto1'isa a abertura do credito supplerr.ental' de 1.008:390 792 para li- 15 de sdembro de 1898.
quida~ão da dividas de exercicios findos.

Aulorisa a abertura do credito extraordinario de 7:200' para ptlga- 22 de novembro de 18;)8.
mento de vencimentos de empregados addidos á lteparLi~ãu Cerll1 d<ls

I
'l'elegraphos.

Autori.a a abertura do credito e@pecial de 100:000$ para d- pe~'lR com 29 de s<!tembro de 1S93.
a sub titu:çüo de mal'cos al'l'uinados ou deslIpparecidos na. fronteira
do Brazil com o Perú.

Rpgula o julgamento dos cl'imes de moeda falsa, contrabando e peculato, 10 de outubro de 1ST.

Autorisa a abertura do cI'euito especial de 10):000'3 para a d~mllrcação 2J de setembro de 180S.
da fi' nteira das Missões com a Republica Argentina.

Prohihe o recebiment e II circulação, como Dloeda, de quaes"luer li- ~3 de novembro de 18)8.
tulos de cred ito ao portador.

Autol'is:\ a aberlura dos creclitos extr..ordinal'ios de 6 :000$ e 21 :460$. 2 de uezembro de 18)8,
r,'spectlYamen te para obras no LabOJ'atorio Pyrotechnico do Campinho
e nos edificios que servem de quartel na Fazenda. lacional de
Pinheiros.

1 'J3 19 de julho.•. ,

" 20 de julho...

,. 28 de setembro 5l Fixa M forças de·terra para o anno de 1 09. 14 de outubro de 1SJ .

,. 20 de setembro

,. 30 de setembro

5::; Autorisa;) abertura do credilo extraordinario rle 7:30~S para d.Jspezas 22 de nO"embro dd 18a8,
com o transporte de duas lanchas ao pOl'lo de ~'antos,

tl8 Determina. as conuições para II reacqui-ição dos direitos de cidadão 23 de novemhro de 1893.
brazl1eil' .

,. 11 de outubro. 62 Fixa a despcza do Ministerio da F:lzenda para o e:tercicio de lil!l9. 26 de nevem bt'o de 1893.

,. 9 da nO"embro

,. 28d novemhl'O

,. 13 de dezem bl'o

8tJ Fixa. a nespeza. do l\linisterio das Rela(ões Exleriores para o exer- 9 de dezembro de 13J8.
cicio de 1 OJ.

98 Fixa a clespeza do l\Iinislerio da Guerra rara o exercicio de 1899.' 19de dezembro de 1893.

106 IFixa a desp~za, ~o l\lini.tprio da Industria, Viação e Obras Pub:icllS 24 de dezembro de 1898.
pi1l'a o exerCICIO de 1 99.

J .Secrdaria do Senado Federal, 23 de fe"ereiro ele 189J,- 02° official. L. O. Gllillon Ribei,·o.- Conforme - O Jil'ectdf'l
Ose lJ. da e""a Bel(Ol'e,



l '

•



QUADRO N. 5

Proposição iniciada. na Camara dos Deputados} emendada pelo Senado, a qual, mantida naquella Camara, foi dmlvida ao Senado que, abrindo
mão de suas emendas, enviou-li á saDe~ão, na sessão ordinaria de 1898
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1898 25 de julho. 18 Aulorisa 1\ abertura do credito exlra- 22 de novo de 16 de dez. de 26 de dez. de 31 de dez. de N.562-de31

ordinario de 7:2UO' para pagamento 1898. 1898. 1898. 1898. de dez. de
de vencimentos de empregados addi- 1898.
dos li. Repartição Geral dos Tele-
graphos.

Secretaria do Senado Federal, 25 de fevereiro de 1899.- O 20 ollicial, L. O. Guillm Ribclro. -Conforme- Jo~é B. da.
Ser,·a. Bel(ort, director.
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QUADRO ~. ô

llroposições inicia~ilS IIi! Cam:n:l dos Ocpulado5 e pelo SCII:\llo uevolvidllS por não po:l.'r dar-lhe seu assentimento

\1

I ASNOS D.\.'1'AS
D.I.TAS E~I QUE

FORAM DEVOL VllJAS
.\. CA)[ARA

180;) 23 de novembl'o. '119 Rele"a a D. Maria Josephina Feital Lima a pr~scripçiio em que in- 29 de setemb, de 1898.
correu para I'eceber o meio soldo a que tem direit.o,

1896 19 de novembro. 74 Autorisa o Go,'erno a adquirir a Estrada de Ferro de Melhoramentos do 6 de ago;;to de 1898,
Brazil.

,. 26 de novembro,

1897 6 de s~tembro.,

,. 29 de novembro,

,. 27 de novembro.

,. 30 de novembro,

76 Dispensa da arCJ.ueação os navios e vapores que demandarem os portos 14deoutubro de 189 .
habilitados da Republica Mm carrel?amento rias materias indicadas
II I :ll't. 496 da 'ova Consolidação dl.ls AI fandegas,

26 Autoris:t o Governo a despender o lapso de tempo em que incorreu o 3l de agosto de 1898.
bacharel Antonio Ferraz da Motta Pedreü'a, para que possa conli-
nu u' a contribuir para o monte-pio.

n Releva a D, Erne'llina Marinho ucator a pr~ cripção em que incorreu 29 de selemb, dei 93.
deixando de habilitar-se em tempo para perceber o meio soldo de seu
fallecido pai, o tenente ph.trmaceutico reformado do Exercito Pedro
Alexandre Nucator e autoris3 o pagamento cOl'l'espondente ao periodo
da prescrip-ão,

58 Autorisa o Governo a concéder 6 ruezes de licença, com ordenado. ao 14 de agosto de 189B,
juiz s'lbstilulo federal da secção do Paraná, bachal'el Francisco Tor-
quato Paes Barreto,

68 Autot'i~a o Governo a melhorat' as reI' rmas elos officiaes do Exercito 19 de agosto de 18
concedidas em virtude do decreto do Govemo PJ'ovisorio, de 3 de feve-
reiro de 1 00, para rquiparal-o em todos 03 sous eil'eitos nas van-
tagens do decreto de 19 de abril de 1890,

Concede Um<1. licença paI' 6 meze , sem vencimentos, ao lente de francez l3 de agoslo de 18JI:!.
do Gymnasio Nacional, Dr, José Dias Delgado de Cal'valho.

Autol'isa a ahertura do credilo extraol'dinario de 2:532-3i2 para paga- 27 deset~mb, de 189
menta de vencimentos devidos ao engenheiro Jorge I{ademaker
G.'unewald.

Autorisa :t nuerLura do crenito extl'anl'dinario de 12:000.~ para pa.ga- 27 de selemb. de 1893.
men to dos venci men tos devidos ao engen1Jeiro i\lanoel Maria de Ca.r-
valho, inspeclor geral de terras e colunisação.

Autori a a abertuI'a do cI'edito extraordinario de 10: 01.' 56 para aterro 30 de novemb, de 1 98
de um teneno proximo da Faul'ica de Cartuchos e da Escola. Prepa-
ratorla do Realengo.

Autorj~a a abeL'lul'l\, do cl'edilo exlraol'dinal'io de 02:716$612 pal'a 3 d'3 dezemb. de 18V8
despezas de concertos nos quarteis do 7° e 23 ualalhões de infanteria,

Secretaria do Senado Federal, 4 de auril de 1 00,- O 2' omcial, .1Ianccl Ernesto cl~ Cam]Jos Po"to.- Conforme - Jose
B. da SCI'ra Bcl(OI't, director,





QUADRO N. 7

Proposição ioiri:lh Da Cnmm. d03 Dcput:ldo.~, pelo S3nado envi:ld:l á SlJCiilo c que, não tcnJo sido 8anCcionlila, fui prom~lga 1a
pelo Presidente do Senado, de accorJo com o art. 33 da Constituição Federal
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1898 12 de setemlll'o., 40 Opclara não atLingir aos alumnoq da 12 de setembro. l7 de oulu\,ro. N. ;;l6 - de 5 de
I~s"ola PoJytecIJnica que s~ malri- novemu,'o Je l898.
culal'em pelo regulamento de I 71
aq dl9posições do aviso de 30 de
março de 18J3,

SecreLaria do Sen:ldo Fedpr:d, 4 de abril de I JJ. - O 2' offi.:ial, /lún leI m'l/c.i::! de Campos 1'0,'10. - Conforme 
O direclor, José D. da , e,'/'U, DeIfo)'C.





QUADRO N. 8

Projcctos iniciados no Scnado c por cllc approva~os c rcmctli~os á. ClIDl1rt1 dos Daputados na sessão orJimill de 1898

DATAS E~[ QUE

FORAM REMETTIDOs
EMEXTAS

Pel'mitte aos officiaes da armada refJrmados antes de instituido o :12 de Doyembro de
meio-soldo contribuir para o montepio com a joia e a quota co1're- 1898.
spondentes á patente em que se acharem reformados.

Autorisa o governo a despender até 30:000$ com o estabelecimento 23 de agosto de :1898.
de um pharol na habia de Tutoya, no Estado do Maranbão.

Concede tres mezes de licença sem vencimentos ao bacharel Artbur de 23 de agosto de 1898.
Sã e Souza, pI'ocurador da Republica no Estado do Pará.

Fixa os subsidios do Presidente e do Vice-Presidente da Republica 28 de outubro de :1898.
para o periodo de 1 9 a :1902.

Autorisa o governo a ~onceder ao engenheiro Antonio de Souza Mello 3 de outubro do :1898.
Nelto, director da Estrada de Ferro Paulo Alfonso, mais seis'
mezes de licença

Ul
o

UI>
o~

O:f-o

ANNOS DATAS '" <::::;z
pO
zÜ;

"l
~

:1896 17 de nov ..... 60

1898 4 de julho .•.. 3

" 6 dt! agosto ... 6

" 14 de set ..... :10

" :15 de set•.... 11

" 27 de set ..... 13

" 3 de out ...... 16

" 18 de out..... 20

" 18 de out. '" . 21

" 24 de out ..... 2!

" 19 de set..... 12 Supprime todas as restricções postas á amnistia decretada pela lei n. 5 de novembro de
3LO, de 21 de outubro de 1895. :1898.

Autorisa o gonrno a conceder um anno de licença ao 4° escripturario :18 de outubro de :1898.
da Deleg-acia Fiscal de Por:o Alegre, Gentil da Silva Portella.

ISubstitutivo do de n. :I, de :1896, que reorganisa o quadro dos officiaes 24 de novembro de
da Armada. :lSfJ8.

Revoga as disposições do art. 2°, § 3° da lei n. 490, de :16 de dezembro 17 de novembro de
de :1897, e restaura :ts do art. 5U de regulamento approvado pelo de- :1898.
creto n. 1482, de 2-! de junh'> de :1893.

ISubstitutivo do de n. 32, de :1897, que regula a decretação do estado 23 de novembro de
de sitio. 189 .

ISubstitutivo da propo'ição da Camara dos Deputados, n. 69 de 1897, :l2 de novembro de
dispondo que os membros do MinisLerio Publico perceberão custas dos :1898.
actos que praticarem e autorisando a revieão do regimento das custas.

" 26 de out..... 24 Marca os dias feriados no fõro 9 de dezembro de
:I 98.

" 26 de novo.... 2 Substi Luti,'o do de n. :15. de :1898, que regula prOvis~l'iamente a adminis- 6 de dezembro de
tração municipal do Districto Federal. 1898.

" 16 de dez..... 32 Proroga:lo sessão legislativa até o dia 30 de dezembro de 1 9 :17 de dezembro de
:I 98.

" 21 de dez· .... 34 Autol'isa a abertura do credilo especial ide 2 :093$667 para pagamento 26 de dezembl'o de
de despezas extraordinarias feitas pela ecretaria do enado. :1898.

Secretaria do Senado Federal, 3 de fevei'eiro de :1899.- 0:1" officiaI, Jill'ancisco José Oalmon da Gama.- Conforme
O director, José 13. da Serra Belfol·t.





QUADRO . 9
Projectos iniciados no Scnado, quc não foram appl'oviJ,rlos on foram prcjudica.dos na. scssão ordinariiL de 1898

AN:-IOS DATAS E~[ENTAS onsERVAçõES

1 95 13 de "gosto" 28 Autol'isa () governo a mandar construir dous pharóes nas Rejeitado. '
CD lus do Estado do Rio lirande do -orte e concede para
isso o credito de iOO :000$000.

i23 de maio....

25 de selembro. ::;4 'ubstiLutivo do de n. 2-1 de 1895
1

que determina que os alferes Rejeitado.
e 2ns tenentes promovidos pe o decreto de 3 de novembl'o
ele 18D4 serão divididos em dous grupos: um, do, que tiverem
saLisleito as exigencias da. lei n. 5"::; de i 50 e ou tro do
que não as tiverem salisleito.

I eorganisa o quadl'o dos olliciaes d:l. Armada , PrejudicaLlo p la apprnvação
em 2" di cussão elo substitu
tivo 11. 1.15 ele 1 9 .

1 D6

20 de junho ...

6 d agosto, ..

7

18

Equipira 05 vencimentos dos mestres, contl'U-mestres. operario Rejeitado.
e empregados civis dos arsenaes de Iarinha e Guen'a do
ParlÍ. aos dos da Capi t:tl Federal.

Autorisa. a construcção de um phal'úl de 2·' classe na ilha da Rejeitado.
Trindade.

Prejudicado pob app1'o,ação da
proposição da Camara dos De
putado ,n. 2 de 1 9~,

Substitutivo do de n. 24 de 1 9:), relativo ao~ alferes e 20S te- Prejudicado pela appro,açãoem
nenente promovidos pelo decreto de 3 de novembro de 1 94... 2· discussão do projecto n. 24

de 1 95.

.'lutori a o governo, do moclo por que e5tabelece, a fazer pro- Prejudicado peia approvação em
moçues ao vrimeiro po LO tio Exercito. 2" discussão do vrojecto n, 24

de 1 95.

Dispíje sobre o estado de itio , ...• , , " , •... Prejudicado pela approva ãoem
2" discu são do sub-tituti \'0
n. 21 de 1'9

Autcris I o governo a pagar ao majol' medico de 3' classe do
Exercito Dr. ,Uronso Lope- ~Iachado o, vencimanics de
prure. SOl' do CUJ'S0 prepal'aLol'Ío da e cola Mm tal', que
L1eixou de p~rccbor desd janeil'o de i :.J5.

Revoga os arts, 2ü e 2i da lei n. 42'. de 10 de dezem bl'o de '1 9 . Rejei tado.

Rcgllla a locação do serviço agricola ......•....• ,., .... ," Rejeitado.

Manda con~igllar no seguinte orçamento uma ,e1'ba de 10:000 Rejeitado.
des,i n(Lda a prem io a memorias sobre a descoberta do
BI'azilou pontos da historia patria.

Detel'mina que a r forma. do coronel gmduatll JeslLÍno Deocle- Rejeitado,
ciauo de ' uza Bruno será no posl,> de coronel, da data
em que foi compulsoriamente reformado.

lIp~rime tonas as resll'Ícções po tas:í. amnisti!'. decretada pela Prejudicado pela aj)p1'ovação da
leI n. 310 de iI de outllbro de 1895. pt'oposição da Camara dos

Deputados, n. 95 de 1~9 .

15 Reg-ula provisoriamente a administração municipal do Dis- Prejudicado pela approvação
tricto Federal. em 23 discussão do substitu

tiVD n. 28 de 19'.

19

7 de ou Lubro.

lD de setembro.

9 de seLembro.

"

lO 19 de outubro. 2i

lO 20 de nov..•.. 32

1 DS 1 de maio .. , . 'l

lO 4 de julho, ... 2

lO 9 de julho ..• , 4

lO 5 de agosLo ... 7

» 11 de agosto ..

"

"

..

2(j de nov.....

i de dezembro.

1 do dezembro.

28 ubslitlltiv~ do de n, '13 de 1 38. que regula provisoriamente Prejudicado pela approvação da
a adminislração municipal do· Districto Fellera!. pt'Opo ição da Camara dos De

putados, JI. ii~ de 189 .

29 . ub titutivo do de 11.13, de 1'ge, que regula provisoriamente Prl'judicadopelaapprova ãoelll
a admioistl'ução municipal do DisLl'Íctó Federal. . 2" discus'ão do substitut.ivo

n. 28 de 1898•.
:30 ubsLituLivo do de n, 20 de i 9 , p r sua vez ubstitutivo do Rejeitado.

de n. 15, de 1 9~ que regula provisoriamente a admini"-
I ração municipal d~ Districto Federal,

eCrel31'ia elo Semtdo Federal. 4 de fe"ereiro dc 18D9. - O ln omcial, li'm.neisco Jose Calmon da Gama. - Conformo
O director, José 13. da SeITa Belt()l't,

A. 4





QUADRO . 10

Projectos iniciados no Senado e por este enviados á Camara dos Deputado, que não ponde dar-lhes o seu asentimento na essão
ordinaria, de 1898

I
'"o

"';>- DATAS
0- DA REMESSA Á DATAcf-<

.~NNOS DATAS r:J < E)lENTAS CAMARA. DA D&VOLUÇÃO;;; ~
::> o DOS AO SENAI:OZw DEPUTADOS

'"(:l
--

1 98 15 de selem bro 11 Autorisa o O'o\'erno a conceder ao -engenheiro Antonio de ouza 3 de. outubro 28 de outubro
Mello Netto. director da Estrada de Ferro Paulo A1l"onso, mais de 1898. de 1 98.
seis mezes de licença.

lO 27 de setem bro 1::1 Autorisa o governo a conceder um anno de licença ao 40 escrip- 18 de outubro i de dezem-
turario da Delegacia Fiscal de Porto Alegre, Gentil da Silva de 1898. bro de 1 98.
Portella.

lO 1 de outubro, 20 Revoga as disposições do art, 2>, § 30 da lei n. 490, de 16 de 17 de novembro 20 de dezem-
dezemb,'o de 1897 e restaura as do art. 50 do regulamento de 1"98. bro de 1898.
appl'ovado pelo decl'eto n. 14 2, de 24 de junho de 1 93.

Secretaria do Senado Federal, 4 de fevereiro de 1 99. - O 10 official, F'rancisco José Calmon da Gama, - Con forme 
() director, JOSl B, de Sel'l'a Belfort.

'.





QUADRO N. 11

Projecto inicíadr. no Sen3110 qur., approvado pela eamara dos DeJlutallos e por eUa miado á sancção não foi sanccionado pelo Poder
J~ xecntil'o e sim llfomulgado pelo Presidente do emulo, lle 3ccordo com oart. 38 da ConJitllição Federal

o I>
o~

o: f< DATA DATA NU~IERO E DAT.l
DATA.

r,) < B.\IENTA DA RE:'dllS2A
.1

RE:llES::;.\. Á.AN~O ~7. A'DA DA
"'o CA~UIU. 8.\Xr;çÃo PP.O~ULOAÇÃO::>~

z~
A

--

1 93 2' de junho i I!:leva á cathegoria de Alfandega a mesa de 1~ de agosto ii de ·lunho I~. 495, de 26 de
rendas geraes de Caravellas no estado da de 1893. de 18 julho ue '1 9;'.
Bahia e dá ontl'as providencias.

f

Secretaria do • enado Federal, 4 de abril de i 99, - O 20 oflicial, Jlanoel Ernesto de Campos POi'tO. - Conform~ 
O director, José B. da erra Beirart.





QUADRO N. 12

Decreto não sanerionado que, mantido nas dua Camaras) foi enviado pelo Senado ao Pre idenft da RtpuMica pm LI fonmllidade da
promulgaçãO, na sessão ordinaria de 1898

I
I

DATA DO
NU:MERO E OATA DA

AN:SO DATA DO DECRETO I E:\lEX'rA l1.ECEB.IMEN TO xo
PRO:MULG.tÇÃO

I
SENADO

---

" ,. 'C""... '"I''U''''''' o <""no , ".",..- um "'0 d. li".", um
1898 19 de setembro de :\. 50 , de 7 de

prol'Ogação, ao Dr. Candido Barros do Amaral, medico {&IS. outuhro de189 .
auxiliar da Directoria Geral de atide Publica. (Pro-
posição n. 16 de I 9 .)

eCl'etaria do enado Federal, 4 de fevereiL'o de 1 99. - 010 oflkial, F'ranoisco Josi Calmon da Gama, - Conforme
O director, José B. da Serra Belfort.





QUADRO J 13

Decreto não mccionadu pelo Presidente f1a Republiclt, cujo I"ct~s foram approva~os na esão ordioaria de 1898

A.'NOS
DATAS DOS
DECRETOS

IDIE~TAS

DATAS DOS
RECEBnl~NTOS xo

SENADO

DA.TAS DAS
APPROVA.ÇÕES DOS

VETO

----~--II-------------------II------I-------II

1 '96 lO Úe novembr/) ... Restabelec o favur de (Ine gozal'u a comp,~nhia «Brazil :3 de setembro de 6deugostode189 .
Great outhern Rail",uy Compan.I·", constante da clau- L,97.
Bula la, § .[0 do decreto n. 8312 de 19 de nOI'embro
ele i 1. (Pr!)))? içito n. 4-. de '1896.)

i Çl7 2 rle Oul ubl'C' .... , Substi tuti 1'0 do projecto n. 2 de 1 97, que por sua vez é
substilutil'o do de n. 22 de 1 m, que regula a ferias
forpnses. ( Projecto n. 28 A de L 97.)

I

L6 de julho de 1 9 ,'11 de outubro de
1 98.

Secretaria do enado FederaL, 4 ri rev~l'eil'o de 1833.- O l' ol1icia!. F,'anâsco losJ ('almon da Gama, - Conforme 
O director los<' /I, da Se""u /Jel{Ol't.

A ií





OUADRO N.14

It~qu~l'ilU~ntos llPllrOvadlJ na 6"ào or.huClria de 1898

AN~OS DATAS AUTORES E~iENTA

" 13 ele ;lg sto .. 10 L ite e Oiticica ......•..

" 30 tle a~ost() .. 12 Leite e Oiticica ...... , ..

L
l' de outubro. 13 Leop,ldo de Bulhões.....

21 de no\· ..... 14 Ra.miro BarceJlos ....•..

i:lU 17 de maio."

» 10 de agosto ..

4 Ao"oio ",""do ~'''''dO no .'m", io,".m••'" .,,'" doo '''lo'''''''''''' no di. III
9, na Esc01a Polytechina. ,

Vicente Machado. " .•.. Pedindo DO governo informações sobre a cO:ltrucção ele estradas estl'a
tegicas no ESlD.do do Paranú.

P'dindo ao goo\'et'no informaçõ' acerca de colonias militares que se
t,:m emancipado depois da Consútui ão d(l. Repu1Jlica.

Pedindo ao zoverno informa ões sob:e rendas arrecadadas no 'I" ~e-
mestre d'esteanno. ' r

Pedindo ao go\'erno informaçje sobre est:ldos feit~s para o abaste
cimento d'a'?ua d'esta Capital.

Pedindo ao g.)\·erno informaçõe' acerca de promoções para o qua.dro
es:tranumerario do E "ercit.> e a do coronel Vicente Ribeiro Gui
mat'á~

~ecretaria do enado Federal, 13 de Janeiro de 1'99,- O 20 ollicial, Gil G ula,'L Fillt9.- Conforme - O director, Josê
]J. ,la c....a Bel{rirt.

•
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QUADRO N. 15

Requerimenlos retirado~, rejeitll,llos ou llrejUllicado na ·es.sio or.1inaril[ de 1 98

OBSERVAÇÕESEMENTASAUTORES

Vicente i\lachado .

---1----------1 ---------------------1------11

Pedindo ao governo informações acerca do faclo de teremlRejeitado.
sido retidas na Alfandega de Paranaguã SOO carabinas
e munições importadas pelo governo do Estado doi
Paraná, para sua policia.

2 Lauro 'odré Pedindo no governo informações acerca do [echa- Idem.
mento do Club Mi li tal'.

1 de julho"

'"o",>
o-
e: ...

ANNOS DATAS ., <:_z
"'o::>-
z~

o

--

189 17 de maio 1

6

"

"

11 de julho

16 de julho

16 de julho

3 Bernardo de Mendonça•. Pedindo ao gO\'erno informações acel'ca dos facto occor- Preju'licado.
ridos no dia 9, na Escola Polylecbnica.

5 Hernard0 de Mendonça.. Pedindo lIO governo informações acerca da suspensão do Rejeitado.
funccionamento das escolas P01ytechnica e de Me-
dicina e a continuação de forças nos arredores
d'aquellas escolas.

Bel'Dardo de Mendonça. Pedindo ao governo informações acerca das aggressões Idem.
I feila~ pela policia secreta, aos. rs. icossia e Nelson

de Vasconcellos.

"

"

1~ dejulho

13 de agosto.

17 de agosto

7
Leite e Oilicica..•...... Pedind ao governo informaçõe3 sübre a celebração de Retirado.

um contracto em Londres. para pagamento da dívid<1
externa pelo emprestimo levantado.

\:) Bernardo de lendon,a ... Pedindo ao governo informações ,\cerca de pagamento Rejeitado.
de alugueis de predio, devidos a Boxwel \\ illiams
,,' C., em Macei6.

11 D mingas Vicente Pedindo ao governo informações acerca de empregados Idem.
da Alf'andega do J!:spirito Santo.

·1

'ecretari" do Senado Federal, 5 de janeiro dc iSOI). -O 2" oJlicial, Gil Gaulat" Filho. - Conforme-O direclor, José B.
ela erra Be1rart.





QUADRO N. 16

Indica~ões a]Jl'rovadas na se são ordinaria de 189

00
orn>

o~
c:: ..

ANNOS DATAS C:} oe:!
AUTORES gMEXTAS;;!7.

:::>0
~;n..

<=l

'---

1 98 3 ele agosto.•. 1 AI rneülo. Barre to .....•.. Propondo diversas alteraçues ao (lna! do art. 70 do Regimento, .lcerca
das [uncções do cargo de Presitlente.

" 26 de setembro 2 ISeverino Viei ra e 01Ül'OS. Enviando saudações ao Chile e á Argentina POl' ha er sido a questão
de limites entre as dua> Republica submettida á arbitragem.

), 9 de dezembro 3 Commissão de Policia .. Propondo a creação da lagar de bibliothecario-al'chivj-ta, com os
vencimentos annuaes de :400. 000.

ecretaria do Senado Federal, l5 de janeiro de 1 9:>.- 010 ollicial Caetu.no T. de X. Sa!J[7,o LobMo.- Coutorme
O dh'ecIOl', José B, dCt SC1"t·(l, Belfort.



•



QUADRO N. 17

Pareceres aprescntados na sessão ordinaria dc 1898

'"o
"';>o ~

~ ~

COMM[SSÕESANNO DATAS "' -< EMENTAS OBSER.VAÇÕES:q
o~

z'"
"'A

--

1898 17 de maio ... 1 Constituição e Podel'as .. Sobre as eleições realisadas no Espirito anto em 1 de Approvado.
março de 1898 e reconhecendo enador por aquelle Es-
tado o r. Cleto Nunes Pereira.

,. 30 de junho... 2 Constituição e Poderes .. Sobre o requerimento n. 4, de 1898, em que o senador Rosa Idem.
e Silva pede licença até o fim de agosto, (Favoravel.)

,. 4 de julho ... 3 Constituição e Poderes .. Sobre as eleições realizadas em 4 de setembro de 1897 no Idem.
Estado do Amazonas e reconhecendo senador, por aquelle
Es[ado, o Dr. Jonathas de Freitas Pedrosa.

" 13 de julno.... 4 Constituição e Poderes .. Sobre a proposição n. 1, de 1898, relativa á convenção Idem.
elaborada entre o Brazil e o Chile, regulando o exer-
cicio da profissões liberaes. (Favoravel.)

,. 13 de julho... 5 Constituição e Poderes .. ISobre o requerimento n. 3, de 1898, em que o 3° promotor Rejeitado.
publico pede licença para processar o Senador João Cor-, deiro. (Favoravel.)

" 13 de julho... 6 Finanças...•............ ISobre o reiruerimento n. 2, de 189 , em que o ex-fiel da pa- Approl-ado.
gadoria o 'l'hesoul'O Antonio José de Metio pede me-
IhOl-ia de aposentadoria. (Contl'ario.)

,. i3 de julho.... 7 Finanças., ............. Sobre o projecto do Sinado n.27, de 1897, que revoga os
arts. 26 e 27 da Lei n. 4.28 de 10 de dezembro de
196.

,. 18 de julho... 8 Finanças................ Sobre o "l;cto opposto pelo Presidente da Republica á reso- Pendente.
lução do Con~sso restabelecendo o favor de que go-
sava a Compan 'a Brazil Great Southern Railway, cons-
tante da clausula 1" § 4° do decreto n. 8312 de 19 de
novembro de 1 91. (Favoravel.)

,. i8 de julho... 9 Finanças......... o •••••• ISobre a proposição n. 74, de 1896, autorisando o Governo
a adquerir a Est;rada de Ferro Melhoramemos no Brazil.
(Contrario. )

II 18 de julho... 10 Finanças .. o •••••••••••• ISobre a proposição n. 78, de 1 96, aulorisando a abertura Meio.
de credit necessario para pagamento dos honorarios
do cab de voluntarios da patria Manoe.! Marinho Rocha,
de 1873, 1 94. (Pede informações.)

,. 19 de julho... 11 Marinha e Guerra ...... Sobre o projecto, n. 18, de 1896, que autorisa o Governo Idem.
a mandai' construir um pharol de 2" classe na ilha
da Trindade. (Contrario,)

,. 19 de julho... 12 Marinha e Guerra ...... Sobre o projecto n. 3, de 1898, que autorisa o governo a Idem.
de pend r até 30:000~ com o estabelecimento de um
ph,U'ol na bahia de Tutoya no E tado do Maranhão.
(Favoravel. )

,. 22 de julho... i3 Marinha e Guerra ...... ISobre a proposição n. 9, de 1898, que fixa a força naval Idem.
para o exercieio de 1 99. (Favoravel.)

~ 22 de julho ... 14 Justiça e Legislação ...• Sobre e 'l:eto opposto pelo Prefeito á resolução do Con- Idem.
selho Municipal, que concede a Domiqgos Alves Bi-
biano o direito de prolongar a rua Barão de- . Fra-
cisco Filho até a rua Barão de ~lesquita. (Favo-
ravel.)

" 22 de julho ... 15 Marinha e Guerra ..•... ISobre o projecto n. 28, de 1895, que auLorisEl o Governo Idem,
a mandar construir dois pha1'6es na costa do Estado do
Rio Grande d? Norte. (Contrario.)

,. 3 de agosLo .. 16 Finanças .... 00 ••••••••• Sobre a proposição n. 3, de 1898, que autorisa o Governo Idem.
:l conceder ao Dr. Felicissimo Rodrigues Fernandes,
chimico do Labol'atorio de Analyses, um anno de licença
com ordenado. (Favoravel.)

A. 6



Finanças ISobre o projecto do enado n. 12, de 1897, que determina Pendente.
a promoção ao posto i=ediato dos otliciaes e praças
que morreram em combate defendendo a Republica.
( Pede informações.)
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1898 3 de agosto .. 17

COM.."\1ISSÕES
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EMENTAS OBSERVAÇÕEI

Finanças ....•..........

Finanças ....•••..••.•..

»

,.

,.

»

8 de agosto..

8 de agosto ..

8 de agosto .•

8 de agosto ••

8 de agosto••

8 de agoato .•

S de agosto..

9 de agosto•.

18

19

20

21

22

23

24

25

Constituição e Poderes .. Sobre o requerimento n. 26, de 1 '9 , em que o Senador Approvado.
G. Chaves pede 30 dias de licença. (Favoravel. )

Finanças Sobre o requerimento n. 26, autorisando a abertll1'a do Pendente.
credito de 90:000 , ouro, para despezas com o tratado
de arbitramento da questão com a Goyana Fran-
ceza.

Finanças Sobre a proposição n. 5 , de 1898,que concede seis mezes Idem.
de licença ao bacharel Francisco Torc;uuatoPaes Barreto,
juiz substHuto no Estado do ParaDa. (Contrario.)

Sobre a proposição n. 73, de 1897, que concede seis Idem.
mezes de licença ao lente de francez do Gymnasio Na
cional, Dr. J osá Dias Delgado de Carvalho. (Con
trario.)

Sobre o requerimento n. 14, de 1898, em que o bacharel Idem.
Arthur de Sá e Souza, procurador da Republica na
secção do Pará, pede trea mezes de licença para tratar
de sua saude. (Termina pelo pl'ojecto n. 6, de
1898. )

Finanças Sobre a proposição n. 14, de 1898, que autorisa a aber· Idem.
tura do credito de 32:000$, para pagamento de venci
mentos durante o 20 semestre do corrente anno aopes-
soai adclido ao Ministerio Ga Industria e Viação. ( Fa
voravel. )

Constituição e Poderes .. Sobre o veto opposto pelo Prefeito á resolução do Con· Approvado.
selho Municipal, que autorisa a revisão do contracto
da Companhia Ferro Carril Jardim Botanico. ( Con-
trario - Mensagem n. 73, de 1897. )

Finanças ISobre a proposição n. 17, de 1898, autorisando a aber- Pendente.
tura do credito de 815:067 120 para pagamento de re-
clamações italianas. (Favoravel. )

2610 de agQsto ..

:o 11 de agosto ..

» 11 de agosto •.

» 11 de agosto ..

,. 11 de agosto ..

j 2 de agosto .•

Constituição e Poderes. ·ISobre o veto 0Plosto pelo Prefeito á l'esolução do Con· Rejeitado.
selho Muncipal. que altera os preços das passagens
nos carros da Compa.nhia Feno Carril Carioca. (Con-
trario - iUensagem n. 19, de 1898. )

27 Marinha e Guerra Sobre a proposição n. 68, de 1897, que autorlsa o Go- Pendente.
vel'no a. melhorar a reforma dos omciaes do Exer-
cito, coa"cedldas pelo decrelo do Governo Provisorio
de 3 de fevereiro de 1890. (Contrario.)

23 Marinha e Guerra ......• Sobre o requerimento n. 48. de 1895, em que o 20 te- Idem.
nente honorario da Armada, José Moreu'lJ, da Costa
'I'upinambá, pede que a etapa qUá recebe seja cal·
culacla pelas tabeJ1as actuaes, approvadas por de-
creto de 15 de dezembro de 1894. (Contrario.)

29 Justiça e Legislação .... S<Jnre a proposição n. 16, de 1898, que autorisa a Idem.
concessso ue um anno dá licença ao Dr. Candido
Barroso do Amaral, medico da Directoria Geral de

aude Publica. (Favoravel.)

30 Marinha e Guerra .. '..... ISobre o requerimen to n. 11, de 1894, do coronel graduado Idem.
do exercito Jesuino Deocleciano de Souza Bruno pe-
dindo melhoria de reforma.. (Offerece o projecto n. 8,
de 189 .)

Sohre o veto opposto pelo Prefeito á resolução do Conselho Approvado.
Municipal que concede a José Augu to de Oliveira o
direito de desapropriação por utilidade publica para
abertul'a de uma rua da praia do Flamengo á de Bota.
fogo. (Fa.voravel.)
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1898 12 de agosto .. 32 Marinha e Guerra.......

,. 12 de agosto .. 33 Marinha e Guerra.......

-

Sobre as emendas offerecidas á proposição n. 9, de 1898, Pendente.
fixando a força navaI para o exercicio de 1899.

Sobre o projecto n. 26, de 1897, que concede as vantagens Idem.
do po ~o immediato ás viuvas, filhos e filhas menores
dos officiaes do exercito e dos corpos policiaes, mortos
em combate na campanha de Canudos. (Pede infor
mações.)

Sobre o veto opposto pelo Prefeito á Resolução do Con- Idem.
selho iUunicipal que o autorisa a reinteg"rar no cargo
que occupava na Directoria de Obras l\Iunicipaes o en
genhei 1'0 Tobias Correia do Amaral. (Contrario.)

Sobre o 'l:eto opposto pelo Prefeito á Resolução do Con- ApproTado.
selho ~Iunicipal que autorisa Jouathas Vaz a ol'gani ar
uma sociedade de animação á industria pastoril. (Fa-
voravel.)

,.

,.

13 de agosto ..

17 de agoslo ..

34 Justiça e Legislação.....

Justiça e Legislação ....

-43-

E~NTA.S OBSERVAÇÕES

,. 19 de agosto ..

» 19 de agosto ..

" 19 de agosto ..

36

37

38

Redacção ••......•. , .. " Sobre a em~nda da emenda do Senado á proposição da Idem.
Camara n. 9, de 189 , que fixa a força naval para 1 99.

Reda ção Sobre o projecto do Senado n. 3, de 189 • que autorisa Idem.
o estabelecimento de um pharol no porto Tutoya, estado
do Maranhão.

Redacção Sobre o project do 'enado n. 6, de 189 • que concede Idem.
tres mezes de licença ao bacharel Arthur de á e
Souza.

» 19 de agosto .. 39 'Justiça e Legislação .... Sobre a proposição n.69, de 1897, dllterminando que os Pendente.
membros do ruinisterio publico perceberão custas pelos
actos que praticarem. (Otl'erece emendas.)

Obras Publicas .....•..•.

Finanças .

I
I

I

»

»

22 de agost ..

23 de agosto ..

23 de agosto •.

23 de sgosto ..

2,1 de agosto ..

25 de agosto ..

30 de agosto ..

40

41

42

43

45

46

Constituição e Poderes .• Sobre o veto opposto pelo Prefeito á Resolução do Con- Approvado, [
selho Municipal, relativa a carroças de remoção de
lixo. (Favoravel.)

Finanças Sobre a proposição n. 26, de 1897, que autoriaa o ao- Penàente.
verno a mandar readmittiJ.· o bacharel Antonio Ferraz
da Motta Pem'eira como contribuinte ao montepio dos
empregados do Ministerio da Justiça. (Contrario.)

Finanças .•.•....••..••. Sobre a proposição n. 72 A, de 1896, que supprime a Idem.
classe dos conferentes de mercadorias nas repartições
aduaneiras. (Contrario.)

Finanças ISobre o requel'imento n. 52, de 1 96, em que o fundarlor Approvado.
e m mbros 110 grande conselho da Sociedade Coope-
rativa ,-aciona1. (Contrario.)

Marinha e Guerra...... ISobre o requerimento, n. 47 rle 1 95, em que o 10 sar- Idem.
gento reforma.do do exer 'ito João IgnaclO de Medeiros
pede uma pensão ou augmento do soldo pelo regula-
mento m vigor. (ContrarIo.)

Sobre o reqnerimellto n. 26, de 1 97, em que Antonio Idem.
Carneiro Brandão e Mauricio Le Tellier, representantes
tle UJll syndicat estrangeiro, p,dem a concessão para o
estabelecimE'nto, na babia do Rio de Janeiro, de uma
empreza de docas e armazen para carga e descarga e
conservação do café. (Contrario.)

Sobre a proposição n. i3,de 1 98, que autorisa a abertura Pendente.
do redito de 1.09 :390.'792 para liquidação de dividas
de exerci 'ios findos. (011'e1'ece emendas.)

"

"

30 de agosto:.

30 de agos to ..

47

48

Justiça e Legislação.....

Justiça e Legislação .....

Sobre li. proposição n. 21 de 1 9 . que autorisa o Governo Idem.
a l'eanl1llttir o 01'. Belchior da Gama Lobo a pagar as
'ontl'ibui ões atr~zadas do seu monte-pio. (Favorl\vel.)

SobJ'e o projecto n. 4. ele 189" que regula a locação de Idem.
serviço ~gl'icola. (OJI'el'ece emenda.)
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Finanças •. , .• : .. _, ..•.. Sobre o projecto n, 7, de 189 , 'lue manda consignar no P('ndenle
orçamento vindouro uma verba de 10:000' para premio .
a quem apresentar uma ou mais memorias wbre pontos
da historia P,:rtria. (Contrario.)

Finanças Sobre o requerimento n. 49, de 1893, em que 'l'orqllato Approvado
Caetano imões, pede melhoria de aposentadoria. (Con- .
trario.)

Sobre o requerimento n. ,de 1 9!, elD que Francisco Au- Idem.
gusto de Lima e Silva, director aposentado do 'l'ribunal
d~ Contas, pede dispensa do lapso de temelo que lhe falta
para ter melhor aposentadoria. (Contrario.)

Sobre o requerimento n. 16, de 1896, em que Joiio Gon- Id m.
çahes Pereira Garcia. tenente quartel-mestre do 60

batalbão de infanteriól da Guarda Nacional da Capital
Federal pede isenção do pagamento de s 110 e mais requi-
sit s para ter a patente com que foi agl·aciado. (Con
trario.)
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'1898 30 de agosto .• 49

» 30 de agosto .. 50

» 30 de agosto, • 51

» 30 de agosto .. -"0_

COM:llrSSÕES

Finanças , .

Finanças..... , .....•.•••

EMENTAS ODSERVAÇÕES

« 30 de agosto .. 53 Finanças ..• ,., .. , .•. , •. ' Sobre o requel'imen to n. 47, de 1896 em que os empre- Id m.
gados da Caixa Economica do Eslacl de Goyaz pedem
augmento de vencimenlos. (Contrado. )

30 d agosto .•

30 de agosto..

54

55

Finanças., .....• ' .

Constituição e Poderes.

Sohre o requerimento n. 31 de 189 . em que a commis ão Idem.
do Cen teoario pede ao Congresso recursos para realisaçãlJ
do pr@gramma que organisou. (r.landa aguardar o pro-
nunciamento da Camara.) ,

Sobre a proposição n. 71, de 1897, que approva a Cou- Pendente.
venção firmada entre o Brazil e os Paizes-Baixos para
extradicção de criminosos. (Favol'aveL)

» 1 de setembro 56 Saude Publica, etc ..••..• Sobre a proposição n. 5, dI' 1897, quI' regula os rviço de Id m.
Assist ncia Publica aos allienados. (Oíf rece como
substitutivo o proj cto n. de 1897.)

2 de setembro 57 Justiça e Legislação ••••. Sobre o veto opposto pelo Prefllito á resolução do Conselho Approvado,
Municipal que autol'Ísa a reint gracão do x-1o es-
criptural'io da Directoria de Fazenda Fl'ancisco Coelho
da Fonseca Junior. (Contrario.)

» 2 de setembro 58 Justiça e Legislação.. , .. Sobre o veto apposto pelo Prefeito á l'P olução do 00- lel m.
SJlho Municipal estab Il'cendo as condições de matricula
nos dous CUI' os da Escola Normal. (Contrario.)

» 5 de setembro 59 Constituição e Poderes. [Sobre o veto opposto pelo Prefeito á resolução do Con- Idem.
selllo Municipal, rela tivo á contagem do tempo pelo
dobro a José Rockert, Alberto Barbosa e CasteUar Es-
teves, empregados d:J. municipalidade. (Favoravel.)

» 6 de setembro 60 Constituição e Poder s.Sobre o veto opposlo pelo Prefeito á resolução do Con- Rejeitado.
selho Municipal que concede a José Bonifacio de Me-
deiros Gomes o direito de desapropriação para pro-
longar a ru:J. Buarqlle de Macedo a~ a l'Ua Bento
Lisboa. (Opina pela falt:J. de competencia do Senado,)

)t 12 de setembro 61 Redacção ..•...•........ Sobre a emendado Senado â. proposição n. 13,' de 1898, que Approvado.
:J.utori8a a abel'tura do credito supplementar de
1,098:390$792, para liquidação de dividas de exercicios
findos.

» 15 de setembro 62 Finanças Oflerecendo o projecto D. 10, de 1898, fixando o subsidio Pendente.
do Presidente e Vice-Presidente da Republica para o
periodo presidencial de 1898 a 1902.

Marinha e Guerra e
Finanças.

6315 de setembro" de Sobre a proposi~ão n. 119, de '1895, relevando da pre- Idem.

I
scripção em que incorreu D, Maria Josepbina Feital
Lima para a percepção do meio-soldo a que tem direito,
(Favoravel da 1" e contral'io da 2".)

» 1- de setembro I 64 Finanças, .•..• , ... , ... , Sobre a proposição n. 24, de 189 , autorisundo a abertura Idm.
do credito especial de 100:000, para substituição de
marcos na fronteira do Brazil com o Perú. (Fal'oravel.)
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E:\1ENTAS OBSERVAÇÕES

Finanças .........•......

FinançaB•..•..•.....•...

189 15 de setembro

15 de setembro.

15 de setembro.

66

67 Finanças e Mal'inba
Guerra.

Sobre a proposição n. 29, de 1 9 , autorisando a abertura Pendente.
do credi to especial de 100:000:' para demarcação das
fronteiras das Missões com a Republica Argentina. (Fa-
vOl"ave1. )

Sobre o projecto n. 7. de 1 96, que manda equiparar os Idem.
v ncimentos dos empregados civis dOB arsenaes de ma-
rinha e guerra do Pará aos da Capital Federal. (Con
trario. )

e Sobre o requerimento n. 39, de 1894, de Joanna Lyncb do Approvado.
Amaral e Thereza Lyncb do Amaral Banos, pedindo
relevação da prescripção em que incorreram para pre
scripção do meio B Ido a gue tem direito. (A de Marinba
e Guerra oíferece um projecto e a de Finanças é con
traria.)

» 15 de sebembl'o 68

15 de B tembro 69

Finanças Sobre o requerimento n. 47, de 1 94 de D. Maria Amalia Rejeitado.
de Sá Earp, p dindo relevação de preBcripção de meio
soldo a que tem dll·eito. (Contrario.) •

Finan~as ••...........•.. ISobrp o requerimento n. 12, de 1898, de D. Mariana Mal'- Approvado.
cellina Pinto Cerqueira pedindo reversão de montepio.
(Contrario.)

15 de setambro

15 de setembro

70

71

Finanças .....••.......•. Sobre o requerimento n. 15, de 1 9 , do engenheiro An- Pendente.
tonio de Sonta Mello Netto, pedindo seis mezes de li-
cença em prorogação. (Termina pelo projecto n. 11,
de 1898.)

Constituição e Poderes.. [Sobre o requerim nto n. 33, de 1898. do enador Rosa e Approvado.
Silva, pedindo prorogaçâo da licença qu lbe foi conce
dido pelo enado. (Concede um mez mais de licença.)

15 de Betembro 72 Marinha e Guerra .....•
Pendente.

Sobre a proposição n. 7, de 1898, que manda considerar
eílectiva a reforma do general graduado João de Oliveira
e Mello. (Favoravei.)

» 19 de setembro 74

ConstHuição e Poderes •." 16 de setembro 73
Idem.

Sobre a proposição n. 32, de 1898, que approva os actos
praticados pelo Poder Executivo e seus agenteB, durante
o estado de sitio decretado por motivo do attontado
de 5 de novembro de 1 97. (Favoravel.)

l?inanças ISobre a proposição n. 57, de 1 97, que releva D, Ernestina Idem.
Mal'Ínho Nucator, da prescripção em que incorreu para
percepção do meio soldo a que tem direito. (Contrario.)

" 19 de setembru 75

" 19 de serembro 76

» 19 de setembro 77

Finanças '" ....• [Sobre a proposição n. 8, de 1 9 ,que autorisa a abertura Idem.
do credito extraordinario de 2:532~ 12, para pagar
ao engenheiro Jorge Rademaker Grnnewald, venci
mentos a que se julga com direito. (Contrario.)

Finanças " Sobre a propoõição n. 21, de 1 9 , que autorisa a re- IdeI:1.
admis~ão do Dr. Belchior da Gama Lobo, como cou
tl'ibuinte do monLepio dos empregados publicos federaes.
(Contrario. )

Finanças [Sobre a proposição n. 25, de 1 9B, que autoris!!. a con- Idem.
. cessão de nove mezes de licença ao Dr. Alfredo Mo

reira de Barr s Oliveira Lima, lente da Faculdade de
Direito de . Paul (Favoravel.)

»

).

19 de 82'temb!'0

19 de setembro

78

79

Finanças .

Finanças .

Sobre a proposição n. 26, de i898, que autoriBa a con- Idem.
ces ão de um anno de licença ao 2° officia! da Biblio-
theca acional Alexandl'e Alval'es Gomes Barroso.
(FavoraveI.)

Sobre a proposição n. 33. de 189 , que manda pagar ao Idem.
engenheiro Manoel Maria de Carvalho, 12:000$ como
vencimentos do cargo de inspector de Terras e Colo
nisaçã , duraute o e:s:ercicio de 1897. (Contrario.)
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ANNOS DA.TAS CO:úMISSÕES EMENTAS OBSERVA.çõES

1898 19 de setembro 80 FinaDças.............•. Sobre a proposição n. 41, de 1898, que autorisa a abertur:J. Pendente.
do credito de 17:000$, supplementar á veJ'ba n, 9 do
art. 2" da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897.
(Favoravel. )

82

8319 de setembro

19 de setembro

>l

» 19 de setembro 8i Finanças .............•. Sobre o l~equerimento n. 22, de f 94, de ~1agd:llena Buc- Approvado.
ciarelli, pedindo lhe seja paga a gratificação que loi
arbitrada a seu fallecido marido o arcbitecto ante
Bnc 'iarelli. por concertos feitos no Instituto acioDal
de Musica. (Contrario,)

FiDanças Sobr o requerimento n. 27, de 1894, da C3JIlara Muni- Idem.
cipal de Paranaguá, pedindo um auxilio de 50'000 •
(Contrario. )

FinaDças .....•..••...•• Sobre o requerimento n~ 3J, de 1896 do bacharel João Idem.
Manoel iHendes da Cunha Azeredo, pedindo melhora
mento de aposentadoria do cargo de secretario da
Relação do Rio Grande do uI. (Contrario.)

>l 19 de setembro 84 Finan«as Sobre o requerimento n. 36, de 1 96, do~ inspector, Idem.
escrevente e auxiliares da Inspecção Geral de Vebi-
oulos, peJindo augmento de vencimentos. (CoDtrario.)

Finanças..••...•..•....8519 de setembro Sobre o requerimento n. 48, de 1896, de Paulino FraD- Idem.
cisco Paes Barret , professor de gymnastica e Datação
da Escola Militar, pedindo equiparaãão dos venci
mentos aos do professor de gymnastica do Collegio
Militar. (Contrario.)

» 19 de setembro 86 Marinha e Guerra..••... Sobre a emenda rejeitada pela Gamara á proposição n. 9, Pendente.
de 1898, que fixa a força naval para 1899. (Favoravel.)

Constituição e Poderes.8719 de setembro Sobre o 1ieto opposto pelo Prefeito á resolução do Con- Approvado.
selho Municipal que autorisa o mesmo Prefeito a con-
tI'actar com Joaqulm Fernandes da Costa, o estabeleci-
mento de divel'sões nos jardins publicos. (Favoravel.)

lt 19 de setembro 88 Justiça e Legislação..... Sobre o veto opposto pelo Prefeito á resolução do Conselho Idem.
Municipal que regula o provimento geral das escolas
primarias. (Contrario.)

,. 20 de setembro 90

» 20 de setem bro 91

» 21 de setembro 92

» 22 de'setembro 93

>l 22 de setembro 94

Justi<,;a e Legislação.....» 20 de setembro 89 Sobre a proposição D. 28, de 1898, que declara da compe- PeDdente.
tencia do juiz de secção no Distl'icto Federlti e nos
Estados o julgamento dos crimes de moeda falsa, con-
trabando e peculato. (Oíl'erece emenda.)

Finanças Sobre a proposi ão n. 35, de 1898 autorisando a abertura Idem.
do credit de 100:000 á verba- Diligencias Policiaes-
do orçamento vigente. (Favol'avel.)

Finanças Sobre o projeoton. 10, de 1898, que marca o subsidio do Idem.
PI'esidente e Vice-Presidente da Republica para o
qualriennio vindouro. (Favoravel.)

Justiça e Legislação. '.' Sobre o 1ieto opposto pelo Prefeito à rcsolução do Cons lho Rejeitado.
Municipal, I' lativa a concessão de van tagens ao pro
fess l' subsidiado Arth UI' dos Reis Carneiro. (Opina pela
incomp tencia do Senado.)

Finanças ISobre a Pl'oposição n. 36, de 1898, que autorisa a abertura Pendente.
do credito de 1270:83$600, supplemenlal' á verba 37
dI) 01" am nto vigente. (Favoravel.)

Justiça e Legislação ..... ISobre o 'Veto opposto pelo Prefeito á resolação do Con- Approvado.
selho MU'lÍcipal, que concede a Gl)nçalves & Teixeira o
direito de fornecer aos empregados municipaos todos dos
al-tigos de uso civil mediante desconto na folha de
pagamento. (Contrario.)

" 22 de setembro 95 Marinha e Guerra ..... , Sohre o proj cto n. 20, de 1895, que l'e"'u1a a concessão de Pendente.
honras militares. (Favoravel ao substitutivo de n. 52.)



- 47-

OBSBRVAÇÔBSBMENTA.llCOMlLISBÕBS

." 23 de setembro

Finallças ISobr' o requerimento n. 29, de 1898, do Antonio Marqu es Pendenle.
Pereirad Abreu, pedindo uma gratificação.

Justiça e Legislação .... Sobre o veto cppost{) pelo Prefeito á resolução do Con- Rejeitado.
selblJ MuniCIpal, relativa á. contagem de tempo de ser
viço ao 10 escripturatio da Directoria de Fazenda da
Prefeiturn, Antonio Pereira Baneto de Andrade. (Opi
na pela devolução ao Conselho. )

9 Justiça e Legislação .... ISobre o requerimento n. 13, de f 95, d Adolpho Artbur Approvado .
Innocencio d á .\lonteiro, 20 s riptnratio aposentado
da Alfandega, pedindo melhoria de aposentadoria.
( Coo trario. )

::t 24 de setembro 99 ConslJtnição e Poderes .. Sobre o projecto do nado, D. 32, de 1.897, que regnla o Pendente.
e tado de sitio. (Favoravel.)

" 24 de set mbro 100 R dacção....•.•..•.•... ISobre a emenda do enado á Proposição n 24, de 1898, Approvado.
autorisando a aber~ur.a do credito especial de iOO:OOO$,
para substituição de marcos na frontei"a com o Perú.
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1898 22 de se Lembro 96

." 23 de seteJ7lbro 97

» Z7 de setembro

::t 27d setembl'o i01 Redaoção ISobre a emenda d Senado â proposição n. 29, de 1898, Idem.
que aULOrisa a abertura do erec:ito especial de
100:00 , para demlU'cação da fronteira das Missões
com a Argentina.

102 Justiça eLegi Iação .... Sobre o veto opposto pelo Prefeito á resolução do Con- Idem.
selho Municipal, que o autorisa a despender até 850:000~,
'para acquisição de mananciaes. (Favoravel. )

» 2 de setembro 103 Finanças Sobre o requerimento' n. 35, de 1898, de Gentil da Silva Pendente.
Portella, pedindo um anno de licença com ordenado.
( Ofrerece o projecto n. 13 l de 1898.)

28 de setembro 104 Justiça Legislação ..•. Sobre o veJ.o opposto pelo Prefeito â resolução do Con- Approvado.
selho Municipal, que concede ao major Dr. João de Fi-
gueiredo Rocha o direito de crear a estatistica predial.
(Favoravel. )

,. 29 de s tembl'O i05 Redacção ...........••.. Sobr o projecto n. 10, de 1 9 , mando o subsidio do Idem.
Presidente do Vice-Presidente da Republica plU'a o
periodo de 1 98 a i902.

» 29 de setembro ii)6 Redacção Sobl'e o proje lo n. 11, de 1898, que autorisa a concessão Idem.
de maió seis meZ6S de licença ao engenheiro Antonio
de ouza MeTIo • etto.

,. 3 de outobro .

." 3 de outubro ..

." 5 de outubro..

." 4 de ontubro ..

Finauçns ISobre o rt'querimento n. 1, de 1898, dos serv Iltes da Idem.
1a 21. secções do Almoxarifado da lntendencia da
Guerra, pedindo augrnento das diarias. (Contrario. )

Consti luição e Poderes .ISobre o veto oppostG pelo Presidente da Republica á r. - Pendente.
solução do Congresso, qu conced mais um anDO de h-
cença ao Dr. Candido Barroso do Amaral, medico da
Directoria da aude Pnblica. (Contrario. )

i09 Finanças.............•. ISobre o requerimento n. 1l, de i 94, do coronel graduado Idem.
e r formado do exerc.i'.o Jesuino Deocleciano d Souza
Bruno, p dindo mel)1oria de reforma. (Contrario.)

110 Marinha Guerra ISobre a pl'OpO ição n. 51, de 1 98, fixando as forças de Idem .
lerra para 1899. ( Favoravel. )

111 Finanças ....•.......... ISobr a proposição n. 76, d 1 96, que dispensa da ar- Idem.
o queação os nal'ios a v la ou vapor com carl' gamento

de guano, carvão de pedra, gelo, carne secca e sal.
(Contrario. )

ii2 Constituição e Poderes .ISobr o veto i1ppo to pelo Pr sidente da Republica á Re- Idem .
solução do Congr sso relativa ás festas forenses. (Fllvo
ravel.)

113 Instrucção Publica...... ISobre a proposição n. 40, de 1 9 , declarando não attin- Idem .
gir os alur: nos da Escola Polytechnica que se matri
cularam pelo regulamento de 1'9-1, as disposições da
consolidação que baixo li com o aviso de 30 de março de
1 9 . (Favoravel.)

108

10730 de setembt·o

1 de outubro ..

." 5 d outubro..

."

»
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1898 6 de outubro. 114 Redacção •.....•...•..•• Sobl'e emendas do Senado á pl'Op sição n. 2.3, de 1898, Approvado.
que regula o julgamento dos crimes de moeda falsa, con-
tl'abando e peculato_

,. 7 de outubro. ii5 Mal'inha e Guerra e de
Finanças...•..•....... Sobl'e o pl'oj cto n. 1, de 1896, que reorganisa o quadl'o dos Pendente.

ofliciaes da Armada. (A Commissão de Marinha e Guena
oflerece como substitutivo o projecto n. 16, de 1898 e a

, de Finanças é contraria a ambos.)

» 8 de outubro. 1:16 Finanças .......... , •.... Sob\'e a prC'posição n. 39, de 1 98, que autorisa a concessão Idem.
J de um anno de licença ao juiz seccional do Estado do

Amazonas, Salustino Gomes da Si!v ira. (Favorave1.)

» 11 de outubl·o. 117 Constituição e Poderes .. Sobr o requ rimento n. 37, de 1898, em que o Senado\' Approvado.
Raulino Horn pde licença pal'a ausentar·s desta
capila1. (Favoravel.)

" 11 de outubro. H8 Finanças ...•..... " ...• Sobr :lo proposição n. 56, de 1 98, que aulorisa a ab rtura Pendente.
d credito suppI mental' de 1 :700$ para 'ompletar o
aluguel do predio em que funcciona a Alfandega de
Uruguayana. (Favorav 1.)

» ii de outubro. H9 l\Ial'inha e Guerra e de
Finanças ....••.•.•... Sobr a proposição n. 18, de 1897, que reorganisa08 corpos Idem.

de engenheiros e do estado-maior de F classe. I
(A Commissão de Finanças é favol'avel ao substitutivo
n. 17, de 1 9 ,0fI'ercido p la com missão de Marinha
e Guerra.)

» 11 de outubro. 120 Redacção ... , .•.......•. Sobre a emenda do Senado á proposição n. 51, de 1898, Approvado.
que fi:.l::a as forças de terra para 1899.

" 13 de outubro. 121 Finanças .••.•.•.•...... Sobre a proposição n. :!3, de 1898, qu autorisa a abertura Pendente.
do credito nec ssario para pagamento de gratificações
ao pessoal dos estados-maiores do Ministro da Guerl'a,
do Ajudante Genel'al e do Quartel-Mestre General.
(C ntrario.)

" '13 de outubro. 122 Marinha e Guerra e de
Finanças.............. Sobre o projecto n. 12, de 18\18, que supprime todas as Idem.

restricção postas á amnistia decretada pela lei n. 310,
de 2'1 de utubl'o de '1895. (Oflerece uma emenda.),

" 13 de outubro. 123 Finanças ..••..•.....••. Sobre a proposição n. 55, de 1898, autorisando a abertura. Idem.
do credito de 4:300$ para o transporte de duas lanchas
ao de POl'tO ele Santos. (Offerece emenda.)

" 15 de outubro. 124 Constituição e Poderes .. Approva as eleições real;sadas em 6 de agosto ultimo em Approvado.
Minas Geraes e reconhece Senauor por esse estado o
Sr. Julio Bueno Brandão.

,. 15 de outltllro. 125 Redacção .....•.. , •..... ISobr'e o projecto do Senado n. 13, d 1898, que autol'isa a [demo
concessão de um anno de liçença ao 40 escripturario da
Delegacia Fiscal de POl'to Alegl'e, Gentil da Silva Por-
tella,

,. 17 de outubro. 126 Finanças ......... , .•.... Sobre a proposição n. 59, de 1898, que autorisa o pagamento Pendente.
de vencimentos devidos ao Dr. Arthur Fernandes Cam-
pos da Paz, lente da Faculdade de Medicina, abrindo
rara isso o necessario crediLo e1:traordinal'io de.....

6:608$440. (Favoravel.) .

" 18 de outubro. 127 Finanfas ............. , .. Sobre a proposição n. 61, de 1897, autorisando o governo Idem.
a conceder a Cal'los Arnand, desenhista da Estl'ada ele
Ferro Central do Bt'azil, seis mezes de licença. (Ofle-
rece emenda.)

" 18 de outubro. 128 Finanças ................ Sobre a pro;losição n. H, de 1898, autol'Ísando a abertul'a Idem.
I elo credito esp cial de 21: 000$ para ajudas de custo dos

empregados encarregados da apuração las contas elas
estradas de ferro garantidas p la União. (OlIcrece
emenda.)

" '18 de outubro. 129 Finanças ... .. .•..••.. I • • Sobre a proposição n. 18, ele 1898, autorisando a aber- Idem.
tura do crellito extraol'dinario de 7:200 para paga-
mento de vencimentos de empregados addielos á Repar-
tição Geral dos Telilgraphos. (011'erece emenda.)
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Constituição e Pcderes
Justiça e Legislação.

18 de outuuro. 131"

1898 18 de outubro. 130 Instrucção Publica ...... Sobre a repreaentaçào n. 36, de 1 98. dos lentes da Fa- Pendente.
'uldade de Medicina,relativa á equiparação dos direitos

dos assistentes de clinica aos dos preparadores.
(OllEn'ece o projecto n. 20, de 1898.) .

e Sobre a proposição n. 48, de 189 ,que prohibe o recebimento, Idem,
como moeda, de quaesquer titulos de credito emitlidos
pp.los governos dos estados ou dos munkipios. (Oll'erece
emenda. )

Justiça e Legislação.....19 de outubro. 132 Sobre o veto opposto pelo Prefei to á Resolução do Con- Approvado.
selbo Municipal, que autorisa. a. nomear O, Adelaide
de Villa. FOI'te Braga. professora. adjunta ás escolas
publicas municipaes. (Favoravel.)

lO 20 de outubro. 133 Finanças ....•.......... Sobre a proposição n. 62 de 189n
, qne fixa a despeza do Idem.

Ministerio da Fazenda para 1899. (Ofl'erece emendas.)

" 22 de outnbro. 134 Finanças Sobre a emenda do Senado, rejeitada pela. Camara, â Idem.
proposição n. 24, de 1898, que autorisa a abertura do
credito especial de 100:00OS para a substitnição de
marCOR na fronteira do Brazil com o Perú. (Favo
ravel.)

lO 22 de outubro. 135 FinançM.......•...••... Sobre a emenda do Senado, rejeitada pela Camara, á Idem.
proposição n. 29, de 18 8, autorisando .a abe~tura do
credito especial de :100:000$ para a demarcação das
fronteiras das llIissões com a Argentina. (Favoravel.)

" 22 de outubro. 136 Ohral! Pullicas e de Fi- Sobre as emenda do Senado, rejeitadas pela Camara, á Idem.
nanças. proposi ão n. 79, de 1895, que autorisa o governo a

contractar com o engenheiro Ayres Pompeu de Car
valho e Souza e José Augusto Vieira. a construcção de
um ramal ferreo de Sapopemba á Ponte da Ribeira,na
ilha do GOl'ernador. (Favoravel.)

lO 22 de outubro. 137 Finanças ....... , ... , ..•. ISobre o requerimento n. 13, de 1895, de Adolpho Arthur Pendente.
Innocencio de á Monteiro, pedindo melhoria de apo
sentadoria. (Concorda com o de n. 9' ,da Commissão
de Justiça e Legislação.)

lO 24 de outuuro. 138 Justiça e Legislação •... 'Sobre o veto opposto pelo Prefeito :i. resolução do on- Approvado.
selho Municipal,que concede a Euclides Carlos Pereira,
privilegio para a conslrucção de diversos melhora-
mentos neste distl'Ícto. (FavoraveJ.)

lO 2-1 de outubro. 139 Marinha e Guerra ....•. ISobre a proposição n. 6, de 1 98. approvando as promo- Pendente.
ções feitas pelo governo por acto de 18 de novembro
de 1897. (FavoraveI.)

.. 24 de outuuro. 140 Constituição e Poderes.. Redigindo para a 3' discuss5:o o projecto n. 21, de 1898, Idem.
regulando a decretação do estado de sitio.

Finanças .25 de outubro. 141lO Sobre a propoõição n. 6!l, de :1'97, dispondo que os mem- Idem.
bros do ministerio publico perceberão custas dos actos
que praticarem. (Oll'erece como sub titutivo o projecto
n. 22, de -1 98.)

" 23 de outubro. 142 Marinha e Guerra Sobre o projecto n. 24, de -1895. tomando diverõaa pro- Idem.
videncias com relação aos alferes e 2°9 tenentes pro
1U0vidOll por decreto dé 3 de novembro de 1894. (Favo
1':lI'eL)

lO 25 de outuuro. 143 Marinha e Guerra ... " .. ISobre o requerimonto IJ. 39, de 1 9J, de DU. Joanna Idem.
Lynch do Amaral BezerL'3. da Cunha e 'l'hereza Lynch
do AmaL'al Barros, pedindo relevação da prescripção
em que incorreram para a percepção do meio s Ido de
seu finado pai, capitão J. Baptista do Amaral e Mello.
(OIJerece o pL'ojecto n. 23, de 1 98.)

" 25 de outubro. 144 Marinha e Guerra ...... Rodigindo para 3' discus ã , de accol'do com o vencido, Idem.
o projecto n. 12, de 189 • supp1'imindo as restricções
postas li. amnisbia concedida pela lei n. 320, de 21 de
outubro de 1895.

A. 7



50 -

ANNO DA.TAS CO){MISSÕES EMENTAS OBSEI\VAÇÕE1

,---1------1-1---------

1898 27 de outubro.

27 de outubro,

145 Marinha e Guerra.,.,., Sobre o requerimento n, 28, de 1897, do major José Ale· Approvado.
xandre unes de Me1lo, pedindo pagam(\n~o de soldo
a que se julga com direi~o. (Pede informações.)

146 Consmuição e Poderes .. Sobre a proposição n. 58 de 1898, que prescreve as con- Pendente.
dições para a reacquisição dos direitos de cidadão bra-
zileil'o. (Olferece emendas. )

:a

:a

29 de outubl'o. 147 Marinha e Guerra, .•••. Sobre as emendas do Senado á proposição n. 51, de Idem.
1898, regeitadas pela Camara. pro~osição que fixa a
fOl'ça de terra para o exercicio de lti99 , (li'avoraI'el.)

31 de ou~ubro. 148 Finanças .•.• ," _••... ,. Sobre a emenda do Senado, regeBada pela Cumara, á. Tdem,
proposição n. 13, de 1898, au~orisando a aber~ura do
credito de 1.093:175$304, pora liquidação de llxel'cicios
findos, (li'avora\'el.)

3L de eutubro, i49 Redacção , S<>bre a redacção final do projecto D. 12 de 1898, suppri- Approvado.
mindo ~odas as restricções postas á amnistia concedida
pela lei n. 31.0 de 21 de outubro de 1895.

150 Finanç'is.. , ,.,.:a 4 dê no\'emt:r.

4 de novembro 15L Marinha e Guerra e
Finanças.

Sobre a proposição n. 2, de 1898, emendando o projecto do Pendon1e.
Senado. n. 19, de 1897, que manda pagar ao major me
dico de 3" claSSe! do exercito, Dr. Alfonso Lopes Ma
chado, vencimentos que deixou de recebor. (Favoravel.)

dp Sobre a proposição n. 43, de 189 , emendando o projecto do Idem.
enado, n, 60, de 1896, perm ittilldo aos ofIiciaes da Ar

mada. reformados aotes de instituido o meio soldo,
contribuir para o montepio. (Favoravel.)

,. 4 de nOTem bro 152 Finanças ..... " .... , .. , Sobre a proposição n, 15, de 1897, que autol'isa a Idem.
re1enção das dividas contrahidas com o Thezout'o, pelo
fallecido coronel Pedro Nunes Baptista Ferreira Ta
marindo, (Offerece como substitutivo o projecto n. 26,
de 1898.)

,.

,.

4 de novembro

iOde Dovembro

10 de novembro

10 de novembN

153 Finanças..... , ...... " •.

154 Finanças...... , ..... " ..

155 Finanças., .••.... , ... ,'

156 Finanças... , ... ,", ....

Sobre a proposição n. 39, de 1887, que autorisa a rele- Idem,
vação da divida por que é responsavel D. Arminda
Leite Ribeiro, viuva do capi~ão Antonio Leite Ribtliro.
(Contrado,)

Sobre a Pl'oposição n, 6!, de 1897, que autoriSll o Go- Idem.
verno a concede]' ao pl'aticante da Hepartição dos
Correios da Parahyba do Norte, R gerio Ferreia da
il va, seis mezes de licença. (Contrario.)

Sobre a proposição n. 7, de 1898, que conRider3, <lomo Idem,
efI'ecLiva a reforma do general de brigada João de 01 i-
veira Mello. (Favoravel.)

Sobre a proposição n; i9 de 1898, que autol'Ísa a con- Idem.
cessão de um anno de licença ao telegraphista An-
tonio de Azevedo Doria, (Contrario.)

157 Marinha e Guerra e
Finanças,

10denonmbro de Sobre a proposição n. 34, de 1898, que determina que seja Idem.
indem~i3ado de todas as van tageos pecunial'ias que
houver perdido, 'todo o official ou praça de pret, que
fôr submettido a conselho de guerra e absolvido, (Fa-
voravel da I" e contrario da 2".) •

,. iOde DOTembro 165 Redacção, ..••.•...... ,' Sobre o projecto do Senado n. 20, de 1898, revogando as Approvado.
disposições do art. 20, § 3D, da lei n. 4LO, de 16 de de-
zem bro de 1897.

,.

lO 17de novempro 166 Finanças .. , , Sobre a proposição n. 75, de 1898, que autorisa a abertura Pendente.
do credito de 30:660$, para pagamento de funccionarios
da Inspecção Geral das Obras Publicas desta Capi ~aI.
(Con'trario.)

,. i7denovembro 167 Finanças , .. Sobre a proposição n. 88 de 1898, que autorisa a aber· Idem.
tura do credito de 330:000$, supplementar á. verba 
Correios - do orçamento vigente. (Fovorave!.)
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Redacção Sobre o proj~clo do anado n. 21, ne 1 98, suhstitutivo Approvado.
do de n. 32, de 1807, regulando a decretação do estado
de sitio.
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1898 17 de novembro 168

,. li de novembro 169 Redacção ......•...•..•. Sobre a emenda do Senado á proposição n. 55, de 1898, Idem.
autorisando a ab~l·tura do credIto de 7:300$ para o
translJorte de duas lanchas ao porto de Santos.

,. 19 deno\'embro 170 Redacção ........•.•.... Sobre a emenda do Senado á proposição n. ii, de 1898, Idem.
aulorisando a aoerlUra do credito de 21:000$ para
njuda de custo de empregados da Fazenda.

,. 19denovembro 171 Redacção Sobre as emendas do Senado á proposiçã'l n. 18, ele 1898, Idem.
que autori'aa abertura do credito de 7:200:' para pa
gamen to de venclmen tos a empregados addidos á Re
partição elos Telegraphos.

160 Mal'Ínha e Guerl'a e
l'·inanças.

21 denovembro,.

,. 21 de novembro 172 Finanças ..•...•........ Sobre o requerimento n. 39 de 1891, de D. Josephina Pendent-e.
Luiza Leal Thompson, viuva do capitão de mar e
guel'ra rerormado Cypriano de Azevedo Thompson, pe
dindo que lhe seja concedidoomeio~ollloda patente de
capi","'io de mal' e guerra. (Contrario.)

,. 21 de novembro 158 Marinha e Guerra Sobre a proJ),sição n. 70, de 1898, que aUlori!ia o 00- Idem.
vel'no a rele\'ar o excesso de idade! do ex-alumno da
j<~~cola Naval, Roberto de Barros, para ser readmit-
tido á matricula naquella escola. (Favoravel. )

,. 2ldenovembro 159 Finanças Sobre a proposição n. 71, de 1 9 . que autnris:\ a' aber-
tura do credito especial de 00:000$. para soccorrer os
Estados do Piauby, PMabyba er~ipe e Rio Urande
do Norte, flagelados pela secca. (Contrario.)

de Sobre o requerimento n. 41. de 1 94,deD. 1úariaAmalia
ctt! á Earp, pedindo relevação da prescripção para
percepção do m 'io soldo. (1 ~ oflerece o projecto n. 27,
de 189.3, e a 2" é con traria a elle.)

,. 21 denovembro 161 Redacção ....••......•.. Sobre (l emenda do Senado á proposição n. 69, de 1891, Appro'fado.
relativa ás custas judiciarias.

,. 21 de novembro 162 ReJacção ,Sobre o projecto do Senado u. 19, de 1891, autorisando Idem.
o pagamenlo de vencimentos ao medico do Exerci to,
DI'. Aflouso Lopes Machado.

,. 21 denovemhro 163 Redacção .•......•...... Sobre o projecto n. 6 I, de 1F96. permiltindo a conlri- Idem.
buição pal'a o monterio aos omciaes dR Armada re
(ormados antes de instituido o meio soldo.

,. 16 denovembro 164 Finanças Sobre as emendns oflerecidas á proposição n. 62, rI~ 1 98, Pendente.
que fixa a deqpeza do Ministerio da Fazenda, para o
exercício de 1'99.

,. 16 de novembro 173 Redacção Sobl'e a emendado Senalo á proposição n. 61. de 1891, Approvado.
concedendo ei meles de Iicença ao desen bista da Es-
trada de Ferl'o Central do Braz.il Carlos Arnaud.

,. 16 denovllmbro 174 !:{edacção•...•.....•.... ISobre a emenda do Senado á proposição n. 44, de 1 98, Idem.
qlle prub,be o "ecebimenlo como moeda dequaesquer
tltulos de cred ito ao portador.

,. 16 denovembro 115 Redacção ,Sobre 'as emendas do Senado á proposição n. 58, de 1 98, Idem.
regulando a reacquisição dos direiloS de cidadão b"a
zileíro-.

,. 22 denovemb,'o 176 Marinha e Guerra Sobre o r"'luerimen lo n. 12, rle 189', do lenente·corone) Idem.
Claud i:I no de Oliveira Cruz, pedindo contagem de
tempo de alferés. (Contrario.)

,. 22denovembro 177 Redacção Sobre o projecto n. 16, de 1893, reorganizando o quadro Idem.
dos ofliciaes da Armada.

,. 23 denovembro 178 Fin~nças Sobre a proposição n. 47, de 1898. autorisando a aber- Pendente.
I tllra dos creditos de 6J:OOO' e de 24:4608900, respecti

I
vamen tA para obras no Laboratorio Pyrotl'chnico do
Campinho e nos edifioios que sel'\'.m de quartel na Fa
tenda Nacional de Pinheiros. tOflerece emendas).
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lO 23 de novembro

Finanças ISobre a ])ropo ição n. 67, de 1898, autot'isando a conta- Pendente.
gem para todos os effeitos, do tempo em que serviu na
guerra com o Paraguay o capitão 110norio Gesariv Jose
Alexandrino dos Snntos. (Contrario.)

180 Finanças Sobl'e a proposição n. 80, de 189'. relevando a divida Idem.
contrabida..com o Tbesouro pelo alferes Leonor Fran
cellino da Silva, fallecido em Canudos. (Contrario.)

" 23 de novembro 18l Finanças Sobre o requerimento n. 50, de 1896, d D. Bemvinda. de Idem.
Vasconcellos Ferraz, pedindo relevação da di vida que
delxoll para com a Fazenda. l\aciooal, seu fallecido
marido marechal Estevãu José Ferraz. (Contrario.)
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1898 23de novembro 179

rdl1m.182 Finança s , , •.23 de novembrolO Sobre a proposição n. 51, de 1898, que autorisa a abertura
d Cl'euito de 10:807&356 para obras de aterrO de um
terreno situado nas proximidades da Fabrica de Cartu-
'bos do RealenglJ e da Escola P"ep:1ratoria e d~ 'l'actica.
(Contrario.)

" 23 de novembro 183 Finanças Das emendas do Scnado :i proposição n. 62, de 18 ,Approvado.
fixando a despeza do r.linistel'io da Fazenda, pal'a
1 99.

188 Ju~tiça e Legislação....28 de novembrolO

., 28denovembro 181 Justiça e Legislação .•.. :Sobre o projecto n. 15, de 1898, regulando provisoria- Pendente.
mente a administraçao municipal do Districto Federal,
como subslituti vo do projecto n. 28, de 18:>3.

lO 28de novembro 185 Finanças ..•.....••....• Sobre a proposição n. 53, de 1893. extinguindo a divida Idem.
que deixou para com a Fazenda Nacional o capitão
Antonio Manoel de Aguiar e Silva, mOI'to em Canudos.
(Contrario. )

lO 28 de novembro 186 Finanças .............•. Sobre a proposição n. 65, de 1893, autorisando a abertura Idem.
do credito extraordinal'io de 02:715' l2. para concertos
urgentes nos quarteia do 70 e 23 0 batalhões de infanta-
ria. (Contrario.)

" 2il de novembro 187 Justiça e Legislação.•.. Sobre o veto opposto pelo PI'efeito:i resolução do Çonselho Approvado.
r.lunicipal, concedendo ao engenheiro GervaslO Pires
Ferreira o direito de fazeI' e:drahir cem loterias de
10:000$ cada uma. (Favoravel.)

Sobre o vetn opposto pelo Prefeito á resolução elo Con- Idem.
selho Municipal que reintegra o cidadiio Luiz. GOll
çalves de Barros, no cargn de agente da Prefeltul'1..
(Contrario:)

" 2S de novembro

28de novembro

189 Justiça e Legisl~ção.....

190 Marinba e GuerrJ. ......

Sobre o veto opposto pelo Prefeito á resolnção do Cnn- Idem.
selho Municipal que concede :í. Companhia Vill,~ lsabd,
concessiouJ.ria das linbas de Villa Guarany e Cachamby,
a modificação dOR respectivos conll·actos. (Opina pela
devolllção ao Conselho.)- O St·. H.uy apresenta
uma. emenda propondo a approvaçâo do veto, a qual
foi approvada.

Sobre a proposição n. 95, de 189 , emendando o projecto Pendente.
n. 12, de '1 ~ , que extingue as restri ções pos,as á
amnistia coo.cedil1a pela lei n. 310, de 21 de novembro
de i 95. (Favoravel.)

191 Finanças .

" 30de novembro 192 l\1arinh:t e GUE'rra
Finanças.

" 30 de novembro 193 Marinba e Gue;rra
Finanças.

/1
lO 30 de novembro Sohl'e a Pt'oposição n. 94, ele 1 93. autorisalldo a abertura Idem.

de um credito ele 15:000', 8upplementar :i verba n. 3,
do at·t. 3" da lei n. 460, de 16 de dezembl'O de 1897.
(Fa \'ora vel.)

e Sobre a proposição n. 87, de 1898, em que o Governo é Idem.
autorisado a conceder ao 2' tenente g"aduado Manoel
];erreil'a, a efl'ectividade desse posto.) l?avol'al'el da la e
contraria da 20 .)

e Sobre o projecto n. ii, de 189ô, estendendo aos emprega- Idem.
dos e opel'arios do LaboraLorio Pyro·technico do Ca~-
pinho as vantagens concedidas ao pessoal de categoria
do AI'senal de Guel'l'a. (Favoravel da 1" e contrarIO
da 2J .)
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3 de dezemuro»

1898 30 de novembro 194 Finanças ...•.•....•.... Sobl'e a propo~ição n. 9.3, rle 180 . autorisando a abertura Pendente.
do credilo e pecial de 2l:47;l~00 para plgamenLo da
indemnisação devida. a ManDeI Gonçalves Braga, em-
preiteiro de um trecho ria EstraGa de Ferro CenLral de
Pernambu~o. (~'::l.I'oravel.)

» 30de novembro 195 Marinha e Guerra .... '" Sobre a proposição n. 54. de 1897, autorisando o Governo Idem.
a com pULar pelo dobro o tempo decorrido de 6 de de
zembro de 11>93 a 14 de dezembro de 1 91, para os efi'ei-
lo' da reforma para os om iaes e praças que operaram
em diversos Estados durante a revolta. (Favoravel.)

» 30de novembro 196 Madnha e Guerra ..... " Sobre a proposição n. 93, de 1 9 , aUlorlsando a inclmão Idem.
na contagem do tempo de serviço do contl'a-mestre da
o!licinJ. de Torpedos, Casimiro Henrique Rodrigues, o
tempo em que serviu em outros empre!;os. (Favoravel.)

» 30 de novembro 197 ReJ:t çã) Sobre a emenda do Senado:í proposição n. 47. de 1898, Approvado.
autorisando a aberLUl'a do creditos de 60:000.) e de
24:460$900 para obras no Laboratol'io Pyrotechnico e
e n08 edificios que senem de quartel, na Fazenda de
Pinheiro.

» 1 de dezembro 198 Finança8 e Obras Publi- Sobre a proposição n. 6-1, de 1 98, mandando continuar a Pendenle.
cas cal'go da União o serviço de illuminação da Capital

Federal e autol'Í 'ando a revisão dos resílectivos con
tra tos. (Contrado da ia e favol'avel da 2a .)

» 1 de dezembro 190 Marinha e Gllel'l'a •..•.. ISobre a proposição n. 48, de 18:! , determinando que fica Idem.
addido ao magisterio da Escola i\1i1itar o ex-lente da
Escoh do RIO Grande do ui, o coronel DI'. Cados
Müller de campos. (Favoravel.)

200 Finanças Sobre a proposição n, 86, de 1 9 , fixando a despeza do Idem.
II1inisterio d..lS Relrições Elo':teriores para 1893. (Of1'erece
emendas.)

» 3 de dezemuro 201 Justiça e Legislação .... Sobre o projecto n. 2!, de 1893, marcando os dias feriados Idem.
no foro. tOIl'ere;e emendas.)

" 3de dezembro 202 Redacção Sobre a redacção do projecto n. 12, de 1 98, sU;Jpri mindo Approvado.
todas as restricções postas:í amnistia concedida pela
lei n. 3l0, de21 de outubro de 1895,

» 5 de d'lzemuro 203 Finanças Sobre a emendas do enado que foram regeilados pela Pendente.
Gamara á proposi ão n. 62, de 1. " fixando a despeza
do ilIinislerio da Fazenda para 1 99.

204 Justiça e Legislação, ...

205 Poderes e Diplomacia ...

206 Poderes e Diplomacia .•.6 de dezembro

6 de dozembro

6 de dezembro Sobre o veto opposto pelo Prefeito á Resolução do Conse- Approvado.
lho Muni ipal, que autorisa a reintegração do maJol'
Jo~ê Correi:L Dias JacaL'é no cargo de agente da. Pre-
feitura. (Contrario.)

Sobre a PI'oposi ã n. 6 , de 1 :l\ approvanl1o o a.ccordo Panden te.
sobre permutação de en ommendas postaes, sem valor
declarado, firmado entre o B~'azil e POl·Lllgal. (Favo-
ra,·el. )

Sobre a proposição n. lO-1, de 1'9 , approvando os ajustes Idem.
'on tan tes do accordo sobre a permuta de cartas e en
commenda com valol' de larado, cclebl'ldo em \Vas
hington. (l<'avoravel.)

» 6dedezembro 207 Redacção Sobl'e a redflcçiio do projecto n. 2', de 19, r,'gulandoa Approvado.
administração municipal do Distl'icto Federal,

»

"

" 9 de dezembro 208 Redacção•••....•....... Sobre a redacção das ~mend:ts do enado á preposição Idem.
n. 86, de !89 , que fixa a despeu do lllinisterio das I e-
lações Ext~riores.

» !l de dezembro 209 Redacção ...••.......... Sobre a redacção do projecto n. 24, de 189.3, regulando as Idem.
féria s do fóro.

:.

»

»

9 de dezembro 210 Mesa ; Apresentando a indicação n. 3, de 1898. Pendente.

lO de dezembro 211 Finanças ..•............ ISobre a proposição n. 9.3, de 189 , fixando a despeza do Idem.
Ministel'io da Guerra para o exercicio de 1899. (Ofrerece
emendas.)
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i898 iO de dezembro 212 Finanças ......•.•.•...• SoLre a proposição n. 7I, de i 97, substituindo o regula- Penden e.
mento dos corroctores de fundos I>U blicos da Capi tal
FedeL·aI. (Olferece emendas.)

" i2 de dezembro 213 Finanças .....•.•....... Sobre a proposição n. to5. de i898, autorisando a abertura Idem.
do credito rle 417:204~778, supplementar á. rubrica
Policia do Districto Federal -do ol'çamento vigente.
(Favoravel.)

" 12 dedezembro 214 Poderes e Diplomacia ..• Sohre o veto opposto pelo Prefeito á resohlçâo do Conselho Idem.
Municipal,que concede a Antonio Lustosa Pereira BL'aga,
prorogacão do prazo para prolongar a rua Marcilio Dias.

o

" 13 de dezembro 2i5 Finanças Sobre o requerimento n. 43, de i89.'!, em que Faustina Idem.
Caetana da Silva e seu filho Francisco Luiz Pereira da

il\'a, pedem o pagamenlo do valor do gado que dizem
terem fornecido ás forças legaes, no Rio Grande do uI.

" 15 de dezembro 2LG Finanças •..•........... Sobre a proposição n. f06. de 1898, lixando a despeza do Idem.
Ministerio da Industria Viação e Obras Publicas para o
exercicio de i890. (Olflferece emendas.)

" 15 de dezembro 217 Finanças .•.•..........• ISobre a representação n. 54. de i89 , da Associação Com- Iuem.
mercial d~ S. Paulo, relaLiva á alleração de tarifas
das Alfandegas.

» i5de dezembro 218 ~esa Propondo a nomeação do Sr. Luiz de Andrade para bi.. Approvado.
bliothecario do Senado.

» t7 de dezembro 2i9 Redacção ....•.•........ Sobre a redacção das emendas do enado á proposição Idem.
n. 98 de 1898, fixando a despeza do Ministerio da Guerra
para i899.

19 de dezembro 220 Finanças ...........•... Sobre a proposição n. 22, de i898, autorisando a abertura: Pendent
do credito de 44:400$ pal'a pagamento da mestrança
em disponibilidade de diversas omcinas extinctas do
Arsenal de Guerra. (Favoravel.)

221 Finanças ..

222 Finança .

223 Justiça e Legislação ....

19 de dezlmbro

19 de dezembro

19 de dezembro

. ,
SobL'e a proposição n. n. de 1898, autorisando a abertura Idem.

do credito de 27:771$791 para pagamento de venci
mentos de lentes - professores da Escola e do Collegio
Militar. (FavoraveI.)

Sobre a proposição n. 92. de 189B, autorisando a abertuJ'a Idem.
do credito de 2:499$ 9;)() para patl'amentt> de gratifi.:
cação devida ao capitão do estauo-maior de i" classe
Luiz Bello Lisbõa. (Favoravel.)

Sobre o vet' opposlo pelo Prefeito á. Tesolução rio Con- Rejeitado.
~elho Municipal que reintegra o Dr. Joaquim Abilio
Borl!es no cargo de director do Escola l\1ormal. (Con-
trario. )

" 19 de dezembro 224 Finanças ..•....•....... Sobre o requerimento n. 16, de '1 98, do Dr. Luiz Cruls, Idem.
pedindo o pa/?amentn de vencimentos de lente cathe·
dratico da E.cola Militar da Capital Federal. (Con
trario. )

" 19 de dezembro 225 Redacção ISobre a redacção das emendas do Senado á proposição Approvado.
n. 7-1, de 1897, reformando o regulamento dos corre-
Lores de fundos pulJlicos.

" 21 de dezembro 226 Con8tiluiç~0 e Poderes •. SobL'e a proposição n. UO, de i898, approl'ando o tratado Pendenet.
rle extradição celebrado entre o Brazil e os Estados
Unidos da America. (Fa,orave!.)

» 22de dezembro 227 Finanças •............•. Justificando a apresentação do projecto n. 34. de 1898... Idem.

22 de dezem uro 228 Finanças .. Sobre a propo~ição n. iH. de 1898, autorisando a aber- Idem.
t:.ra do cl'edi to de 253:077$840, supplementar a divel'sas
verbas do orçamento do Ministel'io da Justiça e Ne-
gocios ln tel,jores. \Fa\'oravel.)

22 de dezembro 229 Finanças Sobre a emenda do Senado á. proposição n, 61, de 1897, Idem.
rejeitada da Camara dos Deputados, auloJ'isando a con~

cessão de ~eis mezes de licença ao dezenhista da Estrada
de Ferro Central do Brazil, Carlos Al·nlloud.(Favoravel.)
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t898 22dedezembro 230 Finanças Sobre a emenda do Senado, rejeitada pela Camara dos Pendente.
Deputados. a proposicão n. 18. de 1898, autorisando a
abertUl'a de um credito extraordinario de 7:200·' para
pagamento a addidos á Repartição Geraldos Telegraphos,
(Contrario. )

" 23 de dezem bro 231 Finanças 1Sobre a proposição n. 50 de 1898, autorisando a abertura Idem.
do crediLO extraordinario de 956' para pagamento de
divida para com o Dr. João José Duarte Guimarães.
(Favora vel.)

" 13 de dezembro 232 Finanças ............•... Sobre a proposição n. 109. de 1898. isentando de direitos Idem.
de importação o material melallico importado pela Ca-
roara Municipal de Macahé, para abastecimento de agua
daquella. cidade. (Favorave.l)

" 13 de dezem bro 233 Redacção ....••....... ,. Sobre a redacção das emendas do enado á proposição Idem.
n. 106, de 1898, fixando a despeza do Ministerio da
Viação e Obras Publicas para 1899.

" 23 de dezembro 23,1 Redacção ....•...•••.... Sobre a redacção do projecto n. de 1898, regulando a Approvado.
administração municipal do Districto Federal.

" 23 de dezembro 235 Finanças 1Sobre a proposição n. 118, de 1898, fi xando a despeza do Pendente.
Ministerio da Marinha para 1 99.

" 24 de dezembro 236 Justiça e Legislação..... Sobre a proposição n. 20. de 189" autorisando o governo Idem.
a ndmittir D. Flora Cerqueira Leite a pagar as con
tribuições atrazadas do montepio deixado por seu finado
marido.

" 24 de dezembro 237 Constituição e Poderes .. 1Sobre a proposição n. 10 , de 189~, approvande o tratado Idem.
de extradicção entre o Brazil e os Estados Uoidos da
America. (FavoraveI.)

" 24 de dezembro 23 Redacção Sobre a redacção do projecto n. 34. de t 98, autorisando Appl'O'Jado.
a abertura do credito de 28:093 667 para despeza da

ecretaria do Senado.

" 26 de dezembro 239 Finanças Sobre a propo ição n. H4, de 1 98, autorisando a abertura Idem.
do credito de .:t. L09 - 12 - 2 para indemnisação de
prejuisos causados ao vapor inglez Stanmol'c, em Santos.
(Favoravel.)

26 de dezembl'o 240 Finanças ......•.•...... Sobre a proposição n. !i5, de 1 98, autorisando a abertura Pendente.
do credito de 201 :231 100, supplementar a diversas
verbas do Ql'çamento vigente.

26 de dezembro 241 Constituição e Poderes .• 1Sobre a proposição n. 107, de 1898, approvanuo o tratado Idem.
ele asylo e extradicção entl'e o Bra?il e o Perú. (Fa
vorave1.).

" 26 de dezembro 242 Redacção ......•....•..• Sobre a. red:1.cção da proposição n. 18. de 189 , autorisando Approvadçl.
a :1.bertur:1. do credito supplementar de 7:200$, para pa-
gamento de vencimentos a empregados addidos á Repar-
tição Geral dos Telegraphos. (Favoravel.)

" 26 de dezembro 243 Finanças ..••.•. , .•...•. Sobre a proposição n. 123, de 1 9n
, fixando a receita geral [demo

da Republica. para 1899. (Favoravel.)

" 26 de dezembro 24-1 Finanças Sobro a proposição n. 121; de 189 , autorisando a abertura Pendente.
do credito necessario, para pagamento de porcentagens
a empregados das repartiçõos anecadadoras. (Favo-
ravel. )

" 27 de dezembro 245 Finanças, .•.••...•...•.. Sobre a proposição n. 124, de 1 08 fixando a despeza do Idem.
1'tIinisterio da Justiça e Negocios Interiores para 1899.
(Favol'av l.)

" 28 de dezembro 246 Redacção .......••...... Sobre a redacção das proposições ns. 62, 6, 9 , 106, ilS e Approvado.
124, fixando a despeza dos diversos ministerios pa.ra o
exercicio de 1899.

Secretaria do Senado, 20 de abril de 1890. - 020 olicial, M,· B. Alvares de A:ellcdo Sobrinho. - O director, J. B. da
Se rra. Belrort.
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO EM 1898

DECRETO N. 492 - DE 11 DE JULHO DE 1898

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senad<> enviado á sancção

Approva o credito extraordinario de 13:570S400, aberto pelo Poder Ex
ecutivo para os funeraes do Marechal Carlos Machado Bittencourt.

OPre idente da Republica dos Estados Unidos do Bl'azil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Art. l.0 E' approvlldo o credito extraordinario de treze contos
quinhentos e setenta mil e quatrocentos réis (13:570$400), aberto
ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores pelo Poder Ex
ecutivo para os funeraes do Marechal Carlos Machado Bitten
.court, fazendo as necessal'ias operações de credito.

Art. 2.°Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 11 de julho de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORA.ES BARROS.

Ama1'o Cavalcanti.

LEI N. 493 - DE 19 DE JULHO DE 1898

Iniciada no Senado e pela Camara enviada á sancção

tteguIa a suspensão das leis e resoluções do Conselho Municipal do
Distr icto Fe deral.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a lei seguinte:
Art. 1.° O Prefeito suspenderá as leis e resoluções do Con

selho Municipal do Districto Federal, oppondo-Ibes veto, sempre
que as julgar inconstitucionaes, contrarias ás leis federaes, aos
direitos dos outros municipios ou dos Estados, ou dos interesses
do mesmo Districto.

§ 1.° Quando o veto for opposto ás leis e resoluções por serem
inconstitucionaes, contrarias ás leis federaes ou aos direitos dos
outros municipios ou dos Estados, o Prefeito ubmetterá' os
actos suspensos ao conhecimento do enado Federal dando por
escripto as razões do veto. O enado decidirá definitivamente si
essas leis ou resoluções devem ser ou não executadas.

§ 2.° No caso de suspensão de execução por serem contrarias
aos interesses do Districto Federal, o Prefeito as devolverá ao
Conselho Municipal com as razões que motivaram a suspensão.
Si o Conselho approvar por dous terços dos votos dos membros
presentes os actos suspensos, ficara annullado o veto e o Prefeito
os executará. .

§ 3.° As deliberações do Conselho, tendo por objecto actos
administrativos subordinados a normas estatuidas em leis ou
regulamentos municipaes, que as violarem, se consideram
contrarias aos interesses do Districto Federal.

Art. 2.° Fica revogado o art. 20 'da lei n. 85, de 20 de se-
tembro de 1892.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 19 de julho de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORA.ES BARROS.

Amaro Cavalcanti.

DECRETO N. 494 - DE 22 DE JULHO DE 1898

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado ao Poder
Executivo

.\.pprova a Convenção celebrada entre o Brazil e o Chile em 4 de
maio de 1 97, sobre o exercicio das profissões liberaes.

O Presidente. da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte :
Art. 1.° E' approvada·8o convenção de 4 de maio de 1897,

celebrada entre o Governo da Republica dos Estados Unidos do
Brazil e o da Republica do Chile, regulando o exercicio das pro
fissões lib61'aes.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 22 de julho de 1898, 10° da Republica.

FRUDE TE J. DE MORAES BARROS.

Dionisio E. de Castro Cerqueira.

DECRETO N. 495 - DE 26 DE JULHO DE 1898

Iniciado no enado e pelo Vice-Presidente do enado promulgado
ex-vi do art. 3S ,la Constituição

Eleva.:í. categOl'ia de Alfandega a Mesa de Rendas de Caravalla', no
Estado da Bahia, e dá outra, pro,idencias.

ManoeI de Queiroz Mattoso Ribeiro, V'ice-Presidente do
Senado:

Faço saber aos que a presente virem que oCongresso Nacional
decreta e promulga a seguinte" lei: .

OCongresso Nacional decreta:
Art. 1.0 E' elevada á categoria de Alfandega a Mesa de

Rendas Geraes de CaravelIas, no Estado da Ba.hía.
§ 1.0 Fica o Poder Executivo autori ado a nomear o

pessoal e a organisar o serviço desta Alfandega, abrindo para
esse fim o necessario credito.
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§ 2.° Na organisação do serviço aduaneiro serão apro
veitados, de preferencia, os empregados addidos ás repartições
de Fazenda.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Senado Federal, 26 de julho de 1898, 10° da Republica.

MANOEL DE QUEIROZ MATTOSO RIBEIRO.

od'I:I'I:A:Pd'\:f'\:At'

LEI N. 496 - DE ~ DE AGOSTO DE 1893

Iuíciaua na amara dos Deputados e p r ella enviada á sancção

Define e garante os direitos autoraes

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil;

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono
a lei seguinte :

Art. 1.0 Os direitos de autor de qualquer obra litteraria,
scientifica ou artistica consistem na. faculdade, que só e11e
tem, de reproduzir ou autorisar a reproducção do seu trabalho
pela publicação, traducção, representação, execução ou de
qualquer outro modo. .

A lei garante estes direitos aos nacionaes e aos estra.ngeiros
residentes no Brazil, nos termos do art. 72 da Constituição,
si os autores preencherem as condiçõe do art.13.

Art. 2.° A expressão « obra litteraria, scientifica ou ar
tistica» comprehende; livros, brochuras e em geral escriptos
de qualquer natureza; obras dramaticas, musicaes ou drama
tico-musicaes, composiçõe de musica com ou em palavras;
obras de pintura, esculptura, architectura, gravura, lithogra
phia, photographia, illustrações de qualquer especie, c"'rtas,
planos e esboços; qualquer producção, em summa, do dominio
litterario, scientifico ou artistico.

Art. 3.° O prazo da garantia legal para os direitos enu
merados no art. 1° é :

l°, para a faculdade exclusiva de ;azer ou autorisar a repro
ducção por qualquer fórma, de 50 annos, a partir do dia 1 de
janeiro do anno em que se fizer a publicação; .

2°, para a faculdade exclusiva de fazer ou autorisar tra
ducções, representações ou execuções, de 10 anuos, a contar,
para as traducções da mesma data acima prescripta, para as
representações e execuções, da primeira que se tiver effe
ctuado com autorisação do autor.

Art. 4. ° Os direitos de autor são moveis, cessiveis e trans
mis iveis no todo ou em parte e passam aos herdeiros,
segundo as- regras de direito.

§ I. ° A cessão entre vivos não valerá por mais de trinta
annos, findos os quaes o autor recobrará seus direitos, si ainda
existir.

§ 2.° lf'ica sempre salvo ao autor, por occasião de cada
nova edição, emendar ou reformar sua obra, ou rehaver seus
direitos sobre e11a, comtanto que restitua ao cessionario o que
delle houver recebido em pagamento, metade do valor liquido
da edição anterior.

§ 3.° Para execução do paragrapho antecedente, o cessio
nario deverá declarar por escripto ao autor o numero dos
exemplares de cada edição com o respectivo preço e cada ti
ragem será considerada como uma edição.

§ 4. ° As declarações do cessionario fazem prova plena contra
elle, mas o autor poderá contestaI-as sempre que ti ver outras
a oppôr-lhes.

Art. 5.° A cessão ou hera.nça, quer dos direitos de autor,
quer do objecto que materialisa a obra de arte, litteratura ou
'ciencia, não dá o direito de a modificar, seja para vendeI-a
seja para exploral-a por qualquer fórma. '

Art. 6.° Na ausencia de qpntracto de edição, legalmente
feito, pr~~me-se sempre que o autor está na inteira posse
de seus direItos. Aquelie que sem esse contracto, sejam quaes
forem as allegações que fizer, publicar qualquer obra, deve ao
autor uma indemnisação nunca inferior a 50 % do valor venal
da edição completa.

Art. 7. ° Os credores do autor não podem durante a vida
delie apprehender os seus direitos; mas tão somente os ren
dimentos que dahi lhe pos:am advir.

Art. 8. ° Os proprietarios de uma obra posthuma gosam. dos'
'direitos de autor pelos prazos marcados no art. 3°, a contar
porém, para as reproducções e traelucções, do dia I de janeiro
do anno em que tiver faltecido o autor.

Art. 9. ° Quando uma obra feita em collaboração não é sus
ceptivel de ser dividida, os coliaboradores, desde que não pre·
ceda contracto em opposto, gosam de direitos iguaes, não po
dendo qualquer deltes. sem o consentimento ele todos os outros,
fazer ou autorisar a sua reproducção.

Em caso de desaccordo entre os co-proprietarios, cabe aos
Tribunaes decidir, podendo. quando algum deltes se opponha á
publicação, determinar que elte não participe das despezas,
nem dos lucros ou que seu nome não figure na obr~"

Cada um dos proprietarios pôde individual e independente
mente fazer valer a sua parte de direitos.

Art. 10. Nas obras theatraes em que collaborarem diversos·
autores, basta o consentimento de um deltes para sua exhibição
ou representação, ficando salvo aos mais o direito de, pelos
meios judiciaes, se indemnisarem da pute que lhes tocar.

Art. 11. O editor de uma obra anonyma ou assignada com
pseudonymo tem os onus e direitos do autor. Todos, porem,
passarão a este, desde que seja conhecido.

Art. 12. O autor de uma tradl1cção gosa a respeito dolla dos
mesmos direito autoraes, não podendo, porém, impadir que se
faça da mesma obra outras traducções, salvo durante o prazo
do art. 3°, n. 2, si for cessionario desse direito.

Art. 13. E' formalidade indispensavel para entrar no goso dos
direitos de autor o registro ua Bibliotheca Nacional, dentro do
prazo maximo de dous annos, a terminar no dia 31 de de
zembro do seguinte aquelie em que deve começar a contagem
do prazo de que trata o art. 3°:

1) para as obras de arte, litteratura ou sciencia, im
pressas, photographadas, lithograpbadas ou gravadas, de um
exemplar em perfeito estado de con ervação ;

2) para as obras de pintura, esculptura, architectura, dese
nhos, esboços ou ele outra natureza, um exemplar da respe
ctiva photographia, perfeitamente nitida, tendo as dimen
sões minimas de (lm,18xom,24.

Art. 14. O direito de representação de uma obra litteraria
é regulado conforme as disposições relativas ás obras musicaes.

Art. 15. Toda execução ou representação publica total ou
parcial de uma obra mu ical não pode ter logar sem con
sentimento do autor, quer elia seja gratuita, quer tenha um fim
de beneficencia ou exploração. Todavia, si elta for publicada e
posta á venda, considera-se que o autor consente na sua
execução em todo o logar onde não se exija retribuição alguma.

Art. 16. 6 direito de autor para as composições musicaes
comprehende a faculdade exclusiva de fazer arranjos e va
riações sobre motivos da obra original.

Art_ 17. A cessão de um objecto de arte não implica. a cess~o
do direito de reproducção em favor de quem o adqUIre, nao
podendo, porém. o artista reproduzil·o sem declaração de que
não é o trabalho original.

Al't. 18. A reproducção de uma obra de arte por processos
industriaes ou sua applicação á industria não lhe fazem perd~r
o caracter artistico; mesmo nestes casos fica submettlda as
disposições da presente lei. '

Art. 19. Todo o attentado doloso ou fraudulento contra os
direitos de autor constitue o crime de contrafacção. Os que·
scientementc vendem, expoem á venda, teem em seu~ es~abele.
cimentos para serem vendidos ou introduzem no terrltor..!o da
Republica com fim commercial objectos contrafeitos, sao cul-
pados do mesmo crime. . . _

Art. 20. Nos crimes de contrafacção, os cumpltces sao pu
nidos com penas iguaes ás elos autores.

Art. 21. Consideram-se igualmente contrafacções: .
1) as traducções em língua portugueza de obras estra~gelraS,.

quando não autorisadas expressamente pelo autor e feltas p~r
estrangeiros não domiciliados na Republica ou que ne~a nao
tenham sido impressas. As traducções autorisadas que estlvere:o,
nessas condições devem ter a menção expressa: «Trad~cçao
autori ada pelo autor», unicas que podem ser int!'oduZldas,
vendidas ou representadas no territorio da Repubhca; _

2) as reproducções, traducções, execuções ou repr~sentaçoes,
quer tenham sido autorisadas, quer o não tenha.m Sl~?, po~ se
tratar de obras que não gosam de pro+'ecção l~al ou Ja ca~ldas
no dominio publico, em que se fizerem alteraçoes, accresClmos
ou suppressões sem o formal consentimento do autor.
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Art. 22. Não se considera contrafacção:
1) a reproducção de passagens ou pequenas partes de obras já

publicadas, nem a inserção, mesmo integral, de pequenos escri
ptos no corpo de uma obra maior, comtanto que esta tenha
caracter scientifico ou que seja uma compilação de escriptos
de diversos escriptores, composta para uso da instrucção pu
blica. Em caso algum a reproducção póde dar-se sem a citação
da obra deonde é extrahida e do nome do autor;

2) a reproducção, em diarios e periodicos, de noticias e artigos
politicos extrahidos de outros diarios e periodicos e a repro
ducção de discursos pronunciados em reuniões publicas, qualquer
que seja a sua natureza. Na transcripção de artigos deve haver
a menção do jornal de onde são extl'ahidos e o nome do autor.
O autor, porém, quer dos artigos, qualquer que seja a sua
natureza, quer dos discursos, é o unico que os póde imprimir
em separado;

3) a repl'oducção de todos os actos officiaes da União, dos
Estados ou das 1unicipalidades;

4) a reproducção, em livros e jornaes, de passagens de uma
obra qualquer com um fim critico ou de polemica ;

5) a reproducção, no corpo de um escripto, de obras de artes
figurativas, comtanto que o escripto seja o principal e as figuras
sirvam simplesmente para a explicação do texto, sendo, porém,
obrigLl.loria a citação do nome do autor;

6) a reproducção de obras de arte que se encontram nas
ruas e praças ;

7) a reproducção de retratos ou bustos de encommenda par
ticular, quando elIa é feita pelo proprietario dos objectos encom
mendados.

Art_ 23. O crime de contrafacção será punido com as penas
dos artigos respectivos do Codigo Penal, livro II, tit. XII, cap.
V, secção 1", e com o confisco do objectos contrafeitos e de todos
o moldes, matrizes e quaesquer utensilios que tenham servido
para a contrafacção, além da indemni ação de perdas e damnos
causados ao autor da obra contrafeita.

Ko Di tricto Federal ob ervar-se-ha o seguinte:
1.· Es_a indemnisação erá demandada no [ôro civil, haja

ou não procedimento criminal e haja ou não condemnação do
contrafactor. No caso de condemnação, o autor fica, porém,
dispensado da prova de c:mtrafacçiio e a acção civil se limitará
á liquidação das perda e damnos.

§ 2.· A acção civil, seja qual for seu valor, será summaria.
Art. 24. A applicaQâo fraudulenta ou de má fé sobre uma

obra litteraria, scientifica ou artistica, do nome de um autor
ou de qU3.lquel' signal por elle adoptado para designar suas
obra', será punida com a prisão cellular de seis mezes a um
anno e multa de 500$ a 1:000 , sendo tambem a obra appre
hendida.

Art. 25. No caso de representação ou exhibição não auto
risada ele obras dramaticas ou musicaes, o autor ou conces
sionario poderá requerer a apprehensão da receitas bruta
da representação ou exhibição e o emprezario reconhecido cul
pado será punido com prisão celIular por seis mezes a um aono.

Paragrapbo unico. A importancia da indemni ação de perdas e
damnos não erá nesse caso inferior a 50 ·/0 das receita brutas.

Art. 26. Salvo os casos do art. 22, n. 1, e do art. 24, em
que deverá haver procedimento eu:-officio da autoridade com
petente e em que qualquer, na falta des-e procedimento, poderá
intentar a acção criminal, sô ao autor ou ao conce sionario dos
seus direitos incumbe a queixa e autori:l do processo.

Paragl'apho unico. Qualquer dos collaboradores de uma obra
artistica, litteraria ou scientifica pôde, independente drs mais,
usar do seu direito para punição dos culpados.

Art. 27. O autor poderá iniciar o processo, requerendo
busca e apprehensão dos objectos contrafeItos ou das pranchas,
modelos e matrizes, que tenham servido para perpetração do
delicto, o que erá ordenado pelo juiz, mediante justificação
judicial. .

Feita a apprehensão e si o autor decahir da acção, o réo
terá dire:to de indemni ação de perdas e damnos.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 1 de agosto de 1898, lO· da Republica.

PRUDEl'\TE J. DE MeRAEs BARROS.

Amaro Cavalcanti.

DECRETO N. 497 - DE 16 DE AGOSTO DE 1898

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á sancção

Autorisa o Poder Executivo a conceder um ;lnno de licença, com
ordenado, ao Dr. Felicíssimo Rodrigues Fernandes.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. 1.· O Poder Executivo é autori..ado a conceder ao Dr.

Felicissimo Rodrigues Fernandes, chimico de 1a classe do
Laboratorio Nacional de Analyses, um anno de licença, com
ordenado, para tratar de sua saude.

Art. 2.· Revogad3.S as disposiQÕes em contrario.
Capital Federal 16 de agosto de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES SARROS.

Bernardino de Campos.

DECRETO N. 498 - DE 18 DE AGOSTO DE 1898

Iniciado na Gamara dos Deputallos e pelo Senado em-iado á sancção

Autol'Ísa o Govet'no a abrir ao Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas o credito extraordinal'Ío de 32:000" para pagamento de
vencimentos do pessoal addido á Secretaria de Estado do mesmo
Minüterio.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao

Ministerio da Industria Viação e Obras Publicas o credito
extraordinario de 32:000 para pagamento de vencimento du
rante o 2· semestre do corrente anno, ao pessoal addido ao
mesmo l\1inisterio, em virtude de execução da lei n. 490, de 1
de dezembro de 1897, art. lO, n. 1 fazendo pára isso as
necessarias operações de credito e revogando-se as disposições
em contrario.

Capital Felleral, 18 de agosto de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Jeronymo Rod1'igues de Moraes Jardim.

DECRETO N. 499 - DE 23 nE AGO TO DE 1898

Iniciatlo na Gamara do· Deputados e pelo enado envi;ldo á· sancç.'io

Autorisa o Poder Executivo a abrir ao Ministerio das Relações Exte
riores o credito especial de S15:067$l2ll para paO'amento das indem
nisações concedidas a reclamantes italiano' de ;lccordo com o pro
tocollo de 12 ele fevel'eiro de 1 9íl.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional' decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Àrtigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao Mi

nisterio das Relações Exteriores o credito especial de 8l5:067~120,

para pagamento das indemnisações concedidas a reclamantes
italianos, de accordo com o protocollo de 12 de fevereiro de
1896, assignado pelos Governos italiano e brazileiro, fazendo as
necessarias operações de credito e revogando-se as disposições
em contrario.

Capital Federal, 23 de agosto de 1898, lO· da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARRO .

Dionisio E. de Castro Ce1·queira.
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DECRETO N. S03-DE 30 DE SETEMBRO DE 1898

Iniciado na Camara dos Deputa.dos e pelo enado enviado á sancção

Autorisa o Poder Executivo a abrir ao Ministerio das Relações Exte·
riores o credito especial de 90:000,~, ao cam bio de 27 d., para o fim
de solver as despezas com a missão que fór encarregada de defen,
der o direito da ação Brazileira na questão de limites com a Guyana
Franceza.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

F<1ço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao Mi
nisterio das Relações Exteriores o credito especial de 90:000,
ao cambio de 27 d., para o fim de solver as despezas com a
missão que for encarregada de defender o direit o da ação Bra
zileira na questão de limites com a Guyana Franceza, fazendo
as necessarias operações de credito e revogando as disposições
em contrario. .

Capital Federal, 23 de agosto de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Dionisio E. de Castro Cerqueira.

~d'I:f'\:A/'

DECRETO N. 501 - DE 1 DE SETEMBRO DE 1898

Iniciado na Camara do. Deputados e pelo Senado enviado para a
publicação.

Publica a resolução do Congresso Nacional prorogando a actual sessão
legislativa até ao dia 2 de outubro do corrente anno.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional, em conformidade dO
disposto no § l° do art. 17 da Constituição Federal, resolveU
prorogar a actual sessão legislativa até ao dia 2 de outubro dO
corrente anno.

Capital Federal, I de setembro de 1898, 10° da RepubliCa.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavalcanti.

oA:f'I:F\:P.:f\:/'I:AP

DECRETO N. 502 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1898

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
promulgação.

Approva a cOllvenção firmada em 21 de dezembro de 1895, entre a
Republica dos Estados Unidos do Brazil e os Paizes Baixos, para a
extradicção de criminosos.

O Presidente da Repu",:>lica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu promulgo
a resolução seguinte: . .

Art. 1.0 B' approvada a convenção firmada em 21 de dezem
bro de 1895, pejo Ministro de Estado das Relações Exteriores,
devidamente autorisado pelo Sr. Presidente dOa Republica, e o
Consul Geral lIos Paizes Baixos, para a extradicção dos cri
minosos.

Art. 2.° Revogam·se as disposições em contrario.
Capital Federal, 12 de setembro de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.
Dionisio E. de Cast?·o Cerqueira.

d'\:AAP.;fId"..AI'

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado para a
formalidade da publicação.

Publica a resolução do Congresso Nacional que approva os actos
praticados pelo Poder Executivo e seus agentes por motivo do
attentado de 5 de novembro de 1897.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos. do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta a seguinte
resolução:

Artigo unic? Ficam approvados os actos praticados pelo
Poder Executivo e seus agentes responsaveis por motivo do
attentado de 5 de novembro de 1897.

Capital Federal, 30 de setembro de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavalcanti.

DECRETO N. 504 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1898

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo enado enviado li sancção

Autorjsa o Poder Executivo a abrir ao linisterio da Justiça e
Negocias Interiores o credito de 17:900", supp1ementar á verba
n. 9 do art. 20 da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1 97.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir aO
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito de 17:900$,
supplementar á verba n. 9 do art. 2° da lei n. 490, de 16 de
dezembro de. 1897, fazendo as necessarias operações de credito
e revogando as disposições em contra.rio.

Capital Federal, 30 lIe setembro de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavalcanti.

DECRETO N. 505 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1898

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo enado enviado á sancção

Autorisa o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Justiça e
Negocias Interiores o credito de 100:000::;, supplementar á verba
n. H da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897, para «Diligencias
policiaes» •

O Presidente da Republica dos Estados Uoidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao
Ministerio da. Justiça e Negocios Interiores o credito de 100:000$,
supplementar á verba n. 14 da lei n. 490, de 16 de dezembro
de 1897, para «Diligencias policiaesl), fazendo as necessar~as
operações de credito e revogando as disposições em contrarIO.

Capital Federal, 30 de setembro de '1898, 10" da Republica.

PRUDENTE J. DE MORA.ES BARROS.

Arna?'o Cavalcanti.
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DECRETO N. 506 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1898 DECRETO N. 509 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1898

Iniciado na Camara dos Ddputados e pelo Senado enviado para a
formalidade da puhlicação.

Publica a resolução do Congresso Nacional proL'ogando novamente a
actual sessão legislativa 'até ao dia 1 de novembro do corrente
anno.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional, em coMormidade
do disposto uo § l° do art. 17 da Constituição Feder<l.l, resolveu
prorogar novamente a actual sessãlegislativa até ao dia l° de
novembro do corrente auno.

Capital Federal, 30 de setembro de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cacalcanti.

Iniciado na- Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á sancção

Autorisa o Poder Executivo a conceder um anno de licença, com o
respectivo ordenado, au 20 omciaI da Bibliotheca Nacional Alexandre
Alvares Gomes BalTOSO, para tratar de sua saude onde lhe convier.

O Presidente da Republica dos E tados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congl'esso Nacional decretou e eu sanc·

ciono a resolução eguinte: .
Art. 1.° E' o Poder EXecutivo autorisado a conceder um anno

de licença com o re pectivo ordenado, ao 2° official da Bi
bliotheca :racional Alexandre Alvare Gomes Barro o, para
tratar de sua saude onde lhe convier.

Art. 2.° Revogam-se as di posições em contrario.
Capital Federal, 7 Je outubro de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.
Amaro Cavalcal'lti.

DECRETO N. 507 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1898

<AI'Id'\:P~

-DECRETO N. 510-DE 7 DE OUTUBRO DE 1898
Inicia lo na Camara dos Deputados e pelo enado en viado á sancção

~I:f'l:r~

DECRETO 1. 511 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1898
Iniciado na Camara dos Deputàdos e pelo Senado enviado á sancçào

Autorisa o Governo a conceder ao bacbarel Salustino Gomes da Sil
veira, juiz seccional do Estado do Amazonas, um anuo de 1;
Gença, com o respectivo ordenado, para tratar de sua saude.

aPre idente da Republica dos Estado Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congres o Nacional decreta e eu ancciono

a resolução seguinte:
Art. }.O E' o Poder Executivo autorisado a conceder ao Dr.

Alfredo Moreira de Barro Oliveira Lima I nte cathedratico
da Faculdade de Direito de . Paulo, nove mezes de licença,
com ordenado, para tratar de sua saude.

Art. 2.° Reyogada a di posições em contrario.
Capital Federal, 7 de outubro de 1898, 10° da Republica.

PRUDE~TE J. DE MORAES BARROS.
Amaro Cavalcanti.

Amaro Cavalcanti.

DECRETO N. 508 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1898

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo enado enviado á sancção Autorisa o Poder Executivo a conceder ao Dr. Alfredo :\Ioreil'a de
Barros Oliveira Lima, lente cathedratico da Faculdade de Direit-o
de . Paulo, nove mezes de licença, para t!.'atar de sua saude.Autorisa o Poder Executivo a abrir ao IIlinisterio da Justiça e

Negocios Interiores o credito de 127:083"600, supple~entar á verba
n. 37 do art. 2° da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897.

O Presidente da Republica dos Estados do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito de
127:083 600, supplementar á verba n. 37 do art. 2° da lei
n. 490, de 16 de dezembro de 1897, fazendo as nece sarias opa
rações de credito e revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 5 de outubro de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Iniciadõ na Gamara dos Depular[os e pelo Senado enviado á
promulgação.

Promulga a !'esolução do Congresso Nacional que autorisa o Poder
Executivo a concede L' ao Dr. Candido Banoso do Amaml, medico
auxiliar da Directoria Geral de Saude Publica, a prorogação de
mais um anno de licença sem vencimen Los.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu promulgo

a seguinte resolução:
Art. L° E' autorisado o Poder Executivo a conceder ao cidadão

Dr. Candido Barroso do Amaral, medico auxiliar da Directoria
~eral de Sande Publica, a prorogação de mais um anno de
licença, sem os respectivos vencimentos, atim de tratar de sua
sande.

Al't. 2.° Revogam·se as disposições em contrario.
Capital Federal,7 de outubro de 1898,'10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavalcanti.

O Presidente da Republica dos E'tados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono

a seguinte resolução : .
Artigo unico. Fica o Governo autorisado a conceder ao ba

charel SaIu tino Gomes da Silveil'a, juiz seccional do Estado do
Amazonas, um anno de licença, com o re pectivo ordenado, para
tratar de sua saude ; revogando-se as di posições em contrario.

Capital Fedel'al, 27 de outubro de 1898, 10° da Republica.

PRUDE 'TE J. DE l\1oRAE BARROS.
Amaro Cavalcanti.

oAAN"~

LEI N. 512-DE 31 DE OUTUBRO DE 1898
Iniciada ua Camara dos Deputados e por ella enviada á sancção

Fixa a Força nav,l1 para o anno de 1899

O Presidente da Republica dos Estados Uoidos do Brltzil :
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono

a seguinte lei:
Art. 1.° A Força naval no anno de 1899 constará:
§ 1. ° Dos offlciaes da Armada e classe annexas, conforme os

respectivos quadros.
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§ 2. o De 4.000 praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes,
inclusive 300 praças para as tres companhias de foguistas e 100
para a comp3.nhia do Estado de Matto Grosso.

§ 3. o De 700 foguistas con tractados de conformidade com o
regulamento promulgado para os foguistas extranumerarios.

§ 4.° De 1.500 aprendizes marinheiros.
§ 5.° De 450 praças do Corpo de lnf1\ntaria de Marinha.
§ 6.0 Em tempo de guerra, do dobro do pessoal dos §§ 2°, 3",

4° e 5°.
Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 31 de outubro de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BA.RROS.

LEI N. 515 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1898

Iniciada na Gamara dos Deputados e por ena enviada. á sanc ão

Providencia sobre o julgamento dos crimes de moeda falsa, contra
bando, peculato, falsificação de estampi1has, seilos adl{esivos, vales
postaes e Olltl'OS, qualificados nos arts. 221 a 223, 239 a 244, 246,
247, 250 e 265 do Godigo Penal.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Amaro Cavalcanti.

Amaro Cavalcanti.

Manoel Jose Alves Barbosa.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

PRUDENTE J. DE MORA.ES BARROS.

DECR.ETO N. 513 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1898

DECRETO N. 514 - DE 1 DE NovElImao DE 1898

Iniciado !la Camara dos Deputados e pelo Senado enviado para a
formalidade da publicação.

O Presitlente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional, em conformidade do
disposto no § 1° do art. 17 da Constituição Federal, resolveu
prorogar novamente a actual sessão legislativa até 1 de de
zembro do corrente anno.

Capital Federal, 31 de outubro de 1898, 10° da Republica.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a
seguinte resolução:

Art. 1. ° Fica competindo ao juiz de secção no Districto Federal
e nos Estados da União o julgamento dos crimes de moeda falsa,
contrabando, peculato, falsificação de estampilhas, sellos adhesi
vos, vales postaes e coupons de juros dos titulas da divida pu
blica da União, qualificados nos arts. 221 a 223,239 a 244, 246,
247 e 265 do Codigo Penal e do uso de qualquer destes papeis
e titulas falsificados, qualificados no art. 250 do mesmo Codigo.

Paragrapho unico. A competencia do juiz de secção para jul·
g-amento dos crimes de contrabando comprehende sómente os

Publica a resolução do Congresso Nacional prorogando novamente a casos em que este versar sobre direitos e impostos de importa-
actual sessão legislativa até 1 de dezembro do corrente anno. ção ou outros cobrados pela União; e, para o de peculato,

quando este versar sobre dinheiro, valores e effeitos pertencen
tes a Fazenda Federal.

Art. 2. ° O processo da formação da culpa, nos crimes de que
trata o artigo antecedente, competã ao substituto do juiz de
secção, que, lJronul1ciando ou não pronunciando, remetter:.i. o
processo a este Juizo para confirmar ou não o mesmo despacho,
com recurso voluntario e suspensivo para o Supremo Tribunal
Federal.

Emquanto o despacho depender de confirmação e de recurso,
é exequive1 a prisão decretada.

Art. 3.° A formação da culpa será processada de accordo
com os arts. 53 e 64 inclusive do decreto 11. 848 de 11 de ou
tubro de 1890 e 142 do Codigo do Processo Criminal, podendo o
juiz ser auxiliado pelos seus supplentes no corpo de delicto,
exames, buscas, apprehensões e mais diligencias neces arias ao
descobrimento do crime e dos seus autores; observando-se,
quanto ao contrabando, os §§ 4° e seguintes do art. l° do de
creto TI. 805 de 4 de outubro de 1890, fica.ndo revogado o n. 2
do art. 2° do mesmo decreto.

Tniciado !la Senatlo e pela Gamara dos Deputados enviado á sancção Arl. 4.° Decretada a pronuncia, será esta' intimada ao réo,
si estiver preso ou afiançado, o qual dentro de cinco dias im
prorogaveis poderá juntar as razões e documentos que julgar
necessarios; neste caso, e em igual prazo, o procurador de secção
poderá tambem juntar as suas razões e documentos.

Si o rao não estiver preso ou afiançado, o processo. subirá ao
juiz de secção no pra.zo de 24 horas improrogaveis, independente
de intimação.

Art. 5. ° O.i uiz de secção, recebendo o processo, ~i neste
achar preterição de formalidade legal que induza nullidade ou
falta que prejudique o esclarecimento da verdade, ordenará as
diligencias necessarias para suppril-as, podendo estas ser feitas
perante o mesmo juiz de secção ou perante o seu substituto,
conforme aquelle julgar mais conveniente.

Art. 6.° O juiz de secção, si não achar necessarias as dilige!,1
cias. ou sendo estas concluídas, deverá em prazo breve, nao
excedente de quinze dias, dar ou negar provimento ao recurso.
No caso de pronunciar ou confirmar a pronuncia, mandará do
mesmo despacho dar vista ao procurador seccional par.a e~te
formar o libello, no prazo de 24 horas, e offerecel-o na prImeIra
audiencia. A pal'te accusadora, si houver, será admitt~da.a
addü' on declarar o libelto, comtanto que o faça na audlencla
seguinte.

Art. 7. 0 Olferecido o libello, deverá o escrivão preparar uma
cópia do mesmo, do additamento, si houver documento, o rol das
testemunhas, e as entregará ao réo preso, notificando-o. ao
mesmo tempo para offerecer a sua contrariedade no prazo I~

prorogavel de tres dias. Dessa entrega o escriv~o exigiEá reCibo
assignado pelo réo ou por duas testemunhas, SI este nao souber
escrever ou não quizer assignal-o, e o juntara ao processo, pas
sando certidão clestes actos.

Fixa o subsidio do Presidente e do Vice-Presidente da Republica no
periodo de 15 de novembro do corrente anno a 15 de novembro
de 1902.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Art. 1. ° No periodo presidencial, a decorrer de 15 de no
vembro do corrente anno a 15de novembro de 1902, o Pl'esi
dente da Republica vencerá o subsidio de 120:000 annualmente
e o Vice-Presidente o de 36:000$, um e outro pagaveis em pre
stações mensaes.

Art. 2.° No caso de impedimento por molestia ou de licença,
o Presidente da Republica vencera metade do subsidio.

Art. 3. ° O Vice- Presidente ou qualquer dos seus substitutos
quando no exercicio pleno das funcções presidenciaes, nos termos
do art. 41 da Constituição, percebera o mesmo subsidio fixado
para O' Presideut .

Art. 4.° R.evogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 1 de novembro de 1898, 100 da Republica.
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Si o 1'130 estive,r afiançado, deyerá igualmente o oscrivão en·
tregar-lhe uma cópia do libello com ::l.lJditamento, si o tivel',
dos documentos e o rol das testemunhas, 'i elle ou seu pro
curador apparocer para recebel-o, exigindo rel:ibo, que juntará
aos autos.

Art. 8.° E' facultado ao reo npresentar sua contr,\riedade
escripta; neste caso só no cartorio será concedida vista do
processo originario ao mesmo réo ou seu procurador, daudo-se
lhe, porém, os traslatlos dos documentos que quizer, indepen
dentemente de despacho.

Na conclusão do libello, seu additamento e contral'iedade,
se indkal'ão as testemunhas que as partes tiVerem de apre
sentar.

Al'L 9.° Findo o prazo do art, 7°, na primeira audiencia,
presentes o jniz de secção e partes e seus advog,lclos, o juiz
fará o escrivão ler todo o processo e em seguida procederá ao
intenogatorio do réo ; si houver mais de um réo, ::;er[o separa
dos, de modo que não ouça um as respo 'tas do oult'o.

Terminados os interrogatorios, sel'ão inquiridas pelo juiz as
testemunhas, observando-se a mesma separação, sendo faculta
do ás partes fazerem D,S perguntas que julgarem convenientes.
Os interrogatorios e depoimentos serão escriptos pelo escrivão,
assignados pelo juiz, procurador de secção, testemunhas e par
te e rubricados pelo mesmo juiz.

Mt. 10. Feitas as inquirições, seguir-se-hft a discussiio oral,
que será iniciada pela accu-ação feita pelo procurador de secção,
e finda aquelht, serão o autos conclusos ao juiz de ecção, que
llroferirit n. ua sentença" condemnando ou ab olvendo o réo.
Esta sentença sel'a publicada em audiencia e intimadas as par'
tes pelo e crivão , e delIa. caberà appellação para o Supremo
Tribunal Federal, (jue julg'ará em ultima in tancia.

Art. II. Os proce os pendentes pelos crimes de que trata a
pre_ente lei, em que aindit não houver clllpit formada, serão
remeltidos ao substituto seccional par,. conclull-os, na fórma dos
artigos antecedentes.

Ari. 12. Os processos em que houver culpa formada, mas que
não houverem sido ainda ubmetticlos ao Jury, serão remeltidos
ao juiz de secção para as diligencias de jlllgamf\nto, e aquelles
em que houver sentença de J ury pendente de appellação segui
rão os termos ulteriores desta; ml1s, i o Tl'ibunal Feueml
maudar proceder a novo julgamento, este terà 10gaL' na con
formidade desta lei.

Art. 13. Não será admittid<~ fiança nos crimes de moeda
falsa e de contrabando.

Art. 14. O crime de moel,a, ,falsa não pr~s~reve em tempo
algum em favor do réo domlClhado ou homlslado em paiz es
trangeiro.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 3 ~e novembro de 1898, 100 da Republica ..

PRUDE TE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavalcanti.

~d'\:f'I:I'V'

DECRETO N. 516 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1898

Iniciaclo na Camara dos Deputados e pelo Presiden te do enado
pl'oll1ulgado ex- i elo :ll'L 3 da onstituiç[o Felleral.

Declara não aLtingirem aos all1mnos ela Escoln. Polytechnica, matri
culados sob o regimen do rcgulamonto de i 7 i c leci ões COlll

plementare, ns disposições da Cons.olida,.,úo que baixon com o
aviso de 30 de março de 189 , sendo-lhes garantidas todas as
vantagens de que estavam de posse, rie accorelo com o decl'eto
n, 450, ele 13 ele outulJro cle 1897; c torna extensivo aos alumnos
da Escola Naval o faVal' concedido pelo citado decrelo aos das
Escolas l\lilitur e cle l\1inas.,

,Manoel Victorino Poreira, Presidente do Senllc10 :
, Faço saber aos que a prosente vil'am, que o Congresso Na

CIonal decreta e promulga a seguinte resolução:
O Congresso Nacional resolve :
Art. 1.0 Não attingem aos :Llumnos da Escola Polytochnica.,

que se matricularam sob o regimen do regulamento de 1874 e
2

decisões complemen tares, as disposições da Consolidação que
b,,jxon com o aviso de 30 do m,tl~ço de 1898, sendo-lhes garan
tirias to'la l1S vantagens de que estavam de posse pelos regu
lamentos e deci ões anteriores, de ;\Ccordo com o decreto n. 450
do 13 de oulubl'O de 1897.

Art. 2.° As vantagens concedidas pelo citado decreto n. 450,
de 13 tle outubro de 1897, aos alumnos das Escolas Militar e de
Minas, continuam em vigor até o fim do corrente anno, sendo
extensivas aos alumnos da Escola Naval em identicas circum
stancias.

Art. 3.° De igual beneficio gosarão aquelles que, já não fa·
zendo parte das dilas Escolas Militar, Naval e de Minas, tenham
requerido matricula na E cola Polytechnica,

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrl'tl'io.
Capital Federal, 5 de novembl'o de 1898, 10° da Republica.

MANOEL VICl'ORINO PEREffiA, Pre sidente.

DECRETO N. 517 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1898

Iniciado na Camara uos Deputados e pelo Senado enviado á sancção

Autorisa o Poder Executivo i abri.r ao i\Iinisterio da Guerra o nec s
sario credito p3ra pagamento das "ratificações do pessoal que
compõe os estados-maiores do Ministro da Guerra, do Ajlldanle
General e do Quartel-~Iestl'e General.

O Presidente da. Repu blica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço .:aber que o Congresso Nacional decretou e eu sauc

ciono a seguinte resolução;
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorisado a abrir ao

Ministel'io da Guerra o nece sario credito para pagamento, no
pre ente exercicio, das gratificações fixadas na tabella que
acompanha a lei _n. 232, de 7 de dezembro de 1894, para o
pes oal que compõe os e tados-maiores do Ministro da Guerra,
do Ajudante General o do Quartel·Mestre General; revogadas
as disposiçpes em contrario.

Capital Federal, 14 de novembro de 1898, 100 da Republica.

PRUDENTE J. DE MORilS BARROS.

João Thomaz Cantuaria.

DECRETO N. 518 - DE 16 DE OVEMBRO DE 1898

Iniciado no enado e por elIe enviado á sancção

Autorisa o Governo a pagar ao major medico de 3n classe do Exercito
DI'. Aíl'onso Lopes Machado 05 vencimentos de professor da Escola
Mililal' desta Capital que deixou de perceber desd janeiro de i 95;
bem a sim aos demais lentes e profes Ol'ea vHalicios elas Escolas
l\lililal'es que estejam em identicas condições.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço sabeI' que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

i1 seguinte re-olução:

Art, 1.0 E' o Governo autorisado a pagar :LO major medico de
3" cla e do Exercito Dr. Atron o Lopes Machado os vencimen tos
d. professor ,do curso prepamtol'io da Escol;t Militar tle ta Ca.
pltal, que. deIXOU de p rceber d~sde janeiro de 1895; e bem a sim
ao demaIS lentes e professore vitalicios das Escolas Militares
q~le estrjam ~m identica couclições, abrindo para esse fim o cre
dIlo neceSSl1rlO.

Art. 2.° H,evogam-se as disposições em contrario.
Capital FCI!eral 16 de novembro do 1898, 100 da Republica.

M. FERRAZ DE CAlIfPOS SALLES.

J. N. de Medeiros J[allet.
<A:id\P~
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DECRETO N. 519 - DE] 17 D'm NOVU;MJlRQ UE 1898

1niciatlo na Gafiara dos Dcputaclos e pela mesma enviado li sancção

Autol'i511. o pJder Executivo a abrir ao Minislcl'lo das Rc:ações Exteriores o

ol'odltO especial da iOO: 000: destinado ús ilospezas COlll a t1c!llorcaçiio ila

fronteira das )fissões com a Republica Argcntina.

o Presidente da. Republica dos Estados Unido, do Bra.zil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Art. 1. o E' o Poder Executivo autorisado a abril' ao Ministerio
das Relações Exteriol es o credito especial de 100:000$, destinado
ás de:::pezas com a demarcaç:ão da fronteira das Missões com a
Republica Argentina, con('úl'me o laudo arbitral.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 17 de novembro de 1893, 10° da Republica.

M. FER.RAZ DE CAMPOS SALLES.

Ol!JYltho de Magalhães.

DECRETO N. 520 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1898

I[1iciarlo na Gamara dos Deputados e pela mcsllla enviado ;Í, sancç,ào

4uto1'isa o Poder Executivo II. abrir no Ministerio das Relações Kxtel'in1'el o

cl'edito' especial de 100:000 ,para OCCOl'l'Cl' ás dcsp,zas com li. substituição

dos marcos na j'ront~ira do Brazil com a Repu1lica do Pe1'ü.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao
Ministerio das Relações Exteriores o credito especial de
100;000$, para occorrer ás despezas com a substituição dos
marcos arruinados ou que bouverem desapparecido na fronteira
do Brazil com a Republica do Perú, fazendo paro. isso as nenes
sarias operações de credito; revogando-se as disposições em
contrario.

Capital Federal, 17 de novembro de 1898, 100 da Republica,

M. FERRA.Z DE CAMPOS SALLES.

Ot!Jntho de MltfJaUlCres.

DECRETO N. 521 - DE 22 DE NOVE:lIBRO DE 1893

Jnicilldo na camara dos Deputados e pelo enado eUI,iado à sancçiio

.i\.uOOrisa o Poder Execlllivo a aurir ao nLinisterio da li'azenda o credito

de 1:70;)$, snpplementar ú. verba u. 10 do itrt. 22 ela lei o. 400, ele 6

de dezembro de 1807.

o Presidente da Republica elos E~tados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a seguinte resoluçi1o : '

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao
Ministerio da Faze,nd(~ o credtto tle l:700$, sll:pplementar á

verba n. 10 elo art, 2~ tia. lei 11. 490, de la de dezombro ele 1s'D7,
para complemento dQ alugnel dq predio em que funcciona U AI"
ro.ndega de Uruguayunfl. 1\\zendo as necessilrias operações de
cl'atlito e revogadas'as d\sposições em çontl'<:q'io.

Capital Fecternl, 22 de novembro de 18,9 ,IDo da Republica,

:vI: FE:RRAZ DE. C~bJrQs SALUiJS~

Joa'ltl 1m D. lt{twtil'll,o I

DEGR~TO N.•22 - DE 2,1 DE NOVEMUnO DE 1898

[ni~iado na Camara dos Deputados (ii pelo 'enado em'in,lo ~. sanc~,ão

AutOL'isn o Foder Executivo a abril' no Mínister1u da Justiça e Negocias
1oler101'03 (l credito extl'aol'dino.rio de 16:608;)140, par:l. pagal' vcnci
mentos devidos ao De. Al'thur Fernandes Cam]Jos ela Paz.

o Presidente 'ua Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou 'e eu sancciono
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisD.do a abrir ao
Ministel'io da Justiça e Negocios Interiores o credito extraor
dinario de dezest3is contos seiscentos e oito mil quatrocentus e
quarenta réis (16:508,"440), para pagar osvencirnentos do Dr.
Arthur Fernandes Campos da Paz, cOt'I'espoodelltes ao tempo
em que esteve privado Llo exercicio de suas ['uncções de lente da
Faculdade de Medicina do Rio de Janeil'o por acto do Poder 5x·
ecutivo, fazendo as l1ecessarias operações de credito e l'evogacla.s
as disposições em con trario.

Capitl\,l Federal, 24 de novembro de 1898, 10° da. Republioa.

M. FE;R.RAZ pm CAMPOS SALLES.

Flpitacio da Sil1;a Pessoa.

LEI N. 523 - D~ 25 DE NOYEMBRO DE 18\)8

Iniciado no Sauado e pela Camv.ra dos Depulados enviado li. sanc~üo

Pi'l'mitte aos om~laes da Armada, l'cfol'mados autes de insliLllido o
meio soldo para suas familias, cOlllriuuír para o mon lepio, e sus~

paoele, -quantl) aos engenheiros Ila\'aes, a l'elol'lU:l compulsol'ia.

O Pl'esidenle tIa Republica. dos Estados Unidos do Bl'azil:

Faço saber que o Congresso Nacional t1ecl'etou e eu sancciono
a lei seguinte:

Art. 1. 0 Aos officiaes da Armada, reformados antes de iostitniLlo
o meio soiLlo para suas familias, é permittido contribuil' para o
montepio com a joia e a quOt,L COl'l'l:lspondentes a patente em qu~
se acharem reformados, seja. o posto elIectivo ou geaduado, a
semelhança do que estabeleceu o t!.eereto n. 685 tle 28 de agosto
de 1890, para os officiae. do Exercito.

At't. 2. 0 As disposições da lei n. 108 A, de 30 de dezem~ro de
1889, referentes i~ l'eforma compulsoria" não terão a.pplicaçao aos
engenheiros navaes, emql1anto por lei especial não forem regn·
lados os casos de in:J.ctivitlatle para bcs engellheiros.

Art. 3. 0 Revogam-se as uisposições em contrario.
Capital Federal, 25 tIe novembro de 189" 1O~ da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SAIJLES.

Carlos Bal,thaUll' da $il'üeira.



bECRE TON . 524 - DE 26 bll: Novl;níJ3RO DÉ 1898 DEGRETb N, 527 - DE 80 DÊ NOV~MÍ3RO DE i893

Iniciado na amara dos Deputados e pelo ,'enado enviado á sane ão [oicia'lo na Camara dos Dapuklllos e pelo Se!la lo enviado á sancçã6

Determina qne a reforma cio general de brigada graduado João de
Olil"eÍl'a Mello, será considerada eifectiva neste poslo com" graduação
de general de divisão,

o Presidente da Republico. dos Esto.dos Unidos elo Brazíl :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 'sancciono.
a resolução seguinte:

Artigo unico, A l'eforma do geneml de brigado. graduado
João de Oliveira Mello serit considerada effectiv<1 neste po.'to
com a graduação de general de divisão; revog-adas as dis-
posições em contrario. '-'

Capital Federal, 26 ele novembro ele 18\)8, 10° da Repu1Jlica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES,

J, N. de Medeiros Maltet,

DECRETO N. 525 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1898

Iniciado l1a Camara dos Dcpulallos e pelo ,enado enviado :J. sanc~ão

Approva o acto do Pocler E~ecutivo de 18 de no vembro de i8:J7 que
conced u elfectividade do poslo a dons aUeres gl'aduados e promoveu
ao mesmo posto di \'ersas pl'a~as do Ex.ercito por aclos de uravU1'a.

O Presitlenle ela Rcpubliea dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Cong-rcsso Nacional decretou e eu sanccíono a
resolução seguin te :

Art. 1.0 E' approvildo o acto do Podol' Executivo ue 18 de
novembro de 1897, que concedeu a eITectividade do posto aos
alferes graduados Pedro Frederico Mcit'elles e Heliodoro Sodrc
e promoveu a alferes o 20 sar-gento do 5° regimento de arti
lharia Franci co de Mello, o 2° cadete do 70 batalhão de infan
taria Au,!;usto Hyppolito de Medeiros e os nlumnos da E cola
Militar do Rio Grande do Sul, Pedro Goés Pinto e Thomaz da
Cunha Pires, todos por actos de bravura,

lu't. 2." Revogam-se as disposições em contrario ,-
Capital Federal, 26 de novembro de 1898, 10° da Republica.

• FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J, N. de 1J1.edei?'os JIallet.

btWRtttO N. 526 ~ DE 30 DE N0Y g~IBRO DE 1898

tIiicialo na Cam ara dos D, pulados e pelo Senado endado á pnblicação

Publioa a reSIJluçiio do Congresso NacIonal pl'orllgando novamente a
aotllal sessão legislativa até o dia 20 de dez<lmlJl'o do correllt anno,

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil ~

Far;o saber que o Congresso Nacional, em conformidade do
disposto no § 1° do ar1. 17 da Consti tuição Federal, resolveu
pro rogar novamente a actual sessão legislativa até o dia 20 de
dezembro do conente anno,

Capital Federal, 30 de novembr0 de 1898, iào da 1tepublica.

M, FERRAZ DE CAMl'OS SALLES.

Epitacio ela Silva Pessoa.

Aulorisa o Governo a abrir ao 1'Jinisterio da Induslria, Viação e
Obras Publicas o credito supplemenlar de tresentos e trinta
contos de reis (330:000$) á verba "Correios», afim de ser applicado
ás divel'sas sllb-consignações da mesma verba no COrrente exel'cicio.

o Presidente da Republica d03 Estados Unidos do Brazil :

Faço s lber que o Congl'esso Nacional decretou e eu sancciono
a seguinte resolução :

Artigo unico, E' o Poder Ex:ecu'tivo autorisado o. abrir ao Mi
nisterio da Industria, Viação e Obras Publicas o credito sllpple
mental' de tresenl03 e trinta contos de réis (330:000,~) á
verba «Col'reios », afim de ser applbado às diversas sub-con
signações da mesma verba no corrente exercicio ; re\"ogada~ as
disp03içõC's em contrario.

C<lpital Federal, 30 de novembro ue 1898, 100 da RepuLlica.

M, FERRAZ DE.CA~IPOS SALLES.

Seue1'ino Vieira.

úoI:I'I:A:PN"<f\:P

DECRE ro N. 528 - DE I DE DEZEMBRO DE 1898

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo llnauo enviado a snncção

Autol'isa o Poder ExecuLivo a relllvar o e~cesso de idade do ex.-alumno'
dn Escola r aval Roberto de Barros.

o Presidente da Republica dos Eatados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congl'es. o Nacional decretou e eu sancciono
a seguinle resoluçtio :

Art. 1,0 E' o Potler Executivo autorisado o. relevar o excesso
de idade do ex-alumno da Escola No.val Roberto de Barro, para
o fim de ser o mesmo readmittido a matricular-se naquelle esta
belecimento, satisfeitas previamen te as exigencias regulamen
tare,

Art. 2:° Revogam-se as disposições em contrario.

Capital Federal, 1 de dezembro de 1898, 10° da Republica.

M. FERRAZ DE CAUPOS SALLE •.
Ca?'los Baltha::;a?' da Silveim•

DECRETO N. 529 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1898

Iniciado na Camarll. dos DJ[\utados e pelo anado enviaLlo á. Eaucção

~landa que todo o militar que for submettido a conselbo de gllerl'n e
obtiver absolvj~:1o eja indemnisado das vantagens pecuniarias que,
ex- ui do processo, 110uver pere! ido,

O Presidente da Republica dos Ealados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte :

Art.. ],0 Todo o militar, omcial ou praçn. ele pret, que for
submettido a conselho de o-l1erra e obtiver absolvição, Eel'á. inde·
mnisado de todas as vantagens pecuniarias que, ex-vi do procesao,
houver perdido,

Art. 2.° Revogam·se as disposições em contrario.
Cn.pilal Federal, 2 de dezembro de 1898, 100 do. Republica.

M. Fm:lRAZ DE CAi\IPOS SALLES.

J. :-l, de lJ[edei1'os Mallct.

<AA:A:P.:f\:J'\:JV'
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Joaquim D. Murtinho.

Jvaquim D. llb,wtinho.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros MaUet.

Carlos BaZtha::a?' da SiZvei?·a.

LEI N. 533 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1898

Iniciada no Senado e por eUe enviada ii sancção

oAA:AP~

DGCRETO N. 532 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1898

Iniciado na Camara dos D pulados pelo Senado enviarIa á sancção

Au(ori'a o Podel' ExecuLivo a abrir ao MinisLeri da Fazenda o cre
dit, especial de 800:000. ,para SIlCC rrer os Estados do Piauhy,
Parahyl)[\, SOI'gipe e Rio Grande uo Norte, flagellados p"la secca.

Marinha. . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • • . . . • • . . . • 180: 672 858
Fazenda ' , •.............•.••. " 290: 176$378

Art. 2.° Revogam-se as diRposiç5es em contrario.
Capital Fedcral, 3 de dczembro de 1898, lO' da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Supprime as restricções posLas ii amnisüa concedida pela lei n. 310,
de 21 de outubro de 1895, e dá outras providencias.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil ;
Faço saber que o Cong'resso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao Mi

nisterio da Fazenda, de conformidade com o art. 5° da Consti
tuição da Republica, o credito especial de 800:000$ para soccor
reI' os Estados do Piauby, Parabyba, Sergipe e Rio Grande do
Norte, flagellados p11a secca, distribuindo-o de accordo com a
necessidade de caLla um, f,lzendo para is o a necess, rias opera
ções de credito e revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 3 de dezembro de 1898, 10° da Republica.•

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso 'Nacional decretou e eu sancciono

a. lei seguinte;
Art. 1.0 São ele todo supprimidas para todos os etreitos,

excepto no que respeita a vencimentos e ás promoções efi'ectivas
já decretadas, as restricc;ões postas, por acto do Poder Legislativo
ou Executivo, á a.mni tia. concedida pela lei n. 310, de 21 de
outubro de 1895.

Art. 2.° São amnistiados tojos os militare' que directa ou
indirectamente tenham tomado parte nos movimentos bavidos
nas escolas militares, até á data. desta lei. A es militares
serão garantidas todas as vanlag-ens de que lJaj m sido pri
vados, em virtude ele execução ele penas a que tenbam sido con
demnados, ou privados por actos administrativos, excepto no
que respeita a vencimentos e a promoções efi'ectivas.,ja decretadas.

§ 1.° Fica o Governo autori ado a l'eadmittir á matricula.
no proximo anno lectivo da E:;coh~ Militar da Capital Federal,
nas vagas existentes e independente de vagas, si esse numero
não for bastante, todas as praças e olIiciaes alumnos deste
estauelecimento e da escola tio Ceará, que foram desligados por
força dos aconteoimentos occorriuos a 13 de março de 1895, 27
de maio de 1897 e em 1898.

§ 2.° Aos alumnos uesligados será permittido prestar exames
extraordinul'ios, nos termos do art. 20 da lei n. 206, de 26 de
setembro de 1894.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 7 de dezembro d 1898, 10° da Republica.

LEI N. 530 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1898

Fixa as Forças de lerl'a para o exercicio de 1899

DECRETO N. 531 ..... DE 3 DE DEZEMBRO DE 1898

Iniciado na Camara dos Deputados e por eUe enviado á sancção

Iniciada na, Câmara clos Deputados o pela mesma enviaua á sancção

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a lei seguinte;

Art. 1.0 As Forças de terra para o exercicio de 1899 con-
starão;

§ I. ° Dos officiaes das di1l'erentes classes do Exercito;
§ 2. ° Dos aI uITInos das escolas mili tares alé ROO praças j
§ 3.° De 28.160 praças tle peet, di tribuidas proporcionalmente

de accordo com os quadros em vigor, as quaes poderão ser ele
vadas ao dobro ou mais, em circumstancias extraordinarias.

Art. 2.° Esta praças serão completadas pela róema. expressa
no art. 87, § 4°, da. Constituição e na lei n. 2516, de 26 de se
tembro de 1874, com as modificações estabelecidas nos arts. 3° e
4° da lei n. 39 A, de 30 de janeiro de 1892, continuando em vigor
o parag-rapho unico do art. 2° e art. 3° da lei n. 394, de 9 de ou
tubro de 18ü6.

Art. 3.° Emquanto lião for executado osorleio militar, o tempo
de serviço para os voluntarios será de tres a cinco annos, po
dendo o engajamento do::; que tiverem concluido esse serviço ter
logar por mais uma vez e por tempo nunca maior de cinco anno
de cada vez.

Art. 4.° As praças e as ex-praças que se engajarem por mais
de tres annos e em seguida por dous, pelo menos, terão direito
em cada engajamento ao valor recebido em dinheiro, das peças
de fardamento gratuitamente distribuidas aos recrutas.

Art. 5.° Os voluntarios e as praças que, findo o seu tempo de
serviço, continuarem nas fileiras, com ou sem engnjamento, per
ceberão as gratificações estipuladas na lei n. 247, de 15 de de
zembro tle 1894, e, quando forem excusos do serviço, se Ibes con
cederá nas colonias da União um prazo de terras de 1.089 ares.

Paragrapho unico. A gratificação de voluntario estipulada na
lei n. 247, de 15 de dezembro de 1894, sera abonada ás praças _
recrutadas no an tigo regimen e ás provindas dos diversos esta
belecimentos militares de ensino pratico ou profissional, não
tendo perdido o direito a essa vantagem, ex-vi de sentença for
mulada de accordo com a legislação vigente.

Art. 6.° São revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, 2 de dezembro de 1898, 10° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros MaUet.

Autorisa o Poder Executivo a abrir ao Ministel'io d11 Fazenda, no cor
rente exercicio, o crediLo de 1.098:390$792, para liquidação de
dividas de exorcicios findos.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte;

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autori<.:ado a a.brir ao Ministe
rio ela Fazenda, no corrente exercicio, o cl'edito de 1.098:390$792,
fazendo as necessarias operações de credito, para liquidação de
dividas de exercicios findos dos seguintes Ministerios ;
Justiça. • . . . . . . • . • • . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . 196: 196$767
Industria, Viação e Obrils Publicas, endo 5:215.488.

para pagamento das despezas feitas pela COIll
missão ue Terras e Co10nisação de Blumenau,
em Santa Catharina, de julbo a dezembro de
1893, de accordo cOln as ordens de pagamento
da respectiva Alfandega................. ..••. 247:256$868

Guerra.; •...•..•.••.•.••••.••.•••.••••••.•.••• 184:087$921
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DECRETO N. 534 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1898

Iniciado n:1. Camara dos Depu~ados e pelo Senado enviado :í. sancção

Autoí'isa o Poder Executivo a abrir ao i\Iinistel'io das Relações Exte
rjore~ o credito de 15:000.", supplementa1' ao n. 3 do art. 30 da
lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a
resolução seguinte:

Artigo nnico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao
Ministerio das Relações Exteriores o credHo de 15:000. , supple
mental' ao n. 3 do art, 30 da lei n. 490, de 16 de dezembro de
1897; revogando-se as disposições em contrario.

Capital Federal, 9 de dezembro de 1898, 10° da Republica,

M, F.ll1RRAZ DE CAMPOS SALLES.

Otyntho de Magalhães.

DECRETO N. 535- D.ll1 13 DE DEZEMBRO DE 1898

Iniciado na Camara dos Deputaclos e pelo Senado enviado á sancção

Autorisa o Poder Executivo a abl'Íl' ao l\linisterio da Indust ira,
Viação e Obras Publicas o credito de 21:473.'300, para indemllisar
o empreiteiro da Estrada de Ferro Central de Pernambuco, lI1anoel
José Gonçalves Bra~a.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir o cre
dito especial de 21 :473$300 ao Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas, para occorrer ao pagamento da indemnisação
devida a Manoel José Gonçalves Braga, empreiteiro do trecho de
S. Caetano da Raposa a BaIlo Jardim, da Estrada de Ferro Cen
tral de Pernambuco, em virtude da rescisão de seu contracto;
revogadas as disposições em c<lntrario.

Capital Federal, 13 de dezembro de 1898, 10° da Republica.

M. FERR~ DE CAbfPOS SALLES.

Sevet'ino Víeira.

DECRETO N. 536 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1898

Iniciado na CaLDara dos Doputados e pelo Senado envill.uo :í. pro
mulga~ão,

Approva o accol'uo sobre permutação de encommendas postaes, sem
valor declarado, entre esta Republica e o Reino de Portugal, fir
mado ne ta Capital em 9 de maio de 1898.

O Presidente da Republica dos Rstados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu promulgo
1\ resolução seguinte:

Art. 1.0 Fica approvado o accordo sobre permutaçã.o de en
commendas postaes, sem valor declarado, entre esta Republica,

e o Reino de Portugal, firmado nesta Capital em 9 de maio de
1898.

Art, 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 17 de dezembro de 1898, 10° !:la Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Olyntho de Magalhães.

DECRETO N. 537 - DE 17 DE DEZElIfBRO DÊ 1898

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á pro
mulgação.

Approva os ajustes constantes da Convenção Postal Universal, do
accordo sobre a permuta de cartas e encommendas com valor de
clarado e do accordo relativo aos vales postaes, etc., firmados em
Washington a_15 de junho de 1897.

O Presidente da Republica <1os Estados Unidos do Brazil :

Faço saber ~ue o Congresso Nacional decretou e eu promulgo
a resolução seguinte:

Art. 1. 0 Ficam approvados os ajustes constantes da Convenção
Postal UDiversal, do accordo sobre a permuta de cartas e en
commendas com valor declarado e do accordo relativo aos vales
postaes, bem como os protocollos Duaes que se refet'em aos dous
primeiros, celebrados em Washington a 15 de junho de 1897.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federa.l, 17 de dezembro de 1898, 10° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Olyntho de Magalhãe8.

bECRETO N. 538 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1898

Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviado á publi
cação.

Publica a resolução do Congresso Nacional prorogando novamente a
actual sessão legislativa até o dia 30 de dezemb~o do corrente anno.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional, em conformidade do
disposto no § lo do ar!. 17 da Constituição Federal, resolveu
prorogaJ.' Dovamente a actual sessão legislativa até o dia 30 do
corrente mez de dezembro.

Capital Federal, 17 de dezembro de 1898, 10° da Republica.

M. FERRA.Z DE CAMPOS SALLESô
~

Epitacio da SilfJa Pessoa.
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~ECRETO N. 5S9 .:... DE I r Dm DEZEMBRO DE 1898

Iniciado na Camara dos Deputados e por ella enviado á sancção

Dispõe sobre custas judiciarias e dá outl'as providencias.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Beazil:

F,lÇO saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono n.
seguinte resolução:

Art. 1. ° Os juizes, bem como os membros do Ministerio Pu
blico, ainda não contemplados no regimento n, 2169, de g de
noyembro de 1895, perceberão custas cios actos que praticarem,
sem prejuizo da taxa judicül.ria..

Art. 2.° O Governo é autorisado, para regular melhor a
execução desta lei, a expedir novo regimento de custas, harmo
nisando quanto possivel as taxas do regimento de 1874 com o
systema do vigente e respeitando o principio ela proporciona
lidade.

Paragrapbo unico. Em o DOVO regimento será reduzida de um
terço a taxa. de rasas, não podendo ::;e1' na somma dellas car
regada qualquer fraeção ele cem reis.

Ar t. 3.° O lançamento do rol dos culpados, quanto aos reos
condemnados nas .Juntas correccionaes, será feito na secretaria
do Tribunal Civil e Crüoinal, não podendo' os escrivães e o se
cretario deste Tribumtl perceber emolumentos a titulo de busca
quando responderem á folha corrida.

Art. 4.° Aos presidentes e vice·presidentes, sem prejuizo do
ql1e lhes pertencer, como juizes singulares, e, nos julgamentos
collecti vos, ao conselho e ás Camaras do Tribunal Civil e Cri·
minai, em quanto não for publicado o novo regimento, competirão
os emolumentos taxados para as antigas Relações.

Art. 5.° O revesllmento dos juizes do Tribunal Civil e Criminal
a que se relere o art. 106 do decreto n. 1030, de 14 de nnvembro
de 1890, sera obrigatorio, independente do decreto do Presidente
ela Republica, passando no ultimo dia de cada anuo, o Juiz que
tiver mais tempo de estada na Camara Civil para a Commercial
D11:S mesmas eo~di.cões, o ua ~a.mara qommercial para a Cri
mlUal-e o da Crlmmal para a Clvll; em Igualdade de condições
fica sujeito ao revesamento o juiz que tiver prioridade de posse
no Tribunal.

Art. 6.° Os juizes federaes tambem perceberão custas dos
actos que praticarem de ae ordo com o respectivo regimento.

Art. 7.° O presidente, vice-presidente e membros do Supremo
Tribunal Federal perceberão os emolumentos taxados para as
antigas Relações.

Art. 8.° O . rl~c~eto n. 2~5, de 30 de novembro de 1894, que
ereou a taxa JudlClarla, sera observado Da J usUça Federál.

Art. 9.° Emquanto nã.o for expedido novo regimento cle custas
será. adoptado o regimento de 1874.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrario.
Capital ForJeral, 19 de dezembro de 1898, 10" da Republica.

M. FERRAZ m)"CAMPQS SAI.LES.

EpitQcio da Sil'Oa PCI$f)a.

DECRETO N. 540 - DE 20 DE DElzmMBH.O llt 1898

Iuiciad na Camara dos Deputados e pela mesma enviado á elLncção

AuLorisa o Poder Executivo a abrir ao l\:tinisterio da Guerra o cre
dito extraordinario de 60:000$, para obtae no Laboratorio Pyrote

chnico do Campinho.

d Presld.ente lla. Ropúbllca dos Esta.dos Unidos do Brazi1:

f<iaço saber qúe o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
l.l. resoluçâo seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autoJ'isllclo a abrir ao Mi
nisterlo da. Guerra o credito extraordinal'io de 60:000$ paro. as

• I' I •.

obras indispensi1velS no tn.bor'atorio PY1'üfechnico uo dúmpinLd
fazendo as necessarias operações de credito e revoO'adas as ili~~
posições em contrario. o

Capital Fedol'al, 20 de dezembro tle 18g8, 10° dn. Republica.

M. FImRAZ DE CAMPOS SALLll:S.

J. N. de Medeiros Mallet.

DECRETO N. 541 - DE 20 DE DEZEMI3RO DE 1808

Iniciado ua Camarn dos D puLados e pelo Sena·lo cnviaüo;Í. sacccâo

AuLorisa o Poder ExecutiYo a abril' ao i\finlsterio da Jus Liça e Negocios
Interiores o credito de 417:204$778, supplementar á "erba n. 1'J, do
art. 2° da lei n, 490 de 1G de dezembro de 1807.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacion'll decretou e eu sancciuno
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisaclo a abrir ao
Ministerio da Justiç!1. e Negocios Interiores o credito tle
417:204$778, siÀpplementar á verba. n. 14 do art. 2° da lei
n. 490, de 16 de dezembro de 1897, fazendo as necessarias ope
rações de credi to e revogadas as disposições em contrario.

CapUal Federal, 20 de dezembro de 1898, 10° da Republica.

M. FEH,RAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio Pessoa.

DECRETO N. 542 - DE 22 DE DEZTIJ~IBRO DE 1808

Iniciatlo na CJ.IUara dos DepuLlLdos c pelo S nado onviado á sancçiio

DeteL'mina que continue a ca1'go da União o serviço de illumin:.çiio
da Capital Federal, ficando o Poder E"ecutivo alltorisado a rever o
respectivo contracbo, sem augmento de onus para o Thesouro, nem

para o consumidor.

O Presidente da. Republica dos E:;;tados Unidos do BI'<1zil:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono
~ lei seguinte:

Art. ,1.° Continua a cargo da União o serviço de illumin~ção
da CapltuJ Federal, ficando o Governo autorisado a revel' ()
respectivo contracto, sem l1ugmento de onus para o Tl1esouro,
Dem p~ra o consumidor, no serviço actua.1.

AI't. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 2Z de dezembro de 1898, 10° da Republíca.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALI.Es.

SelJcrino Vieim.
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DECRETO N, 544 - DE 24 DE DE~E;llBRO DE 1898

Inicia'lo na Camara dos Deputados e pelo enado enviado á sancção

fte~lIl11 a adminislração do Disll'iclo Federal

o Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc~

ciono a rc olnçâo seguinte:
Art, 1.° A lei n. 85, de 20 de setembro de 1892, é derogada

e am pliada pelas seguintes disposições:
Art. 2.° O Presidente da Republica nome3.1'á o Prefeito, que

seI'Íl, con ervac10 no desempenbo de suas funcções ernl1Danto
bem srrvir j derogadas, no que for contrario a esta, as disposi
çõeil dos arts. 18 e 23 do. lei n. 85, de 20 de setembro de 1892,

O Presidente sujeitará e Silo nomeação á approvação do Senado
Ftderal, no prazo de 10 dias, da sua data; c, na au~encia do
Congres o, no mesmo prazo, depois da sua reunião.

Art. 3.° O veta opposto pelo Prefeito ás leis e resoluções do
Cou elho, na fórma. do art. l° da lei n. 493. d 19 de julho de
1898, será submettido ao conbecimento do Senado, qualquer
que seja a natureza dnquelles actos.

E' derogado o § 2° do citado artigo.
Paragrapbo unico. En tender- e-ba approvado o veto, si a de~

cisão do Senado, rejeitando-o, não reunir dous terços le votos
dos senadores presentes.

Art. 4.° S50 inelegiveis para o biennio seguinte os membros
do Conselho que tlndar, derogado o al't. 8° da lei n. 85, de I 92.

Art. 5." Fica adiada para 29 de janeiro proximo a eleição
do Conselbo Municipal. O processo eleitoral ,e regulará pelos
afts. 61 e seguintes da lei n. 85, no que não estiverem derooa·
dos pela presente lei. A eleição se Jará por lista incompleta,
votando o eleitor de cada distr'icto eleitoral em quatro nomes.

At't. 6.° Para os eLreitos dos arts. 3° e 40 da ]et n. 35, de 26
de ja neiro de 1892, servirão os quatro immediatos em votos
uo menos votado em cada districto.

Art. 7.° Subsi te em vigor o regulamento que baixou com o
decI'eto n. 2579, de I 97, quanto;i. competencia da Côrte de
AppeUação para o proc 50 e j ulg-amen to do Prefei to.

Art. , ." Ainüa que não e teja terminado o prazo de que trata
o art. 8" da lei n. 85, cessará o mandato do Conselbo eleito, de
conformidade com a presente lei, si nova organi ação do Distri
eto Federal for decretada pelo Poder Legi'llLtivo.

Art. 9. ° A iniciativa d'\ despeza, bem como a da. creação d03
eDlp;'egos munici[lae e do recurso a emprestimos e operações
de credito, compete ao Prefeito.

S( 1.0 Exercer'3e-ha es a iniciativa apresenta.ndo o Prefeito ao
Conselho Municipal o project a,nnual do ol'çamento da despeza
e as demai proposlas, fina.nceiras on administrativas, que as
lJcce,; idades do serviço lhe aconscllJarem.

§ 2. o Deli berando sobre a lei de orçamento, o Conselho não
poderá fazer nenbum augmento ou diminuição de ordenado,
nenb uma creaç5 o ou suppresõão de emprego, nem votar disposi
çoes de caractur permanente, sem proposta do Prefeito.

Ar'L 10. E' da competencia do Presiuellte da Republica a
nomeação de procuratlores dos feitos da Fazenda Municipal, de
que trata o paragrapbo uuico do art. 32 da lei n. 85.

Al't. II. O Governo Ilpreselltará ao Congres o, nll. proxima
sess::'o legislativa, info['maçõJs sobre as medidas que julgar
convenientes para a reOl'ganiEação municipal do Dlstricto Fe
d~ral.

Al t. 12. Esta lei vigorará desde a dEita da sua publicação.
An. 13. Revogam-se 11 dispo~ições em contrario.
Capital Federal, 23 de dezem1.Jro de 1 98, 10° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Autoris<\' o Poder Executivo a abril' o cl'edito de 44:400$, supplemen tal'

á ver bn. 6a do art. o da lei n, 'lOJ de 16 de dezembro de 1897,

para pagamonto de.vencimentos li mestrança em disponibilidade

das oficinas de alfaiates, cOl'l'eeil'os e latoeiI'os dos Arsenaes da
Guerra.

O Presidente da Republica do::! Estados Unidos do Bl'azil:

Faço Eaber que o Congl'esso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao Mi
nisterio da Gue~ra o credito de 4-1:400 ,supplemelJtal' á verba (ia
do art. 8° da. lei. n. 490, de 16 de dezembro de ]807, para paga
~en to, d?~ venClmentos~ no actua,l exercicio, á. mestrança. em
dlSPOlllbllldade das Offi.Cillll.S tle alfaIates, cOl'reciros e latoeiro'
dos Arsenaes de- Guel'ra, ~xtiuctas pela citada lei n. 490, de
J897, fazendo as necessarlas operações de credito e l'evooanuo
as dispo ições em contrario. o

Capital Fedeml, 24 de dezembl'o de 1898, Joo da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de ilfedei1'os N.aUet.

DECRETO N. 545 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1808

Iniciado na Camara dos Deputados e p~Jo Senado enviado li sanc,iio

Autorisa o Poder Executivo a abrir o credito extl'aordioario de
2:499'990 para pagamento de gratificação ao capitão do Es:ercito
Luiz Bello Lisboa.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do I3razil:

Faço sa3er que. o Congrasso Nacional decretou e eu sancciono
il resoluçao sagUlnte:

.Art~go DlJico. E' o Pod~r Executivo uutorisado a abrir ao Mi
msterlO da G~erra ? cre~lto extr~o:'dinario de 2:~99$\:J90 pi1ra.
pa~amento ~i\. gratIficaçao ~o capltao do estado-malOl' tle IUc!asse
LU;lz BeIlo L~sboa, por serviços prestado no periodo de I deja
nerro de 18,\:10 a 31 de março de 1896; revoO'adas as disposições
em contrarIO. o

Capital Federal, 24 de dezembro de 1898, 100 da. Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES,

J. N. de Medei1'os Mallet.

DECRETO N. 546 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1808

Inicittdo no SeDa'lo e pela Cnmnra dos Deputados enviado ú sanoção

Regula as férias na Justiça Federal e no Districto FedernI

O P~'esideu te da Republica dos Estados' Unidos do Brazil:

Fa90 saber qll~o Congresso f acional decreta e eu sanrciono n.
segulllte l'esoluçao:

A~t. 1.°S~o feriados na Justiça Federal e no Distrito Federal,
os diaS segu Illtes:

a) de 1 de fevereiro a. 31 de março;
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DECRETO N. 549 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1898

O Pl'esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao Mi·
nisterio da Ju:-tiça e Negocios 1ntel'iores o credito de 2.')3:077,. 40,
abaixo discriminado e supplementar ád s~O'uintes verbas:
N. 8 do art. 23 da lei n. 490, ue 16 de dezembro

de 1897......•................•...........
. 11 do art. 20 da dita lei. " .

N. 14 do art. 20 da dita lei. .

245:279 996
5:311 44
2:486 '100

253:077 840
fazendo as necessarias operações de credito e revogadas as dis
po:;ições em contrario.

Capital Federal, 28 de dezembro de 1898, 100 da Republica.

M. FERRAZ DE] CAMPOS SALLES.

Autorisa o Poder Executivo a abrir ao finislerio da JusLiçll. e e.
gocios Interiol'es o credito de 253:077$8JO, supplemental' ás vel'b a
n. 8 do art. 23 da lei n. JOO, do 16 de dezembro de 1897 e ns. 11e
14 do arL. 2° da mesma loi.

M. FERRAZ DE CA!lIPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 547 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1898

•Iniciado na amara dos Deputll.dos e por elia enviado á sancção

Autorisa o Poder E3:ecntivo a abrir ao MiniBterio da Fazenda o cre
dito de 2i:OOO~, supplementar á verba - Exercicios findos - para
pagamento das ajudas de custo aos empregados de fazenda, encarre
gados de apuração de contas de estradas de ferro.

b) domingos e dias de festa ou feriado nacional (decretos I
ns. 155 B, de 14 de janeiro ue 1890, e 3, de 28 de fevereiro
de 1891). Inicill.flo no. Camara dos Doputll.dos c pelo ,'enad enviado li. sancção

Art. 2.° Continua em vigor, em sua outra.s disposições, o
decreto n. 67 de 18 ue dezem bro de 18 9, que derogou o de
n. 1285, de 30 de novembro de 1853, menos na parte que de·
clara tambem fel'iados os dias de domingo de Ramos ao da Re
surreição e de 21 de dezembro a 7 de janeit'o.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 24 de uezembro de 1898, 100 da Republica.

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do'Brazil:

Faço saber quo o Congresso Nacional decretou e eu sanceiono
a resolução seguinte:

Art. 1. 0 E' o Governo autorisado a mandar pagar pela verba
- Exercicios findos - a ajuda de custo a que tiverem dlreitú os
empreg-ados de fazenda, encarregados, no decurso do anno
de 1897, da apuração das contas das estradas de fel'ro garantidas,
podendo, para es e fim, abrir credito supplementar ii. referida
verba até o maximo de 21 :000$000.

Art. 2. 0 Revogam- e as disposiÇÕes em ocntrario.
Capital Federal, 27 de dezembro de 1898, 100 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLEs.

Joaquim D. Murtinho.

DECRETO N. 548 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1898

Iniciado na. Camara dos Deputados e por ena enviado á sancção

Autorisa o Poder Executivo a abrir no Ministorio da Fazenda o cre
dito especial de 7:300}OOO, para pagamento do transporte de duas

l
lanchas no porlo de Santo!

Epitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 550 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1898

Inioiado na Camara dos Deputados e pelo ena'lo enviado para
a promulgação"

Appl'ova o tratado de extradição celebrado entre o Brazil e os Estados
Unidos da America, em 14 de maio de 1897, com as modificações
neUe introduzidas pelo protocoUo assignado em 28 de maio desto
anno pelos plenipotenciarios dos mesmos paües.

O Presidente da Republica dos Estados Unidós do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu pro·
mulgo a resolução seguinte:

Art. 1.° Fica approvado o tratado de extradição celebrado em
14 de maio de 1897 entre o Brazil e os E tados Unidos da Ame
ric~, com as modificações nelle intl'oduzidas pelo prolocollo
as ignado em 28 de maio do pre ente anno, pelos plenipoten
ciarios dos mesmos paizes.

Art. 2.° Revogam- e as disposições em contrario.
Capital Federal, 28 ue dezembro de 1898, 10° da RepubUca.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Olyntho de Magalhães.

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil

Faço saber que o Congresso aClOnal decretou e eu sanc.
ciono a resolução seguinte :

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao
Ministerio da Fazenda o credito e pedal de sete contos e
tresentos mil réis (7:300 " para pag-amento do tran porte de
duas lanchas ao porto de Santos, fazendo as necess:lrias ope·
rações de credito; revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 27 de dezembro de 1898, 100 da Republ.ica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. Mtlrtinho.

DECRETO N. 551 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1898

Iniciauo na. Camara dos Deputados e pelo enarlo enviado ;i sancção

Autorisa o Poder Executivo a abrir ao ;\Iinislqrio rio. Marinha ocre·
dit de 1..770:950 '93), supplemental' a di versas verbas do arL. 70 da
1 i n. 49J. cle 16 de nov mbl'o d 1 97.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao Mi
nisterio da Marinha o credito de 1.770:950$936, supplementar ás
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Ca1"los Baltha::rar da Silveira.

DECRETO N. 552 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1898

Autorisa o Poder Executivo a abril' o credito extraordinario de 956~

para pagamento de etapa ao Dr. João José Duarte Guimarães. M. FERRAZ DE CAMPOS SALLR$.

uso e goso de um ramal ferreo, que, partindo das immediaçÕes
da estação de Sapopemba, vá terminar na ponta da Ribeira. ilha
do Governador e bem assim ó estabelecimento de caes, docas,
molhes de atracação. armazens e mais instaUaQÕes necessarias
para o serviço completo de carga e descarga e deposito de mer
cadorias e entreposto para a Alfandega de Juiz de Fóra.

§ 1.· No contracto o Governo estipulará minuciosamente as
obras a executar, nos termos dos requerimentos apresentados ao
Congresso, bem como os prazos para o começo e terminação dos
estudo e trabalhos de execução, multas, etc., adoptando todos
os melhoramentos introduzidos em instaUações congeneres.

§ 2.· Os conces ionarios se obrigarão a montar um - posto de
soccorros maritimos - provido de pessoal habilitado e das em
barcações e apparelhos aperfeiçoados para o serviço de salvação
dentro do porto do Rio de Janeiro.

§ 3.· No contracto se consignará o direito de cobrar taxas no
caea, servindo de base as do contracto do caes de santos, obri
gando-se os conce sionarios aos onus mencionados neUe quanto á.
pre tação de serviços e bem assim autorisaçffo para construcção
de hospedaria de immigrantes e outras dependencias julgadas ne
cessarias pelo Governo do Estado de Minas Geraes, mediante
previo accordo com o mesmo Estado, dependente da approvação
do Governo Federal.

§ 4.° O trafego no ramal será feito exclusivamente pela Es
trada de Ferro Central do Brazil, para todas as mercadorias des
tinadas ou procedentes da mesma estrarla, mediante o pagamento
de uma taxa por tonelada kilometro, que nunca será superior á
calculada para a Central do Brazil.

Art. 2.· O prazo da concessão será por 45 annos, contados da
data do contracto; findo este prazo reverterão para a União todas
as obras em perfeito estado de conservação, sem direito a in
demnisação, reservando-se o de resgatar as mesmas obras, dentro
daquelle prazo, mediante accordo.

enarlo enviado á sancção Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, 30 de dezembro de 1898, 10° da Republica.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo

seguintes verbas do art. 7· da lei n. 490, de 16 de dezembro de
1897, fazendo as necessarias oJlcrações de credito, e revogadas
as disposições em contrario:

1. Secretaria de Estado.... 7:000$000
3. Quartel·General. · 6:887.600
5. Contadoria.............................. 6:055$570
6. Commis ariado Geral.... . 812.'$064
7. Auditoria............................... 173$000
9. Corpo de infantaria de marinha , . 59:713.368

10. Corpo de m~rinbeiros nacionaes... . 120:235,580
12. Arscnaes ··..... 18:263t570
13. Capitania 0.0 porto...... . . 1:500.::.000
15. Força. n'wal.............................. 6:973:""420
16. Hospitaes................................ 72:891$OGl
17. Carta mnritíma.......................... 13:2ô9$117
18. Escola Iraval . . . . . . ... . . .. . . . . . . . . .. . . . . . 12: 166$596
21. M'ltel'ial de construcção navaL.... 304:049$184
24. Munições navaes......................... 600:000 000
25. Obras · 50:000 000
26. CombustíveL ·.... 415:681~324
28. Eventuae~ · 75:279$482

Capital Federal, 29 de dezemhro de 1898, 10° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

o Presidente da Republica dos Estado:! Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanceiono a.
resolução seg~Iinte:

Art. l.0 Fica. o Poder Executi\'o autorisarlo a abrir ao Minis'
terio da Guerra o credito extraoruinario de 956$, para ~er e:lfe
ctuado o pagamento da divida para com. o Dr. João. José Duarte
Guimarães, proveniente da etapa relatlva ao llerlOdo em que
esteve servindo na commissão telegraphica de Uberaba ao Ara
guaya, e de accordo com o titulo n. 12.135 que lhe foi passadC\
por aviso do referido Ministerio de 30 de junho de 1892.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 29 de dezembro de 1898, 100 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLEs.

J. N. de Medeiros Mallet.

Sevel'ino Vieira.

DECRETO N. 554 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1898

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo enado enviado á sancção

Autorisa o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Guerra" o credito
de 74:075$060 supplementar ás verbas ns. 7 e 16 do art. 8° da lei
n. 490 de 16 de dezembro de 1897.

DECRETO N. 553 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1898

Iniciado na Camara l10s Deputados e por elIa enviaJ.o á sancçã

Autoriss. o Poder Execulivo a contractar com o engenheiro Ayres Pom
peu de Carvalho e Souza e José Augusto Vieira, ou com quem maioree
vanlagens offerecer, <lo construçção de um ramal ferreo de Sapopem ba
á ilha do Governador.

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl'&zil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao
Ministerio da Guerra o credito de 74:075$060, supplementar ás
verlJas ns. 7 e 16 do a1't. 8° da lei n. 490, de 16 de dezembro
de 1897, fazendo as necessarias operações de credito e revogadas
as disposições em contrario.

Capital Federal, 30 de dezembro de 1898, 10° da Republica.

o Presidente do. Republico. dos Estados Unidos do Brazil :

Faço sa.ber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Art. I.· Fica o Poder Executivo autorisado a contractar com
o engenheiro Ayres Pompeu de Cal'v:alllO e Souza e José Augu~to
Vieira, ou com quem maiores vantagens o:lferecer, 8. construcçao,

3

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros Mallet.



1O:i91:f;861

39: 986.'055
57:019$730

654:260.<;249
]00:000$000
58:755~524

21 :(:19,1$'237
22:028$148

DButm1'O "N. fé) - DE 3Ó 1m 1)EZEMBRO DE 1898

rnicia.lo na Camara Llos Deputa'los e pelo en~ldo en vi:l..lo á sancçã')

Allloriõa o Podei' Executivo a abril' ao nIini tel'Ío da Guel'l'a o credito

supplemenlar de 001: 35::;804 ás verbas ns. 15 e 16 do orçamento

vigente.

o Presidente da Republica' dos Estados Uúidos do Brazil:

Faço saber que o Coogresso Nacional decretou 'eu sancciono
a seguinte resolução:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autori~ado a abrir ao Mi
Disterio da Guel'rll. o credito de 964: 835, '804. supplementar às
verbas ns. 15 e 16 do art. 8" do orçamento vigente, assim dis
tribuido :

§ 15. Obrcl.s militares .
§ 16. Material:

.25 ...................••.......•....
N.27 .
N. 32.......................•..........
N. 34 .
N. 35 '" .
N. 37 '" .
N. 38 ....•.. _ .

e revogadas a slisposições em contrario.

Capital Federal, 30 de dezembro de 1898, lO" da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLE3.

J. N. de Medeil'os Mallet.

DECRBtO N. 556 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1893

Iuiciallo na amara dos Deputados e pelo Senado enviauo á sanc,âo

Autol'Ísa o Podei' El<t\Cutivo a a1Jril' ao Ministerio da Guerru. o credito

el<tl'aordinario de 27:471 '79-1 para pagamento o. proressores da, Escola

e do GoUegio !lIllito.r e a dOlls commandantes de "ap~rcs mel'cantes
em commissiLo do mesmo l\linisterio.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao
Ministerio da Guerra o credito extraordinario de 27:47]$794,
sendo:
Para pagamento de gratificações aos professores

do ollegio Militar: tenente-coronel Manoel
Rodrigues de Campos, capitão Alt'redo Ouoal'to
da Silva Moraes, bacbarel Francisco 19nacio
i\Iarcondes Homem de Mello e Curiacio Paulo
Cabral e ilva, nos exercicics de ]805 e
]896 ....•.. _ '" " . . . . 7: 999-'968

Para pagamento dos \"encimentos dos lentes da
Escola Militar e professor do Collt'gio MilItar
durante o tempo fi que estiveram privados
de seus cargos por acto elo Poder Executivo,
considerado posteriormente nullo por sentenca
do Supremo Tribunal Federal: coronel Vi
cente Antooio do Espirito Santo, Dr. Arli ndo
de Aguiu,r e Souza e José Maria Beaurepaire
Pinto Peixoto............................... 17:295:'890

Para pagamento ao vencimentos do profe$sor
adjuuto r'o Collegio Militar, bochare1 Antonio
Henrique de Noronha, ~ contar de 25 ue novem-
uro dc 1895 a 27 de janeiro de 1896......... 713 5~8

Para pagamento das commissões de empenhadas
em 1894 por ordem do Governo pelo commtln·
dantes de vapores Manoel Francisco Lagôa e
Servulo Alves da Silva...................... 1:462 388
Fazendo <l,S necessarias operações de credito e revogadas as

disposições em contrario.
Capital Federal, 30 de àezembro de 1898, lO" da Republica.

M. FERRAZ DE CAJIPOS SALLES.

J. N. de 1JIerleil'os lJfallet.

DECRETO N.557 - DE 3D DE DEZEMDRO DE ]898

Iniciado :1a Gamara Ilos Deputa,los e pelo Senado ..n"iatio ú pru

mulgação.

Approl'a'o Iratado de asylo e de e'ttradi~âo firmado nesta Capital em

Gde agoslo de 1803 pelos plenipotenciarios do Brazil e da Republica
do Pe:'ÍI.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congres30 Nacional decretou e eu pro
mulgo a resolução seguinte:

Al't. 1." Fica approvado o tratado de asylo e extradição
firmado nesta Capital em 6 de agosto de 1898 pelos plenipo·
tenciarios do Brazil e da Republica elo PerÚ.

Art. 2." Revogam·se as disposições em contrario.
Capital Federal, 30 de dezembro de 1898, lO" da RepubUca.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

OlYlltho de Magalhães.

DECRETO N. 558 - DE 3D DE DEzEMBRO DE 1898

Inic:arlo na Cnmara L10s Deputa los e pelo e:lado envio.Llo {l /11'0

muIgaçi:io.

Approva o tralado de asylo e de extradição firmado pelos plonipoten·

cial'io~ do Brazil e da Republica Al'gentina, nesta G(),pital, em 28 do
outubro de 11106.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl'aiil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu promulgo
a resolução seguinte:

Art. 1." Fica approvado o tratado de asylo e extradição. fir
mado pelos plenipotenciarios do Brazil e da Republica Argentllla,
ne ta Capital, em 28 de outubro de 1896.

Art. 2.° Rev0gam-se as disposições em contrario.
Capital Fed 1,<\1, 30 de dezembro de 1898, lO" da Republica.

M. FERRAZ DE CAnfPOS SALLES.

Olyntho de Magalhães.



8. 10 % 801Jro o expedionte dos generas livre3 do dil'ei[os de im. 43.
portaÇ<lo, pharóes e dócl1s, nos termos ti,. lei n. 48U I de lf;
de dezombro do 18D7, ar!. 1", n, 8.

111icla,la na ('amara dos Depntadus e p,'10 S 'na lo envia'la á san~<:ão 20.
21.
22.

O\'~i\ ll. receita geral da Republica dos Estados Unidos do Brllzil para o
exorcicio de iSD9. e dá outl'llS providencias.

LEI N. 559 - DEl 31 DE DEZEMBRO DE 1898

o Presidente ua Republica dos Estados Unidos do Brazil :

F"co saber que o Congresso Nacioml decreta e eu sancciono a lei
seguillte :

AI't. 1.° A receitf,t gCl'n.l da Republica dos fi: tado~ Unidos do
Rrazil, par,. o exercicio de 1899 é ol'çada em 351.11-1:000$000 e s9rá. rea
lizada com o pl'oduclo do que fuI' arrecadado dentro do mencionado
eXl:lrcicio, sob os tiLulos abaixo designados

ORDINARIA

Importação

L Direitos de importação para consumo, nos terlllos da tal'if,\ man
dada oxecubr pordecl'eto n. 2743, de 17 de dezembre de 1897,
e de accordo com o art. 2° deJ'Otn. lei, observad,. a seguin Le mo
dificação :1 classe 16", art. 50l-Chap~os ue feltro de lã para
cabeça: Eleve-50 a taxa actual a de 6$300, da tarifa auteriol'
e equiparada as do '11'1. (lI, cla se 2', cllapéos de feltro, 1ebl'o,
lonlra, castor e de crina, lisos.

2. E~podiente dos ge:leros livros de uireitos de consumo, nos termos
tia lei n. 428, do 10 de dez9mbro ele 1895.

3. D·to das Capatazias.
4. J\ rruazenog-em.
G. Taxa. de cstltisticfl, segunuo a lei n. 489, de 15 de dezembro de

1897, art. l°, n. 5.

Entrada~ sahida e estada de navios

6. Imposto ue pharóes, DOS termos da lei n. 489, de 15 de dezembro
de 1897, art. l°, D. 7.

7. Dito ele dóc;\s, DOS termo", da lei D. 489, de 15 de dezembro de
1897, art. l°, n. 7.

Addicionaes

19.

23.
24.

25.
26.

27,
28.

29.

30.

31.
32.

33.
34.

35.
36.
37.
3' .
:'19.
40.

41.

4=>
~.

Dita do Gymn:J.~io Naciull<\l. EI<3vada:1 100 por mez a pensão
por alumno interno e reuuzido 0 numero dos gratuitos a 50.

Dila dos Institutos dos, urdas - tudos e Meninos Cego::.
Di la cio ln tituto Nacional de l\lusie:1.
Dita das matricula nos e_tabelecimento~ officLtwS de inslruccii.o

superior, nos termos ela lei n. 4 0, de 15 de dezemul'o ue 1897,
art. lO, n. 23.

Dila da .\.s~i::;tencia de Alienados.
Dita arrec)dada no Consulados. Reduzidas de 50 % as taxo dos

emolumentos consulares para 0S vapores das companhias na
cionaes de navegação subvencionadas pela União.

Di ta dos propl'io~ nacionaes.
Imposto do sel\o - ue accol'(lo com a lei vigen te, nos termos do

urt. 100, inclu_Í\'e 8 % do valor do premio annual tias apo1ices
de seguI'os terrestres e maritimos, emittidas por companhias·
que não tenham seie no paiz. Estas companhias da.rão o registro
110 1'hesOl1ro Federa.l ou na.s Alfa.ndeg-as e Delegacias Fi"caes,
no pra.zo m,lXimo de oito dias, ás apolices que emHtirem e :i.s
rcsp'clivas rJnova.;õc', sou pena. de !lICS ser cassa.da licença para
funccionar.

Taxa judiciariiJ.
Imposto de 1/20 % sobre fiS oper3ções de cambio ou de moeda

metallicJ. a prazo, obscl'V:J.do o di 'posto do 3rt. 10, § 4".
Dito de transporte, nos termos da lei n. 489, de 15 de dezembro do

1897, e docreto n. 2,91 de 11 de janeiro ~e 1898 ; elenrlo de
50 % o imposto sobre uilhetes de passagens em v,lpores de com
pan iIias ti uvia.e e maritima .

Dilo de 2 0/. sobre o capital das loterias fuderaes e 4 % sobro as
estadoaes.

Imposto sobre vencimentos e subsidios.
Dito sobrd con.'umo de agua, nos tel'filOs d,t lei n. 489, do 15 de

dezembro de I 07, art. 1° e decreto n. 27(l·1, de 13 de janeiro
de 1808.

Di to de tr'ansmissão de apolices e embarcações.
Contl'ibnição das companhia ou em preza do estradas de ferro,

sub,'encionadas ou mIo, e de outras companhia, de accol'du com'
a lei n. 359, de 30 de de7.embro de 1895 e bem as,im saldo das
cstl'ada~ de ferro garantida, com sOde no estrangeiro.

Fóros do terreuos ele marinha.
Juros das acções das ostl'Udas de ferro da B3.hia e Pel'Dambuco.
Landemios.
Pl'emio de depositas publicas.
Cobl'auça da divida. actiya.
Imposto de 2 1,:"'·, soure di videnelo dos titulos das companhias ou

sociüdaues anonymas com ede no Districto Federal e no E tados.
Iuem sobre sociedaeles sporti V,lS de qualquer especie na Capital

Federal.
Contribuição dos arl'ondatario das estradas de ferro de Sohral,

ue Porto Alegre lt UruguaY'H1:l., de Baturite e Central de Pel'
nambuco.

Imposto do 30 róis, cobrado em eslampilhas, Sobl'e :J.nllun
cio~, cm cal·tazes impre sos ou wauus<}l'iptos, alT.ixados no.;;
logares pul:tlicos.

Interior
C MUmO

4-1. Taxas soure o fumo. De n.ccoruo com a se"'uinte tabo!Ja :
Fumo de fiado (nacional) pOl' 25 g-rammas 40 reis.
Dito de riado (esti'clno-eiro) por 2.5 grall1ma~ 120 rei.
Dito desfiado (1I<tcional) com mi ·tul'a ou preparo de fumo e

tranll"eil'J por 25 g-r:l.ll1ma" 10Q reis.
Oharutos nacionae' ele preço in feriar a 89y, ca.da. mi l!lei 1'0, 8 rói

cada um.
Di tos de preço uperior, 20 reis c3.da. um.
Dito e 'tl'angeil'o:" 100 reis cada UIl1.

CigorrGS na. ionacs, ]l01' m'1ço :üé 20.25 Jéis.
Ditos estro.ngüiru~, pOI' 1I1a<;0 O róis.
Rapé naciou:t1, por 123 g-mmmas 0') róis.
Dito estrangeiro, ror 125 g-r;"lllJma' 200 reis.
Palha nacional, por mlçodo O') ou SLIlIS fracçõvs IO rei".
Pita estmngeil'u, idém 20 rei, .
Papel part ciljarl'os, elll 1l10t'lalha ou em 1iveinllo, paI' maço 40 !'':is.
Taxa soure bebidas, elevouas as taxas ao duplo jlll.l'U. a agUf18

mineraes e bebidas constante dos arla. 130 e 131 da cla e (lO
da. ll\rilh, com excepção da cel'veja e do viQho l,trtificir.efi quo
continllarão com as tox'\s actune.,

termos ria lei
". 6, decreto 145.

lR.
14.
15.
16.

Renda da Estrad,. de Ferro Cen tra I do Brazil.
Dita das estrada d feno cllSteada pela. Un:iio.

Dita do Carl' ia Geral, no termos da lei n. 489, de 15 do dezom
bro ele 1897,art. l° n. 12.

12. Dita dos Tolen-I'aphos Electricos, inclusive a taxa ele fI'. 0,10
0111'0. por palavra de telegrl1mma em percurso no cabos da
Bl'asilion Stlbma?'ine Company, limited, nos termos da lei n. 489.
de 15 de dozembro da 18\)1, al'I. l°, n. 13: ele ada de 10$ a :?5.·,
a taxa :1I1n110.1 de registro dos enllereço convencionaes ou ,1bl'J
viados o unHormisada a til XI. dos telcgr:lmma' illtel'llacionaes
do serviço de impreusa. a 25 centilllo' por I':tlavra. .

Dita da Fa:wndn. de 'anta, Cruz e oulms do pl'opl'iedude da União.
Dita da. Ca.sa da Moeda..
Dita da Imprensl' Nacional e Diai'io Olfioial.
Dita do Laboralorio Nacional de Anal;yses, nos

n. 489, elo 15 de áezembro do 1897, art. 2°
n. 3770, do 28 de dezembro do 1897.

17. Dita dos Arsenaes.
UI. Ui tq (la Casa de COI't'eeçi'io.

9.
10.
11.
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46. Idem sobre phosphoros.
47. Idem sobre o sal de qualquer pro::edencia.
48. Taxas sobre calçado - Botas compridas de montar, par I , botinas

e cotburnos de couro ou de pell~ ou tecido de algodão, lã ou
linho até 0,"'22 - par 200 réis - de mais de 0,1ll22 - par 400 réis;
de qualquer tecido de seda ou de qualquer outro tecido com
mescla. de seda, até 0,m22 - par 400 réis; de mais de 0,11\22 
par 700 réis; sapatos e borzeguins de couro ou pelle on tecido
de algodão, lã ou linho, até 0,m22 - par 100 réis; de mais de
0,m22 - par 200 reis; de qualquer tecido de seda ou de qualquer
outro tecido com mescla de seda - par 300 réis; entende-se por
borzeguins o calçado grosseiro de meia gaspea, ta.lão inteiriço e
directo, cano curto e ilhoz commum.

49. Taxas sobre velas, 20 réis por pacote de velas de slearina, sper
macete, -parafina ou de composição, até 250 grammas; 50 réis
por pacote de velas de 250 até 500 grammas; de 1(10 réis por
pacote de velas de 500 até 1.000 grammas.

50. Taxas fobre perfumarias, nos termos da nota 23 da Tarifa, quer
nacionaes, quer estrangeiras, 200 réis por vidros, boiões. caixi
nhas ou outros quaesquer jnvolucros, de preço até 5$, e de
preço superior, 500 réis.

51. Especialidades pharmaceuticas nacionaes e estrangeiras, por viuro,
caixinha ou qualquer outro involucro, 100 reis até 5$, e de
preço superior, 200 réis.

52. Taxa sobre vinagre, 20 reis por litro, contendo 8 % ou menos
de acido acetico; 25 réis por litro, contendo de 9 a 12 % de
acido acetico j 30 reis por litro, contendo 13 a 16 % de acido
acetico ; 35 réis por litro, contendo de 31 a 40 % de acido
acetico ; 40 réis por litro, contendo 40 % de acido acetico;
acido acetico cryst!J,Jlisavel ou no estado solido, 80 réis por
kUo.

53. Conservas de carnes, peixes, doces, fructas ou legumes em latas,
caixinhas, frascos ou outro envoltorio, de qualquer procedencia,
50 réis até 500 grammas, de 100 réis dahi para cima.

54. Cartas de jogar de qualquer procedencia, por baralho, 500 réis.

EXlJ:RAORDINA:E.IA

55. Montepio da Marinha.
56. Mon tepio Militar.
57. Montepio dos Empregados Publicos.
58. Indemnisações.
59. Venda de generos e proprios nacionaes.
60. Juros de capitaes nacionaes.
61. Remanescentes dos premios de bilhetes de loterias.
6':> Receita eventual, comprehendidas as multas por contravenções

de leis e regulamentos.
63. Imposto de transmissão de propriedade no Districto Federal, nos

termos do art. 6°.
64. Imposto de industrias e profissões no Districto Federal.

Depositas

65. Saldo ou excesso entre os recebimentos e as restituições.
Art. 2.° Dos impostos de importação 10 % serão cobrados em

ouro ao cambio de 27 ou pelo processo que o Governo julgar mais con
veniente.

Art. 3.° R' o Governo autorisado:
1. A emittir, como antecipação de receita no exercicio desta lei,

bilhetes do Thesouro até a somma de 25.000:000$, que serão resgatados
até o fim do 'me mo exercicio ;

II. A receber e restituir, de ccnformidade com o disposto no
art. 41 da lei n. 638 de I7 de setembro de 1851, os dinheiros prove
nientes do cofre de orphãos, de bens de defuntos e ausentes e do
evento, de premias de loterias, de depositos das caixas economicas e
montes de soccorro e dos depositos de outras origens. Os saldos que
resultarem do encontro das entradas com as ahidas poderão sel' ap
plicados ás de pezas publicas e os excessos das restituições erão le
vados ao balanço do exercicio ;

III. A fazer ai! operações de credito que forem necessarias, com
exclu ão da emissão de papel-moeda;

IV. A mandar cunhar no estrangeiro, com quem maiores vantagens
9fferecer, a somma de 20.000:000 em moedas de nickel, dos valores

de 400, 200 e 100 réis, pesando respectivamente 12, 8 e 5 grammas.
A liga monetaria será a me ma das actuae~ moedas desta especie ;

O Govel'Do pl'ovidenciara 0ppol'tunameute sobre o J ecolhimento e
de monelização tlns moeda ora exi.. t nto n"- circulação, alJrinno para.
a cxecução desta dispo ição os nece-, ado" creditos j

V. A adoptar uma üU'it'a rlifrerencial ptlr.1 um ou mllis gen::!l'os de
procedencia estrangeira, entrando em accol'llo com o Governo~ respe
ctivos, atim de con eguir a reducção dos direilos de entmda que oneram
ou venham de futuro onerar o' productos do Brazil, podendo cobrar
~obre os g-eneros procedentes do" paizes que se recu~arem alaI accordo
rle reciprocidade, taxas de importação em porcentllgem equivalente a.
exigida dos pruductos brazileiros ;

VI. A rever o regulamento do imposto de bebid;)s alcoolícas, po
dendo elE:var as respectivas taxas até o dobro segundo,o n. 45 do al't. l0;

VIl. A rever o regulamento para a cobrança do' llnpo.::.tos de fumo,
sobre as S'guintes bases:

a) o regi tI'O será obrigatorio ; .
b) o registro sobre fhbricas será de 200 000 ;
c) o estampilhamento de producto nacional deve ser feito unica

meute pelos fabric,)ntes, devendo os charutos nacionaes serem seilados
um a um;

d) deverão ser considerados expostos á venua todos os preparados
de fumo que forem encontrados dentro das ca<:[l' commerciae ou em
poder dos mercadores ambulantes, ~inda que guarda.dos em caixas ou
moveis, exceptuando- e o fumo pic"ldo, desfiado ou migado, destinado
á venda a retalho, ou a confecção de cigarros, o qual serà estampi
lbado no aclo da venda ou por occasião da manufaclura ;

e) a fraude neste ultimo caso era punida com a multa de 500' e,
em ca o de reincidencia, no dobro;

VlIL A arrenrlaroualienar, do modoquejulo-ar mais conveniente,
as estradas de ferro da União, applícando o producto da operação á.
reorganisação financeira do paiz;

IX. Em complemento da lei n. 1746, de 13 de outubro de 1869 e
decreto n. 2502, de 24 de abril de 1897, no intuito de estabelecer as
rundas publica, ja para mercadorias importada, já para o café. fL per·
mittir a creação de armazens geraes, a estabelecer nas Alfandegas e
autorisar às companhias de dócas, aos armazens ou trapiches alfande
gados e aos armazens das estações de estradas de ferro (§/:i 3° e 5° do
decreto n. 2502, de 1897), e, bem a t;im, aos armazens gera.es cuja
creação foi autorisada, a estabelecerem e explorarem alas de vendas
-publicas voluntarias de mercadoriás, de exportação' ou importação,
.1specificadas na tabella que acompanhara cada. uma das autorisações.
Estas salas ou estabelecimento:> ficam a disposição dos vendedores e
compradore sem prarerencia nem favor.

As tabellas serão con feccionadas, conforme as conveniencias das
localidades e altera· las pelo Governo a requerimento justificado dos
in teressados.

§ I. ° O Governo pód~ submetter os armazens e trapicbes alf!tn
degados e as estações de estradas de ferro, e bem assim os armazens
geraes que ('orem autorisados em garantia de sua gestão, à fiança real,
cuja importancht sera fixada no acto de autorisação e guardará pro
porÇ<"io approximativa da responsabilidade do concessionario:

a) os concessionar'ios são responsaveis pela guarda e conservação
das mercadorias que lhes forem confiadas, salvo avarias e depreCia
ções provenientes d(), sua natureza e acondicionamento ou força
maior;

b) é p~ohibido, sob pena de nullid(),de e revogação da conces3ão,
comprar clirecta ou indirectamente e e pecular o conces-ionario sobre
mercadoria expostas no seu estabelecimento á veoda publica, sendo
lhe permittido, de accordo com o dono ou repre enta.nte. segundo uas
ordens, segurai-as por meio de apolices collectivas ou especiue , encar
regar-se lias operações e formalidades da Alfandega" lo embarque,
desembarque, transferencias, regulamento de fl'ete, e em geral de
todas as operações cujo objectivo seja facilitar as relações do com
mercio e da navegação com o estabelecimento;

c) salvo especial autori ação do Governo, é prohiblclo ao conceS
sionario, sob as penas de llullidade e revogação da concessão, coo
traclar com as emprezas cle tl'unspOl'tes f.wol'es não concedidos a
outeos conces ionar'ios de vendas publicas por ataclulo ;

d) além do.::. caso expresso::;, a autorisação concedida póde S3r rev.?
gada pelo Governll, ouvido o concessional'io, no caso de contravençao
ou abuso em prej'lÍzo do interesse do commercio ;

e) o conce ionario não poderà ceuer ou tl'ltnsferir o seu e~tabel,e
cimento sem prevenir o Governo e decUtrar o nome do COSSlOnarlO.

§ 2.° A venda publica por alacauo .deverá ser feita em lote~, e o
valor minimo do lote de I: 000$ calculado pela cotação .médla da
mercadoria, podendo ser augmentatlo ou diminuido a requerunento do



~ 21

concessionario e por dellberação do Governo, con forme a localidade e
a respeito de certas classes de mercadorias:

a) as disposições restrictivas deste artigo não são applicaveis its
mercadorias em excu são de l'enllor, ou ás venda prolUovida pelo
portador do warront ;

b) cada estabelecimento deve ter o sen regulamento interno, que
será junto ao requerimento para a concessão de autorisação, e Cll1alquer
modificação não será executada antes de ter o Governo sido infor
mado e tomado conhecimento j

c) o regulamento intemo será atIlxado na porta principal ou no
lagar mais saliente do estabelecimenlo ;

d) no prazo que o regulamento expedido pelo Governo determinar,
antes da venda publica por atacado, o publico deve ser aclmittido,
com toda a facililhtde, a examinar e verificar as mercadorias, salvo
dispensa do juiz commercial, no caso em qu, a mercadoria não possa
ser deslocada sem prejuizo do vendedor, e ainda assim deverão ser
tomadas as necessarias medidas paro. que o publico possa examinar as
mercadorias antes :Ílt venda ;

e) no regulamento intemo do estabelecimento de vendas publicas
sara declarada a tarifa remuneratoria do concessionario e o seu
augmento, depoi de .approvado pelo Governo, só será cobrado dous
mezes depois de publicado e aillxado. .

§ 3.° E' livre aos interessados e colher os agentes da venrla, cuja
corretagem sera fixada conforme as localidades, pelo Govel'llo, no acto
da autorisação ;

a) as contestações sobre as vendas e os actos dos agentes são da
competencia do juiz cOlllmercial;

b) em relaÇc'io ás fórmas e ás responsabilidades., os agentes incum
bidos da venda ficam sujeitos ás disposições que regem os corretores.

§ 4.° O juiz commercial, nos casos de morte ou de fallencia,
ou outros, autorisados pela lei, póde mandar proceder no esta
belecimento autorillado de sua jurisdição, à venda publica ue
mercadorias, qualquer que seja a ua especie ou procedencia, nome
ando corretores ou pessoas de sua confiança, e fazendo acompanhar o
mandado do catalogo das mercadOlias com todas as imlividuações.
No mandado far·se·ha expressa menção do facto, que determina a
venda.

Os estabelecimentos de vendas publicas por atacado ficam sub
mettidos ás medidas geraes de policia, como logares publicos, sem
prejuizo dos direitos do serviço das Alfandegas, quando installados em
entrepostos ou armazens alfandegados.

§ 5.° O Governo expedira o regulamento para a execuçe1.o da
presente lei, determinando especialmente as fórma& e condições das
autorisações para o fnnccionamento dos estabelecimentos e garantia do
publico.

§ 6.° O sello fixo do conhecimento ~le deposito e o proporcional do
warrant será ailixado no acto do endo so, e a sim será entendido o
art. 16 do citado decreto n. 2502, de 24 de abril de 1897;

X. A encarregar da cobrança das rendas internas os c01lectores
estadoaes, nas localidades em que não existirem Delegacias, Alfandegas
ou Mesas de Rendas, com autorisação dos governadores e presidentes
dos Estados, ou agentes de Correio, e, na falta de uns e outros, pessoa
idonea, devidamente afiançada, mediante II commissão que for arbi
trada com approvaQão do Thesouro, ficando assim modificado o art. 27
do decreto n. 2807, de 31 de janeiro de 1898;

Xl. A conceder às em prezas de estrada. de ferro e de engenhos
centraes, isenção de direitos de macltini mos e material importados
para sua con trucção ;

xn. A vender ou arrendar, mediante concurrenci~ publica, as
terras e campos da f,lzenda de Santa Cruz, com execpção dos terrenos
adjacentes ao Curato de Santa Cruz, que contlUuarão a ser aforados;

XliI. A eIIectuar as operações de credito precisas para proceder á
conversão das apolices dos emprestimos nacionaes de 1868 e 1889, que
s~ acham em circulação, ele mol1o a uniformisar todos os titulos da
dIvida interna em relação li. natureza do capital e do juro.

Na impossibilidade dessa operação, fica o Governo autorisado a
pagar os juros das refel'illas H polices em titulos emittidos na fórma
de - Funding-Zoan - a que se refere o accordo de 15 cI junho do cor
rente anno ;

XIV. A refOJ'mar o regulamento do imposto de p11osphoros na
parte relativa ao dispositivo do art . 18,24 e onLl'os, equiparnudo os
favo,res concedidos aos impol-ladores de phospboI'o estrangeiros às
fabricas naciona.es.

Art. 4." A requerimento dos depositantes e mediante apresentação
da respectiva caderneta poderá fazer-se a transferencia do de?ositos
de umas para outras caixas economicas.

Art. 5.° Continuam em vigor todas as disposições das leis de or
çamento anteced~ntes, que não vel'sare~ pa!ticularmente sobre a
nxação ela receita e da despeza, sobre autorlsaçao para marcar ou au
.~mentar vencimentos, reformar repartições ou legislação fiscal e que
não tenham sirlo expressamen te revogadas.

Art. 6.° Fica elevaclo a 200 pala.vras o limite de 100, estabelecido
para cada tele"'ramma devendo, porém, ser cobratla a taxa addicional
em vigor por grupo d~ 100 palavras ou fracção de 100.

Art. '7.° O papel-moeda qu:e, em virtude do a.ccordo de 15 de
junho de 1898, deverá ~er dep?sltado no~ banc9s d!3sl~nados nesse ~c
cordo, será effecti vamente retirado da C1rculaçao e mcmerado na CaIXa
de Amortisação.

Art 8.° Aque11e que negociar no _territorio da .Republi~. com um
fondo de capital maior de 5:000$, nao tendo.os livros eXI~ldo~ .pel?
art. 11 do Codi"'o Commercial seilados e registrados, ficara SUJeIto a
multa de 200$ a "L000$. As im t~mbem as _sociedades commel'~iaes. .

As contas de venda de leiloeiro pagarao o sello proporCIOnal ao
liquido producto, sendo es!e sello ~nutilisado pel? committente no .re
cibó que nellas passar. Nao valerao para os etreltos legaes os reCibos
passados em separado destas contas.

Art. 9.0 E' declarada em vigor a autorisação do art. 4°, n. 1, da
lei n. 191 A, de 30 de setembro de 1893.

Art 10. O se1l0 de documentos continuará a ser applicado na
fórma e' segundo as prescripções da legislação em vigor, com as se
guintes modificações:

§ 1. o Nos casos de omis ão terá logar a revalidação:
a) pagando-se 10 vezes o valor do se110 até 30 dias da data em que

o mesmo se tornou devido j
b) pagando·. e 25 vezes o valor do se110 até 60 dias da data em que

o mesmo se tornou devido;
c) pagando-se 50 vezes o valor do se110 até 90 dias da data em que

o mesmo se tornou devido.
§ 2. ° A revalidação não podt3rá ter logar após o decurso de 90

dias, consillerado nullo, de pleno direito, o documento que~ dentro deste
ultimo prazo não tiver o sell0 completo, na fórma espeCIficada.

§ 3.0 Pai-a os documentos que contiverem obrigações realizaveis
dentro de qualquer doS prazos do § l°, ni~ haverá revalidação sinão
antes do respectivo vencimento na conf?rmldade do mesmo paragrapho.

§ 4.° Estas disposições não se apphcam :
l0, ás cambiaes e ás operações de bolsa, para as quaes não se con

cede a faculdade da revalidação;
20, aos actos unilateraes e de ultima vontade, cujo se110 será pago

quando tenham de produzir etreito: _ . .
§ 5.0 As dispo içõt3s deste artlgo entrar300 em vIgor seIs mezes

depois da promulgação desta lei.
Art. 11. Serão condemnados, por nocivos á saude, os cognacs.

whisky _rhums, genebra!! e outras bebidas alcoolicas importadas, na
turaes ou de imitação, que contiverem mais de tres grammas (cifra
global) de impurezas venenosas, aldehydos, etheres da serie graxa,
furfurol, alcools superiores, acido acetico, etc.) por 1.000 grammas
de alcool a 100°, ou uma gramma e 50 centigrammas da~ mp.smas por
1.000 grammas de alcool a 50°.

Al't. 12. As taxas dos impostos de especialidades llharmaceuticas,
perfumaria e calçado serão cobradas em estampilhas, sujeitas as
casas de commercio ou as fabrica a.o registro e ás taxas respectivas
adoptndas para as bebidas alcoolicas e fumo.

Art. 13. Os phospboros de cêra da industl'ia nacional pagarão a
taxa de 20 rêis por caixa, continuando em vigor o n. 45 do art. l° da
lei n. 489, de 15 de dezerebro de 1897.

Art. 14. E' declarada exten iva ás sociedades commerciaes, cuja
maioria de socios seja de brazileiros, a faculdade de qne gosam as so
ciedades anonymas (compostas de e,trangeiros e de brazileiros), de
possuir navios de vela e a vapor com a bandeira nacioual.

Art. 15. Afim de auxiliar a realização do programma organisado
para commemorar o qual'to centenario do de cobrimento do Brazil,
ão concedidas a commissão central do centenario:

1.° A emissão de se1l0s commemorativos, a que o Governo Federal
dara curso por periodo limitado e fixado de accordo com a commissão
central.

E-ta emis ão ere\ entregue integralmente á commissão c ntral, e
o Governo permittirá que os eUo não utilisados sejam carimbados.

A rommjssâo centrl.\.l do centonario indetUnisará °Estado da renda
uo Correio c rre'} ondente aos sellos usados durante o periodo do curso
estabelecido, e bem assim da de pezas de custo do fabrico da totali
dade da emissão.

2.° A emi são de moedas commemorativas, de prata, do valor de
um mil réis (1$000), e dos seus multiplos e sub-multiplos.
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328.623:25'7$386, a qual sera, distribãida. I1elo!l respectivos' Minis..
terias, na fórma especificada noS artigos seguintes :

Art. 2.· O Presidente da Republica é autorisl1r10 a despender pelo
Mini ·terio da Justiça e Negocios Iutel'iol'es, com os serviços designados
nas seguintes vel'bas, a quantia de 15.750:629$554, a sabeI' :
1. Sub iLlio do Presidente ela Rerublica........ 120:000~000

2. Subsidio do Vice-Presidente da Republica..... 36:000 '000
3. Despeza com o palacio da Pl'esillencia............ 100:000 000
4. Gabinete do Presidente da Republica............ 33:600 '000
5. Subsielio dos senu.dores......................... 567:000$000
6. Secretaria do Senado: augmentu.da. de S:400", .

para o bibliothecario e dimiuuida de 5:000." a
consignação destinada ii. redacção ele debates ..

7. Subsidio elos deputados .
S. eCl'etaria da Camara dos Deputados .
9. Ajuda ele custo aos membros do Congresso Na-

cional ............•..........•...•..........
10. Secl'etaria de E tauo: reduzida n. I' :950' a con

signação de 15:000$ para p1peI, pennns, elc.,
e elevada a 2:100. a de 1:050.', quese destina
a fardamento dos correios, ficando equiparados
aos da Secretaria das Relações Exteriores que
percebem 300$ eada. um ..... '. . .•....•......

II. Justiça Federal, incluindo·se as gratificações aos
ofIlciaes ele justiça na parte relativa aos juizes
seccionaes, consignação - material geNl-,
apó" a,s palavras - mobilia necess1l'ia .

12. Justiça do Districlo Federal: incluida no mate·
rial do do Tribunal Civil e Criminal a quan tia
de 3:600 , pal'a occorrer ao augmento do
aluguel do predio n. 47, da rua da Consti-
tuição, cujo preço passou a ser de S:400. ; em
vez de 4:S00"; reduzidas no material da
Côrte de AppelJacão a 300 ,como em lS9S, a
consignação de 600$ para. concertos de moveis,
reposteiros a outros objectos; a 200$ a de
500$ para publicações do Dia?'io Officia~ (me-
tade da despeza) , .................••

13. Ajudas de custo a magistrados .
14. Policia do Districto Feder:tl-Rednzida a 38:000 .

u. consignação de 39:000$ para illuminação do'l
quarteis e enfermarias da Bri,rada Policial;
supprimida a quantia de 100~083$ ele di1Ie-
rença de etapa, calculada na ru.zão de I '300
em vez de 1$400; na sub-rubrica - Secretaria
da Policia, reduzido de cinco a tres o nu-
mero ele officiaes ; de cinco a tres o le escl'Í-
pturarios; de sete a cinco o tle am:wuenses;
na sub·rubrica - Acll1linistl'ação do deposito -
de cinco a tres o llumero rle officia.es; na sub-
rubrica - Inspecção de vehiculos - rle oito n.
cinco o de auxiliares; de seis a quatro o nu-
mero de serventes; eliminada a quantia de
117: 000$ para n.gen tes de ]a, 2" e 3" classes,
cujos 10glH'es são suppr:mielos, e elevu.da. a.
200:0JO$ a consignação para - Diligencias po-
liciaes e despezas de cal'acter reservado na Ca-
pital Federal ................•..............•.

15. Casa de Correcção............................•
16. Guarda Nacional - Para impressão de patentes.
17. Junta Commel'cial. .
IS. Arcbivo Publico - Reduzida a 6:000$ a consigna-

ção de 11: 000$ para compl'a e càpht de do·
cumentos .

19. Assistencia de Alienados .
20. Directoria Geral de Suude Publica:

A emissão, qué podêrà ser feita por parcellas. l:lerà entregue ex·
clusivamenle a essa Commissão, indemnisando·se o Eslaclo sàmente
do custo do metal empregado.

Os cunhas l'eBpectivos serão destruidos, terminadas as solemni
dades da commemoração do cen tenario.

3.· A isenção de se110 postal para toda a cOl'respondencia. da
commemoração do centenario, e o uso do telegrapho nacional, pu.ra o
mesmo fim, como serviço publico.

Art. 16. Os concessionarias, agentes ou represenlantes das lote
rias estadoaes, que queiram vender bilbetes no Distl'icto Federal, se
gundo o § 40 do art. 24 da lei n. 428, de 10 de dezembro de lS96,
entrarão para o Thesouro com a qnantia de 2:000$ anuualmente, em
prestações semestraes adeantadas, para despezas de expediente da
fiscalisa~ão. sem prejuizo das contribuições do mesmo paragrapho.

Art. 17. As ~tas de saude expedidas aos navios nacionaes pa
garão 20."000 em estampilbas, e as expedidas a navios estrangeiros
40$000 idem. .

Art.. IS. Fica substituido pelo segninte o art. 31 do regulamento
que baixou com o decreto n. 2475, de 13 de março de lS97:

A disposição elo art. 30 sà não comprehende as negociações rea
lizadas fàra da Bolsa, e directamente entre vemledor e comprador até
100.f, as quaes deverão ser commuuicadas á Gamara Syndical pelos
interessados.

Art. Hl. As agencias de bancos e companhias, nacionaes ou es
trangeiras, ou quaesquer outras instituições que negociarem em cam
biaes com o publico, por meio de saques de qualquer outro titulo, não
sendo bancos ou depositas constituidos nesta. praça sob o .regimen das
sociedades anonymas, ou filiaes de bancos estr<wgeiros devidamente
autorisados a funccionar na Republica, são obrigados u. fazer um de
positono Thesouro de 100:000 000, no minimo, em moeda coerente ou
fundos publicos brazileiros, ou fundos publicas estrangeiros que tenham
cotação na Bolsa da Capital Federal, sob pena de multa de 10:000:'000
e na reincidencia de 12:000$000, além do immediltto fechamento do es
tabclecimento commercial por ordem do Governo.

§ 1.0 O deposito da garantia poderá ser augmentado a juizo do
Govel'no, no caso que o desenvolvimento das operações o exija.

§ 2. ° Estas agencias e ~nstituições ficam subordinadas ás leis e
regulamentos a que estão sujeitos os bancos e companhias que nego
cial'em em cambiaes.

§ 3. 0 São declaradas uuHas as operações de cambiaes feitas por
taes casas ou emprezas, quando uão sejam devidamente saIladas, ficando
os responsaveis sujeitos à multa de 10:000$000.

Art. 20. Fica revogado 6 art. 157 do regulamento que acompa·
nhou o decrato n. 2475, de 1897, na vigencia desta lei.

Art. 21. As taxas constantes dos ns. 45, 4S, 49, 50, 51, 52, 53
e 54 serão igualmente cobradas dos productos similares importados
do estran,g-eiro, quando expostos ao consumo.

Art. 22. Revogam-se as tlisposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocias da Fazenda a faça executar.

Capital Federal, 31 de dezembro de IS98, lO· da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

LEI N. 560 - DE 31 DE DEZEMBRO DE IS9S

IJ\lciud'1. na amara dos Deputados e pelo Senado <)nvli\dn lt sancçi'(o

Joaquim D. MU1·tinho.

FiKt\ a <lellpeZI\ geral da Republica dos ESLados Unidos do Brll.zil para o
e~ercicio d.e 18\)9, e d6, outl'V.S pl'oviclenciC\s,

,
O Presidente da. Republica cll·s Estados Unidos do Bl'azil:

Füço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancclono a lei
seguinte:

Art. ].0 A despeza geral da Republica dos Estados Unidos do
J:'lrazil para. Q c~erci9io de 18\)9 é fixada na quantia de

O~.pite.l Fedm,1 e Ested.o ao alo de Janeiro

Repar tiç~o cen tr~l

Pessoal

1 director geral. 18:000$
5 lljudantcstlo di·

rector geral, a
ai400$ ...• ·..• 42:000$



Laboratorl0 Bacteriologico

Pessoal ~em nomeaçao

De~ínfectantes e
uten. is de des-
infecção....... 4:000$

Combustivel para
as lanchas, lu
bri fica n tes e
matel'ial das
machinas .... ' 40:000$

Despezas even-
tuaes......... 500$ 44:500$ 82:620$

2:400

Matel"ial

2:000$ 17:400$

13:000$
5:000$

2:000$

Instrumentos, ap
parelhos e rea.
ctivos .•... " .

Bíotéreo .
Livros e objectos

de expediente.
Asseio da repar

tição e even-
tuaes ......•.•

2 serventes, a 1:200$•...••

8:000$
4:000

3:600{;
::1:000:5
3:000$

8:000$ 178:-100$

7:200 .

7:200$

6:000$

4:800$

9:60Q$

21 :600$

2-1:000.
8:400'~

Pessoal sem l101l1eaçr.10

4 medicas auxI
liares, a 6 :000$

1 secretario.....
1 olDeial da se-

cretaria ..
1 chefe do 1alio

rataria bacte-
riolog-ico .

1 medico demo
graphista .....

1 aj uda.n te uo de
mographistn ..•

2 pharmaceuticos
a 4:800$ ......

6 amanuenses, a
3:600$ .

2 auxiliares te
cbnicos do I a
b o r a t ori o, a
4:000 ..

1 cartographo .
1 conservadorar

chi vista do Ja-
boratorio .

1 in terpr'ete .
1 porleiro ..
4 c o n ti nua s, a

2:000$ .

2 serventes da reparlição
central, a 1:200$ .....•. 2:400

Lazareto da Ilha Grande

Pessoal

MateriaZ

Pessoal sem nomeação

3: 000.. 23 : OOO~· 97: 6S3$

21 :900$

52:783$

3:600$

2:555$

2:700$

5:400$

2:555

3:285

12:775

4:015$

5: 110$

11 :380$

3:000$

12:000

8:000$

1 director (me
dico' auxiliar),
grati ficação ...

1 pbarmaceutico,
gratificação..•

1 almoxarife ....
1 escripturario ..
1 porteiro ..••.•

1 enfermeiro ....
2 d e si n f e c t a

dores, a 2:700".
1 padeiro, a '7

diarios .
1 cozinheiro, a

7 diarios .....
1 mestre de lan

cha, a 9 dia-
rios .........•

1 machini ta, a
II diarios ....

2 foguistas, a 7$
dial'ios ..... '"

6 marinheiros, a
5. 20U diarios•.

1 macl1iuista das
e tufas .

10 gual'das e ser
vente ,a 3 500
diaríos .

Combustíveis e
lubrificantes ..

Medicamentos e
dietas .

Objectos de expe
diente iilurní·
nação e even-
tuae.s .•......•

1:000$

4:800$
I :200.~

Matel'ial

2:000$ 35:G50$ 216:450$

3:650$

5:000$

Pessoal sem rwmelLçe'lo

10:000, .
14:000$

6:570$

6:570$

4:380

14:600~ 38:120$

Estação da visita do porto

2 ue inCectaclpréS
a 2:400.......

I servente .•....
2 me tres de lan

c~a, a 9$ dia-
1'10 •••.•••.•.•

2 mach in istas,
idem ....•.....

2 ~ogui tas, a 6$
ldem ..•.......

8 marinheiros, a
5$ idem •.•....

Para adiaria.
r1,L ali men tação
dos njoduntes
dn. directoria,
de tacados no
serviço da visi
ta externa do
porto, na razão
de 10 000.....

Livro e objectos
de expediente ..

Livros e revistas
para a biblio-
theca .. " ., ...•

1mpres õa ,enoa
dernações e pu
blicaçõesnalm
prensa Nacio-
nal ..........•

Aluguel de ca,sa.
Despezas even

tuae, concel'
los de moveis.



- 24-

Hospital Paula Candido

RlO GRANDE DO SUL

Pessoal

37: 150$11 :500

6:000$
3:600:'
2:400.
2:700 . 14 :700

1:500

10:000

I inspector •....
I ajudante .
1 secretario .
3 guardas, a 900 .

Obj~ctos tIe expe
diente, desin
fectantes e
as s e i o da
casa, etc....

Combustiveis e lu
brificantes•..

Pessoal

Addido

8:400

6:000$
3:600
3:000
2:400
2:000$
1:800$

2:400 29:600...

1 director ..•....
1 v i ce-director,

gratificação•.
1 pbarmaceutico.
1 aImoxarife.•...
1 escrivão.••....
1 interprete•.••.
1 porteit'o .
1 agente de com-

pras .

1 director do ex-
tincto Hospi-
tal de Santa
Barbara..... 7:200$

Pessoal sem nomeaçãtJ

I patrão de es-
caler....•....

6 remadores, a
100$....•..•.•

PessoaZ sem nomeação

1:800"

7:200$ 9:000

PARANÁ E SANTA CATHARL.'rA

Pessoal sem nomeação

Pessoal

MateriaZ

25:200"1:500

4:200$
1:500$

Objectos de expediente, des
infectantes, a1';seio da casa,
etc..•..•..•......•.....

1 inspector., .•.
2 guardas, a 750

2:555$

3:285$

1:825$

2:555$ 22:580$

7:560$

2:400
1:200
1:200

9 serventes, a 70$
1 machinista das

estufas•.•...
I cozinheiro..•..
1 enfermeiro..•.•
I mestre de lan-

cha, a 7$ dia-
rios .....•.•.

1 machinista, a 9$
diarios .•..•.

1 fog!1is~a, a 5$
marlOs .•••••

2 marinheiros, a
3$500 diarios.

Objectos de expe·
diente, desin
fectantes, as
seio da repar-
tição, etc..... I :200$ 1I :460

2 Estados, a 1I:460 c a d a
um..................... 22:920

MateriaZ

Combl1stiveis e lu
brificantes... 6:000$

Custeio do hospi-
tal em época
normal...... 18:000$ 24:000$ 83:380$

Estados (Districtos sanitarios)

Primeiro districto

I patrão de es-
caler .•..•••••

4 remadores, a
70$ mensaes •.

1:200$

3:360$

Material

S. PAULO
ESPIRITa SANTO

PessoaZ Pessoal

1 inspector .
1 ajudante .
1 secretario....•
3 guardas ao 900$

6:000$
3:600$
2:400~

2:700 14:700.'

I inspector..... 3:000$
2 guardas, a 750 I :500"

Pessoal sem nomeaçcro

1 mestre de Ian·
cha, a 7$ dia·
rios ..•.•..••

I m a ch i n i s ta,
idem.•••••••

1 foguista, a 4$
diarios .•.•..

4 marinheiros, a
3$ diarios •••

Pessoal sem nomeação

2:555$

2:555

1:460$

4:380$ 10:950$

1 patrão de es-
caler....•....

4 remadores, a
70 '.••..•..•..

Objectos de expe
diente, desin
fectantes, as
seio da repar
tição, etc ••.••

1:200$

3:360$

Material

1:200$ 10:260$
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1I1ATTO GROSSO PIAUHY

Reduzido a quatro o nu
mero de remadores...•.•• 9:260$

Reduzido a quatro o numero de re-
madores ...•....•..•.....•••...... 9:260$

20 districto AMAZONAS

PERNAMBUCO
Como no Espirita Santo.............. 1O:260.S

Pessoal

Como o de S. Paulo....... ••...... .•. 14:700$
Hospitaes de isolamento nos Estados

Pessoal sem nomeação

1 patrão de escaler ...••...
6 remadores, a 100 men-

saes ...................•

1:800$

7:200 . 9:000$

Como na propostado Governo
Mais:

Para reforçar a consignação
de 6:000$ destinada ao
Hospital do Bom Despacho,
na Bahia, a qual esta ve
riflcal10 ser insulJ!ciente •.

17:920

3:000 20:920$

BARIA.

Rro GRANDE DO NORTE

SERGIPE E PARA.HYBA

PARA'

Material geral

Para acquisição, custeio, concertos e
aprest9s de lanchas e escaleres:

Na Capital FederaL................. 30:000:"'
Nos Estados (comprehendendo pessoal,

combustivel e lubrificantes das ma-
chinas) ,................. 35:000$

Para moveis e cartas de saude ás Inspe·
ctorias dos Estados................ 5:000,

Aluguel de casas parn. as Inspectorias 19:800$
Para a gratificação estabelecida no

art. 65 do regulamento da Directol'ia
. Geral de Si1ude Publica............ 5:400.' 910:503$000

21. Faculdade de Direito de S. Paulo - Eliminada
a consignação de 6:000$ de vencimentos de um
lente do extincto curso anne:m, que foi jubilado. 28 :644$000

22. Faculdade de Direito do Recife-Eliminada a con-
signação de 2:400 de vencimentos de um lente
de rhetoric3. (cadeira ertincta), o qual falleceu 307: 180, 000

23. Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro - 8up
primida a consignação de4:800 ,ordenado egra
tificação do chefe de trabalhos anatomicos e do
museu anatomo-pathologico. Reduzidos: no
material, a 10:200 a consignação de 13:200$
para impressões, papel, pennas, etc.; a35:000$
a de 40:000$ paradespezas com 151aboratorio ;
a 1:500$, a de 2: 000 para limpeza de instru
mentos, etc.; a 3:000 ,a de 4:000$ para a seio
e reparo dos edificios; a 3:000 , a de 5:000$ .
paradespezas eventuaes..................... 634:640000

24. Faculdade de Medicina da Balria: Reduzidas :
no material, a 10:200$ a consignação de
13:200$ para impressões, papel, pennas, etc.; a
35:000 , a de 40:000 para despezas com 1510.·
boratorios; a 1:500$, a ele 2:000$ para lim
peza e reparos de instrumentos; a 7:000 , a de
8:000 para asseio e reparos do edificio, acqui
sição e concertos de moveis, etc.; a 3:000. ,
a de 5:000" para despezas eventuaes, etc.;
incluida a quantia. de 50:000" para gratificação
á Santa Ca a da Misericordia por prestar os
seus hospitaes e o material necessario para as
aulas de clínica da Faculdade................ 663 :200 '000

25. Escola Polytechnica - Eliminada a gratificação
mensal de 100. a sete lentes e professores por
serviço de laboratorio e gabinete, nas cadeiras de
economia politica e finanças, direito consti
tucional e administrativo e reduzidas a 8:000·
a consignação de 10:000$ para transporte do
pessoal e material escolar e de alumnos em
trabalhos de exercicios praticas ; e a 15: 000 . a
de 20:000~ para despezas com os laboratorios e
gabinetes. . • .. . • • .. . •.. . . .... . . . . •. . . . .. . .. . 473: 335$000

14:940$

2:000$ 25:700$

1:500$

1:800$

3:000

MARANHÃO

CEARA'

Objectos de expediente, des·
infectantes, asseio da re
partição, etc .......•••..

Como em S. Paulo e na Bahia......... 37: 150$

Como na proposta do Governo.. .••. .. J1:640$
4

Como na proposta do Governo........ 14:940"

Pessoal sem nomeação

30 districto

Reduzido a quatro o numero de rema-
dores (dons Estados).... .•.........• 19:920$

Pessoal

I patrão de esc3.ler com'
100 1:200$

4 remadores a 75 3: 600 II :100$

Como em S. Paulo................... 37:150$

ALAGàAS

1 inspector com 2:000$ de
ordenado e 1: 000$ de gra
tificação ...•....•....•..

1 secretario com 1:000$ de
ordenado e 500$ de grati-
ficação .... , .........•. :.

2 guardas a 600$ de orde
nado e 300$ de gratifica-
ção.•.•..•.••.••...•..•..

Como na proposta do Governo ...•....
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26. Escola de Minas .•.........•..•••.•..••••..•..•
27. Gymnasio Nacional :

Internato: Eliminada a quantia de 9:000$ para
pagamento a lentes supplementares; e sup
primida a consignação de 300$ para aluguel
da linha telephonica e reduzida de 1:000 a
consignação para livros, papel e outr.os objectos
de expediente.

Externato: Reduzidas: a 4:000 a consignação de
5:000'" para papel, livros e outros objectos de
expediente; a 4:000$ a de 5:000' para despezas
extraordinarias, e eliminada a quantia de
9:000$ para pagamento a lentes supplemen
tare ; e distl'ibua-se a consignação de 20:000 ,
destinada ás de pezas com exames geraes de
preparatorios de accordo com as disposições dos
orçamentos anteriores ......................•

28. Escola Nacional de Bellas Artes : Eliminada a
quantia de 3:000" pedida para transporte,
seguro e encaixotamento de obras de arte, cuja
despeza correrá pela ccnsümação extraordi
naria e eventuaes ....•...•.~ ....•...........

29. Instituto Nacional de Musica: - Rednzidas : a
4:500,~, a consio-nação de 5:000$ para acquisi
ção de instrumentos, reparos e conservação do
grande orgão, etc.; a 4:000., a de 4:800
para acquisição destinada á bibliotbeca, arclli
vo, museo, etc.; a 4:000", a de 5:000 para
moveis e utensis ..••...... · ........••.......

30. Instituto Benjamin Constant. ••..•..........•..
31. ln tituto dos Surdos-Mudos .
32. Bibliotheca Nacional: Reduzidas: a 15:000' a

consignação de 20:800" para acquisição e con
servação de livros, jornaes e revi~tas; a
7:000$ a de 8:000 para acquisição de manu
scriptos, estampas, moedas, etc. j a 3:000$ a
de 4:000 para permutações internacionaes .••

33. Museo acional:

Pessoal sem nomeação

16~:970 000
241 :000, '000
100:000 000
250:000 000

700:502 950
380:000 000
110:000$000

7:000

2:000

3:000

3:000

1:000$

Material225:180$000

142:340$000

520: 180 000

127:340 00
207:790 000
108:565 000

Impressão, lithographia e brochura da
revista do museo, rotulos, etc ......

Acquisição de vitrinas, armarios e ou
tros moveis o instrumentos, appare·
lhos e outros utensis para os labo-
ratorios. . .. .. .. .. . . . . . . . .. .. . . • .. . 10: 000$

Conservaçã(' e limpeza do edificio..... 4:000
Illuminação e apparelhos de gaz e con

certos dos mesmos ....•............
Acquisição de livros e revi tas cienti-

ficas..........•...........•....•... ,
Ferramenta e material para a conser·

vação do parque ..
Laboratorio de biologia, para acqui ição

de instl'Umentos, compra de animaes
para experiencias, reagentes chirni-
cos, etc ..

Despezas miudas e extraordinaria,
inclu ive acquisição de productos
natul'aes.......................... 5:000$

34. Serventuarios do culto catholico•..............
35. Soccorros publicos .
36. Obras.................•.......•...............
37. Corpo ele Bombeil'Os - Reduzidas : a 6: 000 , a

consignação de 7:000. para expediente da secre-
taria, contadoria, etc. ; a 9:000 , a de 1O:000~

para material e custeio da enfermaria e pllar-
macia, etc. j a 10:000. , a de 12:000 para des·
pezas extraordinarias e eventuaes e eliminadas
as quantias de 27:59~ para di1ferença de etapa,
calculada na razão de 1. 300, em vez de J. ~OO e
de 4:800" para gratificação do medico oculista.

38. Magistrados em disponibilidade ......••.•.....•
169: 320$000 39. Eventuaes .

Art. 3. 0 Fica o Poder Executivo autorisado:

I!.. a' rever a ultima reforma rIo ensino secundario ( decreto
n. 28;)7, de 30 de março de 1898) para o fim de reduzir o augmento
de (~espeza resultante da creação de novas cadeiras, permittir apre
staçao de exames de madureza nos estabelecimentos de instrucção
s~cundaria dos Estados, organisa~os de acéordo com o Gymnasio Na
CIOnal, e o voto dos lentes exa.mllladores, re tabelecidas nestes pon
tos, a-s dispo ic:ões do regulamento annexo ao decreto'n. 981, de 8
de novembro de 1890, obedecendo, qnanto ao plano de en ino, ao re
gulamento n. 1652, de 15 de jan6iro de 1894, modificado em relação ás
mathematicas.

Nesta reforma do ensino serão expressamente prohibidos os ex
ames parciaes de materias preparatorias para matricula dos institutos
de en ino superior aos estudantes que não apresentarem attestado de
approvação, pelo menos em uma materia.

Aos estudantes, porém, que nesta data já tiverem sido appro
vados em uma ou mais materias, será facultado, dentro do prazo de
dous annos, terminarem os seus estuuos preparatorios, prestando ex· l

ames parciaes uas disciplinas que lhes faltarem ou pelo exame ue ma
dureza;

II, a reformar a Repartição Geral de Policia e suas dependencias,
de fórma a melhorar o serviço policial, arlaptando-o aos systemas
adoptados nas geandes Capitaes e que ma.is convenientes sejam á
administração da Policia da Capital 1'etleral, expedindo para esse fim
os regulamen tos necessarios ;

l~I, a reduzir o numero de circnmcripções policiaes urbanas, tendo
em VIsta a densidade e população de cada uma cil'cumscripção, e bem
assim ~ augme~ta! o numero de secções e o de in pectores de ~da
uma Clrcumscrlpçao, tudo de accordo com a conveniencia do sel'V1ÇQ;

IV. a fazer as reduccões que julgar convenientes na .rubrica 14"
para, sem augmento tle despeza, crear e custear a policia civil e a
dar nova organisação á brigada policial, reduzindo o mais possivel a.
deflpeza;

V, a despender até a quantia de 5:000$ para a transferencia do
fô~o federal de Ouro Preto para Bello Horizonte, nova Capital de
Mmas j

. :VI, a equiparar os vencimentos dos empregados das Faculdades ~e'
DIreIto de S. Paulo e do Recife aos da Faculdade de Medicina do RIO
de Janeiro j

10:000$

24:000$

18:600$

3:000$

3:600

14:400....

13:500'

2:700

1:800$

1:600$
2:400 '

300
2:000$

6:000$
6:570

18:000$
I :5UO

1 director geral com 7:200$ de o:,de
nado e 2:800 . de gratificação .......

4 directores de secção a 4: 000 de
ordenatto e 2:000. de gratificação ..•

4 sub-directores a 3:000. de ordenado
. e I :500 de gratificação (servindo

um de secretario com a gratificação
de 600 000 ) ..

1 sub-secretario com 2:000" de orde
nado e 1:00 de gratilicação ......
bibliothecario com 2:400.. de orde-
nado e I :200$ de gratificação .

4 naturali tas aj udan tes a 2: 400$ de
ordenado e I :200$ de gratificação ...

5 preparadores a I :800'" de ordenado e
900~ de gratificação .

I porteiro com 1:800. de ordenado e
900. de gratificação ..

I ajudante de porteil'o com I :200$ de
ordenado e 600 de gratificação....•

I continuo com I: IDO de ordenado e
500$ de gratificação .

I jardineiro-chefe, gratificação .
Gratificação ao agente thesoureiro .
Diaria aos naturalistas para excursões

Pessoal,

4 guardas a 1:500$ de gratificação .
6 serventes (diaria 3$) ..

20 trabalhadores (dial'Ía 3, ).•.....•••..
I carpinteiro..•.•.•.•....•.•...•....



MA.TERIAL

Objectos necessarios para o
expediente e registro,
acquisição e encadernação
de livros para a biblio·
theca, enca.dernaçi'ío da
correspondencia omcial,
assignaturas de jornaes,
compra de almanak , de
collecções de leis e deci-
sões do Governo......... 12: 100$

ConServaçiio do jardim, as
seio da casa, salarios dos
serventes, illuminação in
terna e externa, e des-
pezas miudas............ 12:980$

Porte da. correspondencia
offlcial para o exterior,
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VII, a rever o regulamento da Assistencia Medico-Legal a Alie
nados, de sorte a reduzir o mais possivel as despezas, sem prejulzo
do serviço publico;

VIII, a equiparar o numero de preparadores da cadeira de
bistologia á de anatomia descriptiva da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro, supprirnido, como está, o logar de chefe de trabalhos
anatomicos na mesma Faculdade;

IX, a reorganisar a Secretaria da Justiça e Negocios Interiores,
reduzindo o pessoal do quadro etrectivo, sem augmento de vencimentos,
e a tres as directorias geraes, afim de distribuir-se melhor os serviços
que 1hes são commettidos.

Os empregados que tiverem direito á vitaliciedade, garantido por
lei, serão aproveitados nas vagas Que forem occorrendo, quer na pro
pria Secretaria, quer nos outros Ministerios ou nas repartições a elles
subordinadas;

X, a rever os regulamentos actuaes do Museo Nacional e da Casa
de Correcção, diminuindo o mais possivel a despeza e reduzindo o
pessoal admini trativo.

Os empregados vitalicios por lei, e cujos lagares forem extinctos,
ficarão addidos e deverão ser aproveitados nas vagas Que forem occor
rendo nos alludidos estabelecimentos ou em outros dependentes do
Ministerio do Interior, conforme a natureza dos serviços.

Art. 4. ° As sobras das consignações das di"Versas rubricas deste
orçamento, inclusive a da - Brigada PoJicial- serão recolhidas ao
The ouro Federal, não podendo por fórma alguma serem empregadas
em obra-, reparos, novas construcções ou distrahidas para fim diverso
daquelle a que são de tinadas.

Art. 5.° E' transCerida para o Mini teria da Fazenda a Junta
Commercial, creando-se a secção de estatistica commercial, annexa a
mesma Junta, reunida aCamara Syndieal.

Paragrapho unico. E' o Poder Executivo autorisado a rever e au
gmentar os emolumentos cobrados pela. mesma Junta e Camara, afim
de que a somma de sua receita possa fazer face ás suas despezas e ás da
secção de estati:stica a organisar-se, tudo sem o menor onus para o
Thesouro.

Art. 6.° Os exames prestados na 4" serie da Escola de Pharmacia
de Ouro Preto serão considerados validos perante as Faculdades
medicas da União.

Art. 7.° Os professores e lentes dos cursos extinctos ou que hajam
de ser extinctos, ou forem transCeridos para os E tados ou Municipali
dades e a sociações particulares, continuam no goso da vantagens que
lhes são conferidas por lei, não sendo obrigados a acceitar nomeações
ou commis fio do Governo para fóra da séde dos estabelecimentos em
que teem exercido a suas funcções.

Art. 8. ° Por vaga do actual funccionario, ficará extincto o logar
~e chefe de trabalho anatomicos e do mu:;eo anatomo-pathologico da
Faculdade de Medicina da Bahia.

Art. 9.° Nenhuma patente da Guarda Nacional será expedida sem
que o nomeado tenha pago os direitos em qualquer repartição arrecada
dora. da Rep.ublica. E ta repartição entregara ao nomeado uma gilla,
mediante cUJa apresent,lÇão sera entregue a patente. O prazo para o
pagamElnto daquelles direitos será: de um mez para a Capital Federal,
de dous mezes para o Estado do Rio, de seis para os Estado de Matto
Grosso, Goyaz e Amazonas, e de quatro para os demais E tados. Findo
o prazo, não terão mais direito ás patentes os nomeados que as não
houverem solicitado, na fórma acima descripta.

Art. 10. O Governo entrará em tlccordo com os Governos estran
g:eiros para repatriar os estrangeiros alienados para serem estes man
tidos no Bo picio, por conta da nação a que pertencertJm.

Art. II. O curador das massas fallidas, nos processos de fallencia,
percebera os emolumentos e porcentagens que lhe foram designados
no decreto n. 139, de 10 di! janeiro de 1890, revogado o art. 5°, § l°,
do d~creto n. 225, de 30 de novembro de 1894, na parte que lhe tlxa
VenCImentos.
• Paragrapho unico. Fica o Poder Executivo autorisado, em regula
mento especial, a limitar o maximo da porcentagem e, si assim julgar
conveniente, determinar o modo por que· devera ser ella calculada.

, .Art., 12. O President da Republica é autvrisado a. despender pelo
Mill1~terlO das Relações Exteriores, com os serviços designados nas
segumtes verbas, a quantia de 1.375:612$, a saber:
1. Secretaria de Estado

PESSOAL

Ministro de Estado:
Ordenado, decreto n. 27 R,

de I de dezembro de
1889.................... 24:000$

Representação, idem
n. 1927, de 31 de janeiro
de 1895..•.•...•......••
I director geral :

Ordenado, idem n. 291, de
29 de março de 1890 .

Gratificação, idem idem .
4 directores de secção:

Ordenado, idem idem .
Gratificação, idem idem•..•

4 primeiros officiaes:
Ordenado, idem idem...•..
Gratificação, idem idem....

4 segundos officiaes :
Ordenado, idem idem..•...
Gra.tificação, idem idem....

7 amanuenses :
Ordenado, idem idem .•....
Gratificação, idem idem...•

1 archivista:
Ordenado, idem n. 1121, de

5 de dezembro de 1890...
Gratificação, idem idem.•••

I offlcial de gabinete:
Gratificação, idem n. 1205,

de 10 de janeiro de 1893.
1 auxiliar da Directoria

Geral:
Gratificação, idem idem...•

1 porteiro:
Ordenado, idem n. 291, de

29 de março ............•
Gratificação, idem idem...•

1 ajudante de porteiro:
Ordenado, lei n. 266 de

24 de dezembro de 1894 ..
Gratificação, idem idem•.••

2 continuo_:
Ordenado, decreto n. 291,

de 29 de março de 1890 .•
Gratificação, idem idem..•.

2 correios:
Ordenado idem idem..•..•
Gratificação, idem idem.•..
Para pagamento de dupli-

cata de vencimentos por
substituição .

12:000$

6:000'"
5:000$

19:200$
9:600$

15:200$
4:800$

12:000$
4:000$

15:400$
5:600$

4:000$
2:000$

2:400$

1:200$

2:200$
SOO$

1:600$
SOO$

2:400$
800$

2:400$
800$

3:000$ 157:200$
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Bolívia

gratificação aos ordenados
e conducção dos emprega-
dos em serviço .

Impressão e revisão do rela
taria e dos actos do Go
verno inclusive circulares,
publicações de expediente
no Diario Officíal e em
outras folhas ..

Publicação de documentos
officiaes determinada pelo
decreto n. 4258, de 30 de
setembeo de 1868........

Fardamen to para os cor·
reias .

Aluguel da casa que occupa
a SeCl'etaeia de Estado ...

2. Legações e Consulados:

4:040$

15:000

10:000$

600$

13:692 68:412$ 225:612$000

Gratificação'••....••..•.••.
Aluguel da casa para a

Chancellaria da Legação.
Expediente da Legação ..•••

Um Enviado Extraorclina·
rio e Ministro Pleni
potenciaria;

Ordenado.•..•..•.•••.••.•
Representação .•.....•... ,

Um 20 secretario de Lega-
ção: .

Ordenado.....••••....•..•
Gratificação ..
Aluguel da casa para. Chan·

cellaria da Legação...•.
Expediente .

3:000 .

2:000 '
500,

6:000
10:000 .'

2:500$
2:500

2:000
500$

30:500$

23:500$

Estados Unidos da Ame"ica

2:000$
2:000

2:000$
500S 46:500$

Republica Oriental do U"uguay

Republica Argentina

Um Enviado Extraordina-
rio e Ministro Plenipo-
tenciario:

Ordenado... . . .. . ... . . . . . . . 6: 000
Representação.... . .. . .. ... 16: 000

Um lo secretario de Lega-
ção:

Ordenado................. 3:000$
Gratifl.c9.Ção............... 3:000

Um consul geral em
Buenos-Aires:

Ordenado , 3:000
Gratificação.. . • • • . • . . . . . . • 7: 000$

Quatro Vice·Consulados,
sendo:

Um em Posadas,gratificação 4:000$
Um em Rosario, idem..... 4:000$
Aluguel da casa para a

Chancellaria da Legação. 2: 000
Expediente da Legação..... 500 48:500$

r

. 1

47:500$

3:000
3:000$

2:500~
4:500$

2:000'
500

3:000$
7:000$

6:000$
10:000$

6:000
16:000

Um Enviado Extraordi
nario e Ministro Pleni
potenciaria:

Ordenado ..
Representação...........••

Um l° secretario de Le
gação:

Ordenado .............•.• "
Gratificação ..

Um consuI geral em Mon
tevidéo:

Ordenado .
Gratificação .

Um consul no Salto:
Ordenado .....•......•.....
Gratil1cação.•...•.........
Aluguel de casa para a

Chaucellaria da Legação
Expediente da Legaoão .....

Paraguay.

Um Enviado Extraordina
rio e Ministro Plenipo
tenciario:

Ordenado....•...•.....•...
Representação .•..•.•..•..•

30:500$

2:500$
2:500$

3:000

3:000$
3:000$

3:000S
7:000

2:500$
4:500$

2:000$
500$

6:000$
18:000$

6:000$
10:000

6:000$
16:000$

Perú

Chile

Um Enviado Extraordi
nario e Ministro PIe·
nipotenciario :

Ordenado•........•.•..••.
Representa~~o .......•....

Um l° secretario de Le
gação:

Ordenado ...........•.....
Gratificação.......• , .•...•

Um cOllsul geral em
Nova-York:

Ordenado ........••.....•.
Gratificação .

Um chanceller em Nova-
York:

OI'denado ....••.•...••....
Gratitlcaçiío ......•.....••
Aluguel da ca a para a

Cbancellaria da, Legação
Expediente da Legação ..•.

Um Enviado Extraordina
rio e Ministro Plenipo
tenciario:

Ordenado.............•...
Representa(;ão•.....•...•.•

Um 20 secretario de Lega
ção:

Ordenado........•....•...
Gratificação : .

Um consul em Iquitos :
Ordenado ....•.•....•..•.•
Gratificação......•.•.••..•
Aluguel da casa para a

Chancellaria da Legaçã.o
Expediente da Legaç.'ío ..•.•

Um Enviado Extraordina
rio e Mini tro Plenipo
tenciario:

Ordenado ....•....•.•••..•
Representação ...........•

Um lo secretario de Lega·
ção:

Ordenado••.••.•.•.•••..•.



Suissa

Um 2° secretario de Le
gação:

Ordenado ........•...•....•
Gratificação •...•.•..•.....•

Um vice-consul em As
sumpção:

Gratificação .
AI ugueI da casa para a Chan-

cellaria .•.•...•.........•
Expediente da Legação ......

Um Enviado Extraordina
rio e Ministro Pleni
potenciario :

Ordenado .•................•
Representação •.•........•..

Um 2° secretario de Lega-
ção:

Ordenado ..•..•.• o., o" •••••

Gratificação o •••••••

Aluguel da casa para a Chan-
cellaria da Legação .

Expediente da Legação ..

2:500$
2:500$

4:000

2:000.'
500$

6:000
10:000$

2:500$
2:500$

2:000.
500$

27:500"

23:500$
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Um l° secretario de Le
gação:

Ordenado .......••.......•
Gratificação .

Um 2° secretario de Le
gação:

Ordenado ..• o •••••••••••••

Gratificação o

Um consul em Pariz:
Ordenado ..•..•••.•.......
Gratificação o ••••••

Um consnl em Marselha:
Ordenado o"
Gratificação .

Um consul geral no Ba
vre:

Ordenado .
Gratificação .•.•....•......

Um consul em Bordéos :
Ordenado o o •••••••••••

Gratificação .
Aluguel da casa para a

Chancellaria da LegaÇ<'io.
Expediente da Legação ...•

3;000::;
3:000$

2:500S
2:500$

2:500$
4:500$

2:500'
4:500.,

3:000 ..
7:000$

2:500$
4:500 :

2:000$
2:000$ 70:000$

França

Santa Se

Portugal

Um Enviado Extraordina
rio e Ministro PIenipo
tenciario:

Ordenado ......•....... o ••••

Representação o •••

Um l° secretario de Lega
ção:

Ol'denado .... o ••••••••••• 0.

Gratifillação ..•..........•..
Um 2°tlito:

Ordenado ........•.•.....•.•
Grati ficação .

Um consul geral em Liver
pool:

Ordenado ..•.•••.•.•......•
Gratificação '" .

Um consul em Londres:
Ordenado ..................•
Gratil1cação , .

Um consulem CardifI:
Ordenado. o •••••••••••••••••

Gratificação ........•...•.•.

Um chanceIler em Liver-
pool:

Ordenado ......•...•.•.....
Gratificação .
Aluguel da casa para a Chan·

cellaria da Legação .•.....
Expediente da Legação .

Um Vice-Consulado em
Southampton:

Gratificação ..... o ••••••••••

Um Enviado Extraordi
nario e Ministro Pleni·
potenciario:

Ordenado ..••.•.•.........
Represen tação ..•••.•••••.

6:000
18:000$

3:000 .
3:000 .

2:500
2:500

3:000.
7:000$

2:500.,
4:500.

2:500,
4:500

2:000
2:000$

2:000$
1:500$

4:000$

6:000$
18:000:l)

70:500$

Um Enviarlo Extraordi
nario e Ministro Pleni
potenciario:

Ordenado .
Representação............•

Um 2° secretario de Le-
gação:

Ordenado.........•.•. o •••

Gratificação ...•.•.•.......
Aluguel da casa para a

Chancellaria da Leg-ação.
Expediente da Legação. o"

Um Enviado Extraordi
nario e Ministro Pleni
potenciario:

Ordenado ....•.•.. o •••••••

Representação .
Um l° secretario de Le

gação;
Ordenado ......•......••..
Gratificação .

Um consul geral em
Lisboa:

Ordenado ...••............
Gratificação .

Um chanceller do Consu
lado Geral em Lisboa:

Ordenado ............• o •••

Gratificação..............•
Um consul no Porto:

Ordenado ........•........
Gratificação .•.. o ••••••••••

Aluguel de casa para. a
Chancellaria da Legação.

Expediente da Legação ...•

6:000$
10:000$

2:500$
2:500

2:000
500

6:000'"
16:000

3:000$
3:000$

3:000
7:000$

2:000$
2:000$

2:500 .
4:500$

2:000
1:000$

23:500$

52:000
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Imperio Allemão

155:610$000

715:000$000

70:000$000
80:000$000

40:000$000
45:000$000

::00:000$000

3:000$
3:000$

2:000$
500$ 32 :500$

3:000$
7:0~0$

2:000$
2:000$

2:500$
2:500$

2:500$
4:500$

2:000$
500$ 51:500$

2:500$
4:500 .

6:000$
16:000$

Um Enviado Extraordi
nario e Ministro Pleni·
potenciario :

Ordenado .
.Representação ...•.•.•..•••

Um l° secretario de Le
gação:

Ordenado......•....•...••.
Gratifica.ção......•...•.••.

Um consur geral em Ge
nova:

Ordenado......••...•..•.••
Gratificação ...•...••...••.

Um chanceller :
Ordenado.•....•.•..•..•.•
Grati ficação ..•.••...•.•••.

Um consul em Napoles:
Ordenado .
Gratificação .........•....•
Aluguel de casa pam a

Chancellaria da Legl\ção.
Expediente da Legação .•••

Hespanha

AI uguel de casa para a
Chancellaria " .

Expediente .

Italia

Um Enviado Extraordi
nario e Ministro Pleni
potenciario :

Ordenado................. 6:000
Representação.... •.••••..• 10:000

Um 2° secretario de Le·
gação:

Ordenado .
.Grati ficação .••••...•••.•••

Um consul em Barce-
lona:

Ordenado .......••.......•
Gratificação .
Aluguel de casa para a

Chancellaria da Legação. 2:000$
Expe1iente da Legação..... 500 30:500$

3. Empregados em disponibilidade (moeda do paiz).
4. Ajudas de custo ao cambio de 27 d. por 1$000 .••
5. Extraordinarios no exterior ao cambio de 27 d.

por 1$000...•.....•....•....•.•.....•.•.. : •.
6. Extraordinarios no interior, ..........•••......
7. Commissões de limites, em moeda do paiz, devendo

ser adiadas as que não fOl'em urgen tes ...•..••

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorisa10:
I. A reformar a Secretaria das Relações Exteriores e bem assim a

reorganisar o serviço diplomatico e consular da Republica, sub
mettendo opportunamente ao Congresso o seu plano de reforma antes
de ser este posto em execução;

1[. A acreditar cumulativamente, junto aos Governos da Hollanda,
da Dinamarca e da Suecia e Noruega, Ministros já acreditados em
outros paizes.

Art. 14. O Presidente da Republica é autorisado a despender
pelo Ministerio da Marinha, com os serviços designados nas se
guintes verbas, a quantia de 23.120:215$544, a saber:
1. Secretaria de Estado - Augmentada de 1:260 ,

sendo: 900$ para fardamento de tres correios
e 360$ para gratificação a um continuo.••••.•

48:500$

30:500$

27:500$

3:000$
3:000$

2:000~

2:000$
4:000

2:000$
500$

3:000
7:000$

2:500$
4:500$

2:000$
500$

2:500$
2:500$

2:500$
2:500$

2:000$
500$

2:500$
2:500$

2:000$
5:000$

6:000
16:000

6:000
10:000$

6:000$
14:000$

6:000$
12:000$

Um Enviado Extraordi
nario e Ministro Pleni.
potenciario:

Ordenado .....•...•.•.....
Representação .

Um l° secretario de Le
gação:

Ordenado .....••..••......
Gratificação.••.•.•....•..•

Um consul geral em Ham·
burgo:

Ordenado......•.•........ ,
Gratificação ......•....••.•

Um chanceller em Ham-
búrgo:

Ordenado ..••....••........
GratificaÇc'i.o .
Um vice-consul em Bremen.
Aluguel de casa para a

Chancellaria da Legação.
Expediente da legação.••.•

Belgica

Um Enviado Extraordina-
rio e Ministro Plenipo
tenciario:

Ordenado ....•....•......•
Representação .••••...•....

Um 2° secretario:
Ordenado .....••..•••..••.•
Gratificação ......•••.••.•.

Um consul em Antuerpia:
Ordenado •.....•.••.•••••.
Gratiticação ..•......••....
Aluguel da casa para a

Chancellaria .
Expediente.......•. " .•••.

Russia

Austria-Hungria

Um Enviado Ex:traordiua
rio e Ministro PIenipo
tenciario:

Ordenado .
Represen taç[io .

Um 2° secretario:
Ordenado .
Gratificação .........•...••
Aluguel de casa para a

Chancellaria .
Expedien te...•...•......•.

Um Enviado Ex:traordina
rio e Ministro Plenipo-
tenciario : .

Ordenad ••.........•••.••
Ropresentação .

Um 20 secretario:
Ordenado ...•.•.....•••..•
Gratificação .

Um consul em Trieste :
Ordenado ......•.•..•....•
Gratific:lção •.••.•.•...•...
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703:400. 000
719:500 000
210:000 000
441 :600$000

300:000$000
200:000 000

186:027$500

129:800$000
175:910$000

13-1:250$000
957:314~500

5.900:000$000

4:000$000

99:566$485

3.108 :662$515

50:954$000

consequencia dos claros nos
respectivos quadros ...•..•••

349 raçlles para os inyalidos a
400 réis em 365 dias ..••.••.•

Pau os mesmos que forp.m pos
teriormente admittidos no
Asylo ......•.....•....•....

Para attenuer á difi'erença entre
o valor da ração e o termo
médio das dietas " •.

23. Munições navaes ............•..••.....•..••.•..
24. Material de construcção naval. •....•••.........
25. Obras ...•...........•........................
26. Combustivel .............................•....
27. Fretes, passagens, aj udas de custo e commissões

de saques .................•.........•........
Eventuaes........••....•............••..••...•

Art. 15. Fica o Governo autorisado:
a) a vender o material naval julgado inutil e sem applicação á

marinha, aproveitando o producto da venda em reparos dos proprios
nacionaes perteoceot s ao Ministerio;

b) a fazer a reforma da Escola Naval, reduzindo a de peza;
c) a reorganisar o quadro de en<>enbeiros navaes e bem assim a

expedir novo regulamento, reduzindo a de peza;
d) a reorganisar o Conselho Naval, reduzindo a despeza, expe

dindo o respectivo regulamen to ;
e) a rever o regulamento das Capitanias dos portos, reduzindo a

despeza;
f) a transferir o Arsenal da Capital Federal para localidade mais

apropriada;
g) a supprimir as repartições ou serviços que jul!!'ar dispen

saveis;
h) a vender terrenos e predios, que não tenham applicação ao

Ministerio da Marinha, sendo o producto levado a credito do mesmo
Ministerio ;

i) a annexar a Escola de Machillistas á Escola Naval, sob a dire
cção da Directoria e do corpo docente de ta;

j) a dar nova organisação ao Commissariado Geral da Armada,
reduzindo a despeza ;

. k) a importar directamente do exterior o combu tivel necessario á
esquadra, Ar~enaes e outras repartições da União, mediante contracto
por concurrencia publica..

Art. 16. Fica approvado o regulameoto expedido em 13 de
julho do corrente anno para o erviço de praticagem do porto do
Recife, barras e costas do Estado de Pernambuco, com as seguintes
alterações :

a) tornando voluotarias as contribuições dos a sociados para o
fundo de soccorro ;

b) o pes oal dos associados será o fixado no art. l° do regula
mento de 8 de novembro de 1890 ;

c) a associação llcH.rá subordinada ao capitão do porto do Recife,
conforme o art. Iodo regulamento de 8 de Dovemuro de 1854.

Art. 17. Aos patrões-móres das Capitauias dos portos, que forem
tirados para estas commissões, na vigencia .desta lei, do corpo de
officiaes marioheiros, serão abonados os venCImentos que lhes com
petirem, nos termos das leis ns. 304 e 478 (o. lO, lettra a) do 8rt. lo.

Art. 18. OPoder Executivo ómente poderá utili a.r-~e dos serviços
dos officiaes reformados ou honorarios em commissões remuneradas, na
falta absoluta de otliciaes das classes activas da. Armada.

Art. 19. O Presidente da Republica é autorisado a despender
pelo Ministerio da Guerra, com os serviços desigoados [11.') seguintes
verbas, a quantia de 44.394:951 883, a saber:

I. Admiui tração Geral da Guerra•.....••.•......•
2. Supremo Tribunal Militar: Supprimido um Minis

tro marechal e augmentado um Ministro mare-
chal reformado.•........•••.•.....•...•.....

3. Contadoria Gel'l\! da Guerra .............•...•...
4. Intendeucia Geral da Guerra- Reduzida de 2: 160$

por se retirar a verba para pagamento a dous
serventes da extincta Repartição de Quartel-
l\'lestre General ................•.....•.....••

5. ln trucção militar .
6. Arsenaes e depositos- Diminuida de 48: 140$,

sendo: de 35:000$, quantia destinada ajornaes

46:000$000
70:507$000
24:240$000

162:070. 000
43:760 boo

15:800$000

350:350 000
534:544000

380 690 000
625 817 169
77 675$500

100 000$000

1.400:000 000 28.
263: 133 200

2.470:640 000
23:564 000

4.365: 187$350

344:659, 000
100 :000$000

3.091 :468$325

Pessoal

ficas .....•..•.... , .........................•

Etapa:
Reduzida de 21 :462 , por se

haver feito o calculo para
4.847 etapas a que teem di-
reito os otllciaes do corpo da
Armada, etc., a 1$400 diarios,
excluidas as etapas dos otll-
ciaes do quadro aggregado,
que por motivo de promoção
já fazem parte do quadro ef-
fectivo; contempladas as dos
po tos creado pelos decretos
ns. 267 A e 277 G, de 15 e 22de
março de 1890, e as dos offl-
ciae reformados em virtude
do decreto TI. 474 B, de 10 de
junho de 1890, quando em
actividade.................. 2.636:817$000

Rações:
8.650 rações a I 400 diarios

para o pessoal embarcado nos
navios e embarcações miudas
e pessoal dos estabelecimen
tos <te marinha, diminuída de
1. 311 :487 485 no calculo, por
não estarem os navios com
suas lotações completas, em

2 Conselho NavaL ...•........•...•.••.•. , •.•••.
3: Quartel General da Marinha ..•........•...•...
4. Supremo Tribunal M.ilitar : .
5. Contadoria - ReduzIda de 63:550$]?or contmuar

em vigor a actual tabella de vencllllentos .•..•
6 Commissariado Geral da Armada............•
7: Auditoria - Reduzida de 14:400 , quantia desti

nada a dous auxiliares do auditor•..•........
8 Corpo da Armada e classes annexas - Reduzida

. de 127:710· por se elevar o abatimento de
272:290' a 400:000 " por não estarem completos
os quadros de 1°1 e 2°8 tenen tes, corpo de ma
chinistas e olficiaes marinheiros; e de 31 :200
por se haver incluido no quadro ordinario
quatro officiaes generaes dantes aggregados .•

9. Corpo de Eogenheiros Navaes ....•........•....
10. Corpo de Marinheiros Nacionaes - Reduzlda de

115: 164 00 para se atlender ao grande nu
mero de claros existentes no corpo ..•..••...•

11. Corpo de Infantaria de Marinha : ...•
12. Arsenaes - Dimiouida de l.qúO:040 pela ellllll

nação da consignação deshnada ao pessoal ar
ti tico extraordinario .•...................•.•

13. Capitania. de portos - Re.duzida de 5:292 p~la
não inclu ão de um pratLCo da barra de Macao,
um dito da de Mossoró, do pessoal da barra de
Itajahye do vigia da Atalaia, que deyem todos
ser pagos pelos cofres das respectlvas pra-
ticagen .

14. Balisamento de portos ..
15. Força na.val. ..:.
16. Hospitaes - Reduzida de 5:000' pela suppressao

dos logares de ecretario e amanueose do l:los
pital de Marinha da Capital Federal e fixada
em 1:920$ a gratificação dos d?us .olficiaes de
pharmacia, em 1: 680$ a dos prlmelros e~fer

meiros e em 1: 440$ a dos segundos enfermeIros,
todos do Hospital de Marinha da Capital Fe-
deral •••..•.•.•..•........... , ...••. _••••...•

17. Repartição da Carta Maritima....••.•.•.•..•...
18. E cola Naval e outros estabelecimentos scienti-

19. Reformados .
20. Companhia de lovalidos .
21. Armamento e equipamento .
22. Muniçlles de bocca :
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Corpos especiaes e arregiment(J.dos

officiaes gel'leraes

4 marechaes.. •• 12:000$ 48:000$
9 generaes de

divisão,send°
i extranume-
ra·rio. ....... 9:600$ 86:400$

18 generaes de
brigada, sen
do 2 extra-
numerari~s... 7:200$ 131:200$ 265:600$

2.001 :369$956
150:000$000
97:908$277

970: 000$000

6.206:082$000

14.682:058$350

16.289:658$000

57:60M1:440$

Escolas Militares

40 alferes·alnmnos•...•.••.

Asylo de Invalidos

i major honorario....... 3:31iO$
4 capitães ditos 2:40OS 9:60OS
3 tenentes ditos. 1:680S 5:040"
2 alferes ditos.. 1:4 iOS 2:880 20:88OS000 9.274:2:l8$

Augmentada de 7:200$ a consignação destinada a gra
tificações de commando do corpo de Exercito,cujo
numero é elevado a nove, sendo cinco reformados;
e diminuida de 66:120$, por serem supprimidas as
S8!l'Uintes gratificações: 2 de cammando de brigada
e ~06 de subalternos a pé...... 5.407:820$

II. Etapas - augmelltada de 5:624$, por ter sido ele
vado a nove o numero de marechaes, sendo
cinco reformados. Diminuida de 511: 000$ por
se haver feito o calculo para 15.000 praças.
Contempladas nesta rubricaa dos po tos creados
pelo decr. de 25 de novembro de 1892 e as dos
lnvalidos da Patria, de accordo com o art. 19
do decr. n. 946 A, de novembro de 1890..•..

1'2. Classes inactivas -Augmentada. na sub-rubrica
Reformados - de 31 :879 984, sendo: de 24: 000
para pa~amento do soldo a mais dous mare
chaes reformado~ e de 7:879$984 para gratifi
cação aos mesmos. Reduzida de 99: 645$, pro
veniente de etapas aos a!?ylados que passam a
ser coutempiados na verba II" - Etapas •.....

13. Ajudas de custo - Reduzida de 50:000$. __ .
14. Colonias militares __ _
15. Obras militares - Fortificações e defesa do littoral

da Republica, conservação das obras do quartel
typo de cavallaria e do hospital de S. Francisco
Xavier j conservação e reparo de quarteis, es
tabelecimentos militares e proprios nacionaes,
sob a administração do Ministerio da Guerra,
inclusive os editicios do Laboratorio do Cam
pinho, os que servem de quartel na fazenda
nacional de Pinheiros, os quarteis uos 7° e 23"
batalhões de infantaria nesta Capital e do 27°,
no Estado da Paral1yba e o edificio do Asylo dos
Invalidas da Patria, comprebendida a canalisa
ção de agua para este ; aterro de um terreno
nas proxi~idaues da Fabrica de Cartuchos e da
Escola Preparatoria e de Tactica do Realengo ;
obras militares nos Estados; gratificações de
300 e 600 réis diarios á praças do Exercito em
pregadas nos trabalhos de pequenas obras e
reparos .........••.....•. _ .

16. Material - Diminuida de 1.018:952$ pelas se
guintes reclucções : na consignação de n. 16, da
quantia de 150:000 ; na de n. 17, da de 10:000$;
na ue n. 25, 50 :000 ; na de n. 28 - Fardamento
- da de 600:000$, por ser este calculado para
15.000 praças e se haver determinado a reaber
tura da officina de alfaiates; na de n. 29
Equipamento e arreios - da de 16:952 ; na de
n. 30, da de 7:000· ; na de n. 32, da de 50:000 ;
na destinada para diarias a desertores e grati
ficação por appreheusão dos mesmos, da de
70: 000' ; na destinada a van tagens de forragens
e ferragens, da de 50:000 . Diminuida ainda
de 15:000 pela suppressão da consignação para
prestações tixas e prévias para enterros de ofil
ciaes na Capital Federal. Contemplada, no
n. 34, combustivel para o holophote de Santa
Cruz, e no n. 35 o aluguel da casa para o por
teiro da Secretaria; destinada do n. 24 a quan
tia de 5:000 para o Laboratorio Militar de Ba
ctereologia e do n. 33 a de 40:000$ para com
pra de material para o corpo de transportes 
Consignada a quantia de 25:000$ especial
mente destinada ás despezas de installação das
novas repartições creadas pela lei n. 403 de 24
de outubro de 1896, que organisou o Estado
Maior General do Exercito: .........•........

221:371$300
133:952$000
336:250$000

1.723:000$000

90:720$

10:080$

7:200$

14:400$

132:000$

124:320$

Corpo de Saude

i genera 1 de brigada in-
spector•........••.....

3 coroneis me-
dicos........ 4:800$

ii tenentes-coro
neis, sendo
10 medicos (1
aggregado) e
1 pluumaceu-
tlco 3:840$

37 majores1sendo
• 35 merhcoa (3

extranumera
rios e 5 ag
gregad os) e 2
phllrmaceuti.
coso ........ 3:360$

55 capitães,sendo
47 medicos (2
extranumera
rios) e 8 phar-
maceuticos ., 2:400$

54 tenentes,sendo
32 medicos (i
aggregado) e
22 pharma·
ceuticos..... 1:6803

7 alferes phar-
maceuticos.. 1:440$

de operarias militares em serviço nas officinas ;
e de 13: 140$ pela reducção de 57 a 45 do nu
mero de remadores do Arsenal da Capital Fe-
deral •...................•••.•......•••..•.•

7. Fabricas- Augmentada de 86:620 , por se haver
attendido á nova organisação da fabrica de car
tuchos, modificados os vencimentos do mestre
para 3:600$, os do encarregado da ofilcina para
3: 000 e a diaria dos operarias de I a, 2" e 3a

classes para 6$, 5$400 e 4$800 respectivamente.
Laboratorios.•.•...•.......•...••.•..•.•••..•.•
Hospitaes e enfermarias ...•.. : : : •...
Soldos e gratificações- RedUZIda da quantIa de

199:837$500, por se haver calculado para 15.000
praças, e de 124: 160$ por se calcularem os sol
dos dos officiaes pela seguinte tabella :

8.
9.

10.

53 eoronels, sen
do 5 aggre
gadOS e 2 ex-
tranumerarios 4:800$ 326:4llOi$

74 tenentes-coro-
neis, sendo i
aggregado... 3:840$ 284:160$

132 majores,sendo
S extranume
rarios e 5 O-K-
gregados. .... 3:360" 443:520$

442 capitães,sendo
iL extranume
rarios e 8 ag-
gregados.... 2:400$ 1.060:800$

408 tenentes e i Os
tenentes, sen
do i extranu
merario e 3
aggregados.. 1:680$ 685:440$

1.835 alferes e 20s
tenentes, sen
do 686 do
quadro, 1.019
aggregad os e
24 veterina
'-"ias e picado
rEIs e 107gra-
duados...... 1:440$ 2.642:400;;; 5.442:720S
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362:005$252

151 :015:000

8.434: to2$222

2.818:500$000

10 .439 :382.,:300

815$000

42:000$000
38:000$000

139:500$000

1.554:200$000

6.

la Protection de la Propriété
Industrielle, em Berne, frs.
2.308 ao cambio de 27 d. por
1 fr ....••.•.••.••....••.•.•
Garantias de juros as seguintes

emprezas:
EnO'enho Central de Lorena, ...
Bahia Central Sugar Factories .•

Subvenção ás companhias de na-'
vegação a vapor:

Lloyd Br'azUeiro, linhas norte e
sul, intermediaria, fluvial de
Santa Catharina, fluvial de
Matto Grosso, do Espirito
Santo, tornando-se etrectiva,
quanto a esta, a obrigação
contractual de fazer a nave
gação para todos os portos de
BUli. escala entre o Rio de Ja
neiro e Caravellas inclusive ..

Serviço de navegação no Estado
da Bahia dos contractos com
a ex-Companbia Bahiana.....

Subvenção á.s demais compa
nhias, augmentada de 24:000$
para o serviço de rebocagem
a cargo da Associação Sergi-
pense. . • . . . . . . .• . . . . . . . . . . . • 1. 124:800$000

Recebimento, agazalho e transporte de immi
grantes espontaneos. Reduzida de 50:000$ a
consignação para transporte de immigrantes
para os E tados, por mar e por terra......•..

5. Correios - Augmentada a verba de 9:000$,
sendo: de 6:000$ na Administração do Districto
Federal e Estado do Rio de Janeiro, pal'a os ven
cimentos de um l° official addido; e de 3:000
na Administração do Estado da Bahia, para os
vencimentos de um porteiro. Reduzida a verba
de 365:900$, a saber: na Administração do Dis
tricto Federal e Estado do Rio de Janeiro, re
duzida de 44:000 pela suppressão de 20 prati
cantes. Agencias ue Petropolis, reduzida de
17:600$ pela suppressão de oito carteiros; de
Macahé, reduzida de 840 pela suppressão de
um carteiro j de S. João d'EI-Rei, reduzida de
2:400. pela suppres ão de dous carteiros; de
Pelotas, reduzida de 7:200$ pela suppressão de
dous praticantes e dous carteiros; do Rio
Grande, reduzida de 5:400$ pela suppressão de
dous praticantes e um carteiro; de Campos, re
duzida de 11 :000 pela suppressiio de cinco
praticantes e de I: 460$ pela suppressão de um
servente. Reduzida de 50:000 a consignação
para agentes, ajudantes e thesoureiros no ter
ritorio da Republica e de 226:000 a consigna-
ção para vantagens especiaes aos empregados.

Telegraphos - Augmentada de 6:000$ para os
vencimentos de um inspector de 1a ela se addido
e supprimida a consignação de 100:000 para
gratificação para cavalgaduras, aos feitores e
guardas. Pessoal das estaçÕes - Augmentado
de 20 o numero de telegraphistas de 3" classe
e reduzido de 30 o numero dos de 4". Pessoal
da officina - Reduzido a 10 o numero de ope
rarios de 3" classe e a oito o numero dos de 4"
classe. Reduzidas: de 5:000$, a consignação
para alugueis de casas para escriptorios dos
districtos ; de 10: 000 , a consignação para mo
veis e utensilios das estaÇÕes; de 4:000$, a con
signação para conservação e eusteio das embar·
cações; supprimida a consignação de 20:000$
para livros e impressos da Contadoria Geral.
Supprimidas da tabeUa as palavras - Despezas
de caracter urgente especial e de prompto pa
gamento - e - Despezas que podem ser su
jeitas a previo registro do Tribunal de Contas.

293:260$000

2:600$000

10:000$000

44:800$000

49:500 000
8: 100$000

12:000~000

2:260 000

234:200$000

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorisado:
a) a rever a actual organisação do ensino militar do Exercito, ou

-vindo sobre este assumpto o estado-maior, na fórma do paragrapho
unico do art. 16 da lei n. 403, de 24 de outubro de 1896, e a expedir
'os reO'ulamentos que julgar necessarios sobl'e esta materia, os quaes
sóme~te entrarão em execução depois de approvados pelo Poder Le
gislativo ;

b) a al'reudar os campos que possue no Rio Grande do Sul, menos
o de aycan e a arrendar ou vender as fazenllas que possue no Estado 3
de Minas Geraes, para, com o seu producto,providenciar sobre o estabe· .
lecimento decoudelarias, no Rio Grande do Sul, no triangulo mineiro -
ou sul de Mi!.las, no municipio de Campos, Estado do Rio de Janeiro, e
nos Estados do Paraná e Santa Catharina, sujeitando á approvação do
ConO'resso o plano que por ventura formular sobre este serviço;

';;) a adquirir na cidade da Victol'ia, Capital do Estado do Espiritc
Santo, um predio destinado ao quartel <.la força federal;

d) a abrir os creditos complementares necessarios ás rubl'icas 10",
li" e 16° na consignação - Fardamento- no caso de deliciencio. dos
mesmos, pelo preenchimento dos claros do Exercito, nos termos lia lei
de fixação de forças de terra;

e) a rever a ol'ganisação de todos os serviçús referentes ao ~1.inis

terio da Guerra, sujeitando á approvação do Congr'esso, na proxima
sessão, o plano ele reformas que julgar necessarias, devendo ter muito
em vista o e tudo sobre a Contadoria, de modo a verificar-se o meio
mais proprio e mais facil ue sujeitar as despezas que por ella correrem

.1Í, fiscalisação do Tribunal de Contas, de accordo com o art. 89 da Con
-stituição Federal e a legislação que reO'e o mesmo Tribunal ;

f) aconsolidar toda asdispo ições re?eren tes ao vencimentos milita-
res inclusive gratificações de qua,lquer natureza, sujeitando tambem á
approvação do Congresso, na: proxi~a ses ão, 0, trabalho, que a t~l 4.
respeito fizer, no qual devera meUClOnar as medidas que Julgar maiS
acertadas pa.ra regularisar torla essa materia: tendo tambem muito em
vista a prohibição de accumulaçõe remuneradas estatuidas no art. 73
da Consti tuição Federal.

Art. 21. O Governo, si reabrit' as officinas de alfaiat9s, latoeiros,
selleiros e correeir05 do Arsenal de Guerra da Capital Federal, a.pro
veitará o pe soaI e os operarios despedidos p'Jr motivo das suppressões
consignadas na lei da despeza 'para o exerc~cio <!e 1898. .

Art. 22. Ficam restabelecidas as gl'ahficaçoes dos otlicmes que
servem nos estados-maiores do Hni tro da Guerra, Ajudante General
e Quartel-Mestre General do Exercito, de accordo com a lei D. 232, de
7 de dezembro de 1894, devendo cessar as dos ultimos logo que tenha
execução a lei que creou o estado-maior do Exercito.

Art." 23. Continuam em vigor as disposições do art. 8° §§ 4°, 5°, 1°
e 8°, da lei u. 490, de 16 de dezembro de 1897.

Art. 24. O Presidente da Republica é autol'isado a despender
'Pela Repartição do Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas,
com os serviços designados nas seguintes rubricas, a quantia de
83.500 :642$684.

A saber:
1. Secretaria de Estado:

Pessofll. ... ' ......••..........
Para gratificações ao pessoal que

for designado para serviço no
gabinete do Ministro .

Dita aos continuos e correios .
Material:

Reduzida de 3:000$ a consigna
ção para acquisição de livros
em branco, papel, pennas e
mais acce sorios'para o expe
diente e destinada a quantia
de 2:000' p~\ra a compra de
livros para a bibliotheca.....

"2. Auxilios a agricultura:
Pessoa.l .....••................
MateriaL ....................•
Empregados de Fazenda encaro

regados da tomada de contas
dos engenhos centraes dos l°,
2° e 3° clistrictos .

Auxilio para a impressão da
Flora Brazileira de Martius ..

Contribuição para as desper.as
do Bureau InternationaZ pour

5.
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814:580$000
111:464$500

1.773: 250$15Ü'

13.778:738$955

Estl'ada de Fel"
1'0 Barão de
Araruama . . 72: 000$000

Estrada de Fel"
1'0 Central de
Macabé..... 78:000$000

Estrada de Fer-
ro Oeste de
Minas....... 2.056:824$000

Estrada de Fel"
1'0 Mnsambi-
nno.. .. . .. . . 100: 380$000

Estrada de Fer-
ro Sorocaba-
na....... ... 396: 191$395

Estrada de Fer-
ro Mogyana. 620:631$465 3.902:657$971

Em ouro- 9.876:080$984 (;I; 1.1l1.282) l
Em papel- 3.902:657$971. í

9. Estrada de Ferro Sul de Pernambuco-Reduzida
de 13:180$ a consignação para pessoal das
estações; de 4: 140 a do pessoal da tracção;
de 20:000.' a do das officinas; de 7:695$ a do
pessoal da via-permanen te; de 10:000$ a do
material para conservação do edificio, obras
de arte, etc ..

10. Estrada de Ferro Paulo Atronso " .•.••.
11. Estl'l1da de Ferro de S. Francisco:

1" Divisão - Pessoal e material 55:420$000
2° Divisão-Reduzida de 23:446$

a consignação para o pessoal
das estações; de 20:000$ a do
pessoal de conducção dos trens,
e de 5:000$ a do material
para impressas, livros, objectos
de escriptorio, das estações e
paradas..................... 292:870$800

3" Divisão-Reduzidade100: 000$
a do pessoal das officinas e de
positas, e de igual quantia a
consignação para o material
das mesmas officinas...... •.•• 1.124:959$350

4" Divisão - Reduzida de
32:666$600 a consignação para
o pessoal, e de 40:000$ a do
material.. • • . . • . . . . • . . . . • • . . 300:000$000

12. Estradade Ferro Central do Brazil:
la Divisão-Reduzida de 38:600$

a consignação para guardas,
feitores, serventes e trabalha
dores do deposito de carga e
descargtL e augmentada de
3:600$ para pagamento dos
serviços de um despachante.. 613:837$000

2" Divisão- Supprimiclos cinco
te1egraphistas de 3a clas e,
cinco ditos de 4" classe; redu
zida de 57:000$ a consignação
para o pessoal titulado de pos
tos telegraphicos ; reduzida de
32:206$ a consignação para
conservação das linhas e appa
relhos ; Stl pprimidos tres con
ductores de 2" classe, 10 ditos
de 3" classe e reduzida de
50: 000$ a consignação para
bctgageit'os, auxiliares, guar
da·freios, etc. De~tioacla á
ajuda de custo dos inspecto
res para despezas de viagem a
consignação pedida para a dia
ria aos inspectores <lo trafego,
do movimento e do telegra
pho, e applicada ao serviço
chronometrico a consignação
pedida para um relojoeiro.... 8.736:514$54G

/

313:600$000

6:000$000
10:000$000

10:000$000

15:000$000

350:000$000

384:723$078
456:945$555

571 :404$443

318: 710$000

959:000$000

912:965$054

258:000$000

392:650$861

946:501$723

360:000$000

288:682$700

354:960$000

162:000$000

175:031$111

130:000 000

111:600$000

636:666$666

1.355:234$300

7. Fiscalisação das Estradas de
Ferro -engenheiros fiscaes
Augmentada de 41:000$ para
pagamento dos fiscaes das es-
ti'adas arrendadas, sendo:

Vencimento do fiscal da Sobral.
Idem idem da Baturité.......• ,
Idem idem da Central de Per-

nambuco...•.•••.•..........
Idem idem da de Porto .Alegre

a Uruguayana ..
Ajuda de custo a empregados

de fazenda encarregados da
tomada de contas............ 22:600$00()

8. Garantia de juros ás estradas de ferro:
Pagamento em ouro, na Europa:
Natal a Nova

Cruz ......•
Conde d'Eu ...
Recife' ao Li

moeiro .•..•
Recife a São

Francisco ...
Cen traI de Ala-

gõas .
Estrada de Fer

ro da Bahia
e ramal do
Timhá.•..•.

Estrada de Fer
ro Minas e
Rio......... 1.084:667715

Estrada de Fer-
ro Central da
Bahia.......

Estrada de Fer
ro Mogyana.

Estrada de Fer
ro S. Paulo e
Rio Grande.

Estrada de Fer
ro Paraná .•

Ktradade Fer
ro D. There
za Christina.

Estrada de Fer
ro Quarahim
a ltaqui. ...

Estradade Fel'
1'0 Rio Gran
do a Bagé...

E trada de Fer
1'0 Santa Ma-
ria a Cruz
Alta .

Estrada. de Fer
ro Cruz Alta
ao Uraguay.

Estradade Fer-
ro Carangola 244: 968$889 9.876: 080$984

Pagamento em moeda do paiz:
Estrada de Fer-

ro de C, xia.s
a Cajazeil'as

Estrada de Fer
ro de Santo
Ed uard o a
Cachoeiro do
Itapemirim .

Estrada rle Fer
ro Cal"angola

Estrado). de Fel'
1'0 C e o traI
das A1agõas
(ra m aI de
A.sembléa) •



3" Divisão- Na 2" secção a con
tabilidade' supprimidos os se
guiotes logares : um l° escri
pturario, um 2° dito, um 3°
ôito e reduzido a dous o n u-
mero dos 408 escripturarios.. . 538:700$000

4" Divisão-Re
uuzida de
90:000$a coo
signaçãopara
pra tican tes
de 1" e 2"
cla,sses, de
40:000$ a con
,i~nação para
fogllistas,gra
xelros, etc.,
dsum mestre
e tle um aju
dante na of·
:ficina do En·
genho de
Dentro...... 4.852:768$273

l\1aterial- Re
duzidasas
consi"'nações
da eguinte

fórma:

Escriptorio. . . . 10:000$000
Donducção de)treos, car-

vão, lubrifi·
cante. etc.

Reparação do
material 1'0- 9.900:000 000
dante ....•.

Acqui ição de
machinas,
material ro
dante e so
bresalentes.

Melhoramentos
nas ofIlcinas,
depositos e
eventuaes... 550:000$000

Total da 4" Divisão............ 15.312:768$2'73
5" Divisão-Re-

d u z i da de
25:000 acon-
si"'nação para
serventes, de
12:000$ a de
t UI' mas de
c er c a s, de
31:500$ a de
turma de las-
tro,de 24:200$
a do pes oal
de britaçãode
pe dra, de
41 :000' a de
con ser v a ção
das n o v a s
linhas, de
5:060$ a de
machinistas e
foguistas, de
450: 000$ a do
pessoo,] e ma-
terial des ti-
nados a tra·
balhos extra-
ordi no.rios e
.grandes re-
parações. '" 6.613:835$880
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Material:

Dormentes."'jTrilbos e ac-
cessorios..• , 3.000:000$000

Materiaes di-
versos .....

R e d u zid a de
200: O00 a
verba-Even
tuaes -e de
100: 000 a
destinada a
gratificações
de trimestre. 800:000$000

Total da 5" Divisão... •..••...• 10.413:835$880
Total da Estrada de Ferro Central do Brazil .... 35.615:655$693

13. Obras Publicas da Capital Federal:
Demonstraç ã o

n. 1 - Pes
soal- Redu
zi lade8:400
pelasuppres
são dos 10
gares de com
prador e de
ajudante de
comprador e
augmentada
de24:900' pa
ra as diarias
de transporte
ao inspecto"
geral a 8 ,
dous chefes
de divisão a
7 e a seis
engenheiro s
a 6 por dia
e acinco con
ductores te-
chnicos a 5$. 187:350 000

Material...... 30:400 000
Total da demonstração n. 1... 217:750$000
Demonstração n _ 2-Pessoa1 da

conservação da floresta da
Tijuca:

I administr a 
dor (incluido
na demons
tração n. 1).
feitor com a
diaria de 5$. 1:825$000

10 trabalhad o
1'es a 3$500
de diaria.. .. 12:775$000
Paineiras:
administra -
dor (ja in-
cluido ).
feitor com a
diaria de 5 . 1:825 000

i trabalhado 
res a 3$500
de diaria... 8:942$500
Jacarepaguá:

1 administra 
dor (jà in
cluido).

1 feitor a 5$
por dia.... I :825$000

7 trabalbad o -
res a 3 '500
diarios . . . . • 8: 942$500
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3:600$

10:080$

18:000$

1:800$
1:800$
9:000$
9:600$

12:000$

1:800$
3:000$

1:200$
l;050$

41 :550$

10:000$

33:900$
48:000$

30:000'"
4.. .. ... 104: 350$000-

5 81:900$000-

3:000$

2:400$

2:400
1:800
I :050.~

1:800
1:650$
1:800$
1:650$
2:700
2:400$
1:800;
1:500$
1:800
1:650$
1:500$
3: 150.
1:800

600$
1:800$

2:400$
3:300

600$

1:800$
4:500 .
4:050$
1:500-,

50 t l' a b a 1b a-
dores....... 63875$ 136:805$

Material. . . . . . 15 000$
Eventuaes..... 5 000$ 20:000$
Total da demonstração n. 3 698:855$000'

Demonstração n. 4 - Deposito
Central:

2 auxiliares de
escripta .....

5 t r aba 1ha-
dores. 5:250$

1 feitor....... 1:500$
5 carroceiros.. 6:000$
1 servente.... 1:050$ 16:800..
MateriaL............ .... 6:000$

Officina - Pessoal:
1 apontador ...
1 mestre de

machinas .
1 fundidor .
1 aprendiz .
1 torneira ..•..
1 dito .
1 ferreiro .
1 dito .
2 malhadores.
2 dito ..
I serralheiro..
1 dito ..
1 ajustador .
J dito .
1 foguísta .
3 serventes .
1 modelador .
1 aprendiz .
1 marceneiro..
1 mestre car-

pinteiro ....•
2 ditos ...•....
1 aprendiz ..•.•
Materíalneces-

sario para as
mesmas offi-
cinas ........

Despezas d i 
ver3as:

Reparos de pro-
prios nacio-·
nnes a cargo
darepartíç.'\.o 15:000$

Serviços eobras
imprevistos. 10:000$

Despezas miu- .
das......... 5:000$

Total da demonstração n.
Demon s tI' ação

n. 5 - Es-
goto de aguas
pluviaes :

Pessoal:
1 feitor .
3 ditos , .
3 pedreiros ..
1 calceteiro ..

21 tra b a Iha-
dores.. .. . .. 22: 050$

Material .
Supprimida a consigDação

de 23: 075$. para a con
servação e limpeza do
canal do Mangue.

Total da demonstra~ão D.

39:135$000

9:900$
6:300$

39:600$
9:000$

19:800$
9:000$
3:300$
8:250
8: 100$
8: 100$

Material para
as tres flo-
restas.. . .. . . 3: 000$000

Total da demoDstração n. 2...
Demonstração n. S - Abasteci

mento de agua:
Pessoal:
6 guardas ge-
raes........ 14:400

13 encarrega-
dos de re-
servatorios 18: 720$

50 guardas. a
3 500 dia-
rios....... 63:875$ 96:995$

Material...... 2:000$
l~eparos e melhol'amen-

tos do serviço de distri-
buição.

Pessoal:
6 conductores

de volantes 14 :400$
6 encarrega-

dos de de-
posito "

6 estafetas .
22 soldadores..
5 carpinteiros

12 pedreiros••
6 calceteiros.
2 canteiros.••
5 ferreiros ...
6 carroceiros.
6 jardineiros.

100 trabalhado
res com a
diaria de 4$
em 365 dias 146:000$ 281:750$

Para os mesmos serviços
de reparos e melhora-
mentos, etc...... ..•. 140:000$

Reservatorio do Pedregulho:
1 encarregado. 2:400$
1 jardineiro... 1:350$
2 guardas..... 2: 555$

10 trabalha-
dores. ....• 12:000$ 18:305$

MateriaL............... 3:000$
Reprezas, aqueductos, reser

vatorios e encanamentos
cODductores:
1 conductor ge-

rai .
5 conducto

res de sec-
ção .

1 encarregado
de deposito .•

I amanuense..
1 auxiliar para

deposito.•...
I estafeta .....
7 guardas de Ia

classe .•....
15 ~uardas d e

2' classe ... ,
1 encarregado

das Iin has te-
lepbonlCas e
telegra·
phicas .....•

1 feitor .......
5 soldadores•.•
8 rebatedores..
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82:880$000

172:060$000

186:340$000

IIO: 000$000
I .053: 685$324
2.959:577$788

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorisado:
a) a renovar os contractos das companbias de navegação do Ma

ranhão e Pernambucana, podenrlo supprimir portos de escalas e cre:lr
outros, sem angmento de despeza ;

b) a prorogar o prazo concedido á Central Bahia Railway Oompany
Limited, para o prolongamento de" linha principal de Olhos de Agna
até o Rio das Contas, e a construcção do ramal de Sitio Novo ao Mundo
Novo, estabelecendo as condições que entendeL' convenientes ao interesse
pul:llico, e no sentido de effectuarem- e as obras no mais breve tempo
possivel, e sem garantia de juros sotre o capital empregado.

A companhia se obrigará a fazer passar o trem ordinario do ramal
da Feira de Sant'Anna, na cidade de S. Gonçalo, mu:iando para 30m
a estação da Cruz;

c) a abrir concurrencia para o serviço da linha iluvial de Monte
vidéo a Cuyabá, caso o Lloyd continue a não cumprir o seu contracto,
mantendo-se a verba actual para tal serviço, que continuará a. ser de
duas viagens mensaes ;

d) a transferir para a agencia do Correio de Bello Horizonte o
pessoal da de Ouro Preto, que 1(11' necessario, sem augmento de des
peza, a juizo do director geral dos "orreios;

e) a contractar a construcção dos prolongamentos das estradas de
ferro, cujas obras foram suspensas, com as companhias ou emprezas de
que as mesmas linhas forem o prolongamento, ou com quem mais van
tagens offerecer, mediante o ajuste que for combinado pela. cessão das
obras já realizadas e material existente, comtanto que taes contractos
não acarretem onus para a União;

f) a l'eorO'aoisar a Hospedaria da Ilba das Flores, no sentido de
reduzir as despezas com a. sua manutenção; ,

g) a rever o contra.cto com a Sociedade Anonyma do Gaz do Rio de
Janeiro, afim de ser melhorada, sem prejuizo do serviço existente, a
illuminação da Capital, por meio da electricidade ou outro processo
aperfeiçoado, podendo reduzir ou transformar os encargos impostos á
companhia, assim como os favores daquelle contracto, os quaes poderá
ampliar, comtanto que dabi não resulte onus para o Tbesouro nem
para os consumidores;

h) a rever os contractos celebrados em virtude do § 3°, n. 1, do
art. II da lei n. 719, de 26 de setembro de 1853, e n. 2 do art. 17,
da lei n. 884, de I de outubro de 1856, para as obra e serviços de
esgoto desta Capital. podendo elevar a r2specti va taxa até 20 d.
por I 000;

i) a entrar em accordo com o Governo do Estado de S. Paulo para
o fim de tornar federal a Estrada de Ferro União Sorocabana e
ltuana, fazendo nos seus contractos ns alterações convenientes, de modo
a habilitai-a a operar o arrendamento ou a alienação;

j) a ceder à ociedade Nncional de Agricultura os terrenos de que
pudeI' dispor, á margem da Estrada de Ferro Central do Bl'azil neste
Di tricto Federal, atim de estabelecer ahi um campo de demonstração,
e, bem as im, a conceder-lhe franquia Da corre pondencia posÍ<'l.1 j

k) a entrar em accordo com os concessionarios de - burgo agrícolas
_ no sentido de rescindir os con tractos existentes ou de tornar pratica
a realização dos mesmo, submettendo previamente o accordo ao co
nhecimento do Congresso.

Material - reduzida de 1:000$
a consignação destinada á ac
quisição de livros, jornaes e
revistas e restabelecida a
quantia de 720$ para aluguel
da casa para o porteiro. . . . . . 42: 880$000

16. Observatorio Astronomico :
Pessoal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52:880' 000
Material........ .. .. ........ .. 30:000 000

11. Repartições e logares extinctos - Reduzida de
1:600 para um prat.icante ria Secretaria da
Industria j augmentacla de 6:000 para um de
leg-ado da extincta Delegacia de Terras em
Santa Catharina, e de 160 para corrigir o erro
da tabella sobre os vencimentos do porteiro da
extincta Inspectoria Geral das Estradas de
Fel'ro...••...................... ; .

18. Eventuaes - Despezas não 'previstas ; augmen
tada de 50:000 para a conservação do mate
rial das estradas de ferro e telegrapbos nas
obras suspensas por ordem do Governo .

19. Illuminação publica .
20. Esgoto da Capital FederaL .

2.241 :833$000

1,782:712$500

43:125000
5:000 000

500: 000$000

143:460, 000

6:000$000

1:200000

12:000$000

14.

Demonstração n. 6-Obras
novas:

Prose,!!uimento da rede de
distribuição e penas de
agua obrigatoria...... 200:000$

Substituição de encana-
mentos da mesma rede 50:000$

Registro de inceodios... 30: 000$
Total da demonstração n. 6 ..•..•.. 280:000$000

Demonstração n. 1 :
Estrada de Ferro do Rio

do Ouro:
Administração central 

Reduzida de 14:400
pela suppres~ão dos 10
gares de contr'ldor, de
um 20 e~cripturario e
de dous amanuenses... 26:400

taterial. .. . . 2:000

Trafego - Supprimidos os
logares seguintes:

1 chefe de tI' m, I condu
ctor, 2 bagageiros, 4
guarda-freios, 4 guar
da-chaves, o de inspe
ctor de cal'ga e 2 tra
balbadores para carga
e descarga............ 98:960$

Material. '" .. 12:887$500
Locomoção - Reduzindo

o pessoal a 2 macbinis-
tas de la ela 'e, 2 ditos
de 2", 2 foguistas de la
cla se, 2 ditos de 2" e
2 graxeiros.. 17:155

Material - Reduzido de
75:000$000.... . ..••.•. 75:000$

Via permanente:
Pessoal.... 78:475 .
Material. .•...... 49:845 360:122$500

Obras federaes nos Estados - Reduzida de
24: 000 a consigna ção de 51: 000$ àestinada
ao pessoal do açude de Quixadá, pela sup
pressão de um eog-enheiro e dous ajudantes;
e bem assim de 75:000$ a de 155:000$ para o
matel'ial do mesmo serviço; limitada a consi·
gnac-ão para o porto do Rio Grande do Sul ao
eguinte :

Pessoal:
1 e n g e nheiro

chefe '
primeiro
ajudante ....

1 egundo aju
dante .... '"
auxiliar te-
chnico...... 4:800 000
desenhista.. 2:'100 000
secretario... 4:500$000
escripturario 2:600'000

1 amannense.. 2:400$000
2 serventes... 1:825$000
Aluguel da ca a e expediente ..
e limitadas as despezas com os

serviços de revestimento dos
canaes de Léste, Oeste, do
molhe Léste e de fixação de
dunas á quantia de .

15. Directoria Geral de Estatistica :
Pessoal .•........... , ... " .•..
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Art. 26. E' vedado o Poder Executivo conceder prorogação de
prazo ás companhias ou emprezas privilegiadas que tenham garantia
de juros.

Art. 27. Fica derogado o reg-ulamen to expedido com o decreto
n. '2230, de 10 de fevereiro de 1896, DOS artigos e para os eífeitos em
seguida indicados: No art. 333, parte que consigna gratifica.ção aos
empregados do gabinete do director; art. 341, para ficar limitada a
ajuda de custo a dous mezes de vencimentos, e a diaria até 4 % do
vencimentos, não excedendo estes de 200$ mensaes e a 2 % para os
vencimentos superiores; art. 342, que fica suppL'imitlo; art. 346
para o fim de ser submettida á approvação do Congresso, na proposta
da de peza, a tabella de classificação de agencias, seu pessoal, grati
ficações. fixas e vencimentos que devem perceber os agentes e seus
ajudantes.

ArL. 28. E' permittida á Compagnie des Chemins de Fer Sud-Ouest
Bresiliens a paralysação temporaria de suas obras em Passo Fundo,
para o fim de rever o traçado respectivo até o rio Uruguay, submet
tendo o novo traçado a approvação do Governo.

Art. 29. O Governo resgatará as Estradas de Ferro do Recife a
S. Francisco e da Bahia a S. Francisco, nos termos d!). clausula 25"
do decreto n. 1030, de 7 de agosto de 1852.

Art. 30. O Governo não poderá nomear para as vagas que se
derem nas diíferentes repartições pessoas extranhas !lO quadro,
emquanto existirem addidos.

Art. 31. Nos relatorios dos directores ou engenheiros-chefes de
serviços subordinados ao Ministerio da Industria virão "ppensos
mappas numericos do pessoal empregado nas diíferen tes subdi visões
dos respectivos serviços com a classificação e vencimentos de cada
classe, devendo taes mappas ser transcriptos nos relatorios annuaes
apresentados ao Congresso.

Art. 32. Fica revogado o art. 15 da lei n. 490, de 16 de dezem·
bro de 1897, para o fim de restabelecer·se integralmente o systema
instituido pelo decreto legislativo n. 1746, de 13 de outubro de 1869,
e pela lei n. 3314, de 16 de outubro de 1886.

Art. 33. As taxas addicionaes, que forem arrecadadas na vigencia
desta lei, nos termos e para os fins decretados pelo paragrapho unico
do ar1. 7° da lei n. 3314, de 16 de outubro de 1886, nos portos em
que estiverem se executando trabalhos de melhoramentos custeados
pela União, terão applicação exclusiva e especial á conclusão de tae~

obras.
Art. 34. Continúa em vigor a; autorisação concedida ao Poder

Executivo para contractar as obras do porto do Recife, mediante os
favores da lei de 1869 e disposições do paragrapho unico do art. 7° da
lei n. 3314, de 16 de outubro de 1886.

Art. 35. Na prohibição ao Governo de conceder garantias de
juros a emprezas particulares e de lhes augmentar o capital garantido
comprebende-se a de pagar os juros deste em outra moeda que não
seja o papel, quando não houver consignação diversa na leL.

Al't. 36, E' obrigatoria a organisação de estatisticas completas do
trafego sobre moldes uniformes em todas as vias ferreas de propriedade
ou de concessão federal.

§ 1. ° O Governo providenciará para que sejam organisados no
menor pI'azo possivel os formularias a que deverão obedecer essa
e tati ticas.

2.° Emqun.nto não estíverem organisados esses formularios,
ervirão provisoriamente os da extincta Inspectoria Geral das Estradas

de Ferro.
§ 3. ° Es::.us estatísticas serão impressas e annualmente distrilmidas

como annexo ao relatorio do Ministerio da Industria.
§ 4. ° O Governo em regulamento, que expedirá para o tim desse

artigo, indIcará o modo de se obterem os resultados numericos e
graphico exigilto ; emquanto, porém, o não fizer, fica explicitamente
estabelecido que, provi oriamente, aos fiscaes das estradas de ferro,
de accordo com as administrações das e;nprezas, incumbe es~e

trabalho.
§ 5. 0 A novd. oro-aDisação do serviço da fiscalh"llção, ducorrente

desta lei, será suomettida li. apreciação do Congresso em sua proxima
ses~ão.

Art. 37. Continuflffi em vigor as autorisações da lei n. 490, de
15 de dezembro de 1897, que não acarretarem augmento de despeza.

Art. 38. s estradas de ferro federaes serão ubrigadas a permit'tLr
a: circulaçiio, em suas linhas, de vagões pertencentes a particulares,
mel1iante as clausulas estabelecidas no art. 93 das condições regula.
mentares das tarifas da Estrada de Ferro Central do BrazU, de 1897,
ou fixando uma te xa kilometrica especial para o uso das nnhas, pelo
vagões particulares. s

Art. 39. O Governo rever li. o regulamento dos Correio no sentido
de adaptar a vantag-ens especiaes aos empregados, con ignadas nos
a1'ts. 336, 340, 343, 344 e 355 á verba fixada no presente orçamento.

Art. 40. Fica prorogado por mais cinco annos o prazo para a con
clu ão das obras da Estrada de Ferro da Tijuca.

Art. 41. O Poder Executivo reclamará dos Estados interessados o
pagamento da garantia de juros de 2 % (ouro) incluído na tabeUa
das consignações para a Estrada de Ferro do Recife a . Francisco e
E trada de Ferro da Bahia.

Art. 42. Fica revogada a autori ação dada pelo n. 14 do 0.1'1. 10
da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897.

A"t. 43. Nas propostas de orçamento apresentadas ao Congresso
pelo Poder Executivo serão indicados nas tabellas o pessoal e os
vencimentos marcados nas leis e regulamentos que crearam os
respectivos serviços.

Art. 44. Fica prorogado por tres annos o prazo da concessão da
Estrada de Ferro da Praça da Republic,). li. barra de Guaratyba, sem
onus algum.

Art. 45. A subvenção incluida na rubrica 3" do art. l° destinada
li. linha de navegação do Espirito Santo será paga. pelo Governo a
quem melhores vantagens oft'erecer para el1ectuar esse serviço entre os
portos do Rio de Janeiro e Caravellas, desde que o LloYli Brazileiro
deixe de etrectual-o nos dous primeiros mezes do exercicio financeiro.

Art. 46. Fica revalidada a concessão feita pelo decl'eto n. 10.372,
de 28 de setembro de 1889, com as vantagens e onus que actual
mente tem a Empreza das Docas de Santos, fisn.do o prazo de um
anno para o inicio das obras, sob pgna de caducidade.

Art. 47. Fica prorogado u.té 31 de dezembro de 1904 o prazo para
o inicio da construcção da Estrada ele Ferro de Caxias ao Araguaya,
media nte desistencia da garan tia de juros.

Art. 48. Fica prorogado até 31 de d zembro de 1900 o prazo para
o inicio da construcção do porto de . Luiz do 1aranhão e barra e
porto da Laguna, em Santa Catharina, nos termos das leLs de 1869
e 1886.

Art. 49. O Governo é autoris.ad<j a realizar qualquer accordo, no
sentido de liquidar ou assegurar do modo que julgar mais conveniente
aos interesses da União, compromettidos na Estrada de Ferro Oeste de
Minas.

Art. 50. Fica approvado o regulamento expedido pelo decreto
n. 3056, de 24 de outubro do corrente anno, para a concesssão de
agua dos encanamentos publicos da Capital Federal.

Art. 51. O Governo é autorisado a vender o material imprestavel
pertencente á Repartição de Obras Publicas, applicando o producto da
venda desse material ás obras novas do abastecimento de agua.

Art. 52. Fica o Govel·no autorisado a abrir concurrencia para
arrendar, por prazo não excedente a 50 annos, '" serviço de abas
tecimento de agua á cidade do Rio de Janeiro, Capital da União, sob
as seguintes clausulas:

L" Adistribuição de agua continuará a ser feita de conformidade com
as disposições da lei n. 2639, de 22 de setembro de 1875 e regulamentos
promulgados para sua execução, sa.lvo as modiflcaçõe::. que fore~
approvadas na applicação da taxa concernente ao supprimento obn
gatorio aos predios para usos domesticos no Iimite pl'escl'ipto na mesma
lei, tendo-se em vista mais equitativa contribuição em relação ao
valor locativo de cada pI'edio. . ,

2." Obl'io-nção de ser elevado o supprimeoto total á CIdade a
quantidade correspondente ao minimun de 400 litt'os por habitante e
mantido dentro desse limite durante todo o prazo do arrendamento.

3." Co-participação do Estado nos proventos da empreza como
compensação das despezas até agora feitas com desapropriações e obras
destinadas ao serviço do abastecimento de agua.

4." Reversão para o Estado, sem indemnisação, terminado o pr~zo
de arrendameuto, de todas as obras em perfeito estado de conservac~o.

5." Conce são dos direitos de que gosa a administração publica
para as desapropriações que forem necessarias, manutenção e fisca
lização do serviço.

Paragrapbo unico. A concurencia versará sobre o valor das tnxas
applicaveis aos.diversos usos, respeitado o que dispõe a clausula
primeira, e sobre a importancia da contI%uição em favor do Estado,
previ ta na clausula terceil'a, attendendo-se tambem ao prazo do
arrendamento.

Art. 53. O Presidente da Republica é autorisado a despe.oder
pelo Ministerio d" Fazenda, com os serviços designados nas segullltes
verb, s, a quantia de 160.481:205$711, a saber:
1. Juros e maiS despezas da divida externa ao cam

bio de 27 d................................. 15.095:831$111
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2. Juros e amortisação dos emprestimos nacionaes
de 1868-1889 (ouro) e 1897 (papel), e juros do
de 1879 (ouro) .

3. Juros e amortisação da divida interna fundada ..
4. Pensionistas .......•..•......... o •••••••••••••

5. Aposentados ...................•..............
6. Tl1esouro Ferieral - Supprimida a consignação

para substituições o .

7. Tribunal de Contas-Supprimida a consignação
pal'a ub lituições ..

8. Recebedoria da Capital Federal - Comprehendi
da 739 quota na razão de 0,65 nos termos do
decreto n. 2 07, de 31 de janeiro de 1898,
obre a lotação de 18.000: 000$ e supprimida a

consi.:nação para Sub3tituições .
9. Caixa de Amortisação - Supprimida a consigna-

ção p ra sub5tituições .
lO. Ca a dtt Moella ..
II. Imprensa Nacional e Diario Official:

Artigos de consumo e acqulslçaO de
macbinas e in~trumento_ de trabalho
para as omcinas e outras de peza ,in
clu ive carreto e ditrerenças de cam
bio no pagamento dos objectos vindos
da Europa........................ 360: 000$

Expediente:

Objectos p'lra o expediente e de peza
miudas 0 0...... 3:000$

Labol'tlt01'io Nacional de Ana1yses .
dmini tração e custeio dos proprios naciouae •

Delegacia do Thesouro em Londres .
Delegacias li caes.......................••••...
Alfandegas - Supprimidas as consign:l.ções para

substituições, na importancia de 3 :000 . Di
minuída a rubrica para - despezas imprevi tas
e ur~entes nas diversas Alfalldeo-as,de 50:000 ;
reduzida a verba para guinda tes e elevadores
hydraulicos de 4 :800' para gratificação ao en
genheiro, e alterados o valor das quota, a
porcentagens e lotações das diver a Alfandega,

3::l60

3:600

1.158:000 000
65:400 000
99:840 000
36:600 000

1.465:716 000

731:320t 795:000

3:360$

3:360$

3:360$

3:360$

3:696$

3:360"

3:840$

3:360$

3:6PO$

3:360$

3:600$

Mate~'ial

1 contra - mestre
da omcina de
composição....

I contra - mestre
da oJlicina de
serviços acces·
sorios .
chefe da revi-
são ,
chefe do servi
ço da impressão
lithographica ..
chefe do servi
ço de galvano-
pIastia e ste-
reotypia .
chefe do servi
ço da pautação
cheCe do ervi
ço da expedição
chefe do servi
ço de reparo de
machinas ......
chefe do ervi
ço de carpinta
ria e obras .. "

I chefe do ~ervi

ço dos moto-
res ........ '"

1 chefe do servi
ço da revisão
do Diario Offi-
cial . . " ..•.. "
paginadar do
Diario Offic iaL
impre sare ma
chinista, idem.

Pessoal amovível:

Revisores, confe
rentes, chefes
de tu r ma,
aprendize , es
creventes, em
pregados avul
sos, arti tas pa
gos a jornal ou
por obra feita,
e erventes.... 651 :84

12.
13.
14.
15.
16.

355:790$000

372:382$500
1.091 :900$000

13.544:555$000
26.139:649$000

4.295:903$663
3.500: 000$000 .

993:875$000

393:000$000

9:000$

Pessoal

6:000$

3:360$

3:000

4:200$

4:200$

6:000$

4:800",

7:200$

4:800

6:000$
3:000$

4:200$

3:000$ 48:000$

5:60QS
10:080, 15:680

4:200

4:200$

5:100$

Administração:
1 director geral,

ordenado e gra-
tificação .

Secção central:
1 chefede ecção,

ordenado e gra
tificação .. , ....

1 I ° e cri ptura-
rio, idem, idem

2 2°8 ditos, idem,
idem o,

2 3°8 ditos, idem,
idem.... o •••••

I t h e s o ure~,
idem, idem .. ,.

I fiel, idem, idem
I a1m oxarife,

idem, idem...•
I porteiro, idem,

idem ....•.• "
Diario Official:
I redactor, gra-

tificação. " ....
3 auxiliares,idem
Secção de artes:
Omcinas:

Pessoa.l perma
nente:

I insp 'ctor tech
nico das oJli-
oinas .

I apontador ge-
ruI .

I agente do 301
moxarifa.do....

I me tre da ofil
cina de compo-
sição .

I mestre da ofil
cina de impres·
são typogra-
phica .

I mestre da om
cina de serviços
accessorios •...

I mestre tla offi
cina de fundi·
ção de typo~ ..

1 me tre da oili
oina de gravu-
1'11. ••••••••••••
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tudo de accordo com a seguinte tabeUa substi
tutiva da tabella K, annexa ao decreto n. 2807,
de 31 de janeiro do corrente anno:

"' "' "'c c
:2

..,
z 5 co: "' '"t:::

1
2' o"' '" "'"' '""'<;:::~

", .. "' õ< N
r.' O .. lO" '"ALFANDEGAS CC::> =::> Z ",O '"0::>0 f)CI '" .. ::> "''(3. C1 H Zt:: " ",O' '"'" O c

< '" C O .... > :lo
O <... "' - --

%
301$664l\Ianáos ..... 5.500:009~ 3.43 1,90 10\: 499$752

Pará........ :18.000:000. 916 :I 2 235$307 215:999$212
l\Iaranhão •.. 3.300:000$ 402 i ,5 123$131 49:499.-;.568
Parnah"ba .. 600:000$ 135 2,5 110$294 i4 :999$9sr,
Ceará..: .... . 3.600:000$ 348 1,4 H4~ 27 50:399$796
Rio Grande

do Norte •. :130:000$ :136 7 66$91:1 9: 099S'~\'6
Parahybn ..• 1.000:000$ 17:5 2 114$2 ; 19:999$ To
Pernnmbuco. 16.000: OOO,? 933 0,94 161$tOO :150:399$61 11 1

i\1nceió .•..•. 1.8UO:OO~~ 258 2,2 :147$761 39:599$94
Penedo ••.•.• 1jO:000~ 135 :10 itO$2.J4 14:999:981
Aracajú •.... 500:0001$ 135 3 itO;'i291, 14 :999$9 •
Babin ......•• 19.000:000$ 933 0,8" 171$051 :159:599$918
Victoria..... 400:000$ 175 4 91,,428 :15:999$900
Capital F e-

,3.000:000$ 1.46\ 0,63 357$905 522: 899'3205deral •.••.•
Santos ..... '. 36.000:000$ 820 0,45 197$560 161:999$200
Paranaguá .. 1.:100:000$ 202 2 :10 $910 21:999$'20
Fio r inno-

polis ....... :1.200:000$ 222 2 108$108 23:999$976
UrugunY'tna. 400:000$ 202 4 79$207 :15:999$ '14
CorullIhâ ••.. 900:000$ :175 3,2 164 ',71 28:79.9$92;
R i o Grand.

do Sul .... i4 .000 :000$ 450 0,55 171$111 76:999$050

206.580:000$ 1.712:79~$602

e mais 60:000$ para acquisição de uma lanchu.
silencio"a para a Alfandega de Uruguayana .•

17. Mesas de Rendas - Elevada a Me~a de Rendas
de Itajahy á lO. classe, sob o mesmo regi
men e com attribuiçães iguaes ás que teem as
Mesas de H.endas de S. Fraacisco e Antonina
na depenuencia da Alfandega de Florianopolis.

18. Empregados das repartições e logares extinctos.
Reduzida de' 138:300$, em virtude do pessoal
que deve ser nomeado para a Recebedoria e
Caixa de Amortisação ..

19. Fiscalização dos impostos de consumo .
20. Commissão de 2 0/. aos. vendedores particulares

de estampilhas .•.......•......•....•.....•.
21. Ajudas de custo ..
22. Gratificações por serviços temporarios e extraor-

dinarios ......•.........•...•..............•
23. Juros dos bilhetes do Thesouro ................•
24. Juros dos emprestimos do Cofre de Orphãos ....
25. Juros dos depos!tos das Caixas Economicas e

Monte de Soccorro .
26. Juros diversos .•............•..•..............
27. Di:trerenças de cambio ...................•..••.
28. Commissões e corretagens ..........••...•..•..
29. Despezas eventuaes....•......................
30. Reposições e restituições ..
31. Exercicios findos ..

32. Obras. Observada a seguinte distribuição:

Para a Alfandega da Capital Federal:

Pessoal technico... .•..• 22:800$
Reconstrucção dos armazens e conser-

vação do caes..................... 200:000$
Conservação das obras hydraulicas.. . 15: O'JO$
Conservação dos armazens .•.•.•..... 30:000$
Concertos inadiaveis da ilha Fiscal. . . . 40:000$
Para conclusão das obras das Alt'ande-

gas que já estejam encetadas e cuja
paralysação possa. prejudicar a segu
ranca dos editicios e o bom anda-
mento da arrecadação aduaneira... 300:000$

33. Creditos especiaes •...•.•...............•.•...•

8.733:494$402

656:018$000

311 :700$000
1.000:000$000

200 :000 .. 000
30:000$000

30:000$000
480:000$000
650:000$000

4.500:000$000
50:000$000

60.208:000$000
38:000'000

100:000$000
500:000$000

2.000:000$000

607:800$000

II.777:751$035

Art. 54. E' o Governo autorisado :
1.0 A abril' no exercicio de 1899 Cl'editos supplementares, até o

maximo de 8.000:000$, ás verbas indicadas na tabella B, que acompa
nha a presente lei.

A's verbas - Soccorros publicos - Exercicios findo - e - Ditre
renças de cambio - poderá. o Governo abrir creditos supplementares
em qualquer mez do exercicio, comtanto que sua totalidade, computada
com a dos demais creditos abertos, não exceda o maximo fixado, res
peitada, quanto á verba - Exercicios findos -, a disposição da lei
n. 3230, de 3 de setembro de l894, art. II.

No maximo fixado por este artigo não se comprehendem os cre
ditos abertos ás verbas uo Orçamento do Interior, referentes aos sub
sidios de senadol'es e deputad03 e aos serviços das secretarias do
Senado e Camara;

2.o A e.tl'ectuar as operações de credito precisas para proceder ao
resgate das apolices do emprestimo nacional de 1889, que e acham
na circulação, de modo a uuiformisal' todos o" titulos da divida
interna, em relação á natureza do capital e dos juro', para cumpri
mento do § i o do art. 2° do decreto n. 2413, ele 23 de dezembro
de 1896;

3.· A abrir o credito necessario para pagamento da importancia
devida a Bowell William & Comp., de accordo com o contracto regis
trado no Tribunal de Contas, pelo arrendamento de coxias para depo
sito das mercadorias sujeitas a direitos de consumo na Alfandega de
Maceió;

4.· A reorg-anisar o serviço de estatistica aduaneira, centrali
sando-o na Alfandega da Capital Federal, e custeando-o com o pro
ducto da taxa respectiva.

Art. 55. Ficam apPl'ovados os creditos na somma de 25.027:635$454
constantes da tabella A.

Art. 56. Para as vagas que se derem nas repartições de Fazenda
serão aproveitados os empregados extinctos, que exerciam logares de
vencimento equivalente, não podendo, portanto, em tal circumstancia,
haver accesso entre os do quadro e.tl'ectivo.

Art. 57. As disposições contidas em leis especiaes ou em regula
mentos concernentes á creação de novas despezfl.s ou augmento de
outras já existentes, s6 terão execução, quando contempladas no
respectivo orçamento com a verba necessaria.

Art. 58. Incorrerão na mesma responsabilidade e alcance d~ que
trata o art. 180 do decreto n. 2409, de 23 de dezembro de 1896, os
pagadores e thesoureiros das repartições que fazem despezas por dele~
gação, quando satisfizerem pagamento sem que conste do respectivo
processo a existencia de saldo sufficiente na consignação orçamentaria
ou do credito sob que são classificadas.

Art. 59. Todos os pagamentos de despezas de materiaes serão cen
tralisados no Thesouro e Delegacias, com excepção daquelles que des
organisarem os respectivos serviços e perturbarem a sua marcha, 08
quaes continuarão a ser e.tl'ectuados pelas proprias repartições, depois
de habilitadas, mediante registro previo de distribuição de creditos,
ouvido o Thesouro sobre a conveGiencia de serem feitas as referidas
despezQ,s pelas Contadorias respectivas. Qualquer pagamento que não
esteja nas condições acima, não será attendido na tomada de contas
dos respectivos responsaveis.

Art. 60. Continúa em vigor a autorisação conferida ao Governo
pelo n. 9 do art. 23 da lei n. 490, de 16 de dezem bro de 1897, para
entrar em accordo com a Companhia Oeste de Minas, no sentido de re
scindir o contracto feito pela mesma companhii1 a 5 de abril de 1893,
ou de encaUlpar todas as suas linhas.

Art. 61. O Poder Executivo entrará em accordo com o Governo
de Minas Geraes para o fim de, reconhecendo e fixando o d~bito d~
União para com o Estado, pela construcção do edificio destmado a
Alfandega creada por lei em Juiz de F6ra, até hoje não installada,
applicar o mesmo edificio a qualquer outro serviço federal e deter
minar as condições para a solução daqueIle debito. . .

Art. 62. Ao começar cada exercicio. o Thesoul'o adeantara a
Imprensa Nacional, em conta corrente e como fundo de movimento,
quantia não superior a 500:000$. No fim de cada exercicio, esse adean
tamento será descontado da respectiva receita e prestadas as contas da
sua applicação dentro das verbas de despeza, marcadas no orçamento.

Art. 63. As rendas dos impostos de consumo que entram no
computo para percepção das porcentai5ens aos empregados da Recebe
doria e Alfandegas que as cobrarem, são liquidas das desp~zas prove
nientes das vantagens devidas aos fiscaes dos mesmos Impostos na
circumscripção administrativa de taes repartições. . •

Art. 64, Na futura proposta do Orçamento a verba - Fiscahzaçao
dos impostos de consumo - será justificada com indica~o do pessoal
encarregado desse serviço e da sua retribuição pecuniarIa.
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22:710$000

Art. 65. Na. futura proposta do Orçamento a verba -Empregados
de repartições e lagares extinctos - será justificada com indicação
do pessoal e do vencimento que lhe é devido.

Art. 66. As apolices ao portador serão convertidas em nomina
tivas sempre que o req uererem os seus possuidores.

Art. 67. Revogam-se as disl30sições em contrario.
Capital Federal, 31 de dezembro de 1898.

M. FERRA.Z DE CA.MPOS SALLES.

JoC!quim D. Mtwtinho.

TABELLA--A
Ltis D. 589 do 9do setembro do 1850, art. 4° § 6°, oD. 2348 do 25 do agosto

do 1873. 3rt. 20
MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES

Exercicio de 1896

Decreto n. 2442, de 21 de janeiro de 1897

Abre novo Cl'edito upplementar à verba - Soccorros
Publicas - do exercicio de 1896 " . 120:000$000

Exercicio de 1897

Decreto n. 2465, de 17 de fevereiro de 1897

Abre o creditJ extraordinario para
despezas com os serviços do Hos
pital de . eba tião nos mezes
de janeiro ultimo e fevereiro
corrente, de .

Decreto n. 2629, de 1 de outubro
de 1897

Abre o credito supplementar, sendo
33:700 à verba - Secretaria do
Senado - e 42:500$á verba -Se
cretat'ia da Camara dos Depu-
tados, de .. ' .•....•.....•.•..•.

Decreto n. 2655, de 30 de outubro
de 1897

Abre o credito extraordinario, para
occorrer ao pagamento das des
pezas de que tratam os os. III e
IV do § l° do art. 2° da lei
n. 429 de 10 de dezembro de
1896, de ·

Decreto n. 26E5, de 1 de novembro
de 1897

Abre o credito supplementar, sendo
33:700$ á verba - Secretaria do

enado - e 42:500$ a verba
Secretaria da Camara dos Depu-
tados, de••...•..•............

Decreto n. 2657, de 'l de novembro
de 1897

Abre.o credito supplementar, sendo
141 :750 á verba - Subsidio
aos senadores - e 477:000 iJ.
verba - Subsidio aos Deputados,
de .

76:200$000

99:993$962

76:200$000

618:750$000

u)ecreto n. 2466 de 17 de fevereiro
, de 1897

Abre o credito extraordinario para
occorrer ás despezas com o
custeio do presidio de Fernando
de Noronha no l° trimestre de
1897, de.............•....... " 51:299$600

Decreto n. 2678, de 22 de novembro
de 1897

Abre o credito extraordinario pa.ra
occorrer às despezas com os fu o

nerae~ do marechal Carlos Ma
chado Bittencourt, de ..•....•. 13:750$400

Decreto n. 2470 de 6 de março de
1897

Abre o credito extraordinario para
oecorrer a umf1. parte das des
pezas com a ol'ganisação do ser
viços menciona los n sos. 1 e 2
do art. 87 da lei o. 221 de 20 de
novembro de 1 94, de.......... 30:000$000

Decreto n. 2476, de 15 de março de
1897

Abre o credito ex traordiuario para
despeza com o custeio do Peda
gogium nos mezes de janeiro e
fevereiro ultimas, de.......... 3:998 927

Decreto n. 2510. de 10 de maio de
1897

Abre o credito extt'aordinario, para
occorrer às de-pezas com o
custeio do pre idio de Fernando
de Noronha, no 2° trimestre de
1897, de.... . . . . .. 51 ;299$600

Decreto n. 2828, de 1 de outubro
de 1897

Abre, por conta do exel'cicio ele 1897,
o credito supplementaJ', sendo
141 :750' á verba - Subsidio aos
senadores- e 477:000$ à verba
-Subsidio aoS deputaclos-,de 618:750000
G

Decreto n. 2685, de 24 de novembro
de 1897

Abre o credito supplementar, sendo
33:700 a verba - Secretaria do
Senado - e 42:500 à verba 
Secretaria da Camara dos Depu-
tados, de ......•.........•....•

Decreto n. 2ô86. de 24 de novembro
de 18517

Abre o cI'edito supplementar, sendo
141 :75 á verba - Subsidio aos
senadores - e 477:000 á verba
- Sub id.io ao,;; deputado~, de ..

Decreto n. 2730, de 9 de dezembro
de 1897

Abre o credito supplemental', sendo
28:350 á verba - ubsiJio ao
senadOl'es - e 95:400. ii verba
- Subsidio aos deputados, de ..

Decreto n. 2734, de 11 de dezembro
de 1897

Abre o credito supplementar. sendo
10:273$3'?-2 à verba - ecretaria
do Senado-e 15:966"660 à verba,
- Secretaria da Camara dos De-
putado , de ..

76:200000

618:750$úOO

123:750$0 00

26:239$982
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49:642$534

3. 807:092.$534

3.757: 450,'000

13:985$000

35:657$534

lô6:249$999 15.867:884$819

308:252$690

546:970 821

216:306$309

Exercicio de 1897

MINISTERIO DA FAZENDA

Exercicio de 1898

Ell:ercicio de 1897

Decreto n. 246:?, de 15 de fevereiro de i897

Decreto n. 25U6. de 1 de maio de 1897

Abre o credito extraordinario para
indemnisação aos Bancos Re-
gionaes... . . . . •.. . . . . . • . . . • • . . • 14.630: 105$000

Decreto n. 2492, de 12 de abril
de 1897

Abre o credito especial, para occor
reI' à restituição elo imposto de
mais cobrado sobre dividendos,
de .

MINISTERIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS
PUBLICAS

Abre o credito para oecorrer ao pa"'amento de inde
mnisação por lucros cessantes nos contractos reI
scindldos, do debito do Governo para com os emprei·
teiros, e da liquidação de todos os serviços relativos
a obras suspensas de ' '"

Decreto n. 2808, de 31 de janeiro de 1893

66:084~592 Abre o credito extraordinario, para
occorrer ao pagamento do pessoal
addido da respectiva Secretaria,
no l° semestre do correu te anno,
de ...•..............•.........•.

Decreto n. 2854, de 24 de março
de 1898

496:605$721 Abroe o credito sup'plemental' á verba
- Juros rle bi lhete.. rlo Thesoul'o,

882:315$116 do exercicio de 1897, de .

Decreto n. 2739, de 13 de dezembro
385:709$395 de 1897

Abre o credito especial, para atten
der á restituição de armazena
g-ens cobradas nas A Ifaudegas
[lo Rio Grande do ui, de .....

Decreto n. 2801, de 19 de janeiro
de 1898

Abre o credito supplementar, à vel'
ba - Caixa da Amortisação 
do exercicio de 1897, sendo
294: 952.'690 para - Encommen
das de notl'ls. 8.0 cambio de 27 d.,
- e 13 :300 para - As igoa-
tura de no tas, de .

250:000$000

550:000$000

300:000 000

200:000$000 Decreto n. 2809, de 31 de janeiro
266: 084$592 de 1898

Abre o credito extraOl'dinario, para
pagoamento de vencimentos ao 2°
offic;a1 da Administração dos Cor
reios do Districto Federal, Max
Fleiuss, em virtude de sentença
do Poder Judiciaria, de ..........•

6: 186$391.

221 :914$135

163:795$260
.

126:366$922 2.634:259 393

2.754:259 393

MINISTERIO DA GUERRA

Exercicio de 1897

MINISTERIO DA MARINHA

Exercicio de 1897

Decreto n. 2816, de 8 de fevereiro de 1898

Abre o Cl'edito espECial pam as des·
pezas com a instaUação das escolas
preparatorias e de tactica no Dis
tricto Federal e no Esta o do Rio
Grande do Sul, de............... 490:419.. 330

Decreto n. 2860. de 31 de março
de 1898

Abre o credito especial para paga
meuto de. vencimentos de lente
substituto da. Escola Militar desta
Oapita1, 6:050$832 (de 1894 e 1895)
ao major Alcides Bruce, e 135$559
á verba 27-Diversas de pezas e
eventuaes (de 1895), ele .

Decreto n. 2852, de 24 de março
de 1897

Abre o credito supplementar á verba
27 tio art. 5° úa lei n. 429, ue
10 de dezembro de 1896, de ....

Exercicio de 1898

Decreto n. 2851, de 23 de março
de 1897

Abre o credito supp1ementar á verba
- Soceorros publicas - do actual
exercicio, de...•.............•

Decreto n. 2833, de 15 de março de 1897

Abre o credito supplementar à verba
27 elo art. 5° da lei n. 429, de
10 de dezembro de 1896, de .•..

Decreto n. 2760, de 24 de dezembro de 1897

Abre o credito extraordinario para despezas da vel'ba
- Combustivel-do exercicio de 1897, de ..•.....

Decreto n. 2761, de 24 de dezembro de i897

Abre o credito supplementar para despezas da verba
- Eventuaes - do exercicio de 1897, de...•.•...------=--

MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Exercício de 1897

Decreto n. 2463, de 15 de fevereiro de 1897

Abre o credito extraordinario, ao cambio se 27 tl.,
para satisfazer saques indevidamente eil'ectuados
pelo ex-lo secretario da Leg-ação em Buenos
Aires, João Marques de Carvalho, sobre o Banco
Italiano do Uruguay, de , ..

Decreto n. 2494, de 14 de abril de 1897

Abre o credito para ser applicado às despezas com a
creação da Legação e dos Consulados. no Imperio
do Japão, de. '" .•..... o•.••. · .. · •............. .

•
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MINISTERIO DA GUERRA

Decreto n. 2858, de 31 de março de 1898

Abre o credito no exercicio de 1898, para as despeza
de arrecadação o fiscalisação dos impostos de
fumos e bebiúas, de .

RESUMO

700:000$000

16.567:884 819

Hospitaes -Pelos medicamentos, dietas e utensis a praç:ts e pret.
Praças de pret - Pelas gratificações de voluntarios e engajados e

premio dos mesmos.
EttLpas - Pelas que occorrerem além da importancia consignada.
DesplwJ.s de corpos e quarteis- Pelas forragens e ferragens.
Olasses inactivas - Plllas etapas da.s praça invalidas e soldo de

officiaes e praças reformados.
Ajudas de custo - Pelas que se abonarem aos officiaes que viajam

em commissão de serviço.
Fabricas - Pelas dietas, medicamentos, utensis, etapas e diarias a

colouos.
Diversas de!pezas e eventuae.· - Pelo transp!Jrte de praças.

Ministerio da Justiça " "
» das Relações Exteriores ..
» da Marinha .
» da Guerra .
» da Industria .
» da Faz':!nda .

Capita.l Federal, 31 de dezembro de 1898.

2.754:259$393
266:084 592
750:000'000
882:315 116

3.807:092$534
16.567:884$819

25.027:636 454

MINISTERIO DA INDUSTRIA. VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

Garalttia de juros às estradas de ferro, aos engenhos centraes e
po~·tos - Pelo que exceder ao decretado.

OOrl'eio Geral - Para conducção de malas.

MINISTERIO DA FAZENDA

M. FERRAZ DE CAMPOS ALLE".

Joaquim D. Murtinho.

TABELLA- B

Mas do or~amenIO pam a qoaes oGovoroo poderá abrir credito supplomentar no exer
cicio de 1899, do accordo com as leis os. 358 de 9 (le s~lembro do 1850, 2348 de
25 de 3lTOst1l do 1873 c 428 de 10 do dezembro de 1896, art. 80 n. 2eart. 28
da lei D. 490 de 16 de dezembro de 1897

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES

Soccorros publicos .
Subsidio aos deputados e senadores - Pelo que for preciso durante

as prorogaçõe .
Secretaria do Serzado e Oamara dos Deputados - Pelo serviço ste

nographico de redacção e publicação dos debates dura.nte as pro
rogações.

MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Extraol-dinarias no eroterior.

MI ISTERIO DA MARINHA

Hospitaes - Pelos medicamento e uten is.
Reformados - Pelo soldo de omciaes e praças.
Munições de bocca - Pelo u tElnto e dieta das gua,ruições dos

navios da ~rmadu>.
,Munições navaes - Pelos caso fortuitos de avaria, naufragios,

alijamento de objectos ao mar c outro sinistros.
Fretes - Pelas passaO'ens autorisadas por lei, ajuda de custo.

fretes e commissões ue sa"ques. . .

I
. ElIentuaes - Pdlas gl'atiflca,ções extraorcl1narlas determinadas por

~l, e en terros .

Juros da divida interna fundada - Pelos que oecorrerem no caso
de fundar-se parte da divida f1uctuante ou de se fazerem operações de
credito,

Juro da divida i11sc1'ipta, etc. - Pelos reclamados além do algarismo
orça. o.

Aposentados - Pelas aposentadorias que forem concedidas além
do credito votado.

Pensionistas - Pela pensão, meio soldo do montepio e funeral,
quando a con ignação não for sumciente.

Cairoa da Amortisação - Pelo feitio e assignatnra de notas.
Recebedoria - Pela. porcentagem aos empregados e commissões

aoscobradores, quando as consignações não forem sufficientes.
Alfandegas - Pelas porcentagens aos empregados quando as con

signações excederem ao credito votado.
Mesas de Rendas - Pelas porcentagens aos empregados, quando não

bastar o credito votado.
Oommissão dos vendedores particulares de est~mpilhas - Quando a

consignação votada não chegar para occorrer a despeza. .
Ajudas de custo - Pelas que forem reclamadas além da quantIa

orçada.
Di/ferença de cambio - Pelo que for preciso afim de realizar-se a

remessa de fundos para o exterior e o pagamento dos juros e amor-
tisação do' emprestímo na~ionaes de .1868, 1879 e 1889. .. .

Juros diversos - Pelas Importancla que forem preCIsas alem das
consignadas.

JtWOS dos bilhetes do Thesouro - Idem, idem.
Oommissões e cori'etagens - Pelo que for necessario além da somma

concedida.
Juros dos emprestimos do Oofre dos Orphãos - Pelos que forem re

clamados, i a ua importancja exceder â. do cre lHo votado.
Juros dos depositas da Oaixaç Economicas e dos Montes de Soccorro

- Pelos que forem devido além do cred~to votad..o.
EXel'cicios findos - Pelas aposentadorIas, pensoes, ordenados, soldo

e outros vencimontos marcados em lei e outra despezas nos casos do
art. 11 da lei n. 23~0 de 3 de setembro de 1884.

Repo ições e restit1;'ições. - P~los pagameutos reclamado, quando a
importancia exceder a consIgna.çao.

Capital Federal, 31 de dezembro de I 98.

M. FERRAZ DE CA~rpos SALLES.

Joaquim D. .lfurtitlho.
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DECRETO N. 561-DE31 DE DEZEMBRO DE 1898

IniciadO na Camara dos DepuLauos e p'elo mesmo enviado á sanc-;ão

PI'ohi be que sejam recebidos como moeda, ou nesLa qual idade circulem
no paiz, quaesquer tHulos de cl'erlito ao portador, ou com o nome
deste em bra.nco, que forem emititidos pejos Governos dos Est:ldos ou
dos municipios, sejam taes titulas apoJices ou outros de denomina
ção ditrerente,

o Presidente da Republica dos Estarlos Unir10s do Brazil :

da execução da lei n, 490, de 16 ele dezembro rle 1897, ad, 19
fa::endo as necessarias operações de credito. Ficando revogadas
as disposições em contrario,

Ca.pital Federal, 31 de dezembro de 1898, 100 da Republica.

M. FERRAZ DE CA1I1POS SALLES.

Severino Vieil'a.

.
DECRETO N. 563 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1898

Epitacio da Silva Pessoa.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

DECRETO N. 564 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1898

O Presidente da Republica dos E tactos Unidos do Brazil:

Autorisa o Poder Executivo a abrir ao l\finisterio da Justiça e Negocias In

teriores o credito de libras 1. 01JS-19-2, para occorrer á despeza com

a indemnisação dos prejuizos causados pela occurl'encia havidn em SnuLos

com o V~pOl' inglez Siat1more.

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
clono a resolução seguinte:

Artigo unico, E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao
Ministerio da justiça e Negocias interiores o credito de;f J.098
-19-2, para occorrer á despeza. com a indemnisação dos pre
juizos causados pela occurrencia havida em Santos com o vapor
inglez Stamnol-e, em 18g-2, ftLzenno as necessarias operações de
credito e revogadas as dispo.sições em contrario.

Capital Federal, 31 de dezembro de 1898, 10° da Republica.

Iniciado na Camar", dos DepuLados e pejo Senado enviado á sancção
Faço abe1' que o Congresso Nacional decretou e eu saucciouo

a seguinte resolução:
Art. 1.° Niio poderão ser recebidos como moerla, ou nesta

qualidade circular no paiz, quaesquer titulas de crel1ito ao
portailor ou com o nome deste em branco, que forem emittülos
pelos Governos dos Estados ou dos municipios, sejam tae::. titulas
apolices ou outros de denominação rlilferente.

Al't. 2. ° No caso de transgressão, não só 'erâo nuHo. de
pleno direito todos os contractos e actos juridicos em que os
referidos titulas forem emprega 10. como moeda mas licnrão
sujeitos á sancção do art. 241 do Codigo Penal os indivil1uos
que, como moeda, os empregarem ou os receber~m em troca de
objectos, valores ou serviços de qualquer especie.

Art. 3.° Os orgãos da jnstiça federal serão os éompetentes
para applicação Gesta lei, guardada a disposição que se segue:

Paragrapho unico. Quando em questões de competencia das
justiças dos Estados for por estas proferida decisão contraria á
applicação da presente lei, ou decisão favoravel á validade ou
applicação de actos ou leis dos Governos locaes, que tenham
sido contestados com fundamento nas dispo ições desta lei,
haverá de taes decisões recurso para o Supremo Tribunal Federal
(Constituição, art. 59 § l°).

Art. 4.° O processo e julgamento destes crimes serão regu
lados pelas mesmas disposições que regem os cl'imes de moeda
falsa.

Art. 5.o Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 31 de dezembro de 1898, 10° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. Iniciado na Camara dos Deputados e pejo Senado enviado ii. saucção

Epitacio da Silva Pessoa.
Autorisa o Poder Executivo a abrir o credito de 201 :231$100, supple

mental' a diversas verbas do art. 20 da lei n. 490, de 16 de dezembro de

1897.

Epitacio da Silva Pessoa.

oA:I'I:Af'~

80:000$000
29:000$000

2:600$000
2:600$000
2:600 000
2:600$000
fi:831$IOO

75:000$000

201 :231$100

fazendo as necessarias operações de credito e revogadas as dis
posições em contrario.

Capital Federal, 31 de dezembro de 1898, 10° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl'azil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito d~
201: 231'100, supplementar ás seguintes verbas do a1't. 2° da lei
n. 490, de 16 de dezembro de 1897:
N. l4-Policia do Districto FederaL ..
N. 15-Casa de Correcção ... , .•.•.••...........
N. 21-Faculdade de Direito de S. Paulo ......
N, 22-Faculdade de Direito do Recife .....•....
N. 24-Facu1dade de Medicina da Babia, , .•... , .
N, 26-Escola de Minas .. , '" ... , .......• " . , . ,
N. 27-Gymnasio Nacional (externato).,.,., ...
N. 39-Eventuaes , .•. , •.•... , ..•.. ,·,··

In'iciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado ii. s,H1cção

DECRETO N. 562 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 18~8

AuLol'isa o Poder Executivo a -nbrir ao l\1inis~erio da Industria, Viação e

Obras Publicas o credito de 7:200. , parn pagamento dos vencimentos, no

corrente exercicio, dos em pl'egados addidos á Repartiçíio Geral dos Tele

gr pbos em virtude da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a
resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir á
rubrica. «Repartições e lagares extinctos» do Ministerio da In
dustria, Viação e Obras Publicas um credito supplementar na
jmportancia de set~ contos e duzentos mil reis (7:200$), para
pagamento dos venClmentos, no corrente exercicio, dos empre·
gados adIlidos a Repartição Geral dos Telegrapbos, em virtude
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DECRETO N. 565 - DE 9 DE JANEIRO DE 1899

Iniciado na Carnal'a dos Deputados e pelo enado enviado á sancçiio

Isenta de direitos de imporlacão o material metallico destinado ao abasteci

mento de agua á cidade de Macabé.

o Pl'esidcnte da Republica dos Estados Unidos do Bl'azil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a resolução seguinte:

_\.rt. I, o Fica isento de direitos de impOl'tação, pela A\fan
decra. de Maca,hé, o material metallico importado pela Camara
dessa cidade, constante de relação assi~nada pelo engenheiro
municipal, Dr. Gabriel Diniz .Junqueira Guimarães, destinaào
ao a.bastecimento de agu3. li. cidade de Macahé e depositado na
mesma Alfandega.

ArG. 2." Fica o Poder Executivo autorisado a abrir ao :'Iini 
leno da Fazenda o crc;lito preei o para a restituição dos im
postos pagos pela Camara Municipal de MaC<l.hé, do material
metallico constante de relação assignada pelo mesmo euge
uhen'o, Dr. Gabriel Diniz Junqueira Guimarães .

.Mt. 3." Revogam-se as dispo ições em contrario.
Capital Federal, 9de janeiro de 18D9, 11° da Republica.

M. FEIU AZ DE CAMPOS SALLES.

DECRETO N. 566 - DE 9 DE JANEIRO DE 1899

Inicíado na COlmara dos Deputado> e pela mesma Camara enviado

á sancção.

Altera a disposição do § 10 e deroga a do § 2 do ar\. 30 da lei n. 354,

de 16 de dezembro de 1S95.

O Presidente da Republica dos Estados Ullidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a resolução seguinte:

Art. 1.0 A disposição do § l° do art. 3° dilo lei n. 354, de 16
de dezembro de 1895, não comprehende as negociações de

letras de cambio, até o maximo de i: 100, realizadas fóra da
Bolsa, directamente entre o comprador e o venúedor, as quaes,
todavia, deverão ser communicadas á Camara SyndicaI, ficando
del'ogada a disposição do § 2" do art. 3" da mesma lei.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 9 de janeiro de 1899, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CA.\lPOS SALLES.

J01.quim D. Murtinho.

DECRETO N. 567 -DE 16 DE JâNEIRO DE 1899

Ini~iatlo na C,lmara dos Deputados e pelu ' ·elJ,t.!o enviado á sancção

Autoriza o Pod r Ex&cutivo a. abrir ao lIfinisterio da Fazenda. o credito

supplemen13r nec.-.ario ao pagamento de porcentagens aos empregados

de repartições al'reCll.\ladoras.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço aber que o Con"resso Nacional decretou e eu sancciono
a resolução seguinte:

Att. Ln E' O Poder Executivo autorisado a abrir ao l\linis
terio da Fazenda o credito upplementa.r neeessario ao paga
mento das porcentagens dos empregado das repartições arreca
da.doras que, no exercicio passado, apresentaram receita superior
á orçada no decreto n. 2807, de 31 de janeiro proximo findo,
fazendo para isso a necessarias operações de credito.

Art. 2,° Revogam-se as dispo içoes em contrario.

Capital Federal, 16 de janeiro de 1899, 110 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim l?. Murtinho.
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OBRAS ADQUIRIDAS POR DOAÇÕES

Do Exm. Sr. Conselheiro Carlos Augusto de Carvalho:

1. Annales du Senat et de la Cl.lambl'e des Deputés.
Paj·is. Imp. et Libntij'ie du JOHl'nal Officiel, 1876 a 85 
91 vols. in·8° gr.

2. Bulletin de statistique et de legislation comparée.
Paris, Imp. Nat., 1877 a 94, 35 TOls. in-8°.

3. EconollJ.isLe (L') Frallçais, journal heMomadaire.
Red. en cher Paul Leroy Beaulieu. Paris,lmp. Choi(lJ,
1881 a 94, 28 vols. in-4° a 2 cols.

4. J ournal des Economistes. Revue de la science eco
nomique et de la statistique (320 année). Paris. GuiZ
laumin et C. ed. 1873 a 94, 86 vols. in-8o.

5. Philosophie (La.) Positive, revue dirigée par E.
Littré et G. \ViroubolL Paris, Lib. G. Bailliere e ou·
tros, 1867a83, 31 vols. in·6°.

6. Tholllson (R1CHARD) - An historical essay on the Magna
ChCtj'la of king John: to which are acIded, the great
charta in latin and english; the charters of liberties
and confirmations gl'anted iJy Henry m, and Ed ward [.
LOlldon. Printed for John Mayor, 1729, in·8°. (Com gra"i's.)

Dos proprios autores:

1. Vi~collde de Taunay - Provincia (A) de Goyaz
na exposição nacional de 1875, Rio de Janeij'o, Typ.
Nac.,1876,in-40. (de 62 pp.) .

a) - Biogl'aphia do coronel Antonio Florencio Pereira do
Lago. Rio, Comp. Tyl'. do Brasil, 1893, in·8°.

b) - Cartas politicas Riõ, Leuzingej'.

c) - Céos e terras do Brazil, scenas e typos, quadros da Na
tUl'eza, fantasias, por Sylvio Dinarte. Rio de Janeiro,
typ. Leu:::inger, 1892, in-80 • (De l:Z6 pp.)

d) - Discurso proferido na sessão de jnl)ileu do Inst. Hist.
e Geogr. Brazileiro, Rio, LeH~ingej', 1888, in,8°..

e) - Estrangeiros illustres e pl'estimosos no Brazil desde
os principios deste seculo até 1892. Rio, Oomp. Typ.
Br,;,siL, 1896, in-8°.

n- Estudos criticos, por Sylvio Dinarte - I Historia da
guerra. do Pacifico; II Litteratura e pbilologia. Rio
de Janeij'o, Tyl'. de G. Leu.?!inger &: Filhos, 1881, in-8°,
2 'Vols.

g) - Estudos sociaes. Algumas verdades a proposito de um
opusculo. Rio, G. Leu:oinger &: Filhos, 1891, in-8'.

h) - Exposição com que S. Ex. o Sr. Dr... passou a admi
nistra 'ão da prov. do Paraná ao Exm. Sr. Joaquim de
A. F. Sobrinbo. Curityba, typ. da Gazela Pal'anaense,
1886, in,8°.

i) - La relrilite de la Lagune, episode de la guerre riu Para
guay (3° ed. ) - Par:s, E. Plon, Nourl'it & C., 1891,
in-8° ..

j) - Livros de propaganda, da Societlade Central de Immi
gr::tção: I c::tsamento civil; II a nacionalisação ou grande
natur,l1isaçã e naturalisação tacita Rio d.: Jmeiro,
Iml'. Nac., 1886, in-8°.

k) - Questões de immigração Rio, Leu:;inger &: Filhos, 1889,
in-8.

l) - Questões politicas e sociaes. Discursos profel'iclos na I"
sessão da 20" Legislatura da assembl. geral legi I. Rio,
Typ. LetI~inge1- &: Filhos, 1896, in-8°.

m) - Relatorio com que ao Esm. Sr. Dr. Hel'mini0 Francisco
do Espirito Santo - lo vice-presidente, passou a admi
nistração da prol'incia de Santa C::ttharina... Desterro,
Typ. de J. J. Lopes, 1877, iu-4°. (de 95 pp.)

2. Andrade (DR. JosÉ PEREIRA DO SAi TOS). - Mensa
gem apre-entada ao Congo Legisl. cio Paraná, em ses ão
extraordinaria pelo governador do E::>tado. GUTilyba,
Typ. da Republica, 1898, i~-8°.

3. Araujo (DR. JOAQIDM CORRÊ.!. DE ). - « Mensagem»
apresentada ao Cong. Legisl. do Estado ( Pernambuco)
em 6 de março de 1898, pplo governadol'. Pel·n.onbuco,
Typ. de M. F. de Faria &: Filhos. 1898, in-4°.

4. A vellar (VICENTE). - A corrupção social e os efl'eitos
proLligiosos cio socialismo. Rio ele Janeiro, Ti/l'. d'A Ve1'
d.tde, 1898, in-8°. (de 22 pp.)

5. Bayma (THEonoRo). - Depuração pelo sólo dos pro·
duct s de esgotos. S. Patllo, Typ. elo «Diario OfficüL »,
1898. in-8°.

6. Carvalho (DR. CARLOS AUGUSTO nE) - Projecto eCo
digo de Justiça Militar para. o exercito bl'azUeiro, que
ao :v1inistro da Guerra o marechal Floriano Peixoto apre
sentou o... e ... membros da commissão nomeada. para
esse fim pelo então Ministro da Guerra Dr. Benjamin
Constant Botelho de Magalhães. Rio de Janei'ro, Imp.
Nac., 1890, in-8°.

7. a-Estado de itio (O) e os tribunaes de excepção. Rio
~e Janeil'o, typ. Aldina, 1898, in-8°.

8. PatriIllollio (O) territorial da Municipalidade do Rio
de Janeiro e o direito emphyteutico (:vIemorla apre
sentada ao Instituto da Ordem dos Advogados Bra
zileil'os) em 4 de maio de 1893, nelo advogado... Rio
de Janeiro, Imp. N(lc., 1893, in·go.
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De diversos:

Da Imprensa Nacional e outras repartições officiaes :

1. Coudreau (HENRl).- Voyage au Tocantin8-Araguaya.
3] de dezembro de 1896-23 de maio de 1897. Paris,
A. Lahure, imp. edito, 1897, in-4. 0 {c.m gravs.)

2. a - Voyage au Xingú. 20 de maiode 1896-26 de outu
bro de 1896. Paris, A. Lahure, Imp.-edit., 1897, in·4.'

(Com gravs.)

1. Accioly (CARLOS). - O novo torpedo Whitehead, sua
descripção e manejo. Rio de laneiro, Imp. Nac., 1897,
in-8°.

2. Albuquerque e Silva (VESPAZIANO GONÇAL~S
DE).- Relatorio da Estrada de Ferro Central do Brl1zIl,
do anno de 1894. Rio de Janeiro, Imp. Nac., 1897, in-4°.

3. - HelIo Mattos (J. CANDIDO DE). _ Attentado de 5
de novembro de ]897. Estado de sitio. Habeas-c01'Pu.s,
em favor dos degred,ados politicas, impetrado ao Sup~'e
mo Tribunal Federal pelo advogado ... Rio de Ja'lle~ro,
Off. do «Jornal do Commercio~, 1898, in-8° (de 128 pp.)

4. Alfandegas de Pelotas e Porto Alegre. Defesa do
acto que as supprimiu. Rio de Janeiro. Typ. rJo « J.ornal
do Oommercio », 1898, in·8' (ue 18 pp.) Traz a asslgna
tura de Brazilicus.

Reparação dos erros j ucliciarios. S. Paulo. Typ. de E.
Siqueira & C., 1897, in-8°. .

Vianna (DR. LUlZ). - Mensagem apresentada à assem
bléu. gerallegLlaíivu., pelo governador da Bahia em 14
de abril de 1898. Bahio,. Typ. do Correio de Noticias
]898,io-8°. '

f)

3. Oout,.,- (DR. LUIZ).- Esboço biographico. Augusto
Leverger, Barão de 1\lel0'8ço (datas biograpbicas).
Rio, C. T. do B7'a:Jil, 1897, in-8'.

4. Farias Brito (R. DE).-Homens do Ceará. Dr. Gui
lherme Studart. Fortaleza, Typ. Studart, 1898, in-8".

5. Ferreira (AUGUSTO OLAVO RODRIGUES).-A encampação
da Companhia de Luz Electl'ica de Manàos. Typ. de F.
de Queirot & C., 1898, in-8°..

6. J aguaribe (DR. DOMINGOS).-O Municipio e a Republica
pelo. . . S. Paulo, J. B. Endrizzi, 1897, 3 vols.
iD-8' peq.

7. MartinliiJ Junior ( JosÉ IZIDORO). Um capitulo de
Historia Politica. Recife, Pantheon das A1'tes, 1898,
in-8. ° (de 70 pags.)

8. Partido Republicano. Eleição de I' de março de 1897.
Rio d. Janei7'0, Typ. do " Debate », 1898, in-8°.

9. Pereira (DR. MANOEL VICTORINO ).-Manifesto politico.
O Dr. Manoel Victorino,'Vice-Presidente da Republica,
à Nação. S. Paulo, Typ. de C. Jeep & C., 1898, in-8. 0

(de 118 paga.)

I-l.epublica ( A ) de Curityba. 1897 e 18il8, in-foI.

Ribeyrolles ( CARLOS ).- Estudo sobre a colonisação
brazilBira, extrabido do 3° vol. do Bra;ril Pittor6sco.
Rio de Janeiro, Imp. Nac., 1860, in-4.' (a2cols.)

Villalba (EPAMlNONDAS ).- A revolução Federali~ta.no
Rio Grande do Sul. Rio de Janeiro, M. Maa;~m~no
& Chagas, 1897, in·8' peq. (Com gravuras e mappas.)

Rebouças ( DR. ANDRÉ ).- Orphelinato Gonç~l!es de
Araujo. Lemmas e contribuição para a abollçao da
miseria. Rio, LeHzinger, 1888, in-8°.

20.

13.

12.

10.

11.

9. Oarvalho (DR. MELLO REIS E ÁA.RÃo DE). - Abaste
cimento de agua. Carta aberta à Commissão de orça
mento da Camara dos. Deputados. Rio de Janeiro, Imp.
Amer'icana, 189 , in-8°. (de 16 pp.)

10. Oosta (DR. CARLOS). - Annuario medico brazileiro.
(lIo anno). Capital Federal, Typ. M. de Maa;imino, 1898,
in-8°.

11. Fi,guei~edo (CORONEL ANTONIO CEZARIO). - Mensa
gem do 2· vice-presidente do Estado de Matto Grosso â
Assem bL Legisl., Cu.yabd., Typ. do EstLLdo, 1898, in-4°.

12. Jardilll (FRANCISCO LEOPOLDO RODRIGUES). - Mensa
gens do Estado de Goyaz. Goya:;;, TYF. Perseverança,
1896-98,3 vaIs., in-8°.

~. Leal (FABIO NUNES). - O credito agricola e as socie
dades de credito agricola. Rio de Janeiro, Sapopemba,
Typ. da Comp. de Loterias Nacionaes do B7'azil, 1898,
in-8° .

14. Lisboa (JoÃ.o CARLO' GONÇALVES). - iscurso sobre o
estado de sitio, pronunciado na sessão de 23 de novembro
de 1897. Rio de Janeiro, Imp. Nac., 1898, in-8° peq.

15. Mont.alvo (JuAN) - Lecturas. Quito. Typ. de la es
cuela de a7'tes e oflicios. 1898, in-8°.

16. Oliveira (Julio Cesar)- Relatorio apresentado á irman
dade do SS. Sacramento da Candelaria,pelo provedor ...
Rio de Janeiro. Typ. de C. G. da Silva & Campos. 1898,
in-8° .

17. Quatro (Os).- Processos contra o coronel Heliodoro de
Paula Ribeiro. Bahia. Lyth. de Wilke, Picard & C.,
1898, in-8'.

18. Queiroz (GENERAL GALVÃO de).-A pacificação do Rio
Grande do Sul e o Manifesto do vice-presidente da Re
publica. Rio de Janei7·0. Typ. do Jornal do Commercio,
1898, in-8'.

19. Ribeiro (Dr. Eduardo Gonçalves).- Replica apresen
tada pelo... a 9 de novembro de 1897 e agora ampliada
em vista de novos documentos. Estado do Amazonas.
Manàos. Typ.do Dia7'io Oflicial, 1898, in-4'.

20. Ribeiro (DR. THEOPHILo).-Commentariosá Constituição
dos Estados Unidos por J. Story, traduzida e adaptada
a Constituição Federal brazileira pelo .•. 20. parte do
3' tomo. OU7'0 Preto. Typ. do Forum, 1897, in-8'

21. Souza sá Vianna (MANOElL ALVARO de). -Relatorj~
dos trabalhos e occurrencias do Instituto da Ordem dos
Advogados Brazileiros. no anno de 1897, apresentado
pelo I' secretario (4° anno). Rio de Janeiro. Typ. da
Papelaria Rioeiro, 1898, in-8°.

~. Veiga Filho (DR. JOÃo PEDRO DA).- Camara Muni
cipal de S. Paulo. Parecer sobre o abastecimento de
carne no Municipio, pelo vereador ... S. Pau.lo. Typ.
do Diario Official, 1896, in-8°.

a). - Estudo economico e financeiro sobre o Estado de S. Paulo
Typ. do Diario Official, 1896, in-8'.

o). - Economia e finanças. Monogrflpbia s bre tarifas adua
neiras. S. Paulo. Typ. S. Siqueira & C., 1890.

c). - Parecer apresentado á Camara Municipal de S. Paulo,
sobre Assistencia medica Gratuita. S. Paulo. Typ. de
E. Siquei7'a &! C., 1897, in-8'.

d). ~ Propaganda da pequena lavoura. Considerações apre
sentadas li. Municipalidade de S. Paulo, sobre o pro
jecto de premios li. Cultura Intensiva. S. Paulo. Typ.
de E. Siqueira & C., 18g7, in-8',

e). - Propaganda da pequena lavoura. Indicação apresentada
ã Municipalidade de S. Paulo sobre a cultura do al
godão. S. Paulo. Typ. deE. Siqueira & C., 1897. in-8°.
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25. - especial da secção demographica (Directoria geral da
saude publica). Rio de J<tneiro, lmp. Nac., 1898, in·80 •

26. Bole"tins dali maximas e minimas ab olutas e das mé
dias obtidas no mez de agosto de 1898 (Ministerio da
Marinha). Rio de Janeiro, Imp. Nac., 1898, in-plano.

27. Branco (C. B. CA TELLO) - Consultor Militar (3" edi
ção). Rio Janeiro, Imp. Nac., 1898.

28. CaID.pos (BERNARDINO DE). Exposição da proposta da
receita e despeza do exercicio de IS99, apresentada ao
Presidente da Republica dos Estados Gnidos do Brazil
pelo ministro de E tado dos 1 egocios da Fazenda, Rio
de Janeiro, lmp. Nac., 189 , in- 0.

a. Relatorio apresentado ao Presidente da Republ ca pelo mi·
nistro de Esta lo dos Negocio! da Fazenda. Rio de Ja·
neiro, lmp. Nac., 1898, in·8°.

29. - (DR. DANIEL DE). Mensagem apresentar" '; Assembléa
Legislativa do Estado de Sergipe, pelo L:.:m. Sr. Dr.
Presidente do Estado. Aracajú. Typ. do Estado de Se?-
gipe, 1898, in·So.

30. - Salles (DR. MA)fOEL "FFRRA.Z DE). Manifesto inaugu
ral. Rio de Janeiro, lmp. Nac., 1898, in·4°.

31. Oarvalho (DR. JOIlE' PAES DE). Mensagem dirigida ao
Congresso do E tado do Pará pelo... Belem, Typ. do
Diario Official, 189S, in-8°.

32. Catalogo da la secção da Bibliotheca do Commercio,
organisatlo pela Camara Syndical dos Corretores de
fundos publicas (1897 e 1898), in-8°.

33. Oantuaria (JoÃ.o TROMAZ DE). Relataria apresentado
ao Presidente da Republica dos Estados Unidos do
Brazil pelo general de divisão ... Rio de Janeiro, Imp.
Nac., 189S, ia-SO.

34. Cas"tello Branco (CA)fDJDO BORGES), Consultor
Militar (30. edição). Rio de Janeiro,lmp. Nac., 1898,
in-8° .

35. Castro Oerqueira (GENEiu.L Dro"-YSIO E. DE).
Relataria apresentado ao Presidente da Republica dos
Estados Unidos do Brazil pelo ministro da~ re1açõe Ex
teriores. Rio de Janeú'o, Imp. Nac., 1897, 2 vaIs. in-So.

36. Oatalogo systematico (l° ào 6' supplemento) da biblio
theca. da faculdade de medicina do Rio de Janeiro, 01'
gani!ado pelo Dr. O. Costa. Rio de Janeiro, lmp. Nac.,
1898, in-4 t •

37. Cavalcan"ti (DR. AMARO). Relataria apresentado ao
Presidente da Republica dos Estados Unido dó Brazil
pelo ... mini~tro de Estado da Justiça e Negocias Inte
riores, em abrJl de lS9S. Rio de Janeiro, Imp. Nac.,
1 98, in-8°.

38. Oollecção das leis da Republica dos E tados Unidos
de Brazil em 1896. Rio de Janeil'o, Imp. Nac., 1896,
in-8°.

39. - de leis Lio Estado do Ceará. Ceard, 1898.

40. - das lei de Goyaz (tom03 III, IV e V). 1895 a lS97,
3 vaIs. in-8°.

41. - Das leis da Republica dos Estados Unidos do Brazil
de 1897. (Partes I e II). Rio Janeiro, Imp. Nac. 1898,
in-8.

5. Annaes da Assembléa dos representantes do Estado do
Rio Grande do Sul, 1897 (6" sessão ordinaria). - Porto
Aleg?·e. Otr. da « Federação », 1898, in-4°.

6. - da Assembléa dos repl'esentantes do Estado do Rio Grande
do Sul, 1898 ( es ão extraordinaria).- Porto Alegre.
Otr. typ. da « Gazeta da Tarde », 1898, in-4°.

7. - da Camara dos Senadores do Estado do Pará (I a se são
ord. da 3" legi 1. vaI. VlI).- Pardo Typ. do « Diario
0fficial~, 1897, in-4°. (n 2 cais.)

8. - da se~são de 1897 (30 anno da 3a leg-islatura) do Senado
do Estado de S. Paulo, Typ. do « Diario Ofticial», 1897,
in-4°.

9. - do Congresso Legislativo dai> representantes do Amazo
nas (2" e 3~ se sões ordinarias, 1896 e 1897).-Manàos.
Typ. d'« A Federação », 2 vaIs. in-4°.

10. - do Senado Federal, 1" se são da 3' legislatura. Rio de
Janeiro, Imp. Nac., 1898,4 vols.

II. - do Senado de Pernambuco (sessão ordinaria de 1897 
3" da 2" legislatnra). - Recife. Typ. de M. F. de Faria &:
Filhos, 1897, in-4° (n jJ cais.)

12. - do Con"'resso Le"'islativo do Estado do Espirita Santo
( es ão ordinaria de 1897). Victoria. Typ. do «Estado do
Espi?'ito Santo", 1898, in-8°.

13. Abnanack do Ministerio da Guerra de 1898. Rio de
Janeiro, Imp. Nac., in-8°.

14. A:rnaral (Jo É RIBEIRO DO). - O Estado do Maranhão.
Maranh40, 1897.

15 •. A.nnnario farlico Brazileiro. Rio de Janeiro. Alves e
outras typs. (1897 a 98) 10 vaIs. in-8°.

16. Represen"tação dirigida aos 81's. Membros do Senado
Federal pelo Conselho Municipal dl1 Capital Federal.
Rio de Janeiro, Off. typ. do Instituto Profissional, 1898,
in-8°. (de 16 pags.)

17. Araujo <DR. JOAQUIM C01lRÊA DE). - Iensagem
apres' ntada ao Congresso Legislativo do Estado de Per
nambuco em 6 de março de 189 pelo governador ...
Pernambttco, Typ. de M. F. de Fa?'ia <I': Filhos, 189S, in-4°.

18. Azeve o (DR. A. DUQUE ESTRADA). - Psychoses puer
peraos de ordem infecciosa. These inaugural. Rio de
Jàneiro, Imp. Nac., 1898, in-4°.

19. Balanço provisor ia df\. receita e despeza da Republica
no exercicio de 1896. Rio de Janeiro, Imp. Nac., 1898,
in-4°.

20. Barbosa (M. J03É ALVES). - Projecto de regul~
menta das Prefeituras marítimas. (Annexo ao Re1atorlO
do Mini tro da Marinha). Rio de Janeiro, Imp. Nac.,
1898, in-8°.

a') - Relataria do' Minist~rio da Marinha a~resentado 8:0
Presidente lIa Republica pelo contra·almlrante .. - Rto
de Janeil'o, Imp. Nac., 1898, in-So.

21. Blake (DR. AUGUSTO V. A. DO SACRAME:-ITO). Diccio
nario biuliogl'aphico bl'azileiro (4° voI.) Rio d~ Janeiro,
lmp. Nac. 1898, in- 0.

22. Boleti 1:1. da lntendencia Municipal da. Capital Federal
(ja.neil'o a junho), IS87. Rio de Janeiro, lmp. Nac., 1898,
in-8°.

23. - da Intendencia Municipal (julho a dezembro ~e 1897).
Rio de Ja?leiro, Typ. do Jornal do Com., 189S, 10-8° peq.

24. - da Intendencif\. Municipal, publicado pela Diretoria geral
do Intel'ior e Estatisticl1. de janeiro a março de 189S.
Rio de Janeiro, Typ. do Jon'lal do Com., 1898, in·8°.

42.

43.

- De leis, provisões, decisões, sobre terrenos de marinhas,
colhidos e ordenados pelo capitão do Corpo de Enge
nheiro' Pedl'o L da Costa Lima. Rio d~ Janeiro,
Imp. Nac. 1865, in·4°.

- De provisões do con~elho supremo ~ilitar. e de just.iça
do imperio do BraZll de 1823 a 1806. Rto de Jane.ro,
Typ. de E. eH. Laemmert, 1861, in-8°.
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44. COD1D1issão de estatistic3. da Estrada de Ferro. 
Questionaria. Rio de Jan~iro, Imp. Nac. IS98, in-8°.

45. Conrad (DR. J.) Handroõrterbuch der Staatswrszens
~!Iaften. Vienna, S. Fischer, 1897, in-8°. (20 uppJemeoto.)

46. Consolidação das disposições regulamentares da
I~sco[d Pülytechnic:l. do Rio de Janeiro. Rio de JUteil'O,
Imp. N"ac., IS9S, in-8°.

47. Coustituição politica de G,"yaz. (Ecliçãõ especial.)
Goya;, 1'yp. de «A Republica», 1898, in·S".

48. - Politica do Rio Grande do Norte. - Natal, Typ. de
«A. Republica», 1898, in-S'.

49, Costa Cout.o (A. J. DE) - Melhoramentos da barra
~o Rio Grande do Sul (4° relatado) publicado por ordem
do ministro da Industr-ia, Viação' e Obras Puhlicas, pelo
engeuheiro civil... Rio dc JaneÍ1-o, Im.J. Nac., IS9 ,
in-SO.

50. - (['R. E, ADOLPIfO VICTORro DA). - Relatorio dos serviços
dos correios da Republica dos Esta,dos Unirios do Brazil
em 1896. Rio de Janeiro, Typ. do «Jornal do Commel'cio»,
IS93, 2 vols., in-So.

51. - (FELICIANO Jo E DA).- Synopse dos tratarIas, conven
çõe, protocolJos e outl'OS actos celebrados entre o
Rrazil e demais nações, em vigor em abl'il de lS9 . Rio
de Janeil·o. Imp. Nac., IS96, in-S .

52, - (DR, JOÃo RODRIGUI'S DA),- RelatOl'io apresentado ao
Presidente do Estado do I ia de .laneiro pelo secrebrio
das finanças. Rio de Janeiro, Papel/aria Jeronymo Silva,
I S8, in-So.

5:i!. Cunha Lopes (FRA CISCO BRAZILillXSE DA) - R'3
latorio referente ao anno de 1897 e a.unexos. (Eitrada
de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana), apresentado
ao Sr. ministro da lndustrill, Viação e Obras Publicas.
Porto Ale!F~, Offi. typ, da Livraria Americana, IS9S,
iD-So.

5~, Decreto N. 2573, de 3 de agosto rle 1897. - Dá novo
regulamento para n cobrança do imposto do sello do
papvl. Rio de Janeiro, lmp. Nac., 1898, iDoSo.

55. - I • 2607. de 31 de 'liezembro de 1S9S. - Reorganisa as
repartições de fazenda. Rio de Janeiro, Imp. Nac., 189S,
in-So.

56. N. 2769 de 28 de dezembro rle lS97 - Dá regulamento
para a cobro nca do sello das apoJices da companbias
ele se,znros, que não teem séde no paiz. Rio de Janeiro,
Imp. Nac., IS9S, in-Bo.

57. - N. 2774, de 28 agosto de IS07. - Dá regulamento
para a cc brança do i.m posto de consumo de phosphoros.
Rio de Janeiro, Imp. Nac., lS9S, iu-So (àe \) pags.)

5 N. 2777 de 30 de dezembro de IS97. - Dá regula
m DI para a 'lrrecallação do imposto de con uma de
fumos. Rio de Janeiro, Imp. Nac., IS9 , iu-So.

59. - N. 277 ,de 30de dezembro de lS97. - Dá regulamento
1>:,ra arrecallação do impoto de COIl uma da bebidas.
Rio de Janeiro, Imp. Nac., IS9S, in-8".

60. . 2800, de 19 de jaDeiro de 1893. D' regulamento
para. arrecadação do impo~to de transmissão de pro
priedade. Rio de Janeil·o. Imp. Nac., IS9[, in-So •

6!. - N, 2972, de í I de Janeiro de IS9S, Dá reglllamento
P' ra ar,recadação do imposto de indu teias e profissões,.
Ri.o de JaYlei1·o. [mp. Nac., IS9S, in-So.

62, D 1.I.S Vieira (TE1\% TE OLIvrmro). Oexame practico,
Rio ele Janeil·o., Imp. Nac. lti95, 4 vaIs., iDoSo com
e tampas.

63. Estatistica dos impostos e taxas de consumo, arre
cadadas pelas repartições federaes no l° .iemestre de
IS9B. (Ministerio da Fazenda). Rio de Jan~iro., lmp.
Nac., lS98, in-So. .

64. Exposição apresentada ao Sr. Ministerio da Justiça
pelo director da directoria da in trucção do mesmo
districto, relativa ás bases do regulamento n. 2857.
Rio de Janeiro., Imp. Nac., IS98, in-So•

65. GaIvão (DR. RODOLPUO). Relatorio apresentado ao
Exm. Sr. Goveruador do Estado de Pernambuco pelo
secretario dos Negocias da Industria. Recife., Typ.
de M. de F. Fal-ia & Filhos., IS95, in-So.

66. GOD1ide (F. A. PEIXOTO). Mensagem enviada ao
Congresso Lellislativo de S. Paulo. S. Pa.ulo, Typ.
do « Dial'io Of!lcial », IS98, in-So.

67. Indicador do.' clistrictos postaes da Capital Federal e
seus suburbios. Rio de Janeiro., Lui; Macedo~, IS97,
in-S.

68. Indice alphabetico das leis, decretos e regulamentos
promulgados de dezembro de IS89 ao Hm de IS96, con
feccionado pelo secretal'io de estado do Governo, J.
Augusto da Rosa. Therezina, Typ. do « Piauhy », 1897,
in- '. Estado do Piauby.

69. JardiD1 (FRAxcrsco LEOPOLDO RODRIGUES). Mensagem
enviada á Camara dos Deputado;; de Goyaz por...
Goyaz, Typ. Perseverança, 189S, in·SO.

a) - Mensagens do Estado de Goyaz. Goya::, Typ. Perseve
"a1~ça, IS96·98, 3 vais. in-So.

70. Lacerda (JoAQUm FRANCO DE) Memorandum s('1)re a
situação estatística do café, no mundo ... Rio de.Tu ~iro,
Imp. Nac., IS98, in-80 •

71, (SEBASTIÃO E. G. DE). Relataria apresentado ao presi
dente da Republica dos E. U. do Brazi} pelo secretario
dos Negocias da, Industria, Viação e Obras Publicas.
Rio de Janeil'Q, IflI2J. N"ac., IS9S, in-So.

72. Lei n. 4S9, ne 15 de dezembro de lS97. Orça a receita
geral da Republica para o exercicio de lS9S c dá
outras providtlncias. Lei n. 4\10 de 16 d dezembro
de IS97. Fixa a despeza geral da Republica para o
exercício de 189S e dá outras providencias. Riu de
Janeil·o. lmp., Nac., 1897, in-4°.

73. Leis, decretos e regulamentos do Estai:l> do Paraná, de
IS95-96. CtlrytiürJ.. Atelier NOlJo 1l1úndo, IS98, in·8°.

74. Lavoura (A). Boletim da Sociedade Nacional de A~ri
cultura Brazileira.. Rio de Janeil·o., lmp. Nac., lS9B.;
2 fasc. in.So. (os. 7 e 8).

75. Lei orçamentaria da lntendencia Municipal pal'a o
exercicio lIe 189S. Rio de Janeiro, Imp.Nac.,lS98,in-So:

76. Lisboa (COELHO).- Di,curso sobre o eatado de sitio
pronunciado na sessão de 23 de novembro de 1~7.
Rio de Janeiro., Tmp. Nac., IS9S, in-So peq.

77. Luz (HI'RCrLIO PEDRO DA) Mensagem apresentada., ao
Congresso Legdativo do Estado de Santa Cath.arma.,
pelo governador ... Florianopolis, Typ. Cathannense,
IS9S, in-8°.

7S. ~ a1:tos (EDUARDO VERIssmo Dl').- Codigo de s.i
gnaes da Republica dos Estados Unidos do BraZlI,
commum a todas as barras de portos, organisado .pel0
capitão Raymundo F. K. da Costa Ribeit'o. Rw de
Jal~eiro., Imp. lITac., \S9S, in·S" (com estampas).

79. Mat.toso (ER~E-'I·Q).-Estadodo Amazonas. Limites. da
Republica com a Goyanna ingleza. Rio de Jan81ro,
Rio de J(meú'o, Typ. Leu::ingel-, 1898, in-So (com eS
tampas) .
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85. Neiva (DR. VICE:\TE).-Attentado de 5 de novembro.
Relataria do ... e diversas peças do inquerito. Rio de- 101.
Janeiro, Imp. Nac., 1898, in-8°.

87. NascÍJ:nent.o e Silva (MANORL JOAQUIM DO).-Sy
nopsis da Legislação brazileira de 1891 a 96. Rio de 103.
Janeiro, I1l1p. Nac., 18li7, in-8°.

a ) - SYDopse da Legi lação brazÚeira. Rio de Janeiro, Typ. 104.
Laemme1·t e Imp. "ac., 1895·a97, 3 vaIs. in·8".

89. Ordenança dos toques de corneta e clarins. Rio de
Janeiro, Imp. Nac., 1898, in-8°.

94. Pa.ssos (DR. FRANCISCO PERElRA).-Relatorio da E,strada
de Ferro Central do BraZi I, do anno de 1'898, apresentado
ao ministro e secretario de Estado dos Negoocios da In
dustria. Viação e Obras Publicas. Rio de Janeiro, Imp.
Nac., 1898, in-4°.

a ) '- Relataria (Estrada' de Ferro Centrll11 do Brazil) do anno
de 11397. Rio de Janeiro, Imp. Nac., lS98, in·4°.

c. 2

Penna (DR. AFFONSO A. MOREIRA).- Relataria do
Banco da Hepublica do Brazil. apresentado á Assemblea
Geral dos accionistas, na reunião ordinaria de 1898.
Rio de Janeiro, Typ. do« Jornal do Commercio », 1898,
in-4°.

Pereira (DR. FERNANDO LOBO LEITE).- Relataria
apresentado ao Vice-presidente da Republica dos E. U.
do Brazil, pelo ministro de Estado da instrucção pu
blicai correios e telegraphos. Rio de Janeiro, Imprensa
Nacional, 1892, in-8".

Pinto (Fm)fDfO M.) - Relataria do secretario do Esta
do da Agricultura e do Estado de S. Paulo, apresentado
ao Vice-Presidente do me.mo Estado pelo... S. Paulo,
Typ. E. Siqueint & C", I 98, in·4°.

Propostas do poder executivo apresentadas ao Con
gresso Legislativo do Estado de Pernambuco. em sua
I" sessão da 2' Legislatura. Recife, Typ ae lI1anoel F.
de Faria &: Filhos, 1895, in·8°.

Proj ect.o para fundacâo de' um banco de emissão, Rio
de Janeiro, Imprensa Nacional, 1898, in·16°.

Prog-;raDl.Dl.'l,lõ' provisorios do Gymnasio Nacional,
para o anno de 1898. Rio de Janeiro, lmp"ensa Nacionaf,
1898, in-So.

Rabello (THOMAZ).- Relataria da Camara. Syndical
dos corretores de fundos (Annexo ao reI. do nlinisterio
da Fazenda). Rio de Janeiro, Imprensa Nacional, 1898,
in·8°. .

Regulamento DA ESCOLA N.....VAL, mandado ex
ecutar pelo decreto n. 2799 de 19 de Janeiro de 1895.
Rio de Janei1'o, Imprensa NacioYlll, 1898, in-8.0

- do MONTEPIO DOS OPElRAllIOS e serventes DOS ARSENAES de
Marinha da Republica.. Rio de Janeiro, Imprensa Na
cional, 1898, in·8°.

95.

96.

97.

99.

Paula Araujo Silva (BACHAREL FRANCISCO DE).-
Indice alpbabetico e remissivo dos assumptoB tratados
nos relatorios d'este MiDiBterio (Relações Ex teriores) ..•
e dos outros ministerios, que, mais ou menos. de facto
lhe possam interessar. Rio de Janeú'o, Imp. Nac.,
1896, in·8°.

- Rodrigues Alves (DR. FRANCISCO DB:).- As
Finanças do Mani Festa e Refutação. Collecção de artigos
publicados em « O Debate ». Rio de Janeiro, Imp. Nac.
1898, in-8°.

Pareceres emittido sobre a repre entação do corpo do
cente do Gymnasio Nacional contra o reg. annexo ao
decreto n. 2859. Rio de Janeiro, Imprensa Nacional.
1898, in-8°.

98. Paz (DR. CAMPOS DA).-H.elatorio apresentado ao Gover
nador de Minas Geraes pelo. " lmprema Nacional, 1898,
in·8°. (Fasciculo n. 1).

100.

102.

106.

105.

- da Secretaria da Guerra, ,approvado pelo decreto n.2880
de 18 de abril de 1895. Rio de Janeiro, Imprensa, Na
cional, 1898, in-8°.

llO. - PAR.A o GYMNASIO NACIONAL e ensino secundaria nos
Estados, app. pelo decreto n. 2857 de 30 de março
de 1898. Rio de Janeiro, ~mpreYls(t Nacional, 18~8, in·8.~

lll. - - os Institutos Militares de ensino, approvado pelo
decreto n. '28S1 de 18 de .abril de 1 98. Rio de Janei1'o,
lmp"ensa Nacional, .1898, in·8°.

ll2. Reichs - GEZETS BLATT. 1897 (I bis n. 541V. Be1'lim,
K. Port Leitemg:;amt. 1898, in-4".

'iação e Obras 108. _ DA -ECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIaS DA INDUSTRll.
Rio de Janeiro, Viação e obras publicas. Rio de Janeiro, Imprensa Na

c,onal, 1898, in·8°.

Miranda Azevedo (DR. AUGUSTO CEZAR DE).-A
liberdade profissional perante a Constituição da Uuião e
do Estado de S. Paulo... Discurso pronunciado pelo...
(Congresso do Estado de S. Paulo). S. Paulo, Escola
Typ. Sale.:;iana, 1898, in-8°.

l\f:oraes Barros (PRUDENTE JosÉ DE).-Mensagem
dirigida ao Congresso Nacional sobre as medidas toma
lias durante o e tado de sitio pelo presidente da Repu
blica. Rio de Janeiro, lmp. l\ac., 1898, in·",o.

- Mensagem ao Presidente da Republica, apresentada
pelo... Rio de Janeiro, Imp. Nac., 1898, in-",o.

- Mensagem apre.eDtada ao Congresso Nacional na aber
tura da 2" se são ela 3" Leg. pelo presidente da Repu
blica.. Rio de Janeiro, Imp. Nac., 189, in-4°.

N ot.icia Hist.orica dos serviços, instituições e esta
belecimentos pertencentes a esta repartição. (Minis
teria da Justiça e Negocias Interiores) elaborada p<!r
ordem do respectivo ministro Dr. Amaro C:J.valcantl.
Ria de JaYIfÍ1'o, Imp. Nac., 189B, in-8°.

l\f:artens (GUILHERME FREDERICO DE).-Nouveau recuei!
general ele traites (Deuxieme série. Tomes XXLI e
XXIll). Leipzig. Lisb. Diele?"ich, 1898, in-8°.

Meio (O) CIRCULANTE, extrahido do Relataria do Minis
teria da Fazenda, de 31 de maio de 1898. Rio de Janeiro,
Imp. Nac., 18g8, in-So.

Miguéz (LEOPOLDo).-Relatorio apresentado ao minis·
teria da justiça e negocias e interiores. por... Dire
ctor do Instituto Nacional de Musica do Rio de Janeiro.
Rio de Janeiro, Imp. Nac., 1897, in-8°.

Oliveira (BACHAREL JosÍo; MANOEL CARDOZO DE).-In
dices chronolog-icos e al1abeticos das consultas do con'
selho de Estado (1842 a 1889). e dos pareceres do con
sultor do Ministerio do 'egocios estrangeiros. Rio de
Janeiro, Imp. Nac., 1896, in-8°.

OrçaID.ento do Estado do Pará (1888 e 1889). Belêm, 107.
Typ. do ~ DitAria Official», 1898. in-So.

- da de.peza ( 1ini terio da Industria,
Publicas) para o exercicio de 1898.
Imp. Nac., 1898, in-4°.

- da despeza para o exercipiq ~e 189~h Rio q,e Janeil'o, 109'.
Imp. ].'ac., 1898, in-4°. '.'

- <10 Ministerio da Marinha para o exercício de 1899. Rio
de Janeiro, lmp. Nac., 1898. in-4°.

b )

a )

91.

86.

84.

90.

80.

83.

9::>

82.

93.

8S.

81.
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Origem desconhecida:

113. Relatorios, annexo do secreto da justiça do Estado do 130.
Rio. Rio de Janeú'o, Typ. do« Jor'lla~ do Commercio »,
1898, in-8".

Villaboim DR, ( 1ANOEL P. MOREIRA) .-Relatorioao
ministro da justiça pelo ... prOCUl'adOI do Di -tricto Fe
deral.- Rio ele Janeiro, lrnp. Nac., 1898, in·8".

~andeck (DR. EUGENIO AUGUSTO).- The e. Facul, •
dade de Medicina· do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro
lmp. Nac., 189,8, in-4°.

Vasconcelos (DR. RAY)IU1\DO ARTIIUR DID ).- Re
latorio apresentado ii, Camara Legislativa do Piauhy
pelo .•. There~ina, Typ'. d~ Pl(tuhy, I 98, in-8°.

Vert (DR. GERMANO ).- Conferencia realizada na So
ciedade Nacional de Agricultura. Rio de Janeiro, Imp.
Nac., 1898, in-8°. Fa cieulo 3°.

Vianna (Jo É FELICIANO L013 ).- Guia Militar para
o anno de 181:18. ( Abrangendo o annos de 1893 a 1897),
organisada pelo capitão ele artilharia ... Rio de Janeil'o,
Imp. Nac., 1897,2 volumes, in-8°.

Villa-Lobos (R. ).- Catalogo alphabetico - Biblio
thec'l, do Senn.do Ferleral da Republica dos Estados
Unidos do Bl'n.zil. Rio de Jan~il'o, Imp. Nac., 1~98, in·80 •

com e~tampas.

I . .,... Alfa,ndegas de Pe~otas e Porlo·Ale.qre. Defesa do
acto que as upprimiu. Rio de Janeiro, Typ. do «Jomal
do Commercio» 1898, io-80 • (de 1S pp.) Traz a assigna
tUl'a de «Brazilicu '».

2. - A' §acrosanta memoriL do gl'ande brazileiro
Marechal Floriauo Peixoto. 1895 n. 1898. Polyantéa Com
memorativa. Rio de Janeiro (sem oillcina), in·4°
(de 1 pp.)

3. - Assernbléa constituante Rom.ana, (Ia sessão de
5 de fevereiro de 1849), 1849, in-folio peq.

4. - Cantão (SANIGNro). P[rtnos da grande revolução.
S. Pau~o (sem officina), 1898, in-8° de 15 pp.

5. - Codigo DE POSTURAS DA. CA~rARA IUNICIPAL DA
PARAHYBA DO SUL - Rio de Janeiro, Soares & Nie
mayer, 1898, in-8°.

6. - Divorcio (O). - Recife. Empreza da Provincia,
1898, in-80 (de 54 pp.).

7. - I...iIna (AUGU;TO DE '1.- A comarca tia capital de
MlUa~ e o Juiz de direito de Onro Preto. 2a edição.
OU1'O Preto, Typ. Beltn!o & C. 1898, in-8°.

8. - Revue JUDICIAIRIl:. - Jouroal des Tribunaux Suis
ses. S. de Felice, [4° anno. 1897. Lauzanne. lmpr. A.
Jaunin, 1897, in-8° (vol. 14.1.

9. - Rodrigues (J. DUARTE). - O cambio ou oBra·
zi! e o Sr. Leroy Beaulieu, Rio de Janeiro, Typ. do
q.Jomal do Commercio:. 1898, in-8',

133.

135.

114. do Tribunal de contas'. Exercicio de 1896. Rio de Ja- 131.
neiro, Impl'ensa Naciona~, 1898, in-~o.

115. - e Synopse dos tl'abalhos da.Camara <.los 81's. Deputados
relativos ao anuo de 1898. Rio de Janeil'o, lmp. Nac., 132.
1898, in-4".

116. Repertorio da Revista Trimensal do ln tituto Histo
rico e Geog-raphico Brazileiro. Rio de Janeil'o, Imp.
Nac., 1 97, in-8°.

117. Representação da. Sociedade Nacional de Agricul
tura ao COOllresso Nacional. Rio de Janeil'o, O/ficinas da
Est.tistica, 1898, io-8°. 134.

'118. Revista l3razileit-a, (facs. 73 e 74). Rio de Ja
neil'o, lmp. Nac., 1898 iu-8°.

119. - dos cursos praticas e tbeoricos da Faculdade de medi
ciu,\ do Rio de Janeiro.- Rio de Janeiro, Typ. Nl C., e
Imp. N ac. (1884 a 90), 6 vols. in-8°.

120. - do Instituto Polytecbnico Brazileiro. Tomo XXVI. Rio
de Janeil'o, Typ. Leuzinger, 1898, in-8°.

121. Silva Campos (BACHAREL MARTiNHO ALYARES
DA).- Relatorio apresentado ao presidente do Estauo
do Rio pelo eCI'etario da Justiça. Rio de Janeiro, Typ.
do Jorna~ do Commercio, 1898, in-8°.

122. Souza Freitas (DR. ANTONIO JosÉ DE). - Re
1atorio apresentado a Assembléa Legislativa do Estado
do Riocle Janeiro pelo presidente do Tl'ibunal de Contas,
Rio de JaneiTo, Papel.•ria Jeronymo Silva, 1898, in-8".

123. Statistisches Iahrbuch für das deutzche Reicu 
1898-. Berlim, Put &: C. Miihlurecht,1893, in-8°.

124. S~rDopse dos assumptos pendentes de deliberação
do Senado Feueral em 10 de dezembro de 1897, orga
nisada pelo vice-director da Secretaria. Rio de Janeiro,
Imp. Nac., 1898, in-4°.

125. - dos trabalhos legislativos do Senado de Pernambuco
(3" sess1io ordinaria da 2" Legislatura). Recite, Typ. de
M. de F. Faria &: Filhos, 1898, in-8°.

126. Tabellas explicativas do orçamento da despeza
para 1898. Rio de Janeiro, Imp. Nac., 1898, in-4".

127. Teixeira (JosE CANDIDO). - A Republica Brazi
leira, Rio de Janeiro, Imp. Nac., 1890, io-8°.

128. Tariras das Alfandegas. Rio de Janeiro, Imp. Nac.,
1897, in-4°.

129. Travassos (DR. J. CARLOS ).- Confdrencia reali
zada na Sociedade Naciooal de Agricultura pelo ... Rio
de Janeiro, lmp. Nac., 1898, in-8°. Fas~icul0 n. 2.

OBRAS ADQUIRIDAS POR COMPRA

I. Almanak Administrlttivo Mercantil e Industria[ do
Rio de Janeiro e Indicador para 1898 (55° anoo). Rio
de Janeiro, Camp. Typ. do Bra::il, in-80 ( a 2 cols. )

2. - de Gotha. - Gotha, J: Perfhes, 1830 ao 1884,5 vols.
8° peq.

3. Baudry-Lacantinerie (G. ).- Traité tbeorique
et pratique de droit civil (De la sociaté. du pret, du
depot). Paris, L. Laro:e editeur- 1898, in-8°.

4. - Traité theorique et pratique de droit civil ( ~n contrat
tIe mariage), Paris, L.Laro.e, edit, -1898, m-8°,
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5. Bulle-tin demogr. et sanitaire Suísse (ns. 25 a 52) 1894.
lJerne. Auguste Liebel't - 1894, in-8°.

6. Ca-talog'ue general deslivres imprimés de la. Bibliothe·
que Nationale. Auteurs. Paris, Imp. Nationale- 1897,
in·8° (a 2 coIs.).

7. Freitas ( AUGUSTO TEIXEIRA. DE).-Consolidação das leis
civis (3a ecl.) Rio de Janeiro, B. L. Gamíer, ed. 1896,
in·8°.

8. Fuzier HerlD.an ( ED. ). - Repertoire general ai·
phabetique du droit français, .. Paris, L. Lal'o;;e, edito
IS96, 2 vols. in-4· ( a 2 co1s. ).

9. Laville (ERNE-T ).- Histoire generale du IV siecle, à
nos jours, tome X. Les monarchies constitutioDelles.
(1S15 a 1847). Paris, A. Colin &: C. eds. 1 95, in·S',

10. Lehr ( ERNEST ).- Tl'uité elementaire de droit civil
germanique. Pal"is, E. Plon, Nourl'it &: C., eds. 1892,
2 vols. in·So.

II. Levasseur (E. ).- L'ouvrier amerícaín. Paris, L.
Laro::;e &: Forcelo IS92 - 2 vols. iD·So.

I'> Revue des Deux Monoes.- Tuble generale (1831 a 93).
Paris, Lib. Imp. retmis 1875 a 93 - 3 vols. in·S".

13. Rocha ( M. A. COELHO DA ).- Instituições de direito
civil portuguez ( 6° edição). Coimbra, Imp. da Unível·si·

dade, IS86, 2 vols. ia·8°.

14. Sher"Va-tz; (RODOLPHE ). - Das droits da Senat
Français. Pal'is, A. Rousseau, ed., 1898, in·So.

15. Taney (ROGER BROOKE ),- Report, of cases at Iaw and
equity. Philadelphia, K. R. Bl'other, IS7I, in-So.

16. The Nation's leaders America's great and selfmade
men of mark. Philadelphia, J. C. Jonston &: C. Iu95,
in·fol. pequeno ( a 2 cols. ) com retr.

Secretaria do Senado Federal, em I de maio de 1899.- Lui::;
de Andrade, Bibliotheêario.




